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DE JUSTIÇA:'. 
DO:  ESTADO, DE MINAS- GERAIS  

DECISOES' 

EXECUÇÃO DE  SENTENÇA --DUALIDADE DE-FORG -- CÓMPie 
• 	TÊNCIA DO:JUIZ-DA EXECUÇÃO 4  ' 	 •) 

— CorrendO:açãO:bnina,  comarca e a  execução  da Sentença-, 
ant' outiai:sob!ofundantento de se - encontrarem nesta bens  sufi
cientes do'rexecutado, , -não ocorre incompetência  do seguridõ`Jiiii4  
(art 899, citi:e.P:C.)i?:  

APELAÇÃO • GIVEV, N. 13,905' 	 MEROLINd'aiti:  

RELATORT0',  

Maria .Ines  Ferreira, em 8 de setembro de 1945, propôs ação  de  des- 
quite  contra  seu  marido Jose Cardoso de•Paula e»obteve deCisito-faVoriVer 
em 29,de,,Mitubro de 1946, • havendo êste'Tribubal:confirinado ar sentença,
em, 20?- de,março; de. 1947; Citado Para ,  Partilhai  os  bens 'do easal  assim  se 
feZ,sendo.atribuidiC A  esposa,  em 1947, a quota partedo'Crt:258.880,9L-' 
Com,oincêndiotque,devorou o Fórum de Itajnbi; ponco'dépeifde Ser 
mologada  a partilha, ,tornou-se  - necessária a restiidraçãii-- do inventario, 
tocando  então ã mulher :o pagainento de/Cr$ 249.684;45i ein ,  18' de  feve-
reiro ,de 1956., Citado novamente para - a  execução da sentença, em abril do 
1956,. o marido  deixou Correr n feito A revelia, embora mien& dificulda-
des tais ;qu'& a exeqiiente,teve sle  .pedira  liquidação por meio de a:rbitia: 
mento,,,nos-Ormos do art 994," parágrafo  segundo,  do Código  da Processo
Civil'. o,  Dr  Juiz- de  Direito  de Itajubi; ordenou que 's. liquidação  corres-4  • 
se na, comarca. de. Paraisopolis„ havendo sido interposto  agravo  a' 
peito„; recurSo, qua' não  logrou êxito, como se* vi da certidão,  retro 
114)._ Afinal processado o arbitramento,..julgowo o dt Juiz de ' Direit 
de Pitiais6pOlis,- condenandõ -  o executado a- pagar it exeqiiente a imPor-'' 
tincia„de C$ ,43O.831,-90  e as custast O executado apelou *oportuno tem- 
porer,,. e ergueu as restrições- de fls. 95-96r contra- 4, julgainentn; as 4" 
quais foram; contrariadas a fls. 104-106. A remessa e o preparo'são*ner' 
mais. Ao iluOtre Revisor. 	- 	- 

Belo HOrizonte,. 8 de novembro de 1957. — Merolino Corrêa. 

ACÓRDÃO - 

Vistos, relatados e discutidos êstes. autos de apelação n. 13.905, da 
comarca de Paraisópolis, em- qua:4  apelante' José  Cardoso de Paula e 
apelada Maria Ws Ferreira,  acordam  oar Juizet,- ern '`.Turnia. da' • Primei-
ra Camara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, incluindo nests 
o relatório de Ls. 115, por maioria'-de, votes, aegar "proviirientò ao 'ap8- 
1o, para quit subsista a decisão recorrida, que julgou o arbitramento 
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Condenou  o  execatitclo áo pagamento de  Cr$  436.831,90: Quanto à pre-
, liminar suscitada nas razões do apelante, a matéria  á foi  objeto de re-

desprovido  nesta Câmara;  alertando-se- o agravante 
bit) •faculdida de,, intentar'eutrõs4ineips de defeas4...E!;;_iiiiprocedenta . 
motivo  principal ,  da •apelaçãO: a. incompetentiii 'de' Julia deprecado  para-
executar  a sentença proferida pelt?  J, i1zo deprecante, - Reside. o execute; 
do em ?Arai sópolik, ondá é ,  ebinerCiante,.. e o  desquita, judicial 'Se procesi 
Som. eM, Raja*,  razões  Pelas teria  a  execução  de - •COxii`eçar 
bens situados.- no Faro, da cause; salvo se_ manifestamente insuficientes.
Foi justamente o qua, na ;  espéele.": ocorreu  'Precisamente  pot' não ,pos,-  
suir 6 • devedor no Piro.- da demanda, , foi : que  o Dr. Juiz de Direito de ,. 
Itajubideprecou so de Paraisópolis -  a  citação  do-  espilie desquitado da. 
exeqüente. pana  fazer. , a  entrega de .. todos  Os bens  - relacionados na  
tilhá; Segundo O litvéntfirio  feito, ou alegara  ', defesa que  tivetnie.• Nit) 
ofereceu  o  executado quaisquer  bens,  ou  einbargek' preferindo Crier-
dificuldadeL para  descurnprir sua  obrigação Apreendett-se-lhe judicial-. 
mente Corti; qiiintidade de Mercadorias,,queloram,:ayaliadas . apenas.  em  
Cr$  7 991,80" 	passando-se  ao Juiz deprecante  a apreCiaçãO da 
queixa : formulada  Pelo  devedor (ns. 42)...0'-,,m4gipt*W'rejetto u . o pro,' 
testo; exproband6- o proCedér  arbitrário  .e i-egoistico  dó  désquitado, que 
continuava .dispondo de, seu patrimônio-corno  . se nadd ;  houvera  'contra 
êle  'acontecido,  dilapidando44. -Vendendo e  desfrutando'  tudo, sem. resdr4: 
var a  parte.  qué por ,  direito  cabia  à . espêsa (Es. 56). 	• -.. : 
. 	Amilcar de Castro,: ao come-Mae o: art-.: 899; do-  dódigo de -  Proc'eSso 
Civil, ensina que a..velha regra de- prinicniar a  execução  Pelos  bens.  eir. • 
contrados- no fora da çausaveint• apenas  por  manifesta  'eonvaniênciedaa 

. 
 

partes,  .,Oue„ poderão  :mais fácilmente controlar - a  avaliação,  7 a kiittedk* —  
conservação  e a.alleititção. dos hermit Por -  exceção  a  essa  regra; se - 
cntido não..tiVer -bens  situados  ha, jurisdição do Jnia-exectitõt,`Mi'ldretie 
êlea  insuficientes , poderá - a  execução  começar  .peloa... bens -situados  fora  
da jurisdição :referida,„ expedindo-se  predatória par* sereni"-lienhtiradOk-': 
avaliadõs. 	arrérnatados- Ito Fare .da situação ,- -(«Comeittáriei3 acy'•04digó ,t 
de 'ProcesscrCivil», : edição  da «Revista  Forense»; X, 93); .• 	• 	̀'" 

. Diferente não-:é a. lição -de Jorge.  Americano,.  fatan,do manifeatti, 
déficiência,-- de .; bens, ou:inexistência, no Fôto- da •execuçãO, -  e'"iiécessidadO:. 
de, carte precatória eXecutória,, «que é a :forma  pela qual o da 'exe...`- 
ctigão sonata ao : do Fôre 	estão situados ,  os -- bens; • que exercite 	• atoa de  penhora,  . avaliação  e..arreiriatação».,.. embora posse' está  ultima 
verificar-se- no  ; Juizo da  e.ausa  principal,  ainda  que.- não 7 seja  :f 6' di situa
ção da coisa,„ se tiver precedido ,  acôrdo expresso' entre. adpartes*(iC6:-‘' 

' digo  do  Proc..'Civ. do Bras.»,, vol., 4.9,..pág.: 175): Rif vote divergente o• 
do. .Exmq. Sr. Des. ;Ferreira de Oliveira. --, -Onstás' pelo  veneid6, 
• . Belo;-Horizonte,. 27, de -janeiro de?..1958'. 	Merolitio.-Corrêk-  presi- 
dente  e relator.: 	Onofre Mendes, 	Ferreira de 'Oliveira, -  revi:.' 
sot.;  vencido. 

oOo  

AUSÊNCIA DO PROCURADOR DO AUTOR A AUDIÊNCIA PRO 4 
VA POSTERIOR — INTIMAÇÃO POR CARTA 

— Para  que  a prove posterior de ausência do procurador a 
audiência possa valer, indispensável que se demonstre a Minos ,  
sibilidade de sua apresentação antes. 

AGRAVO; DE- PETIÇA0  N.  6.933 — Relator: Des. CUNIIIV PEI-
XOTO.,  , , 	, 

22  

R 	A TO Ili O. ' 
Jõsé: Margarido dàs Reis' Propas; ni Corna.rce, de Bario  de Cocáik 

contra Amble Perez Rodrigues umit ação.'de_reintegração, devidamen-
te contested*: • 

Desigiriiu-sé, em 27 de novembro de 1958 (fts. , 132-v.), a audiência 
de  instrução  e  julgamento pára o dia 19 ,de março de 1959, sendo  o  ad-
vogado  do  autor; residente  no Distrito Federal, intimado; , deste ato,  por  carta  registrada coin A. R.,. ern 2 dá dezembro  de 1958 (fls. 134)0: tendo sido a carte recebida no énderêgó de, destinatário Por, Manuel. Ne..;., ves; torn 5-de mesmo  mad (4 -134-...V). „ ' -. • • 

Na audiência de' instrução e.' - 'jitIgáttientO„'verifiCada  a  ausência  do • 
advogado  ' de auter;',.o 'réu pediu quo fôSae decretada  a  absolvição . de ins : 
stáullaefiaaLt!ndo.

, .determinido. cilia-  . faltoso  j:tiatificeSse, ern três dias,  
•• No prazo estabelecido pelo Juiz,  o  advogado  do autor,  juntando  um 

atestado  *dice, alegou -que nip  compareceu  • 4 aludida, audiência pot motivo - de 'enfermidade  ern sua  pessoa  e pôr que não fõra intimado para . 
A justifiCaçã-6-  não' Satisfez o  Juiz  qud  decretou  a absolviçao da ins- 

tância, tendo  o  vencido agraVado de  petição,  Oportunamente; e  o  agra-7 . vado contraminutado,'dentro do Prazo legal, o recurso: ' . 
Com a ;  sustentação do Juiz;", os autos foram, em tempo, reMetidos.,„ 

a êste Egrégio Tribunal,!Onde ;  regularmente, foram preparados. Em  me-"sa para julgamento. • ' 
Belo Horizonte, 22 de maio de 1959—.  Cunha  Peixoto. 

ACORDA0 

Vistos, relatados- e discutidos 'Oates autos de agravo de petição n. 
6.933, da comarca de Barão de Cocais, sendo agravantes: José Marga-rido dos Reis_o sua mulher, e agravados 'Amable Perez Rodrigues e sua mulher

' 
 acordam os Juires da Quinta Camara Civil do T. de Justiça  de 

Minis Gerais, em: conhecer do agravo e -negar-lhe proviment6, para 
confirmar-ailecisão recorrida; por seus próprfos fundamentos. 

Trata-se de,: recurso contra.  decisão.- que decrefou a absolvição de 
instância  por Motivo de 'ausência  do advogado, procurador do autor 
audiência; 

Dois foram os motivos alegados. para justificar a ausência:, não re-cebimento  d carte intimaçãO e doençá do procurador. ' 
intiMação detre ser pessoal, mas a'rei perrnite 'que 	faça por 

carte registrada, quando-  os procuradores das partes estiverem fora da jurisdição do Juiz; has comarcas onde não houver jornal encarre-
gado das publicações oficiais. 

E,  nesta  hipótese, divergem doutrina e jurisprudência sôbre o mo-
mento em que se con,siedra  válida  a intimação. Segundo uris (Plácido e 
Silva,  - «Comentários  ao Código de Processo Civil», vol. 1.9, pág. 184; 
Tribunal da Justiça do Rio Grande do Sul, «Revista Forense», vol. 139, pág. 316), a intimação por carta torna-se perfeita no dia em que o Es-crivão a registra nos correios, eminent° outros  entendem  que só se tor-na  válida  a partir do dia seguinte ao registro postal ((Revista Foren-
se», vols. 130, pág. 479; 131-188; 168=308). 

Uma terceira corrente, mais liberal, proclama sua concretização 
depois do recebimento ou da entrega da carte na residência do procu-rador, contra recibo. Se se prove que a carta chegou ao domicilio do ad-vogado, sus ausência ou não recebimento  já  corre  per  sua conta. 

3 
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Ora, na espécie, a carts, devidamente registrada *a com melba-  A. 
R., foi entregue na residência do procurador do autor, em 5 de dezein-
bro de 1958 (fls. 134-v.), intimando-o para a andiência no dia 19 de 
março do corrente ano. E mais: foi`ehtregue .  h. mesma peisoa — Manuel 
Neves — que recebeu a que marcava o prazo de „tr .& dias para justificar 
a áusência da audiencii. ".' 

A intimação foi *ids e feita coin multi anteCedência: 
Imerece também acolhimento a segunda alegação. E' veHade que 

o parfigrafo único, do art 266, do Código do ProCesso Civil,, justifica a_ 
ausência do Procurador, na audiência, por motivo.ide fans: maiori  e coin-
provade até o início 'da andiência,- e qUe a própria fôrça,pode impedir 
apresentação da juatifiCação ate o infcio dêste ato.. 

Mas para que a proVa, depois 	audiência, posia'valer,'"4 indisperi- 
sável que se , deinonstre a impossibilidade de sua apiesentação antes. E' 
necessirie Prover a 'existência 'de um obstáciilo intransponível 
visivel que tenha impedido apresentar as excuses ate- o momento do 
cio da audiencia.' 	 , 	 ”.; 

Ora, tal, não aconteceu. O ádvogado dos autoresi, segundo se depre-
ende dos autos,' poderia;‘ se quizesse, justifiCar, até antes da audien-
cia, sua falta, uma vez que sua moléstia foi. beM anterior*A data mar- _ 
cada para .. a audiencia: E ' que seu estado de 'saúde não era de molde-
impedir a comunicação, mostra-o o fato de,- Mórando no Distrito,  Fede-
ral, poder encontrar-se 'ein .  Barão de Cocais, ern plena, atividade profis-1 
sional, no dia vinte e três do Mesmo mêi. Custas ex lege. 	 "--4. 4  

Belo Horizonte, 4 'de junha de 1959. 	Costa e Silva. presidénte. 
com voto. -- Cunha Peixoto, relator Paula Andrade. , 	 • 

POSSESS6RIA — TURBAÇÃO - 7- ABUSO DE SERVIDA0 

— Constitui turbação de- posse e," áto abusivo de sérvidão 
constituída. 

— V. v.: 7- Legitíma ,  a posse o «fait consomév admitido 
pela parte e a inexistência dos faiiires oviolência ou clandis-
tinidade» na cobertfira dos direito& (Dee. Welinglon -Brandão).q,  

APELAÇÃO N. 16.151'-- Relator: Des. NEWTON LÚZ: 

Possesdória reintegratória precedida de lifidnar concedida sem aul. 
diência do réu, pelo Juiz de Paa, ern exercício 'do cargo de Juiz de Di-
reito fis. 46. ' ' 

Antônio ,  Joaquim Eufrásio produziu testemunlias e obtéve -o man-, 
dado, fazendó citar os réus para os termos do iriterdito e se propõe pro-
.var, em substância, que, senhores e possuidores de um prédia agrícola, 
composto de case e benfeitorias, que descreve, e terreno corn a área do 
98.00.00 has., no lugar «Joao Lemo6, município de Painsi  havido coM ' 
origem no inventário de Oscar Luis Soares, seu pai e sôgro, se viu es7 
bull-I-ado na sua posse de mais de 15 anos, por seu confronta.nte e vizinho 
Antônio Eufrásio de Araújo, que, em dias do mês de ,setembro de 1946, 
invadiu- as terras referidas,. nelas construiu um «corredor», com esta-
cas, de arame, dividindo e lechando- as pastagens ali existentes, de modo 
a não` poder ser empastado gado; agiu violenta e arbitráriamente, sem 
consentimentii de quem quer que seja e aihda se apropriou de várias 

• 
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ças de madeira pertencentes a eles, autores, e que: se, encontravam den-
tro daquela propriedade. Ease ato, aléM de danoso, lhes causa graves pre-
juízos. Nada obstante, procurou resolver a questão amighvelmente, o que 
não conseguira, dado o espirito querelante do réu, que não atendeu aos 
reiterados apelos para a solução extra-judicial. 

Conclui pedindo que, feita a, justificação do estilo, sejam reintegru-
dos, êle'a sua mulher, na posse;, sem audiência do esbulhador. (C. C'.; arts. • 
499 e 506), e citados os réus para os termos da ação, sob penas, para afi-
nal ser a' mesma julgada provadi e procedente, confirmada a reintegra-
ção Provisória idem, condenados nas custas, ao pagamentõ dos_ honorá-
rios de adVogádo h base :de 20% sabre o salor da causa,inelusive, is per-
des e &male demais cominações legais, multa (lb 20%, em caso de «no-
va» turbaçao ,(aspas minhas). Prótestó de proves: Petiçao a Ds.. 3 a 

, datada de 14-10-1956. Milo preposta no Faro de,Formiga. Competência de-
clinada pelo Juii de Direito respectivo para o da comarca. de Pains, Vim 
rei sitae (fls. 41-46): 	 . 

Após ,  o depoimenta de dues testemunhas de juStifieação no fôro 
ForMiga, (fls. '31: e v.), inahdado liminar concedidõ, pela Juii de Paz, pm 
exercfcia do de Direita em Pains' (fls. 46). 	, 	 ' 

Os réus; a fls. 63 e segs., contestam a ação, nem sem, preliminarmen-
te, protestar contra a validade da liminar, uma vez que entre a reintegra-
cão por ela admitida e a -citfiCão intercalaram-se 45 aias, em completo 
desrespeito 'A régra dó art 373, do • C. P: C.. Declarim ser realmente con-
frontantes- dos autares; por fôrça de dacumentos que exibem a Its: 38-39, 
5-14 e 15-27, e hiatoriam o encadeamento do sen jus in re, em que se in-
clui servidão por destinaçáo doi primitivos donoi e condôminos Ilídio Eu-
frásia de Araújo e Ilídió Eufrásio os quais, por imposição dos an-
tecessores .  Antônio. Pedro da Silva e Galeno Silva, «ficarain com a obri-,  
gação,de Consentir que na divisão dessas terras fôsse (seja) feita unf car-
redor para que, todos os atuais sócios do comum pudessem (possam) che-
gar A aguada vendida» (escr. a fls. 36,e 37). Juntam - certidão de registro 
dessa servidão, impugnada, aliás, pelos autores, subseqüentemente (fls. 

utiliiahdó do direito da servidão ent aprêço «não 
dagara»,' «não sendo a- posse dos antores nem mansa, nem pacifica».• 

Não hi' corho ver..no eXercício da servidão, acrescentam, a mácula da vio-
lend& Abundam ainda em cosiderações dew teor,. frisam que tam di-' 
mita; corrio „donos do, prédio:serviente,.its obras que garantam exercicio -
da servidão caminho e aqueduto, para, in fine e voltando it " matéria 
preliminar, pedirem a absolvição da instância, e, aineltc- finalissimamente, 
concluirem pela condenação dos autores has custas do sprocesso, honorfi-
rios advocatíciosi na base. de 20% iôbre o valor da cause, perdaae danos, 
improcedente que„ sieve; ser julgada. a ação. Os _autores impugnaram a 
contestação' de fls.,67'a segs., sustentando a validade do procesSado e os 
fundamentos já aduzidos. * 

Perfcia se segue, fls. 90 e segs., a três peritos com -laudos separa- 
dos, -e um gráfico — fls. 91. 	'Seguem-se tomadas de. depoimentos, in- 
clusive pessoais 	fls. 103 e segs., e. relatório. do. perito Mario Rabelo 
(fls. 125 e segs.). w . 	 -; 	 , 	 - 	 - 

iromkse o depoimento. de ulna- testemunha na comarea de Formiga. 
Raioani as pártes afinal e preparados sobem os autos ao Dr. Juiz «a 
quo» . 1)ro*cre -sentença, julgando a ação imprOcedente, revoga o 
mandado inicial de reintegração, a fim de que os Mils gozem a suaservi-
dfta de '-trinsito e aqueduto e condena o autores nas custas e honorfirios 
de advogado base de 20% sôbre o valor da causa e ainda is perdas e 
danos WV40 preparagão de defesa», a se apurarem em execução de sen- 

a 
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Vistos, relatados e diseütidOS os presentes *autos de aperação 'n.' 
16.151, da camarca de Pains, ein" que são apèlantes Geraldo Soares e sua, 
mulher, e são aPeladoS Antônio Joaquim Eufrásio es-tie mulher; acordam, 
per maioria' de votes, em  Primeira Câmara  Civil do Tribunal de Justiça,.., I i do Estado de Minas Gems,  adotando come_ parte integrante deste o re- . 
latório  apresentado ` a fli.. 220, der preVimento  à  apelação,' para  julgar  
a ação procedente. ' . • 

Vencido o Relator, Exmo.. Sr. „ Desembargador Welington Brandão.„ 
Resultá provada a ifltenção dos  autores, quer *ante a  vistorie;  que lhes  é  inteiramente  favorável, -  quer diante dos depoimentos  das testemu.: 

nhás que produziram— que êles produzirain. -; : 
Os ,  réus invadiram-lhes os ' terrenos  e  ali Construirani  um cereado,- 

que- lhes é prejudicial posse, e ainda  VV  usaram madéia , que lhes 
pertencia (aos autores). Um-  verdadeiro, ' abuse de direito., `0, di-reito de 'servidão dos réus rile lhes autoriiave o procedimento que , -: se permitirem: ,  constituiu turbação - A posse dos  autóreS.: Custas pelos von- 

Belo Horizonte; 22 de junho de 1959.—.Newton Luz, presidente e re-
later do acórdãor 	Agenor de. Sena Filho."- 'Welington Brandão,  yen,  cido.' 

NOTAS TAQUIGRAFICÁS' 

0 Sr. Desembargador Welington  Brandão 	(LA-  o relatórió) 
to: — Compulsando êstes autos e lembrando-me de -clue, ainda há dias, neste E. Tribunal, votandó na  apelação • n. ,16 097, desta Capital, V  defen-dia a tese de que nem sempre a própria forma ordinária supre a impro-
priedade. da ação,' ou a deficiêricia da prove especializadi, neste caso 
vertente me vejo dobrado A contingência de que também não rard o ar-' ro da forma ritual adotada sacrifica a substância do mérito. Aqui, pela,- -leitura atenta dos autos nas suas  peças  fundamentais,. talvez,, come.  Juiz, 
tivesse repelida a reintegração HMI/nu,' sem V  a citação préviá da parte.-, 
contrária, como 6 mais. recente jurisprudência  desta  E. Carte, e possiVeV.- 
mente concluisse pela ajustabilidade da posse à  defesa  -das servidões  Pe: los inteditos, fora mesrtio'  do  âmbito :das  ações conféssbriaS 'on negató*- 
rias, especificas. 	' ' 

E ein. parte 'me impressiona a tese; em harmonia Cóm 'as - proves .pró-duzidas, da existência formal e de fate,' de uma  servidão destiziatória de servidão de caminho  e de água tomurn, inter, partes,  instituída  em con-trato de - compra e venda e ratificada em processo divisório da ex-fazen-da comum (docs. de fls. 36-38 e 38-v.). A v.erdade transluziu, para Mim, 
essencialmente, nesses e outros documentos produzidos; nas provaa pe-ricial e testemunhal, para firmar — 1.°) ser  legítima  a posse dos réus, ainda, pelo fait  consomé da feitura do corredor, admitido pelos autores, , come o está, o gôzO anterior, poi aquêles, do caminho comum , e use. da água também comum•

' 
 e 2.°) a inexistência  dos  fatõres violência ou clan-

destinidade' na cobertura dos direitos dos titulares- de caminho VeV  aque-duto. , _ . 
Incorporo o Relatório; para proferir, como profiro, êste voto susein- 

, 

to, abstendo, Por salta de tempo, de discorrer teOricamente Sabre os
' ie. ---  

JURISPRUDANCIA  MINEIRA  

tença; .A.Pelam os autores, e os antes sobem esta insaficia, onde sao-: 
razoados e prpparadds régularmente. 	• 

ste o Vrelatório.  A revisão. — Welington Brandão. médios- judiciários que, garantem  a Posse; -entarada coin°  VeleintoV fun-- -. 
mental de ação; ou o  exercício  dos direitos que clominam-a proteção ativa 
das servidões. A violência e a clandestinidade; pelo visto, não se me afi- guram provados 	e seriam elernentos'ae, fundo forma deci-- sivos  à  procedência da  ação; para mim milegrada 	tanto - naafi que, em 
casei similares, têm reconhecido os tribunais tine não viela a poSie quem 
age;  comp es, réus agirami confiedos  «no reconhecimento ,  anterior des ad- • versfirlos de . que se  baseiam - "ern  direitos assegurados,  verbs  gratia, ate 'em processe . administrativo,  a, simples  divisão amigfiVer J.. M: G., 
alines Forense», I, 326). 

Confirmo,  assim , .  a: r. deciaão apelada; nee) tento, datii venha : 
 totalidade  de - seus fundamentos, senão pelos que declino, julgando, como 

improcedente  a reintegratória; condenando,  Como' condeno, os • au-tores ao  pagamento  des custasi tópico -- em  que prevejo dita decisiió,  e re  metendo e' ressalvado * As partetr  as  vias específicas,  as  açõeé, eonfess6r14,,'. 
ou negátória de servidão, nos  canais próprios. 	 • 7.` 	, 

Dou proVimentá- à  apelação  e  refórino -a;  Sentença,. jnigando.'imPrece-
, 

dente  a  reintegratÓrie  a  falta de  dois :fundamentals e  proce-dente  a  ação, décorridaiikratia . forma  ordinária, como-.-garaetia de-Annw-1 
destinação de aguada  V  comum ,  destinação essa assegurada 

'  rio 	..escrityaia, posterior 	portanto, aos ,  réus  que  se  torna- ram vitoriosos,  a  continuação dó uso da aguada comum-atrave'ster- 
renos que os autores faiérn ser seus. 	.•:. 	;. 	, 	, 	, 

0 Sr. Desembargider Newton Luz • Veto: iniProdedente- ação proposta, de  reintegração  de: page,  ainda assiint:deria •provimento  à ape-lação,  porque -não podia '15  Juiz  ,condenar  ao :pagamento de -.honorárioa. ad- -  • vocaticios,  menos VVperdas ,e -  danos, .despeaas, cotri4reparação -„, que se apu-rar em: execução da sentença Dir  se a  que  o  Juiz- tomou  a  defesa dos réus corno outra  ação dentro da ação  dos autores que - s6 -  se dCquando o não.  reconvir o autor  e  essã,  aOto não admite reconvénçãó. Mas-, eu dou 
provimento  à  apelação  pare informar'aseritença de primeira inatâncie e 
juror a  ação procedente. 

Resultoii Provada a intenção  Idos atitereS, 'quer 'ente 	Viatórie que . lhes  é  inteiramente  favorável, quer diarite .  dá-  depoimento  dial testemu-nhas clue produziram os autores:- Os réfis  invadiram os terrenos  do teres e eh cónatruira.m um cercado que  prejudicial  .posse 	memos; r- 
ainda usaram madeiras. que lhes pertenciiun: Vérdadélro abuso  de di-
react 0 ,  direito 4e servidão -.dos .réus nife -  Breit :auteriSaVao  procedimento que tiveram e constitui turbação  à posse dos  autores. -  

0' Sr. Desembargador Sena ` Filho 	Peltit.-qUe ouvi  V  do. relatório do, 
eminente Desernbergador Welington , Breridão; ,,..6 tranqüilo &Ate aspecto que o  ilustre "Desembargador  Newton Luz  frisou houve turbação da posse dos autores,  inclusive;  Com derrubada de•firvores, . 

0 Sr. DesembargadOr Welington ,Brandão Realinente, -  eu disse que  foram  ,nsadas madeiras dos intorer;:"-Mdahão disse que  heave extra- - ção de Madeirás. ' 
0 Sr. • Desembargador Sena : :Filho 7.z Data ,Vénia  do  eminente  De-sembargador Welington.IHrandão; acompanho o voto  de V  Excia Senhor Presidentei•-, Parece-me tranqüilo  o late de quo, houve ' extração  de -  ma-deiras, o que turbou a posse doi,ántores;  

"O;  Sr.'beiembargader. 	Presidente 	Deram provimento  à  apelação, para julgar a  aço procedente; vencido l 9 -  Exmo. , Sr. Desembargador  Re 
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DESPEJO. -- INSINCERIDADE DO PEDIDO.— FUNCIONÁRIO' 
. _ 	 PÚBLICO 	 ' - 	'' •.- "' ' ' . 	 .. 	, 

-- Não se pode conceder despijo com fundamento  aleatório;'  
é insincere» ,.o pedido daquele que pede a ,  case para initialer sua 
residência. e no entanto,, por razões do cargo  publico,  é obri¡ado - 
a residir ern outra cidades -  . 	. 

ApELAÇÃO.  CIVEL N. 16.061 --- Relator: Des. CUNHA PEIXOTO; 

RELATOR-1'0 . 	.., • . ' . 
_. .. 	., 

!rift 	- 

 

Trata  se de ação de despejo, com fundamento no art 15, a. IL da Lei 
.., i . 	h. 1 300 ajuizada por  Otílio Gonçalves' contra Antônio Toledo de Yam. 

Alega o alder. Pteciser, para,uso  próprio, o. prédio site k..srua do Ou-
'„ 1 1,1 	ro, ni 446;  alugado  ao  réu,  uma vez que reside em Poços. de Caldas e quer, 

transferir-se para esta Capital:  ,ill 	
, 

■ . 	. 	Citado,  contestow,o réu, expondo não;  ser'sinCero 6  pedido  .do autor, - 
não s6'porque;-.sendo  funcionário  público e residindo fora di Capital` não 

.11:. 	 ,  
provou  rilue, para.. aqui; fôra removido, Somo porque' se* objetive, 6 ape-, 
nee,o,aurderito do aluguel. 	 .i. , 	, , 

64- . 	.ç 	• Concluída a instrução, tendo' sido o autor , ouvido, . o Juiz, na audl- , 
' - 	ência realikadei em 6 de março do  torrente  ano, na  . qual as partes es-, 

tavam presentes, julgou a ação procedente, e marcando ao réu" o prazo 
,!tlil 	de trinta dies pare a entrega do imóvel. 

0, yencrdo, apeleu em 20 de março (fls. 31-v.), sendo 'o recurso con-
1 o 	trariado ,ea f44 37,: 7 	--" 

nemesis*: e preparo normais. Ao Excelentissinio Sr. Desembarga 
dot: Reviser". 	. 	. 	' 	 , . 

Belo Horizonte, 18 de maio de 1959. -- Cunha Peikotó.  

. • - 	, 	A C 6 R:.D'..A.- 0 , 	'..- 	- 

Vistos, , 	.e discutidos  êstes autos. de apelação civil 	16061, 
da comarca, de Erela ,;: Horizonte;  apelante, . Antônio - ' Toledo '  dite Paiva;'  1' 1  

!"1 	apelado, 	.Gonçalves, acordam' os  Adzes da urn -• 	mara Civil- 
do Tribunal . dis Justiça de Minas. Gerais,. em conhecer do.  recurso e dar-
lhe provimento para julgar; improcedente a ação. - _ 	' 

0, iedide t de- retomado objetivado  nos ;autos‘terir peeturidementO 

I '1 
; 

, 

1 

• 	.1' 

!: •, 1 , 

gal o indio 	(10 aid& 	Lei," nik,1.300: «Se o proprietário que  rei 
sidir ou utilizar prédio 	 pela primeira,. vez, -.o predroloca- . do .Para 	mum ,  

0 problems ensejoa ,  ample: discussão sabre- a possibilidadeou -não 
do Anguilla° prover ajtii3inceridade \do  proprietário' que, usandõ de pré-
dio alheio, pela primeira vez, pede o imóvel  para seu uso. 

Segundo una,-.(Luis A. delAndrade e: J».L Marquee - 	«Loca- 
-' 	Predial Urbana», ,p6,g; , 20.8; n., 193; Espinoiria Filho. — «A Locação 

Residencial  e Comercial», pig. 133, ii. 51) não é possívelf. a 'prierh .  
prova,  da inainceridade_do  proprietário  que, morando em-prédio 'alheio, 
pela intlieiri vez, ,  pede o seu pare. uso próprio;-, enquantO outioa-susw -
teritam tese de gap, o pedido di prédio uma decorrêncionormal= do 
direito  de  propriedade,  tendo o dominua. a see-favor a -presunlio'de' sin-
ceridade, reconhecendo,  porém,' go inquilino a faculdadede prover ,- a 
insinceridade («Revista- Forense», vols.- 103•;94; 105-301 -  e ' 152-220); , 

O. direito de.retomada. constitui uma- afirmação de ins utendk Sem.  
NO o direito de propriedade miliaria a existir  apenas  de nome. 

, 

Dai  'aft eatabeleCer a fever do, dombitia, uma  presunção de  sinceri-
dade, „iiintando;o. do Mug  da prova, o que, entretanto,  data  venta,  não 
ata- sta a possibilidade do locatário prover a insinceridade, caso em gee 
aCarretio-,.malagro da  retomada.  4 

S6  à primeira vista. impressiOna ,o; argumento de que a Lei n. 1.300; 
eviteu os verbos «precisar» e «necessitar»; parrs user o verbo «pedir», 
para dai  concluir  que «afestada a eogitação. .de.- necessidade; .não hi dar 
valor prove de deineceisidide» „(Espinola Filho, ob., cit., pág.. 113; n. 

.rteelinente; embora: 	:'`einPrega'  e. 	 - 
tarif6", elates ,que o  proprietário  so tern direito e,retencrada para., aso pró: 

E; aerii daVide,.  nest"  pressuposto- 	, uso  "próprio 
lei, acha-46 - iinplkitcVo  elemento necessidade: 

Desta Maneire; a  presunção 	favor: do proprietárioi . Mas  ao in- 
quilino  é 

	' 
facultado  tn.-over os  insinceridade do pedido;  isto 6, que . ; o  do 

no não desejà o prédio fieríaso  próprio.  , 
A. Prevalência da tese contreria,, levarie ,  à  conclusão  da inutilidade: 

da ação de despejo coin  fundamento  no artigo 15, n. H, da Lei n. 1.300, " 
ou melhor¡ de participação do inquilino,no.,,proCesso4 Com efeito ;  de 'pro:. 
veda a  propriedade  do prédio  locado,  o ester seu  proprietário  utilizando-
se de  imóvel  alheio, obrigasse a  procedência  da .ação, para que .a pre-
sença do réu na.ação3, - 

.NãO se°  campreéride  que 	chame , túma ,  pessoa  ä juizo e proiba-a - 
de ter qualquer  ingerência  no ,prineiso,-jk .,que a .própria Contestação, 
neste caso,  seria  tiMa  inutilidade 	 - 	. 	• 

Beataria esta circunstincia pare mostrar qua eerie 	tese da- 
queles que, estabelecende.-unie,,,presungãO .a favor: do- prbprietário, per- . 
mitem, entretanto, prove' em  contrário-por  parte do inquilino. 

Por  outro'  lado, Como leciona à Ministro Oresmibo Noriato «nem se- . 
ria  possível'  Admitir faculdide.' absoluta;' direito  t inauseetivel' 	abuso, 
pOsto exercitada, anormalmente  e anti-socialmente, e do  propósito,  exa- 
tamente; de lei profundamente.  impregnada 	eqüidade, Corn his' esle- 

de que se trata». («Revista  -Forense»,  vol. 134, pág. 104), 
- 	Não procede ainda o  'argumento 'dê  qua; • nos têrmos do parágrafo 
:sexto, do artigo 16, da Lei n. 1.300, a verificação da insinceridade 6 a 
losterionly„quendo o, loCader, hear& bojeito à meta correspondente ao 
aluguel de doze* vintee quatro ineser6.  

- Esse„clispositivo. destina-se 	punição do. -locador;  quando o 'locatá- 
1w,  na 

 
própria  ação, não conseguia faze"! _prove de  insinceridade  Mas 

se esta  prove é  possível, ' niie  é jurídico -que o  Juiz  a detiaeollia, a'spe- • , 
rantlo a consamação 	infraçãol ara depois ,  aplicar 	pen-alidade.  

, A lei; ea, parecer, .prevê  duai, hipóteses: o locatário. "na - prkiriá 
ação;,' prove a insinceridade 	conseqüência:  improcedência' da ação;' 
a. prove: não  foi possível,  quando, • então; consumada 	fraude da lei; o - 
proprietário fica sujeito its eanções 	 . 	 . 

Ofa,, no  caso sub judice o .autor  'mesmo-'  encarregou-se, (16  fazer  
prove' da  insinceridade  do  pedido.  Coin efeito, pede a case pára' insta-
ter sue residência (item II, da inicial) e, no entanto; por ratiões do' 
cargo, é obrigado' Morar em Pocoe: de Caidas. ,  E'  ver dade de que decla- 

em seu depoimento pessoal, não ter ainda se transferido pare Be-
lo Horizonte, porque não receben at casa. "Acontece, porém, que o  pró-
prio  autor se encarrega de desfazer esta assertive; quando diz não  ha-
vex, ea, hoje; ato oficiaL outorizando a. reinoçãO: (71s1" 24) • 

,Ora, são cohliecidai as dificaldadis di  transferência  de um  fundo-- 
nário público do interior 'pare ,o. próprio  autor  dá-nos  mosz ' 
Oa do acOrto desta afirmativa, ao afirmar que Isó CIAO 80 transferiu 



, 

„ . 	 , 	 . • 

Mi$E0tA: 
• 4; 	;:”. 	 '!„ 	, 	 ; 

Made para Belo Horizonte em virtude de estar ocuPeda a casa que é 
objeto desta ação, que foi; 	conetruida Pens esse fim»'; (Fla. 24) 1• 
No entanto, ta casa  está alugada hi,-  mais ou: mhos; uns sat ' anosi 

Não Xe pode conceder um despejo com fundamento em wit -  fato aleatório" -7 . possibilidade da transferência do funcionária para ti Capi-
tal, onde se encontra o prédio 

0 autor não fez; nem  ao menos,  prova de haver  solicitada esta remoçita. 
Irnprocede;  data  venha,- o ergumento da sentença de que «ainda .que 

O !tutor não venha nunca residir aqui, nada impede que o ,imervel seja Utilizado por familiares ,  setis, deperidentés 'econômiétiMentei: Poi-que a presunção 6-  no  'sentida dos familiares residirein, com 0 chefe da ' 
família, é o autor, 'ear  nenhum mOmento, declarou vir suit família  pa-ra equi, independente  da sua remição. Clistas  Ox  lége - • • - ' 

Belo Horizonte,  4 de junho de 1959. 	Costa e  Silva, presidente, 
como voto. — Cunha Peixoto, relator Paidá Andrade:', 	' 	' 	• 

—00 	 ' 
CAMBIAL 	SIM1LACk0 — RECONVEN0.0 COMPETÊNCIA 

— 0' Juiz substituto que presidia a  instrUção 	causti, - 6 o 
competente para sentencii-la.; . 

Não são exeqiilveis os  títulos ,  cambiáis, 'embora for-
malmente  hábeis,  mas de origem 'padécente de vício 'de simu-
lação.‘,- , 

E' incabível reconvenção em ação  executiva. 
' 	V. v.:,— Apenas indícios de simulação frente  i  contra-in- 

dícios não autorizam o decreto de inexeqüibilidade 	titulo 
-configurador do  credito  (Des. Joio Martins). ' , 

APECLAÇÁO N. 12.375 -- Relator: Des. „ APRtGIO RIBEIRO. 

R E L A ,T.Ó RI-O  

Vítor Garcia de Sousa, e Vivaldino Ferreira Gomés aforáram,  no'  = 
Juizo de Direito - de Santos Dumont, executive cambieria contra Jose ‘Vi.4 cento  Ferreira, em  cobrança  de dues notes promissórias no -valor total 
de Cr$ 66.100,00: 0 réu nit) ,  se defendeu; fa-le, porém, site rnulher, Clo-- -  
tilde Moreira  Ferreira, , alegando não representarem' os• - titulos-  senão 
cofliuiu  fraudulento entre os supostos credores seu marido (de quem está' . separada) para o fim. de a despojarem dos poucos bens do easel, 
que lhe vieram em herança  paterna. E recoriveio sustentando temerida-
de da lide. A ação foi julgada procedente;: havendo da sentença recorri-
do a vencida, que agravara do despacho considerando saneado o pro-cesso. A seu requerimento nomeei-lhe assistente,' nesta instancia, o 
ilustre Dr. Labe de Resende que, por ela, ofereceu o erudite memorial 
apenso aos autos. A revisão. 

Belo Horizonte, 3 de novembro de 1958. Aprigio Ribeiro. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos fides autos da comarca  de -= Santos 
Dumont, apelante Clotilde Moreira Ferreira, e apelados Vítor Garcia de 
Sousa e outros, acardam, em Câmara Civil do Tribunal de Justiça, preli. 

JITRISPAIIDÈNCIA. MINtritit 

minarmenteOdesprõver e agravo  nos autos, 'd vez que o litisconiórcio 
era, no case, admissivel e, a acumulação de  pedidos em nada prejudicou 
o desenvolvimento da defetta.: - E .  die provimento  à.  'apelação. Desmerece acolhida a suscitede  preliminar  de  incompetencia. -„do- Juiz sentenciante, 
de yea que; havendo Ole presidido  j  instruCtomo stibStitutd. da Juiz , 
de Direito; cabia-lhe. proferir  o  verediltend 	Ite!:',1f,,seriteine  devel ser  reformada  pare que se tenha e Hai 	tZ,improeedente. Em- bora formalmente habeis os  títulos . 6em  ; Viefas de  simu-lação que os desvirilizern e ' tornam in-eficAft: ''.abeedânee: A,. deman-da, disse .  convencendo» os indícios arrolados,zio:-mentorittrque a 'apelert,, - te; por  seu:Assistente Judiciário, ofereceu f rm-stil ,:inititticia.. De fate: es eZeqiientes 'são pessoas militia-  • ligadas aos .-execittecio4 um 'Mee irnifte... e não se apurou  convenientemente  a natureza das  relações 'que 	' sem  originado os créditos; ambos  os titulares periSoai  de  -Minguada : 	, ' paCidade finAnceira. O'  réu  é  Inntein 'One: Se 'não  dedica  a -  qualquer tra-balho g. o Vern exeqüendo , vel6 eó ,casál. éin herança da mulher' , coin' quem marido:nio  convive, separade depois durna..vida de desentendi-. mento  conjugal. Per ,outro,  lade não seI logra.' restrear o destine' do ,  au.' 
paste dinheiro emprestado, neni, se'  podendo dizer que.,ao mends parte fôsse empregada  na sustentação da- prole,  porque  o  que  se  apiirolF dos 
antes é  que  a . famine padéCia,`, quando sob o  teto  do  réu, - positivas -; pri- vaçõee, Tudo conspire  em  fazer  acreditar cjnO bi créditos sé forjaram • 
para subtrair de 	bens, de que metade viriam a caber espessa no . processo  de desquite, iminente e, a cuja espera 	encontra o execute- 
dó. Paguem es  apelados-as 	 ' 	 - 

. Belo- Horizonte, Ig  de  novembro  de- 1958, t--=; 'Aprígio pre- sidente 'e, relator.-L- Newton» Litz. Doti .  provimento A' apelação, nazi jul-gar a tição.  improcedente;  'que'não  passe de simulação; originada de coll.'. lído entre os exeqiientes e a -  executed(); marido da -executada..  De .re-convenção eu  não conhéçá,-  por 	em egad` executiva. Custas, em décuplo pelos autores; Coin redução des relatives à  reconvenção. -7  João Martina,  vencido na apelação.. :  Entendi que  a recorrente - apenas trou  indícios  de simulação que. se'  apagam 'com os  contra-indícios. ' A - '  respeitabilidade  dos credores e os inúmeros créditos' habilitados, alguns 
de sólidos comerciantes da preça de Santos,   

' 	
.Duimont, (Os 

 
ten a,  hi- 	,pótese de simulação  de  dívidas.'   	 - . 

- RELAT -ORIO.. 

Ao venerando acórdão: de fls. 123,, da lavra do eminente  Desembar-gador Aprigio Ribeiro, oferecem D. Clotilde Mareira 'Ferreira  embar-gos  deelaratórios, que -  foram decididos pelo acórdão de Mi. 129. - A tempi) útil, a mesma D. Clotilde ofereceu embargos infringentei ao acórdão, firmada no voto em parte vencido do eminente  Desembargador  N. Luz, que  condenava os autores As custas em décuplo; e, por sua vez, com es-tribo no veto' vencido do- eminente Desembargador J. - 'Martins,  Vítor Garcia de Seusa e Vivaldino Ferreira Gomes manifestaram, também, embargos infringentes, per via dos quais pleiteiam a resteuração da fala de  primeira instância, que dew pela ,Procedência' da ação executive.
O 	. precésio e o preparo  dos embargos estão em ordem. 
A revisão. Antes do julgamento, diatribuam-se  cópias  do acórdão embargado (fls. 123) com os votos vencidos e dos embargos infringentes e suas impugnaçaes, para conhecimento dos Exidos.  Revisores e Vogais. 

, 	 o 

Belo gorizonite, 11 de maio de 1959. — Onofre  Mondei. '' 	— 

li  
lo 



NOTAS TAQUTGRAFICAS 
, 	- 	t- 	* 	 •"7. ' * 

C. S  Desembargader Onofre Mendes 	Senhor Presidente; meu ' 
voto 6 o seguinte 	i. T., 	 - 	• 	• - 

(Conheço  dos  embargos  6,  data vênia,  recebo -  os dos segundos eni-

bargantes; autores  Vitór e Vivaldino,  para  o efeito de  reformar  o Vene-
rando acárdio embargado, ilk 123 e  restaurar a sentença de  primeira  
instância,  que julgou procedente a  ação executiva  ' ,  

'Jt1,46; érif Consegeência, prejudicados es embargos d  primeira  em-- - 

bargante; Clotilde, a quem condole nas custas, suspensa, entretanto, a 
exigibilidade delas, enquanto durarem os, efeitos da gratuidade de jus-
tiça que lhe foi concedida. 

O  exame dos autos me convence, data mitt, de que a rub  está com 

lg 

RISPRUDtNCIA YfiNttilk 

n-; '12.37.51; de Ceti/area - 	,kuitont, - em gue são embargardes 
- tilde .Mereire,Ferteir . 	arga s) e Vitor Garcia de Sousa- e ou- 
- tro (2.9  einbarganteY 	eijk dos os mesmos:. acordani: -.os 
dell.Terceire Carratre.,1 	„ 	garges do Tribunal :de Justiça ._ 	Es, 
tide de:Minas' deraii',..littegrancló'rieste . 6 relatóile 
nimidede de' vote's. - -  deSpreZar"Vs,,embargos oferecidos per?. Clotilde 
relia Ferreira;,. e*:perrinai.oria„, de . yotes; vencidos os Exmos..1, Desember-, • 
gitdores Onofre Mendes, João 	'despr.ezar. os einbargos-rnahl-' 
festadespor Vitor Garcia detSons-a-  Outro, parax 	: de' matter: per' 
seas" Própried e. 'jurídiccis ftindarhentós o .Venerande aresto ,.. 
.Paguemeg.embargantes ai : 

primeira embargante pretended" gee os-- ernbitrgedos: .  faisern" 
denades a-pager:mates em .décaple'. Nada- aeonselhe 'que 	'dtr 
ao. r .seu .recurso, Porgue -  não 	prove' 	qiié es4inbargrides;:ae!.. dared -  dit•;,-, 

tenham 	condinide cent- del(); frriude;' vielênCia on 	 - • 
dição 'quiet se ,  exige Para , :imposição da; penálidede ..Conferité 
o SuPrem-o Tribunal- Federat 	Pena 6,  processualrepliCe-se peloi Pro r! ,-  
cedimento mangles° ne clirSo da- lide tiity per 	 „. 01VIlinis 
Forense»' 	pig,: 85); . Ai .censidereções aduzides -  Peles' -embargri-: -` 

. dos site 	irrecusivel proCedência, abonadee . 	juriePrildência:. • 

	

l'sTo que' tange, aos- embargoa. de Viter Garcia de &use e" outro,. 	, 
bém „improCedeni: E' de lei queo dolo, fraude, a simulação em geral, : 
os' atoe .  de: nik fé," *Aerie sei,-Provados per - indícios e .circhnstâncias. 

Ora,-  fôrga recenheCer erproclim,ar, como' o fez o venerande aCóry." 
diéreiorrido: 	erebrirgitde¡'qiie os' títulós ajuizadee representarri 
einiulação deetihade prejudicar, a herança da m.ulher,, com- quern o ma-; 

, ride' n6.6 "Cenyiyé; separado depoie de. unia vide de ,  desentendimento conA4. 
juget.  Diversos indíCiod .  e eirchnstancias ,  convencent; de urria real simu- 
lação, tornándo inopeiantee:e 	nenhuin valor. es:,  titulos :que, 
a inicial'. RegiStre-se gee uni doe exeqüentea.6 irmãee.. um outrci, Midge 
íntirrio-dO"maride 	embargada. As considerações que integrant le 
to embargado, falam elogilentemente da impossibilidade 	Se der .ao 
tígio solução diferente. 	 " 	t 

Belo. Horizonte, 16 de .iunho: de, 1953: LI. Mario Mato% presidente. 

Ed6sio, Fernandek relater pant .o .acórdão; 	 Ribeiro. 
Helvégio,4,Rosenburg:; -;,-.:Oriofre -  'Metidea, z.VenCido; -guánte" 	'.iegundoe 
einbargos, que ,  recebiar;na."confermididedàS nOtae tagnigráficifie: 	Joio - 
Martins, tencido de acôrdo cent o veto do Exmo. Sr. Des: Onefie Meridee. -, 

os  segundos embargantes e com o voto. Vencido do.  eminente  Des. 'Joao 
Martins. 	• , 	. 	 ' 	,„ 	 ,• 	„ 

, 

	

Realmente,  se hi indícios  de siniulagio7 ' d*i7débitos, gripe's se me 
gurani  frágeis,  diante doe contra- indícios,y  como assinala  ,o ilustre ,voto .  
vencido ,'; 	 - 	 •,• 

:It;desaiehee • entre os cônjuges  se  instaurou  um  ano e melo ante; 
da  ação  de  cobrança  e Os  títulos  de.  dívida, formalmente irrepreensíveis,  
datam'  de época  anterior. 'A -  Prove:  fez, referência expresse,_ a tran-
sações entaboladáS'ettie o  devedor José Vicente'lverreira e or;  credores,  
acentuando  ainda  as  testemunhas  que Ferreira se  empenhou  em ,cern 
prerniSeeSfinitficeireapera poder sustentar sua família .  

Nitaa: se' iiplitou ceritks a ido4idadedos - ,Credoteri,ora embergankm ,  
falando alto a Pre*erif Sea f avor, fiegtie ' 

V' hi  títulos que  reenitedo.:;de'aVal' ‘ prestado ,Por Ferreira em 
solidariedade e.. com Vivaldino que  pleiteia  o reernbólso -  da Parte correá-
póndente como' outros que  toinot  avalis- 
ta  de Ferreira, rés.gatOu' i ,:- 	 ` • 	 , 

,O:A:40,de.fraude.que 6 venerando acórdão sentiu nas transações  en= 
tre autores réu. não me afigura prevado nesta catis4;ente:diVet-' 
sos, elementos  conspiram 6m  prol da bondade da .postulação. Recebo;  por 
isso, e data  venha,  os embargos doe entores» ,,IY*; ; 4 

0 Sr:  Desembargador  Edésio Fernandes 	Vote: ‘Desprezo  os  em- 
ber-6S' oferecidos por 	 pelos; quais pretende
era can  apoio no. vide; einT Parte Vencido, do  eminente  Des: : ,Newton ,- tut,' . 
que sejam  os' embargados 	a pegar Custas •  ein,5-16cuplo:::•Nadazt 
aconselha que se dê guarida  ao reciirsõ em _fete, porque não há prova de 
que os embargados,-,no puree! di ,- lide, 'tehhein se conduzido - ,Com 
fraude;. Violência, ou simulação, condição ' gut 'se  exige por  . lei pare. infi-,.- 
posição- , da.,: pretendida,  penálifiede?.,' CM/forme já decidiu' a .  hi* alta:, 
Côrte *de  Justiça  do pais !— 'iaf,Ipena 	processual,  anlica4e pelo .Procer,", ; , 
dimento Malicioso no curso  da  fide' e hie or  ato anteriem As  consi-
derações -, expendidas pelos, embargados,.  Sae „de ,  irrecusável procedência,  
e 4111'4 aboná-los , feria jurisprudência.  

Também,,CoM relaçãO,aes  embargos  ao .Venerando aresto, eu os des-
preze`;`,E' de lei gee o dole a ,  fraude 	simulação  e, em geral, - 	atos ,  
de /hi  fé 'poderão ser provados  por. indícios e, circunstincias., , E, fôrça, 64; -•  
reconhecer e  proclamar, como  já ,e. fêi  o.  acórdão  embergadei.gue - ,ostí-
tules Sjiiiiedoe representam ,' unia siinuleçãO ,destinada,  a, prejudicar 
meiação,  da . ',embargada com rela*, 'SUS, bons gtie-  herciou;, Diversos in-fl 
díCies e`circtititânCiae ' convencem - 	. real .4'existênCia da  simulação.  en't e 
que se  assenta  o pedido iniciai,  tornando inoperantes  e- de nenhum va-
lor os  títulos itie.-instruiram 7  a ação  execntivaUni,rdoe .eiegilentee . 6 
irmão  e o  outro,  amigo. intimo  ,; de marido'  da "embargada.  -0 dissídio  
conjugal entre  a embargada e sett marido alastrou-se  entre os parentes  
e amigos dêstes, nascendo daí  o conluio Coin o  objetivo  ' de simular dí., 
vidas, que se aceitas Como legitimas, importarão  na diminuição da mea-
Oa de seus próprios bens.  Enfim,  as considerações que  integram  o  ares-
to recorrido falam eloqüentemente  da impossibilidade de se der. AG, litígio 
outra solução Conseqüentemente,:'deepreze ' todos - os  embargos». 

O.  Sr. Desembargador Helvécio  Resenbürg 	Peço: adiamento. ' 
O Sr. Desembargador Presidente 	Adiado a pedido do Exmo. Sr. 

Des. Helvécio Rosenburg. 	 ••• 7  
• • 

NOTAS TAQUIGRAFICAS: .  

	

„ 	• 	.  

0 Sr. Desembargador  - Presidente: 	Si. Des. Onofre Mendes 
desprezava . os primeiros pembargos  e  , recebia , os segundos; o. Sr. Des. 

ia  
, 

sw.^, 	z 	" 	 • :*7!.'w 	 ;„- 
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Edésio Fernandes desprezava ambos os embargos;‘ o Sr. Des. Helvécio Rosenburg pediu adiamento. 
0 Sr. Desembargador Helvécio Rosenburg — Voto: tiDesprezo os 

embargos. Os primeiros porque não há na espécie superfície para a condenação em décuplo das custas. 
Os segundos, porque hi nos autos presunções fortes de simulação. 1 — Um dos exeqiientes é irmão e o outro amigo íntimo do execu-tado; 
2 — 

por outro lado, não se apurou a origem da divida, conveniente-
menbe Não se pode ter como procedente a alegação de que o dinheiro foi destinado a sustentação da prole porque, como muito bem diz o ve-nerando acórdão embargado, o que se apurou dos autos é que a família padecia, quando sob o teto do réu, positivas privações; 

— o executado não tem profissão definida, pelo menos, gle  pró-prio o diz, que não trabalha há um ano e meio, mais ou menos, por estar 
aguardando uma ação de desquite que contra file move sua espôsa, que 
ainda não foi intimado (fls. 76). E' estranhável que um  indivíduo  sem profissão definida consiga levantar grandes importâncias, mesmo de-
pois de se encontrar sem trabalho há mais de ano; 

4 — o dissídio conjugal data de mais de seis anos antes da propo-
situra desta ação, é o que confessa o executado (fls. 76). Essa desin-
teligência extendeu seus efeitos aos familiares do executado. As dívi-das foram contraídas depois dessa divergência conjugal; 

5 — os exeqiientes já tinham  constituído  advogado, isto a 14 de 
maio de 1955, quando foram firmadas as quitações nas promissórias de fls. 7 e 8, isto a 20 de maio do mesmo ano, acrescendo-se que êsses re-
cibos de quitação passados a favor do irmão do executado foram feitos 
pelo punho do advogado que defendeu seus direitos nu ação; 

6 — o objetivo da ação vê-se nas entrelinhas do depoimento do 
exeqüente Vivaldino, irmão do execidado — move a presente ação por 
saber que a espôsa do  réu  possui bens em Prados... (fls. 74 v.). Esses 
indícios forçam concluir pela simulação -  destinada a prejudicar a meação 
da embargada com relação aos hens que herdou». 

Sr. Desembargador Aprigio Ribeiro — Des. Helvécio, eu gostaria 
de ter uma informação sôbre algo que me está preocupando o espírito: luá umas  dívidas  de banco e elas são posteriores ou anteriores a esta que está sendo cobrada? 

Sr. Desembargador Rosenburg — São protestos. Não analisei es- tas promissórias. As que estão servindo de base para a ação não são de bancos. 	• 
Sr. Desembargador Aprigio Ribeiro — Os protestos não são de bancos ? Há data de pelo menos uma das  dívidas? 0 Sr. Desembargador Rosenburg — Aqui está uma, por exemplo, de 53; e outra de 55. 
Sr. Desembargador Aprigio Ribeiro — E a divida cobrada ? 0 Sr. Desembargador Rosenburg — As datas são: 52, 53, 54 e 54 no-vamente. 

Sr. Desembargador Aprigio Ribeiro — Fico imaginando como é 
que êsse homem podia ter crédito com estranho. 

0 Sr. Desembargador Rosenburg — A ação foi ajuizada em 55. E êle estava há um ano e tanto sem trabalhar. Nós abordamos aqui só,  o aspecto das dívidas que estão sendo cobradas. 
4t»,. 0 Sr. Desembargador Aprigio Ribeiro 

.- Se ele diz que tinha tanto .crédito com  estranho,  como podia fazer divida simulada? Acho o que ale 
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quis com essa divide simulada foi salvar uma parte do patrimônio. Os in-
dícios de simulação são muito pesados. 

Eu mantenho os dois embargos. 
0 Sr. Desembargador João Martins — Sr. Presidente, voto de acôr-do com o Sr. Des. Onofre Mendes: desprezo os primeiros embargos, re-ferentes its custas em décuplo, e recebo os segundos. 
0 Sr. Desembargador Presidente — Desprezaram os embargos; ven-

cidos em parte os Srs. Des. Onofre Mendes e João Martins, que despre- zavam os primeiros e recebiam os segundos. 

-----o0o---- 

JUSTIÇA GRATUITA — POBRE NO SENTIDO LEGAL — REVOGA-, 0.0 E ÉPOCA DO PEDIDO DE GRATUIDADE DE  JUSTIÇA 

A lei não estabelece prazo para o pedido da justice gra- tuita, podendo o interessado  formulá-lo até mesmo no curso da lide. 
A éencessão do beneficio da justiça gratuita pode ser re- vogada a qualquer tempo, desde que alteradas as condições que 

a autorizaram. 
Não se admite se obrigue um chefe de  família  ao sacri-ficio extremo de dispor de seu único patrimônio material para atender a despesas, custas e honorários advocaticios, quando o mesmo é legalmente pobre e, conseqüentemente, com méritos para gozar dos benefícios da justice gratuita. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 6.940 — Relator: Des. EDtSIO FERNANDES. 

RELATÓRIO 

José Martins de Abreu, com a profissão de cambista ambulante, re-
quereu ao Dr. Juiz de Direito da comarca de Carangola, o benefício da 
justiça gratuita na ação que contende com Alfredo Bernardino Alves e outros. Seu pedido foi deferido e lhe foi nomeado patrono o advogado La-
cordaire de Sousa Azevedo. Tal benefício lhe foi concedido, quando a ação ja se encontrava em fase de execução, com a penhora da casa ern que re-side o suplicante, em cujo imóvel alega possuir apenas uma parte. 0 Dr. 
Juiz de Direito, atendendo a um requerimento da parte contrária sob o 
fundamento de que a casa em questão pertence tôda ela ao  executado,  e 
ainda porque êste. não explicou todos os seus encargos de família, resol-
veu revogar a concessão do beneficio e mandou que se prosseguisse na 
execução. Vê-se que a execução prende-se ao pagamento de custas e ho-norários de advogado a que foi condenado o agravante, num total de Cr$ 23.455,20, na ação referida e onde êle foi julgado carecedor. Inconforma-do com o despacho que lhe revogou o benefício de gratuidade, é o presente 
agravo com fundamento no art. 842, n. V, do C. P. Civil, instruído com 
novo atestado de pobreza fornecido pelo Delegado de Polícia da residên-
cia do interessado, onde se declara que êle tem encargos de  família,  sus- tentando espôsa e dois filhos menores, com //Linda inferior a Cr$ 2.000,00 Por mês. 

O recurso foi contraminutado. 0 Dr. Juiz de Direito sustentou a sua 
decisão. O feito  está  isento de preparo. Em mesa para julgamento. 

Belo Horizonte, 28 de maio de 1959. — Edésio Fernandes. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos astes autos de agravo de instrumento 
n. 6.940, da comarca de Carangola, em que é agravante José Martins de 
Abreu e agravados Alfredo Bernardino Alves, sua mulher e eutros: acor-
dam, em Terceira Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Mi-
nas Gerais, por unanimidade de votos, integrando neste o rlatório de fls. 
19, dar provimento ao agravo, a fim de cassar o despacho recorrido e res-
tabelecer em favor do agravante o benefício da justiça gratuitaea que tam 
direito. Custas na forma da lei. 

Vê-se que o agravante havia obtido a• concessão da justiça gratuita, 
na ação que moveu contra Alfredo Bernardino Alves e outros, quando o 
feito já se encontrava ern fase de execução. Agora, busca-se o pagamen-
to de eustas e honorários de advogado num total de Cr$ 23.455,20, a que 
foi condenado por ter sido julgado carecedor da ação. O ilustre Juiz de 
Direito da comarca, atendendo a um pedido do patrono dos agravados, 
deliberou revogar a gratuidade, sob o fundament° de que a casa penho-
rada e onde reside o executado e sua família, a gle pertence integral-
mente, e que os seus encargos de família não ficaram comprovados neces-
siriamente. Data  venha, não foi melhor inspirado o honrado magistrado. 
A lei não estabelece o prazo para o pedido  da justiça gratnita,  já que o 
art. 73 do C. P. Civil permite parte formulá-lo até mesmo no curso da 
lide, condicionando-o a que se prove que a parte não pode pagar as custas 
do-processo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. E' esta a si-
tuação do agravante, tanto que se lhe cóncedeu tal benefício, e êle volts 
a robustecê-la coin novo atestado da Autoridade policial, informando que 
tem encargos de família com o sustento de esposa e dois filhos menores 

que possui rends inferior a dois mil cruzeiros por mês. E' exato que a 
concessão do benefício pode ser revolacla a qualquer tempo, desde que se 
apure a inexistência ou desaparecimento das condiçõs exigidas para que 
ela seja outorgada. Isto não ocorreu na espécie. 	Juiz revogou o bene- 
fício, porque entendeu que o agravante adquiriu de outros condóminos as 
patties que possuiam na casa onde reside com sua família, passando a ser 
o-possuidor integral do inr&vel. Essas partes, segundo a escritura que se 
juntou, foram vendidas pelo preço itriserrio de Cr$ 1.500,00. Ainda que 

imóvel tenha Sofrido reforma ou major valorização, nem por isso se 
justificaria a revogação do benefício, porque se trata de pessoa compro-
vadamente pobre, que não está em condições de pagar custas e  honorários 

advocatícios, não se  admitindo que se obrigue a um modesto chefe de fa-
mília, o sacrifício extremo de dispor de seu único  patrimônio  material, 
para atender a tais despesas, pois a isso importa a revogação da medida 
no presente momento processual. 

- Belo Horizonte, 2 de junho de 1959. — Aprigio Ribeiro, presidente 
com voto. 	Edésio Fernandes, relator. — Helvécio Rosenburg. 

----o0o---- 

CONCUBINATO — SOCIEDADE DE FATO — cPRETIUM CARNIS) — 
DOAÇÃO A CONCUBINA — REPETIÇÃO DE BENS 

Os bens doados à concubina como cpretium carnis», não 
podem ser repetidos pelo  amásio,  sob a alegação de sociedade de 
fato. 

— V.v.: — 0 concubinato  constituído  para fins  lícitos  não 
furta ao concubino o  legítimo  interesai–nue o assegura a pedir 
a  meação  dos bens amealhados pare os dois (Des., Newton LW • 

, 	< 
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APELAÇÃO E EMBARGOS N. 15.043 — Relator: Des, GONÇAL-
VES DA SILVA. 

A -CORDÃO 

-Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível n. 15.043, 
da comarca de Cataguazes, sendo apelante, João Batista Reis e Silva e 
apelados, Leonor Lima Werneck e Rabibe Elias e sua mulher: acordam, 
em Primeira Câmara Civil do Tribunal de  Justiça, adotado o relatório re-
tro, dar provimento, ern parte, à apelação, para, refcnando a sentença 
apelada, julgar procedente a ação de dissolução de sociedade de fato es-
tabelecida entre o autor e a ré Leonor Lima Werneck, para o efeito de 
determinar se proceda, em execução, a partilha dos bens da comunhão. 
Condenam as partes mas custas, em proporção. Foi voto vencido o Exmo. 
Sr. Des. Relator, que negou provimento ao recurso. 

Os motives da decisão constam.dos votos apanhados pela taquigrafia, 
cujas notas, devidamente -autenticadas, passam a fazer parte integrante 
dêste.- 

Belo Horizonte, 6 de abril de 1959. — Newton Luz, presidente e vo-
gal. — Ferreira de Oliveira, relator para o acórdão. — Newton Luz. — 
Forjaz de Lacerda, vencido. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desembargador Relator — (Lê o relatório) . 
Sr. Desembargador Forjaz de Lacerda — Sr. Presidente, ha uma 

preliminar. «Preliminarmente, deixo de tomar conhecimento  da apela-
ção, por não ser admissivel tal recurso, em face do que dispõe o art. 846 
do Código do Propesso Civil. Uma vez que o Juiz pôs fim ao processo 
sem entrar no mérito da causa, o recurso cabível seria o agravo de pe-
tição e não o de apelação de que se valeu o interessado». 

Sr. Desembargador Ferreira de Oliveira — Voto: «Data  venha,  co-
nheço da apelação. Trata-se de  sentença  final, prof - rida após  audiência  de 
instrução e julgamento .  Mas, não é por isso que desafia o recurso de ape-
lação. A razão está ern que deu solução ao mérito, declarando o autor 
carecedor do direito que postula em juízo. Se confirmada, o assunto es-
tará liquidado, não podendo ser objeto de outra qualquer demanda judi-
ciária». 

0 Sr. DeseMbargador Newton Luz — Eu também conheço. 
Sr. Desembargador Forjaz de Lacerda — «No mérito, nego provi-

mento ao recurso para acolher a sentença apela-da pelas suas conclusões 
criteriosas e acertadas. Corn efeito, provado ficou que o autor  manteve 
concubinato com a ré Leonor Lima Werneck, manifestando mesmo o de-
sejo de'com ela se casar no Chile. Todavia, provado não ficou devidamen -
te  que entre o -autor e a ré tenha se estabelecido urna sociedade de fato 
que possa -autorizar e justificar o pedido constante da inicial, pois, lido 
se construiu um patrimônio capaz de formar tal sociedade, produto do 
esfôrço comum dos interessados para alcançá-lo. O que o autor fêz foi 
presentear -a sua amásia com os objetos relacionados e agora pretende 
transformar a dadiva num contrato, naturalmente levado pelo despeito 
de ter sido abandonado pela amásia que corn êle não quis mais manter 
relações sexuais, por motivos que não ficaram esclarecidos. 0 que houve 
foi uma verdadeira doação verbal feita pelo autor b. sua amante, sem o 
caráter de um contrato jurídico e perfeito, para que êle se sinta no di-
reito de propor a ação ajuizada, que não tem o menor cabimento, o me-
nor fundamento. Das relações carnais entre autor e a ré não pode re- 
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guitar um contrato moral que: tenha o dom de justificar o pedido formu-
lado e a meu ver os réus Rabibe Elias e sua mulher nada têm a ver 
com o caso em aprêçon. 

0 Sr. Desembargador Ferreira de Oliveira — Sr. Presidente, data 
venia, vou divergir também quanto ao mérito: «Vê-se que o autor apelou 
da sentença, e não de sõmente de parte desta. Mas, descobre-se, através 
de simples leitura das razões da apelação e do memorial oferecido pelos 
advogados do apelante nesta instância, que o pensamento dêste (apelan-
te) se concentrou na parte referente a improcedência da ação principal, 
ou seja, da ordinária de dissolução de sociedade de fato. A respeito da 

improcedência do pedido de anulação de escritura particular de promes-
sa de compra e venda firmada entre os réus, Leonor Lima Werneck, de 
um lado, e Rabibe Elias e sua mulher de outro, mostra-se o apelante con-
formado. Assim, a sentença deve de ser confirmada nessa  arte.  

Os fatos estão bem e fielmente narrados na sentença apelada. 0 ilus-
trado e digno juiz a quo (um excelente juiz, diga-se de passagem) enten-
de que «todos os bens e utilidades foram dados pelo autor it ré Leonor, no 
princípio, para conseguir a mancebia, e, depois, para  conservá-la».  Diz 
Ale que tais bens e utilidades «eram o pretium carnis, segundo os próprios 
têrmos da inicial». Data venia, divirjo do ilustra colega. Não há dúvida 
que o autor fêz presentes h. ré, mas isso aconteceu quando eram simples 
namorados. Depois, não. Unidos maritalmente, cuidou o autor, não sem 
a contribuição da ré, de adquirir o de que necessitava o casal para a 
instalação do lar comum. Os móveis, as louças, os utensílios diversos, 
comprados a dinheiro ou a prestações, com a ajuda da companbeira, 
autor os  adquiriu, l— convém repetir — para a comunhão de fato que se 
estabeleceu na constância do concubinato. Tais bens e utilidades, não 
tendo sido doados pelo autor A. ré, não constituiram, por isso mesmo, o 
pretium carnis (expressão usada, inadvertidamente, na inicial, pelos ad-
vogados do autor, vindo a tornar-se o ponto de partida do culto e digno 
juiz para decretar a improcedência da ação. Ambos construiram o lar 
comum, empregando o autor uma boa parte do seu patrimônio (talvez to-
do o Seu patrimônio) e a ré as suas economias de professôra e de chefe 
da cozinha do Hotel Cataguazes. Certo, a ré levou vantagem, dada a 
maior contribuição do autor para a obra comum, mas o certo  é que êste 
não pensou em doação, mas em uso comum daqueles bens e utilidades, 
acreditando, ambos, por certo, na estabilidade do lar que  constituíram.  
E, — por que não dizer? — a mulher não se vendeu ao homem nem êste 
a adquiriu. Trata-se de uma senhora de bons precedentes, pessoa ins-
truída, mãe zelosa de duas filhinhas. Aquiescendo em juntar-se ao autor, 
cuidou ela de alcançar uma situação de maior segurança, passando a 
dispor de um braço forte para ajudá-la a completar a criação e educa-
ção das filhas órfãs. Também o autor, homem maduro, em boa situação 
econômica, ansioso por deixar a triste solidão a que o desquite o rele-
gara, não foi atrás exclusivamente do sexo, senão também e espfucialmen-
te, da companheira, que lhe proporcionaria a segurança, a tranqüilidade, 
o aconchego familiar que tanto almejava. Ambos erraram, que o lar 
que construiram sob os melhores auspícios, ruiu nove mêses depois, dei-
xando apenas zangas e recriminações. 

'Cifra-se a questão em saber se houve uma sociedade de fato entre 
o autor e a ré. 

0 Juiz entendeu que não, acreditando que nada foi adquirido pelo 
esfôrço comum do casal, tendo o homem dado tudo à mulher para tê-la 
duradouramente, como fémea. 

A Prova dos autos não autoriza tal conclusão, como vimos. Do exa-
me de tôdas as peças do processo, a impressão que me ficou foi a de que 
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autor e ré, reunindo não prõpriamente os seus esforços, mas os seus 
haveres, construiram juntos, o lar comum. Não importa saber o \«quan-
tum» da contribuição de cada um, mesmo porque aos gastos iniciais, des-
tinados à instalação do lar, seguiram-se os da sua manutenção, que te-
riam sido feitos, quando menos em parte, pela ré, com o seu ordenado de 
professôra. Além disso, deve de ser considerado o valor dos serviços ca-
seiros da ré em proveito da economia comum. 

A jurisprudência dos nossos tribunais, já agora quase pacífica, ad-
mite a formação natural da sociedade de fato entre concubinos.  Seguemn 
alguns arestos esclarecedores: 

«E' reconhecida como uma sociedade de fato a convivên-
cia de um homem e de uma mulher, sob o mesmo uto, conju-
gando seus esforços, seu trabalho, suas economias na constitui-
cão de um patrimônio comum». (T.J.M.G., «Minas Forense», 
101151). 

«E' de reconhecer a existência de uma comunhão de in-
terêsses, conferindo-se à concubina o direito de colher da so-
ciedade a sua parte no patrimônio conseguido com o esfôrço co-
mum, sem participação da família legítima». (T.J.S.P., «Rev. 
For.», 1401255). 

«Quando o concubinato estabelece uma comunhão de in-
terêsses, numa sociedade de fato, obriga os amásios a dividirem 
o patrimônio adquirido com o trabalho ern conjunto». (T.J.M. 
G., «Rev. For.», 1651275). 

«Existe comunhão de interêsse entre concubinos, mor-
mente..., desde que se apure a conjugação de esforços na aqui-
sição de bens» (T.J.S.P., «Rev. For.», 1561161) . 

«E' jurídica a partilha do patrimônio realizado comumen-
te pela concubina e o amásio» (T.J.'M.G., «Minas Forense», 
141327). 

«Se houve a sociedade de fato entre a concubina e seu 
amásio, o herdeiro, filho exclusivamente daquela, pode pleitear 
parte do patrimônio comum». (S.T.F., «Minas Forense», 
161170. 

A pretensão do autor, que reclama a restituição do que lhe pertence, 
com base na existência de uma sociedade de fato entre êle e a ré, não en-
contra óbice no art. 1.366 do Código Civil, que dispõe: 

«Nas questões entre sócios, a sociedade só se  provará  
por escrito; mas os  estranho § poderão prová-la de qualquer 
modo».  

E' tale êsse dispositivo deve ser entendido em têrmos. A respeito, 
vale lembrar a lição de Carvalho Santos: 

Na verdade, a sociedade entre os sócios não se poderá 
provar senão por escrito, mas,  •na espécie, não se trata de pro-
var propriamente a sociedade, mas apenas a comunhão de fato, 
que, como é da melhor doutrina, será regida pelos princípios 
gerais de direito. 

«Quer dizer: preliminarmente, essa comunhão de bens e de 
interêsses, como bem o disse Teixeira de Freitas, é uma causa 
jurídica de açõeS. 

«Ademais, como frisa Gomes de Oliveira, os princípios gerais 
de direito não poderiam admitir que os indivíduos que tenham 
pôsto em comunhão os seus bens, não tenham o direito de rei-
vindicfi-los, um dos outros, bem como os lucros que êsses bens 
tenham naturalmente produzido, fazendo prova do seu direito 
por testemunhas, e demais provas em direito permitidos. 
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«Quando, pois, não houver nenhum contrato escrito 
entre os sócios, os direitos de uns contra os outros se regerão 
pelos  princípios  gerais de direito, que são os da comunhão even-
tual regulada pelos artigos 623 e segs. do Código Civil». (Có-
digo Civ. Bras. Int. — 19124 e 25, ed. de 37). 

Nesse sentido é a jurisprudência dos nossos colégios judiciários, como 
se pode ver no «Repert. de Jurip. do Código Civil», de Dimas R. de Al-
meida, ns. 1.237 e 1.238. 

Conclusão — Dou provimento, em parte, à apelação, para, reforman-
do a sentença apelada, julgar procedente a ação de dissolução de socie-
dade de fato estabelecida entre o autor e a ré Loonor, para o efeito de 
determinar se proceda, em execução, a partilha dos bens da comunhão. 
No mais, confirmo a sentença, condenando as partes a pagarem as custas, 
em proporção». 

Sr. Desembargador Presidente — Preliminarmente, conheceram 
da apelação, contra o voto do Relator e, de  mentis  foi adiado o julga-
mento, a pedido do vogal. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desembargador Presidente — O presente julgamento havia 
sido adiado a pedido do Sr. Des. Newton Luz, que pode proferir o seu 
voto. 

Sr. Desembargador Newton Luz — Com o seguinte voto: «Eu tam-
bém dou provimento parcial à apelação para julgar procedente a ação de 
dissolução de sociedade de fato, estabelecida entre o autor ea ré Leonor. 
Sem dúvida que, segundo preceitua o art. 76 do CM. Civil, se faz neces-
sário o legítimo interêsse econômico ou moral. Com  base neste artigo, 
assim se pronunciou, com voto vencido, o saudoso Des. Rafael Magalhães: 
«0 interêsse de agir é requisito fundamental para a propositura de qual-
quer ação e, assim, quando nenhuma vantagem econômica ou moral tem 
a pessoa perde êsse interêsse». 

Mas, não há, no caso em tela, fim prelpriamente ilícito ou objetivo 
imoral. O fim ou objetivo é ilícito ou imoral, quando a sociedade visa 
explorar imoralidades ou algo lucrativo  que  a lei proibe ou condena. Se 
o casal visasse, por exemplo, a exploração do lenocínio ou facilitar en-
contros de casais. 'Fora daí, pelo simples fato de não serom casados não 
se pode condenar como ilícito ou imoral a sociedade estabelecida entre 
um varão e uma varôa, para viverem vida comum. Só que o casal que 
assim vive não goza de boa fama socialmente falando, não goza do con-
ceito, não pode gozar, das  famílias  legalmente e religiosamente constituí-
das e organizadas. As famílias, de modo geral, procuram fugir, fogem 
— às vêzes até hipbcritamente — dos casais em tais condições de vida 
irregular. Mas, nem por isso se pode dizer baldada de interêsse econô-
mico ou moral a sociedade que estabelecem O que não compreendo é que 
um homem, como no caso o autor, faça aquisições para uma mulher, com 
quem passou a viver, para a vida comum, para ambos, e a companhei-
ra, depois, o expulse, tão logo foi satisfeita em sua pretensão, ficando só 
ela com tudo que foi por êle adquirido, embora ern nome dela, por exi-
gência sua, para os dois. Isto é que não pode ser. E' o meu voto». 

Sr. Desembargador Presidente — Deram provimento parcial 
apelação, vencido o Sr. Des. Forjaz de Lacerda. 

RELATÓRIO  DE EMBARGOS 

'Joao Batista Reis e Silva que se amasiara com Leonor Lima Wer-
neck, vendo rompido o concubinato por parte  da  mulh_lr, contra ela in- 
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tentou ação de dissolução de sociedade de fato, visando a partilha dos 
bens dos concubinários e de nulidade de um contrato de promessa de 
compra e venda firmado entre a ré e Rabibe Elias e sua espôsa 

Pela sentença de fls. 53 a 55 v., o Juiz considerando não provada 
a sociedade de fato entre o autor e a ré, mas, simplesmente a existência 
de um concubinato que durou nove raises e, atendendo a que, a mance-
bia não se confunde com a sociedade de fato, porque esta pressupõe.ob-
jeto lícito e aquela é imoral; que há julgados reconhecendo sociedade de 
fato entre amásios, quando ambos constroem um patrimônio em virtude 
de esforços comuns, hipótese em que se atribui à concubina, por equida-
de, a metade dêsse patrimônio; que no caso dos autos nada foi adquirido 
pelo esfôrço conjunto do casal; que todos os bens e uitilidades foram da-
dos pelo autor à ré, no princípio para conseguir a mancebia, e, depois, 
para conservá-la. Eram o pretium carnis, segundo os próprios têrmos da 
inicial; considerando que, alguns dêsses bens, de valor módico, foram de 
fato presentes dados à ré, conforme reconhecem a inicial (item 3. 9 ) e o 
autor em seu depoimento pessoal, Ei tendendo  a que com referência aos 
bens de maior valor, como mobília de sala, de quarto, bateria de cozinha, 
louça, etc., se não houve doação por escrito, por outro lado o autor con-
fessa a causa imoral da sua liberalidade, declarando que seu objetivo 
era o concubinato e, assim lhe é defeso postular ern juízo a restituição 
dêles, ante os têrmos do artigo 971, do Código Civil, considerando quan-
to à anulação do contrato de promessa de compra e venda o autor é 
parte ilegítima, pois, o respectivo instrumento está firmado pela ré e 
Rabibe Elias, concluiu o magistrado, julgando o autor carecedor das li-
des propostas e improcedente a reconvenção de Rabibe Elias e sua mu-
lher, condenando êstes e o autor, nas custas em proporção. 

Em grau de apêlo a Primeira Câmara Civil, deu provimento, em 
parte, ao recurso do réu para julgar procedente a ação de dissolução de 
sociedade de fato entre o apelante e a ré Leonor Lima Werneck para 
o efeito de determinar se proceda, em execução a partilha dos bens da 
comunhão. 

Foi voto vencido o Exmo. Des. Forjaz de Lacerda que confirmava 
a sentença de primeira instância. 

Com apoio nesse voto discrepante, Leonor Lima Werneck, epos opor-
tunos embargos de infringência ao aresto de fls. 87. 

Impugnados ditos embargos, receberam o competente  preparo. Autos 
revisão. 

Remetam-ao  cópias  dêstes relatórios, do acórdão de fls. 87 e das no-
tas taquigráficas de fls. 88 usque 95, aos Exmos. Des. Vogais. 

Belo Horizonte, 30 de junho de 1:959. — Gonçalves da Silva, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de embargos na apela-
ção n. 15.043, da comarca de Cataguazes, em que é embargante Leonor 
Lima Werneck e embargado João Batista Reis e Silva. 

Integrando neste o relatório de fôlhas, acordam em Primeira Câma-
ra Civil de Embargos do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
contra o voto do Exmo. Des. Newton Luz, receber os embargos para, 
de conformidade do voto vencido do Exmo. Des. Forjaz de Lacerda, res-
taurar a sentença de primeira instância. 

Como é curial, a dissolução de uma sociedade de fato, pressupõe sua 
existência.  Ora, se nada foi adquirido pelo esfôrço comum dos amásios; 
se todos os bens foram dados à ré embarganté, ao princípio para conse-
guir a mancebia e, ao depois, para conservá-la; se êsses bens represen- 
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tavern, conforme ficou expresso na inicial, o pretium carnis, como consi-
derar-se formada uma sociedade de fato entre os  amásios?  

O que o embargado pretende é a devolução de presentes à concubi-
na, reclamação que faz por ter sido por ela abandonado. Sua pretensão, 
porém, não pode encontrar guarida no pretório. 

O artigo 971, do Código 'Civil é expresso e dispõe: 

«Não terá direito  à repetição aquele que deu alguma coisa 
para obter fim ilícito, imoral ou proibido». 

Se o próprio autor declara  na inicial, que o que deu  à  ré, representa 
o preço da carne, resultante  da sua vida em concubinato, o que pagou  oh 
turpem cause, não pode ser repetido. 

Belo Horizonte, 31 de agôsto de 1959. — Mário Matos, presidente. 
— Gonçalves da Silva, relator. — Afonso Lages, revisor. — Welington 
Brandão,  vogal.  — Agenor de Sena Filho, vogal. — Newton Luz, venci-
do, nos termos do seu voto constante das notes taquigráficas de fls. 94. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desembargador Relator — (Procede à leitura de seu voto, em 
que conclui por receber os embargos) 

Sr. Desembargador Afonso Lages — Voto: «Data  venha  dos ilus-
tres colegas vencedores por ocasião do julgamento da apelação, recebo os 
embargos pare restabelecer a sentença por seus fundamentos. Os bens 
que passaram do autor à ré não representam uma contribuição daquele 
para a constituição de uma sociedade de fato. São o preço que ele pagou 
pare o estabelecimento e a manutenção do concubinato. Não houve a for-
mação de um patrimônio comum que se deve agora partilhar, porque os 
amásios se separaram: 1. 9 ) porque o comum nas sociedades de fato da 
natureza dessa que se alegou existir é que a administração caiba ao va-
rão — figurando em nome dêste os bens da sociedade; 2.°) porque se es-
tivesse o autor convencido da existência da sociedade e de um patrimô-
nio comum, teria  também  trazido  à descrição os bens por venture exis-
tentes ainda em seu nome e que pertenceriam ao patrimônio comum tanto 
quanto os que se acham em nome da embargante; 3.°) porque, afinal, o 
autor não pleiteou a sua parte em patrimônio comum mas a devolução de 
bens que diz serem seus e estarem em poder da ré. 

A ação é verdadeira condictio ob turpem causam. Recebo os embar-
gos para restabelecer a sentença». 

Sr. Desembargador Newton Luz — Data  venha,  desprezo os ern-
bargos 

Sr. Desembargador Welington Brandão — Estou de acó'rdo com os 
eminentes Relator e Revisor, recebo os embargos. 

() Sr. Desembargador  Agenor  de Sena Filho — Acompanho o voto 
do Relator, recebendo os embargos. 

Sr. Desembargador Presidente — Receberam os embargos, ven-
cido o Exrp. Des. Newton Luz, que os deprezava. 

000-- 

LOTEAMENTO — GLEBAS — DEC.-LEI N. 58, DE 10 
DE DEZEMBRO DE 1937 

—  O loteamento de glebes para venda, sujeita-se ao regis-
tro instituído pelo Dec.-lei n. 58, quando o vendedor é ou forma 
emprisa imobiliária, e a venda se faz públicamente anunciada.  
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-- A consignação de pagamento é o meio para o devedor 
quitar-se, quando ele duvida ter o recebedor poderes bastantes 
para receber e dar quitação. 

V. v.: — A venda de terreno loteado deve ser precedida do 
registro de que dá noticia o Dec.-lei n. 58, de 1937, sem que as-
sista ao credor direito de rescindir compromisso acaso assumi• 
do. (Des. Forjaz de Lacerda). 

APELAÇÃO N. 15.485 — Relator: Des. COSTA E SILVA (para 
a apelação), e Des. GONÇALVES DA SILVA (para os embargos). 

RELATÓRIO 

Paulo de Castro, domiciliado em Uberlândia, intentou esta ação or-
dinária de rescisão do contrato de compra e venda de duas glebes lotea-
das, de n. 6 e 7, na fazenda Ibiraporã, com o fundamento de que não 
cumpriram os réus as cláusulas contratuais concernentes ao fornecimen-
to de uma polegada de água, dos recibos das prestações, e, ainda, por 
não haverem registrado o imóvel loteado, nos termos da lei. Teve o fei-
to a marcha descrita com minúcia na pasta expositive da sentença de 
fls. 127-129. Concluiu o MM. Juiz ua quo» julgando procedente a ação, 
de acôrdo com o pedido, juros legais a partir da propositura. Apelaram 
os réus, no último dia, e alegaram que foi o autor o inadimplente, pois 
não pagou nenhuma prestação. Procuraram demonstrar ern suas razões 
que não Item consistência as argilições do autor, aceitas pela decisão re-
corrida. Recebida a apelação, vieram as razões do apelado, em que bus-
cou refutar os recorrentes. 

Recurso e preparo nos prazos, segundo o disposto no art. terceiro, 
da Lei n. 1.408, de 9 de agôsto de 1951. 

A conclusão do Exmo. Sr. Desembargador Revisor, devendo obser-
var-se que é impedido o Exmo. Sr. ,Desembargador Newton Luz, por-
que sôgro do autor da sentença apelada. 

Em 31 de janeiro de 1959. — Costa e Silva. 

ACORDNO 

Vistos, expostos e discutidos estes autos de apelação n. 15.485, da 
comarca de Uberlândia, apelantes Jose da Cunha Chaves e sua mulher, 

apelado Paulo de Castro. 
Em sessão da Primeira amen. Civil do Tribunal de Justiça do 

Estado, acordam os Juízes da Turma, integrando neste o relatório de 
fls. 167, tamer conhecimento da apelação, regularmente processada, e 
dar-lhe provimento, para julgar improcedente a ação intentada, contra 

voto do Exmo. Sr. Desembargador Revisor. Pague o apelado as custas. 
Assim decidem, pelos fundamentos deduzidos nas razões de pedido 

de nova decisão, as quais se encontram às fls. 142 a 150, e são de Inte-
gra procedência, em face des provas e da lei. 

Belo Horizonte, 6 de abril de 1959. — Costa e Silva, relator. — For-
jaz de Lacerda. — Agenor Sena .Filho. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desembargador Presidente (Newton Luz) — Passo a presi-
dência ao Sr. Desembe:fgador Forjaz de Lacerda, por ser impedido de 
funcionar neste feito. 

Sr. Desembargador Costa e Silva (lê o relatório) — Os funda- 
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mentos da ação são precisamente os que acabam de ser aduzidos pelo 
ilustre advogado dos apelantes. A ação estriba-se nos três fundamentos 
invocados: primeiro, a não autorização do Banco, para firmar os reci-
bos; segundo, a inadimplência da  prestação prometida da polegada de 
água; e, terceiro, a falta de observância do disposto no Decreto-lei n. 
58, de 10-12-937. - 

A refutação feita pelo ilustre advogado quanto aos  doi S primeiros 
fundamentos invocados coincide exatamente com o que aduzi no meu 
voto. Quanto  ao terceiro fundamento — que me parece o mais impor-
tante —  é  preciso atentar, porém, para a finalidade do Decreto-lei n. 
58, referido. E o objetivo desse decreto se acha na exposição de motivos 
que precedeu o diploma legal. Um dêsses considerandos  é o seguinte: 
«Considerando que o dispositivo contido no art. 1.088, do Código Civil, 
deixa praticamente sem amparo numerosos compradores de lotes, etc. 
(le). 

Assim, o objetivo do legislador foi,  principalmente, o de acautelar 
os compradores de lotes de emprêsas imobiliárias. No caso vertente, dis-
so não se cogita; e de que se trata  é  da venda de lotes por fazendeiros. 
Os 'autores apelantes são fazendeiros, conforme se verifica  mia  proces-
so, e venderam sua propriedade rural, dois totes, ao autor. 

Vv. Excias. sabem que se declara nulo o ato jurídico, quando a lei 
taxativamente o 'declara nulo. A disposição mais seria invocada, do De-
creto-lei n. 58, que a meu ver, não tem grande aplicação ao caso dos au-
tos, é a do art. 23, das disposições gerais: (le o art. 23). 

O  autor,  efetivamc,nte, se funda no dispositivo da Lei n. 58. Mas o 
que ele pleiteia  é ,  exatamente, a nulidade do contrato, porque, diz êle, 
níio houve registro com aquele objetivo de acautelar o direito dos adqui-
rentes. A defesa dos apelantes se funda  no  Código Civil. 

Acho que não se trata de uma peça imobiliária. A transação tem 
o sentido mais do âmbito dos preceitos estabelecidos no Código Civil, 
que disciplinam o contrato de promessa de compra e venda, quo na ven-
da pública, mediante anúncio e publicação  de totes e peças imobiliárias. 

Efetivamente, não me convenço de que essa transação, êsse contra-
to de compromisso  de  compra e venda, avençado entre as partes liti-
gantes, se torne nulo, porque os autos não dão noticia do registro e não 
há prova de que houve registro. Não houve inscrição de memorial e 
averbação  do contrato. 

Isso . .não quer dizer que as propriedades não foram registradas, 
transcritas no registro  imobiliário da. comarca. Essa falta poderia 
comprometer a segurança da compra feita, porque o vendedor não se-
ria proprietário do imóvel vendido; poderia fazer perigar a compra 
realizada. Não  há  essa prova de que as propriedades foram prometidas, 
de que os totes  tenham sido transcritos. Não há prova de que os ape-
lantes sejam donos. 

Por êsses motivos, dou provimento para julgar improcedente a 
ação; es motivos aduzidos na inicial do libelo, a meu ver, não justifi-
cam a rescisão do contrato de compromisso de compra e venda. 

0 Sr. Desembargador Forjaz de Lacerda — «Paulo de 'Castro, au-
tor apelado neste processo, adquiriu dos réus apelantes Jose da Cunha 
Chaves e sua mulher, dois totes localizados na cidade de  Uberlândia, em 
a fazenda denonilnada «Ibiraporã», terrenos que foram loteados pelos 
vendedores e postos  à  venda. Como os vendedores não cumpriram as 
cláusulas contratuais, deixando de beneficiar o imóvel com a água ne-
cessária, promoveu contra os réus uma ação de rescisão de contrato, 
tendo em vista os motivos alegados na inicial, feito este que foi julgado 
procedente pelo Juiz. Com  efeito, os réus apelantes não fizeram o _corn- 
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petente registro dos terrenos loteados e que foram vendidos ao autor, 
não satisfazendo aos ditames da lei que rege( a matéria, a Lei n. 58, de 
1940, que exige a inscrição. Os vendedores não preencheram os requi-
sitos legais para a citada venda, ern lote,amento, não oferecendo, por-
tanto, a transação, as garantias necessárias ao comprador ,  assim como 
também não forneceram ao imóvel a água prometida,  violando, destar-
te, as cláusulas contratuais, dando margem à  rescisão do contrato fir-
mado e constante de fls. 8, dos autos. 

Assim  está  em jôgo um ato verdadeiramente nulo, que autoriza 
perfeitamente a sua rescisão, que foi decretada sabiamente pela sen-
tença proferida a fls. 127 a 129, do processo. Nego, pelo exposto, pro-
vimento ao recurso». 

Sr. Desembargador Sena Filho — Peço adiamento. 
Sr. Desembargador Presidente — Adiado, a pedido do  Vogal. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desembargador Newton Luz (Presidente) 	Sendo eu im- 
pedido para funcionar neste feito, passo a presidência para o Desem-
bargador Forjaz de Lacerda. 

Sr. Desembargador Forjaz de Lacerda — 0 presente julgamen-
to foi adiado, a pedido do Sr. Desembargador Agenor de Sena Filho, a 
quem dou a palavra para proferir o seu voto. 

Sr. Desembargador Agenor de Sena Filho — Voto: «Data  venha  do 
eminente  Desembargador Revisor, acompanho o voto do Exmo. Sr. De-
sembargador Relator. 

E' que, segundo o claro dispositivo do art. 23, do Decreto-lei n. 68, 
de 10 de dezembro die: 1937, que dispõe .sôbre o loteamento e a venda de 
terrenos para pagamento em prestações, no qual se funda o autor para 
pleitear a nulidade do contrato de compromisso de compra e venda que 
estabeleceu com os réus, nenhuma ação ou defesa se admitirá, funda-
da nos dispositivos daquela lei, sem apresentação de documento com-.  
probatório do registro por ela instituído. 

Ora, não consta dos autos que os réus tenham feito o registro nos 
têrmos recomendados pelo artigo primeiro e seguintes, da citada lei. 
Mesmo porque não se constituiram cm emprêsa imobiliária sendo sim-
ples fazendeiros que deliberaram vender parte de suas  terras  em lo-
tes, dispensados, portanto, de oferecer aos compradores as garantias 
determinadas pelo Decreto-lei n. 58, citado. 

Não houve oferta pública de venda de lotes, caso em que obrigató-
rio seria o registro nos moldes traçados no Decreto-lei a que nos vimos 
referindo. 

Dai a conclusão lógica é que, tanto para o autor como para os réus 
a venda se cingiu, quando efetuada, aos têrmos da lei civil e sob a égi-
de dela deve, agora, ser resolvida. 

Assim, não é nulo o contrato de fls. 

Por outro lado, entendemos que os réus não se tornaram inadim-
plentes pelo não fornecimento da polegada de água, uma vez que o mes-
mo fôra condicionado existência de moradia edificada pelo autor, uma 
vez que é ela para uso doméstico (cláusula VI, do contrato), chegando, 
segundo a prova produzida, o liquido a correr por algum tempo, sendo 
cortado por não aproveitado pelo autor, o que ocasionava  prejuízos 
numa estrada próxima. 

Finalmente, quanto aos recibos que seriam imprestáveis, ao ver 
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do autor, verifica-se que êle ao propor a ação k que estava em débito para com os réus, e mais uma vez falece o seu pretendido direito ante o claro dispositivo do art. 1.092, do Código Civil. 
Dou provimento, pant julgar improcedente a ação». 
0 Sr. Desembargador Presidente — Negaram provimento, vencido o Revisor. 

RELATÓRIO DE EMBARGOS 

Paulo de Castro propôs contra José da Cunha Chaves e sua mulher, ação de rescisão do contrato de compra e venda de duas glebas lotea- das, de ns. 6 e 7, na fazenda Ibiraporã, em Uberlândia, ao fundamento de que foram descumpridas pelos réus as cláusulas pactuadas de forne- cimento de uma polegada de água, dos recibos das prestações e do não registro do imóvel loteado, nos termos da lei. 
Os réus contestaram a lide, alegando que o autor é que foi inadim-plente, desde que não pagou nenhuma prestação. 
O  magistrado julgou procedente a lide e os vencidos apelaram. 
A Egrégia Primeira Câmara Civil, em acórdão de 6 de abril do 

fluente ano (fls. 168), concluiu provendo o apêlo e, conseqüentemente, pela improcedência da lide, contra o voto do Exmo. Sr. Desembargador Forjaz de Lacerda, tudo conforme consta das notas taquigráficas de fls. 169 a 173. 
Arrimado no voto discrepante, o autor, Paulo de Castro, opôs tem-pestivos embargos infringetntes do julgado, os quais foram impugna-dos e pretarados, regularmente. 
Autos it revisão,_ remetendo-se aos Exmos. Srs. Desembargadores 

Vogais cópia déste relatório, do aresto de fls. 168 e das notas taquigra-ficas de fls. 169 usque 173. 
Belo Horizonte, 30 de junho de 1959. — Gonçalves da Silva, re-

lator. 	' 

RELATÓRIO 

Vistos, examinados, e discutidos estes autos de embargos na apela-
goo n. 15.485, da comarca de Uberlândia, em que é embargante Paulo 
de Castro, e são embargados José da Cunha Chaves el sua mulher. 

Por votação unânime, e integrando neste o relatório de fls., acor-da a Primeira Camara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, em desprezar os embargos e confirmar o aresto de fls. 168. Três foram os fundamentos invocados pelo apelante e agora re-novados em seus embargos: a) a não autorização ao Banco encarrega-
do do recebimento das prestações para firmar os respectivos recibos; 
b) o fornecimento prometido da polegada de  água;  c) finalmente, a fal-ta de registro do imóvel, na conformidade do disposto no Decreto-lei n. 58, de 10 de dezembro de 1937. Nenhum dêles procede. Aliás, se hou-vesse recusa, cumpria ao interessado consignar judicialmente as im-portâncias para desobrigar-se da sua parte, diante do contrato que as-sinara. Quanto ao fornecimento de água, ficou provado fôra feito por 
algum tempo, -sendo, ao depois, cortada porque inaproveitada pelo autor, 
e o liquido  estava causando prejuízos a uma estrada próxima. Acresce 
que o fornecimento de  água,  pela  cláusula  VI do contrato, fôra condi-cionado ao uso doméstico, e o autor não edificara casa de morada nos 
terrenos. Por último a ausência de registro seria contra o autor, pois o 
artigo 23, do Decreto-lei citado, n. 58, dispõe que nenhuma ação ou de- 
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fesa se  admitirá,  fundada nos dispositivos daquele diploma legal, sem 
a apresentação de documento comprobatório do registro por ale  insti-
tuído.  

Há, ainda, a considerar que não se formou emprêsa imobiliária; 
trata-se de venda por fazendeiro de parte de suas terras, em lotes. De-
mats disso, o art. 1.092, do  Código  Civil, é expresso ao declarar que: 

«Nos contratos bilaterais, nenhum dos contraentes, antes 
de cumprida  a  sua obrigação, pode exigir o implemento da do 
outro». 

Ora, se o autor descumpriu o seu dever maior, que era o de pagar 
as prestações vencidas da compra, não lhe assistia o direito de pleitear 
a rescisão do contrato, porque ale é  que surge como faltoso, como ina-
dimplente. Desprezaram os embargos. 

Belo Horizonte, 31 de tip:5st° de 1959. — Mário Matos, presidente. 
-- Gonsalves da Silva, relator. — Afonso Lages., revisor. — Welington 
Brandão, vogal. — Agenor de Sena Filho„ vogal. — Lahyre Santos, 
vogal. — Impedido de participar no julgamento o Exmo. Sr. Desembar-
gador Newton Luz. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desembargador Relator — (Le o relatório rt o voto ,concluin-
do por desprezar os embargos). 

Sr. Desembargador Afonso Lages — «0 embargante não logrou 
provar que o loteamento estivesse sendo püblicamente anunciado, para 
que fôsse obrigatório o registro, nos térmos da Lei n. 58. E' possível  
que estivesse nas cogitações do réu, a constituição  •de Imobiliária Gran-
jas Reunidas, para venda mediante anúncios. Não consta,  todavia,  que 
a tenha constituído. Ao contrário, o contrato de promessa é datilogra-
fado em papel comum, sem qualquer timbre que denuncie a existência 
de Imobiliária; no seu texto não  se  fêz referência  à  Imobiliária que te-
nha sido organizada. 

Por outro lado, a obrigação de fornecer água é para uso doméstico: 
o autor embargante não fêz ainda qualquer edificação nas glebas, de 
modo que ainda não surgiu a necessidade de  água  para uso doméstico. 
Demais, para o cumprimento da cláusula VI não houve estipulação de 
prazo o que tornava  imprescindível  uma interpelação. 

Quanto à  falta de poderes  específicos  para dar recibo, se o autor 
duvidava de que o Banco os tivesse, cumpria-lhe consignar as presta-
ções no vencimento. 

Desprezo os embargos». 
Sr. Desembargador Sena Filho — Sr. Presidente, desprezo os 

embargos, porque não vejo motivo para modificar meu voto, proferido 
como vogal, no julgamento da apdação, que foi no sentido da improce-
dência da ação proposta. 

Sr. Desembargador Lahyre dos Santos — Desprezo os embargos. 
Sr. Desembargador Presidente — Desprezaram os embargos, im-

pedido o Sr. Desembargador Newton Luz. 

--o0o-- 
SUCESSÃO  —  CÔNJUGE  SOBREVIVENTE — BENS GRAVADOS — 

HERDEIRO NA FALTA DE ASCENDENTES E DESCENDENTES 
— AGRAVO NO AUTO DO PROCESSO — DESCABIMENTO 

—  O  cônjuge sobrevivente é o herdeiro do pré-morto, qual-
quer que seja o regime de casamento e desde que não haja 
desquite e faltem descendentes e ascendentes. 
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—  O despacho que recebe a contestação e reconhece a opor-
tunidade do chamamento à autoria, não autoriza agravo no au-

to do processo. 

APELAÇÃO  CÍVEL  N. 15.635 — Relator: Des.  GONÇALVES  DA 

SILVA. 

RELATORI 0 

Maximiano Antônio Ribeiro, sua mulher e outros relacionados na 
inicial de fls. 2, intentaram contra Erasmo Trevisan, tua mulher e ou-
tros, ação reivindicatória e de nulidade de escrituras, alegando que: a) 

Luis Antônio Ribeiro, avô dos autores, já falecido, por testamento pú-
blico, instituiu legatáriers da metade disponível de sua meiação, em par-

tes iguais e com as cláusulas de impenhorabilidade e inalienabilidade 
vitalícias, seus netos Joaquim Maximiano, Euclides e José Luis Ribeiro, 

filhos de Luis Antônio de Oliveira. Ainda, na mesma cédula testamen-
tária, determinou que a legítima de sua filha Ana Amâncio do Espirito 

Santo, casada com Cassiano Barbosa,  ficasse  gravada com  as  cláusu-

las de impenhorabilidade, inalienabilidade vitalícias e também a de in-

comunicabilidade; e mais que a legítima que por sua morte tocasse a 

seu filho Luis Antônio de Oliveira, ficasse igualmente vinculada coin 

its cláusulas de impenhorabilidade e inalienabilidade perpétuas; b) ern 

8 de novembro de 1919, falencendo Luís Antônio Ribeiro, fõz-se o in-

ventário de seus bens com a relação dos respectivos herdeiros; c) que 
Ana Amâncio do Espirito Santo, de sua legítima recebeu cinco alquei-
res e meia quarta die terrenos na fazenda «Bairrinho», com as cláusu-

las de impenhorabilidade, inalienabilidade e de incomunicabiliciade com 
o seu marido Gassiano Ricardo; d) que em 1924, Ana Amâncio do Es-

pirito Santo requereu e obteve autorização judicial para permutar as 

terras de «Bairrinhos» com as da fazenda «Retirinho», com subroga-
ção das cláusulas de impenhorabilidade e de incomunieabilidade; e) que 

em 4 de abril de 1935, Ana Amâncio do Espirito Santo vendeu a seu 

agregado João Feliciano Claro, sem embargo das  cláusulas  que pesa-

vam sôbre as terras, seu quinhae no Retirinho; f) que posteriormente, 

João Feliciano Claro e sua mulher venderam o imóvel «Retirinho» a 

Erasmo Trevisan, Antônio Trevisan Neto, José  Camilo  Trevisan, Ro-

mano Trevisan e Mauro Trevisan; g) que mais tarde, Antônio Trevi-
san Neto alienou sua parte na gleba «Retirinho» a Erasmo Trevisan e 

José Canino Trevisan, já proprietários de outras partes no mesmo imó-
vel; h) que os quatro restantes compradores: Erasmo, José Camilo, Ro-

mano e Mauro Trevisan e suas mulheres dividiram inaigAvelmente o 
«Retirinho», por escritura pública, em 11 de março de 1955; i) que Ana 

Amâncio do Espirito Santo, embora houvesse vendido ilegalmente sua 
parte no «Retirinho», continuou na posse dela até sua morte, em 14 de 

junho de 1938. A finada, que contava 80 anos, não deixou filhos, sendo 
seu herdeiro universal seu irmão Luis Antônio de Oliveira, falecido, e 
representado pelos filhos, autores da presente ação; j) que Luis Antô-

nio de Oliveira deixou os seguintes filhos: Maximiano Antônio Ribei-
ro, Manuel Luis Ribeiro, José Luis,  Sebastião  Luis Ribeiro, Euclides 
Luís Ribeiro, casado, falecido em 27 de maio de 1948,  deixando  seis fi-
lhos, sens representados, entre os quais dois menores: Gessi de Oliveira 

e Lorvina de Oliveira, e maiores José Euclides Luis, Armando Luís de 

Oliveira, Jovita de Oliveira, falecida, Joaquim Antônio Ribeiro, Maria 

Antônio de Oliveira e Olivia Ribeiro Bernardo. 
concluem os autores que, it vista dos principles legais que regem 

gs 
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a  sucessão testamentária,  deve ser declarada nula a venda feita por 
Ana Amâncio do Espirito Santo a João Feliciano Claro, e constante do 
documento de fls. 15, e bem assim as posteriores, com as  respectivas  
transcrições, e condenados os réus a abrirem mão do sítio «Retirinho», 
com a área de cinco alqueires, mais ou menos, de terras, confrontando 
com Francisca dos Santos, Dr. Artur Pontes da Fonseca, Antero Fer-
raz e família  Melqufades, com rendimentos e danos causados desde a 
indevida ocupação até real restituição, custas e mais pronunciações de 
direito, para que sejam partilhados entre os verdadeiros herdeiros a 
gleba reclamada. 

Os réus contestaram a lide, argüindo, de limine a nulidade do pro-
cessado, por ilegitimidade de partes e falta de citações, pois, tendo Ana 
Amâncio do Espirito Santo falecido a 14 de junho de 1938, e não ha-
bilitando seus sobrinhos no prazo de seis meses, previsto no artigo se-
gundo, do Decreto n. 1.907, de 26 de dezembro de 1939, que  considera-
va  jacente a herança, na falta de herdeiros descendentes, ascendentes, 
irmãos e sobreviventes notõriamente conhecidos e herdando os sobri-
nhos sir concorrendo com tios, no império do citado decreto, não tinham 
os autores legitimidade para a ação proposta. De meritis, sustentam os 
réus que, se assim não fôsse, teriam em seu prol o usucapião, pois, a 
aquisição feita por João Feliciano Claro, conta 22 anos, sendo o  • prazo 
de 20 anos, sem título e boa-fé, nos tõrmos do artigo 550, do Código Ci-
vil, com as modificações da Lei n. 2.437, de 7 de março de 1955, que 
também alterou o artigo 177, do nosso Estatuto Civil. 

Prolatado o despacho saneador, agravaram não os réus, mas os au-
tores, por terem aquêles promovido o chamamento ã autoria de João 
Feliciano Claro e sua mulher, fora de prazo. Produziram-se provas por 
documentos e testemunhas. Pela sentença de fls. 200 usque 208, o ma-
gistrado julgou procedente a ação

' 
 condenando os réus nas custas. 

Os vencidos apelaram tempestivamente. Contra-arrazoado o recur-
so, subiram os autos. Emitiram parecer a Procuradoria Geral (fls. 242), 
e o Dr. Antônio Lôbo de Resende Filho, por mim nomeado Curador it li-
de. Ambos concluem pelo provimento do apélo para que sejam os auto-
res julgados carecedores de ação ou improcedente a lide. Preparo re-
gular. Autos à  revisão. 

Belo Horizonte, 4 de maio de 1959. — Gonçalves da Silva, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de apelaçã'o n. 15.635, 
da comarca de Andradas, em que são apelantes, Erasmo Trevisan, sua 
mulher e outros, e apelados Maximiano Antônio Ribeiro, sua mulher e 
outros. 

Por votação unânime e integrando neste o relatório de fls., acor-
dam em  Segunda Camara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, em não conhecer do agravo nos autos e prover o apélo 
para julgar os autores carecedores da ação. 

Quanto ao agravo no auto do processo: o recurso é manifestado 
pelos autores, ora apelados, contra a decisão do  •magistrado que desaco-
lheu a argüição dos agravantes de intempestividade do chamamento 
autoria de João Feliciano Claro e do oferecimento da contestação de fls. 
43 usque 51. Tal despacho, que importa no recebimento da contrarieda-
de e no reconhecimento da oportunidade do chamamento à autoria, não 
autoriza agravo no auto do processo (*Revista dos Tribunais», vols. 158, 
Pág. 771; 162, pág. 788, e 188, prig. 117). Assim, pois, não tomam co- 
nhecimento do agravo nos autos. Aliás, se &le conhecessem o despro- . 
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veriam, de conformidade do parecer do douto Curador A lide. Tdda 
a matéria da contestação é de direito e não de fato. Ainda que desen-

tranhada do processo a contrariedade,  aplicável  seria, h. espécie, o dis-posto no artigo 209, do Código de Processo Civil, que siimente autoriza 
ao Juiz reconhecer como verdadeiro o fato alegado pelo autor, quando ao 
contrário não resultar do conjunto de,  provas. 

De  mentis:  Como bem demonstram os pareceres dos ilustres Pro-
curador Geral do Estado e do Curador Ai lide (fls. 242 e 246 usque 254), a anulação das vendas não era de ser decretada, dada a carência 
da ação por parte dos autores, porque o ponto alto da indagação, pren-
de-se ao problema da sucessão hereditária. 

Registra o douto Curador, advogado Antônio Lobo de Resende Fi-
lho, que o magistrado concluindo pela procedência da lide, em face da 
prova fornecida pelos próprios autores, enfrentou o artigo 1.612, do 06'-digo  Civil, com a redação do Decreto-lei 9.461, de 15 de julho de 1946. 
Efetivamente pelos elementos de convicção produzidos no processo, ve-
rifica-se que Ana Amâncio do Espirito Santo, cum 41 anos, contraiu 
núpcias com Cassiano Barbosa, de 23 anos, naquela época (fls. 127-A). 
Cassiano herdou bens gravados com as cláusulas de inalienabilidade, im-
penhorabilidade  i incomunicabilidade, impostas na cédula testamentária 
de fls. 7 v. 

Ana Amâncio, faleceu a 14 de junho de 1946 (fls. 22), deixando vivo 
seu marido, cujo óbito ocorreu a 26 de outubro de 1951 (fls. 196). 0 
casal embora separado de fato, não separou-se de direito, pois, não hou-
ve processo de desquite (fls. 134 e 135). Asses fatos  resultaram de-monstrados  dos autos, ad satiem, não só por prova documental, senão 
ainda, através de informes de testemunhas (fls. 104 v., 105, 113 v., 
114 e 115). 

Ana Amâncio ao falecer, não deixou herdeiros ascendentes e nem 
descendentes, ficando vivo seu marido Cassiano Barbosa que só poste-
riormente veio a morrer. 

0 magistrado impressionado com a cláusula da incomunicabilidade 
dos bens, imposta em testamento, entendeu que a herança de Ana Amân-
cio não poderia caber ao marido Cassiano, embora tivesse êle sobrevivi-
do A mulher. Tal decisão, não há negar, fere texto expresso de nossa 
lei civil e se manifesta ao arrepio da jurisprudência de nossos Tribu-
nais (artigo 1.612, do Código Civil, com a modificação feita pelo De-
crete-lei 9.416, de 1946; «Revista Forense», vol. 41, pág. 424; «Minas 
Forense», vol. 76, pág. 519). 

O  cônjuge sobrevivente é o herdeiro do pré-morto, qualquer que seja 
o regime do casamento e desde que não haja desquite e faltem descen-
dentes e ascendentes. 

A sucessão legítima, pelo artigo 1.603, do Código Civil defere-se 
na seguinte ordem: I — Aos descendentes. II — Aos ascendentes. III 
— Ao cônjuge sobrevivente. IV — Aos colaterais e V — Aos Estados, 
ao Distrito Federal ou A União. 

Assim, dão provimento ao apalo para julgar os autores carecedores 
da ação. 

Belo Horizonte, 21 de agôsto de 1959. — Gonçalves da Silva, pre-
sidente e relator. — Pontes da Fonseca, revisor. —  Márcio  Ribeiro, vogal. 
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RESPONSABILIDADE CIVIL — OBJETO FORA DE CONTROLE DO 
PROPRIETÁRIO — PREPOSTO — DETENTOR 

— Quando a coisa não  está  sob o contrôle direto de seu 
proprietário,  ou de um seu preposto, os riscos não lhe perten-
cem, transferindo-os para o que a detenha. 

EMBARGO'S A APELAÇÃO CIVIL N. 15.667 — Relator: Des. 
CUNHA  PEIXOTO.  

RELATÓRIO  

José Taboada Ramos promoveu, no Juízo da Quinta Vara Cível des-
ta Capital, ação de indenização contra o Dr. Jorge Drumond Burnie; 
pleiteando indenização pelos danos causados ao seu caminhão Ford n. 
60-11-38 DF, que fôra abalroado pelo automóvel n. 1-19-35, marca Che-
vrolet, de propriedade do réu. 

Pede o pagamento de Cr$ 7.500,00 para cobrir os danos, Cr$ 890,00, 
de despesas com a perícia, Cr$ 500,00 diários, de lucros cessantes, mais 
honorários advocatícios e custas. 
/ Citado, defendeu-se o réu, pedindo absolvição de instância, porque 

ttf autor não demonstrou ser  proprietário  do caminhão; e sustentou não 
lhe caber responsabilidade no evento, não só porque ocorreu, quando ale 
estava impossibilitado de guiar o automóvel, como porque o veículo fôra, 
criminosamente, usado por outro que praticou a colisão. 

Argumenta ainda não ter havido culpa de quem guiava o autom6- 
el, no momento do choque e, afinal, afirmou serem exageradas as par-

celas pleiteadas a título de indenização. 
0 Juiz julgou a ação procedente e condenou o réu a pagar ao autor 

a quantia de Cr$ 6.500,00, a  título  de danos, mais o valor que fôr ,apu-
rado,  em execução de sentença, a título de lucros cessantes, honorários 
advocatícios, na base de 20% e custas. 

A sentença foi confirmada pela Egrégia Quarta Câmara Civil, ven-
cido o eminente Des. Onofre Mendes que  julgava  a ação improcedente, 
não só porque o causador do desastre não era preposto do réu, como 
porque, no momento do evento, o carro estava fora da órbita de sua 
atuação, dada •a ocorrência do furto, que deu margem A parte A policia. 

Oportunamente o autor embargou (fls. 92), não tendo sido seu re-
curso contestado. 

Preparo normal. A revisão e designado o dia para julgamento, re-
metam-se aos Exmos. Juízes Vogais cópias do presente relatório, do 
venerando acórdão embargado e das notas taquigráficas colhidas na 
sessão do julgamento. 

Belo Horizonte, 27 de abril de 1959. — Cunha Peixoto. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de embargos it apelação 
civil n. 15.667, da comarca de Belo Horizonte, sendo embargante, Dr. 
Jorge Drumond Burnier e embargado, José Taboada Ramos: acordam 
os  Juizes  da Quarta Camara Civil de embargos, em receber os embar-
gos para julgar o autor carecedor da ação proposta, vencido o eminente 
Des. Melo Júnior. 

Trata-se de um acidente de  automóvel  sofrido pelo carro do embar-
gado, por haver sido abalroado pelo véículo de propriedade do embar-
gante. 
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Este, para afastar sua responsabilidade, apegou-se a circunstância 
— por êle alegada — do furto do aludido automóvel, fato levado ao co-
nhecimento da polícia, logo depois do evento. 

A solução do problema em aprêço depende do exame de dues ques-
tões: a de saber se o causador do incidente era preposto do embargan-
te, ou se o dono do automóvel furtado  é  responsável pelos prejuízos cau-
sados pelo seu veículo, quando em mãos do ladrão. 

Realmente, a responsabilidade com fundamento no art. 1.521, n. 
III, do Código Civil, pressupõe uma relação de preposição entre o cau-
sador do dano e o pseudo  responsável.  

A noção de emprêgo, capaz de gerar a responsabilidade do empre-
gador, segundo a doutrina e a jurisprudência, se afirma pelo laço de 
subordinação e autoridade entre comitente e preposto. A responsabili-
dade da pessoa por ato de terceiro, na hipótese de trabalho, supõe ter 
aquêle o direito de dar a êsse ordens e instruções sôbre a maneira de 
desempenhar sues funções. Sem isto não se pode falar em preposição. 
Podendo ter independência no exercício de suas funções não há relação 
de emprêgo. 

Resulta daí que aquêle que tem a profissão de limper automóvel e 
recebe os veículos para êste fim, não pode ser considerado preposto do 
proprietário do automóvel, pois o hábito que tem de trabalhar, ao mes-
mo tempo, consecutivamente, para diversas pessoas, impede a formação 
entre o limpador e o 'cliente da relação de emprêgo. A situação é a 
mesma do mecânico que acolhe o automóvel para reparos, desde que es-
tabelecido por conta  própria.  A lição de Savatier afina com êste .ponto 
de vista:  ele  mécanicien établi  à son compte n'est nullement  le  preposé 
de ses clientes». («Traité de la Responsabilité Civile», vol. H, pág. 
384, n. 299) . 

••  A seu turno lecionam os irmãos Mazeaud: «le proprietáire d'une 
voiture automobile qui charg:1 um garagiste d'effectuer une reparation, 
ne devient le commettant ni du garagiste, ni des ouvriers de ce dernier 
qui procèdent au essais de la voiture». («Traité Théorique  et  Pratique 
de La Responsabilité Civile», vol. I, pág. 824, n. 896) . 

O causador do acidente trabalhava para ,o limpador do automóvel 
do embargante. Este limpador, como está provado  •e  é  sabido, exerce sua 
profissão de maneira autônoma, não tendo nenhuma dependência com 
aquêles que lhe entregam o veículo, tanto que recebe de cada freguês a 
importância, variável entre Cr$ 200,00 e Cr$ 300,00, e está pro.vado que 

embargante pagava ao seu Cr$ 200,00 por mês. Evidente que, nos 
tempos de hoje, não 	possível, ter-se nenhum empregado por esta 
quantia. 

Ora, se não havia entre o embargante e o causador do acidente, ne-
nhuma relação de patrão e empregado, ou preponente e preposto, pois 

fato de se entregar um automóvel a alguém para proceder sua limpe-
za, não implica, por si só, em estabelecimento de relação de emprêgo, não 
poderia êle, com fundamento no n . III, do art. 1.521, do Código Civil, 
ser  responsável  pelos prejuízos sofridos pelo veículo do embargado. 

Por outro lado,  é  princípio dominante, na doutrina e nas legislações, 
que a responsabilidade civil supõe urna relação de causa e efeito entre 

prejuízo alegado e o ato ilícito causador do evento, imputadc respon-
sável. 

E' verdade que, desde o direito romano, se procurou fixar a respon-
sabilillade pelo fato da coisa e o Código de Napoleão, seguindo êstes 
princípios, prescreve, no parágrafo 1.9, do artigo 1.384, que cada um ti 
responsável  pelos danos resultantes da coisa sob sua guarda. 
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fundamento da responsabilidade, neste caso, repousava no direito 
de guarda e na vigilância que era obrigado a manter o guardador. 

Procurou-se, então, fazer a distinção entre a guarda  jurídica e a 
material, para estabelecer uma presunção contra aquêle que tinha direi-
to sôbre a coisa, isto é, que tinha a guarda  jurídica.  

conceito de guarda, porém, foi firmado pela doutrina e jurispru-
dência no sentido de não confundi-la com o de proprietário. Guarda, de 
acôrdo com esta orientação, não  é  aquêle que tem um direito sôbre a 
coisa, mas o que possui sôbre ela um poder de direção e contrôle. E' a 
lição dos irmãos Mazeaud: «le critere du «guardient», selon les cham-
bres réunies est un: celui-lá est guardien qui a, en fait, um pouvoir de •  
commandement relativament h. la chose. En fait, c'est b. dire qu'il 
n'y a pas ,A rechercer s'il est ou titulaire d'un droit sur la chose, droit 
auquel correspondrait  cc  pouvoir». 	(Ob. e vol. cits., pág. 114, !I. 
1.160) . 

Daí sustentar a maioria dos escritores que versaram a espécie que 
tôdas as vêzes que a coisa não está sob o contrôle direto de seu proprie-
tário, ou de um seu preposto, os riscos não lhe pertencem, transferindo-
o para o que a detenha. Por istoSavatier ensina que «c'est le pare gardé 
qui une automobile est confiée, qui répondrait du dommage cause par 
.elle». (Ob. cit., vol. I, Øg.  472, n. 369). 

princípio  tem inteira aplicabilidade no direito brasileiro, pois, 
embora o Código Civil só cogite dos danos derivados de animais e de 
ruma  de edifícios, esquecendo-se dos provenientes de outras' coisas, mó-
veis ou imóveis, relativamente Aqueles deixa claro,  •nos artigos 1.527 e 
1.529, que o guarda .responsável não é o titular da cousa, mas detentor. 

No tocante aos prejuízos provocados por semoventes, o attigo 1.527, 
estabelece que ressarcirá os danos, o dono ou detentor do animal. 

Ora, está demonstrado, não só que, no momento do desastre, o em-
bargante não tinha a direção e o contrôle do  veículo,  como também que 
o guarda do veículo — Antônio de Paula — não era seu preposto. Custas 
pelo embargado. 

Belo 'Horizonte, 28 de agasto de 1959. — Orofre Mendes, presiden-
te com voto. — Cunha Peixoto, relator. — Pontes da Fonseca, vogal. 
-- Melo Júnior, vencido. 

CONEXÃO — DESPEJO E CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO — 
INEXISTÊNCIA  

, — Inexiste conexão entre ação de despejo e outra de con-
signação em pagamento de aluguéis de ajuizamento posterior e 
considerada como secundária, por serem independentes os  pe-
ríodos  das prestações de aluguéis em atraso. 

'CONFLITO 'DE JURISDIÇÃO N. 392 — Relator: Des.  MÁRCIO  
RIBEIRO. 

RE 'LA T R I 0 

Na comarca de Juiz de Fora Antônio Ferreira Filho iniciou contra 
Valdemar José da Silva uma ação de despejo por falta de pagamento de 
alugueres; quase ao mesmo tempo que, por sua vez, o inquilino vinha a 
juízo com uma ação de consignação em pagamento. 

Afinal o MM. Juiz de Direito da Segunda Vara Cível a quem fôra 
distribuído o despejo, deu-se, por incompetente, por já ter side julgad3 
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pelo Segundo  Juiz  da Primeira Vara Cível a consignação em paga-mento. 
Este não se conformou — levantando com aquêle magistrado o con-

flito negativo de jurisdição de fls. 49, sendo, em conseqüência, os autos 
enviados a êste Tribunal. Em mesa — para julgamento. 

Belo Horizonte, 28 de agôsto de 1959. — Márcio Ribeiro 

ACÓRDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes .autos de conflito de jurisdição 
n. 392, da comarca de Juiz de Fora, suscitante o Dr. Segundo Juiz da 
Primeira Vara Cível; suscitado o Dr. Primeiro Juiz da Segunda Vara 
Cível, acordam, em 'Segunda Camara Civil. do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, adotado o relatório retro, conhecer do conflito e decidi-lo pela competência do MM. Juiz suscitado. 

Na espécie, a ação de despejo foi distribuída e precedeu a ação de 
consignação em pagamento; além de, com relação a esta, ser, indiscuti-
velmente a causa principal. 

A competência para o processo e julgamento 'do despejo não se mo-dificou, pois, com o ájuizamento da outra causa. 
A conexão pressupõe a existência -de uma ação anterior, sempre considerada como principal. (Cód. do Processo Civil, art. 138). 
'Discutiu-se, em doutrina, se o julgamento dessa ação eliminaria, 

ou não, a causa de modificação da competência. (Carvalho Santos, C. 
P. C. Interpretado, vol. II, pág. 281). 

O  Código vigente resolveu  essa  «antiga  dúvida>  pois se refere As ações «julgadas ou em curso». 
'Mesmo em face de seu artigo 138, porem, é impossível admitir a 

conexão tão sõmente ern virtude do julgamento de uma causa posterior e secundária. 
Alias as duas ações poderiam ser, de qualquer forma, consideradas 

independentes, pois, ao que se infert:i do provado nestes autos, os perío-
dos das prestações ditas em atraso, não parecem coincidir bem. 

Belo Horizonte, 28 de agôsto de 1959. — Gonçalves da Silva, sp re-sidente  com voto. — Márcio Ribeiro, relator. — Afonso Loges. 

o0o 	 

REAJUSTAMENTO DE ALUGUEL — VIGÊNCIA DO NOVO  ALU- GUEL  TETO  MÁXIMO  

— No ,reajustamento de aluguel há de prevalecer o enten- dimento segundo o qual a vigência do novo aluguel começa des-de a citação. 
— 0 reajustamento máximo permitido pela Lei 3.085, de 29 de dezembro de 1956, é de 300%, não havendo distinção entre 

locações residenciais e não residenciais. 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 7.040 — Relator: Des. SENA FILHO. 

RELATÓRIO 

Adoto, em parte, o relatório da decisão  de fls. 40: — «Joaquim Jose 
dos Santos e Nicanor jerônimo Marçal são, respectivamente, locador e 
locatário de um cômodo comercial na rua Tupinat -nMs, n. 825, há 12 anos,  mediante a remuneração de Cr$ 200;00. Agora o 'locador está  piei- 
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teando reajustamento no preço da locação, baseado na Lei n. *3.085, de 
29 de dezembro de 1956. Estima o novo aluguel em Cr$ 12.000,00 men-
sais, e quer que êsse valor vigore a partir da promulgação da lei men-
cionada. O réu, em audiôncia especial, prontificou-se a atender ao  rea-
justamento  na proporção de 300% sôbre o aluguel atual, que é, segundo 
diz, o máximo  permitido. Invocou para isso a remissão do art. 2. 0  da 
lei b. alínea «a» do art. 5. 9 . 0 autor não concordou com a proposta, 
daí o procedimento ordinário. Defendendo-se, o réu,  a título de preli-
minar, reafirmou que o novo aluguel não há de ir além das porcenta-
tens estabelecidas pela lei que autorizou o reajustamento das locações, 
prontificando-se novamente a pagar o acréscimo de 300%. Sustentou, a 
seguir,' que o aumento deve vigorar a partir da  sentença  transitada em 
julgado, e não da vigência da lei, corno pretende o autor. Este, repli-
cando, manteve as alegações da inicial, e procurou mostrar que as por-
centagens enumeradas na lei não alcançam as locações não residenciais. 
Seguiu-se o trabalho de dois peritos, consubstanciado em laudos indivi-
duais, e depois  a audiência, sem produção de outras proves». 

Acrescento: 0 MM. Juiz proferiu a sentença de fls. 40 a 44 na 
qual decidiu que havendo o réu concordado com o aumento máximo per-
mitido pela Lei 3.085, isto é, de 300% seibre o aluguel vigorante, o pro-
cesso deveria ter sido encerrado na audiência de conciliação, sendo inú-
til a estimativa de técnicos; que o novo aluguel de Cr$ 800,00 deveria 
ser pago a partir da citação, pagando o réu, provisõriamente, o aluguel 
antigo, cumprindo-lhe satisfazer as diferenças acumuladas depois que 
houver  decisão imutável sôbre o arbitramento proposto. Condenou as 
partes ao pagamento das custas em proporção. 

0 locador julgou-se prejudicado pelo  decisório, visto que no seu 
entender, tratando-se de locação de cômodo destinado a fim não comer-
cial, não há teto para o 'aumento que deveria ser fixado pelo Juiz com 
fundamento nos laudos periciais apresentados. 

Daí o presente agravo de petição, interposto tempestivamente e re-
gularmente minutado e contraminutado. 

0 MM. Juiz manteve a sua decisão como se vê a fls. 59 . Os autos 
foram preparados. E' o relatório. Peço dia. 

Belo Horizonte, 22 de agôsto de 1959. — Sena Filho. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo de petição n. 
7.040, da comarca de Belo Horizonte, agravante  Joaquim  Jose dos San-
tos; agravado Nicanor Jerônimo Marçal: 

Em sessão da Primeira Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Es-
tado de Minas Gerais, sem  discrepância  de votos, acordam os juízes em 
conhecer do recurso  e negar-lhe provimento, mantendo a decisão recor-
rida, que honra o seu. ilustre prolator — Joao Proeópio de Carvalho —, 
pela segurança corn que expôs a matéria, decidindo-a com proficiência 
Custas por lei. 

Belo Horizonte, 31 de agôsto de 1959. — Newton Luz, presidente. 
— Agenor de Sena Filho, relator, com êste voto: — «Conheço do recur-
so cabível na espécie, ex-vi do disposto no n. 6, do artigo 6. 9 , da Lei 
3.085, de 29 de dezembro de 1956. Quanto ao mérito, nego-lhe provi-
mento para manter a decisão recorrida, que honra o seu ilustre prola-
tor, o Juiz João Procópio, pela segurança corn que expôs a m:atéria, de-
cidindo-a com proficiência. E, para mantê-la, basta a sua leitura nos tó-
picos que mereceram reparos: — «0 art. 2.9  da Lei 3.085 permite o 
reajustamento de certas locações não residenciais, limitando-o, porém, 
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is porcentagens enumeradas nas alíneas la», «b» e ac», do art. b.°. Isso nada tem com o texto principal do artigo, que trata de outro assunto. 
Aí não se faz outra coisa senão incluir também no limite mencionado o 
reajustamento das locações para fins residenciais, de imóveis perten-
centes a instituições filantrópicas, educacionais, etc., que ate então era 
livre. E' o que se depreende da remissão feita pelo art. 5• 9  ao art. 8.° 
da Lei 2.699, que, de sua vez, remete o leitor ao art. 7.° da mesma lei. 
Não há, assim, que distinguir entre locações residenciais e não residen-ciais para efeito da aplicação do teto fixado na Lei 3.085, que a ambas 
alcança, indistintamente. Trata-se, é bem de ver, de assunto que nunca 
chegou a se constituir em objeto de debate, tal a evidência dos textos.» 
«A dúvida no caso consiste na indagação de saber em que momento co-
mega a vigorar o novo aluguel. 0 legislador se mostrou despreocupado 
em dar sentido preciso ao § 3. 9  do art. 6.° da Lei 3.085, verbis: «Enquan-
to não se decidir o arbitramento judicial, o locatário deverá pagar o alu-guel em vigor». Também neste particular estou com o douto Juiz, pois 
parece-me que há de prevalecer o entendimento segundo o qual a vigên-
cia do novo aluguel começa desde a citação. Não há de ser a partir da 
entrada em vigor da lei  aplicável,  como quer o autor,  ora agravante,  pois 
com a citação é que a vontade do locador se manifesta de maneira ine-
quívoca. Admitindo a Lei 3.085 um aumento de 300% sôbre o aluguel 
vigorante, parece-me que perderia ela por completo o seu alcance social 
se fôssemos entender possível aumento superior ao fixado na alínea «a» 
de seu art. 5. 9 . A interpretação da lei não pode conduzir ao  absurdo.  
— Welington Brandão. 

INVENTARIO — INCLUSÃO E EXCLUSÃO DE BENS — AGRAVO 
DE PETIÇÃO 

— Do indeferimento ao pedido de inclusão ou exclusão de 
bens clo monte partível, em inventário, cabe o recurso de agravo. 

APELAÇÃO CfVEL N. 16.198 — Relator: Des. EDÉSIO FER-
NANDES. 

RELATÓRIO  

A Prefeitura Municipal de Cataguazes, requereu nos autos do inven-
tário do falecido Francisco Rossi, em curso naquela comarca, fôsse a in-
ventariante intimada a exibir o título de domínio relativamente ao  imó-
vel  descrito e inventariado, constante de uma «Chácara» no perímetro 
urbano da cidade, com 149 metros de frente, na rua da Intendência, que 
o inventariado adquiriu de Jose Luiz Coelho, por escritura pública de 10 
de outubro de 1911. Alega o Município, que o espólio semente possui uma 
área de 60 palmos (13,20 mts.) do referido imóvel, já que o restante per-
tence ao Patrimônio Municipal. Assim, pede seja excluída do inventário 
a área excedente, que por engano se descreveu entre os_bens inventariados. 

A inventariante impugnou o pedido, afirmando que a Prefeitura não 
é interessada no processo, desde que não é credora a qualquer título 
espólio, não sendo legítima a sua intervenção no inventário para pedir 
exibição de título de domínio; que a descrição do imóvel questionado obe-
deceu exatamente ao título já exibido às fls. 24, não possuindo o Muni-

- epio qualquer titulo de domínio sôbre a gleba reclamada. 
• 	Pela decisão de fls. 62163, o Dr. Juiz de Direito indeferiu a preten- 

são do Município. Inconformado, apelou o vencido, aduzindo as razões de 
fls. 71-75. Contra-razões do apelado às fls. arguindo,  preliminarment e,  

<pie o recurso cabível é o de agravo de instrumento; assim, intempestiva é 
a apelação. 

A Procuradoria Geral, ern parecer emitido pelo Dr. Jason Alberga-
ria, opina pelo não provimento do recurso. Remessa  oportuna  e com dis-
pensa de preparo. Ao Exmo. Sr. Desembargador Revisor. - 

Belo Horizonte, 15 de julho de 1959. — Edésio Fernandes. 

ACÓRDÃO  

Vistos relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 16.198, da 
comarca de Cataguazes, em que é apelante a Prefeitura Municipal de 
Cataguazes, e apelado o espólio de Francisco Rossi: acordam, em Ter-
ceira Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
integrando  neste o relatório de fls. 95, por maioria de votos, não conhe-
eer do recurso de apelação, por incabível na espécie. O Exmo. Sr. Des. 
Aprigio Ribeiro foi voto vencido na preliminar, porque convertia o re-
curso de apelação em agravo. Custas pela recorrente. 

A Prefeitura de 'Cataguazes, apelante, pretende a exclusão de bens, 
que no seu entender não pertencem ao espólio de Francisco Rossi, mas, 
sim, ao seu patrimônio. Intimada que foi do indeferimento de seu pedido, 
em 10 de abril de 1959, apelou da decisão em 23 daquele mês e ano, por-
tanto, 13 dias depois. Assim, se  cabível  é o recurso de agravo, não há 
possibilidade de se admitir seja a apelação convertida no recurso próprio, 
porque foi ela manifestada fora do prazo regular para o agravo, ou seja, 
cinco dias. Já o Supremo Tribunal Federal decidiu, que os bens atribuí-
dos ao espólio constituem-lhe crédito, de cuja inclusão ou exclusão cabe 
o recurso de agravo, nos têrmos do art. 842, n. XIII do Código de Pro-
cesso Civil. («Diário da Justiça», de 23151950, pág. 1.447). Também o 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal afirma igual entendimento: — 
«cabe  agravo da decisão que indefere o pedido de exclusão de bens do 
monte partível, em inventário». («D.J.», 23171942). Acresce, ainda, que 
se os bens questionados estavam na posse do inventariado, seomente por 
meio de embargos de terceiro podem ser reivindicados; e da decisão que 
determina a exclusão de bens em tais condições, cabe  agravo,  conforme 
tem entendido a jurisprudência. («Rev. For.», vol. 141, pág. 278). 

As razões alinhadas pelo ilustre patrono do espólio, com as quais de-
fende a intempestividade do recurso, são de absoluta procedência. 

Belo Horizonte, 25 de agasto de 1959. — Aprígio Ribeiro, presidente 
e revisor. — Edésio Fernandes, relator. Helvécio Rosenburg. — Apri-
gio Ribeiro, vencido na preliminar de converter no adequado o recurso in-
terposto. De modo algum constituiu êrro inescusável a manifestação im-
própria do apalo, antes muito benemérito de vênia, porque a exegese do 
apelante encontra base não despicienda na teoria dos recursos, conforme 
as suas razões mostraram. 

000.■  

EXECUTIVA — «CAUSA DEBENDI» — -DISCUSSÃO — 
PROPORÇÃO 

— Atribui-se custas em proporção  àquele  que, 
o pedido de  honorários  advocaticios, não interpõe 
a sentença que o denegou. 
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A quem originAriamente contratou com o credor, concede 
a lei o direito de discusSão da causa da  obrigação e de tudo o mais que possa demonstrar o dolo do titular. 

A investigação da «causa-debendi» é impossível, desde 
que os títulos cobrados tenham entrado em circulação. 

APELAÇÃO CIVIL N. 15.942 — Relator: Des. GONÇALVES DA 
SILVA. 

RELATÓRIO 

Antônio Cândido de Sousa intentou contra A. G. Borges & Cia. 
Ltda.  e o avalista Antônio Guilherme Borges, ação executiva para co-
brança da quantia de Cr$ 180.000,00 (cento e oitenta mil cruzeiros), juros e honorários de advogado, de duas notas promissórias de Cr$ ... 
90.000,00 (noventa mil cruzeiros) cada uma, ambas vencidas. Declara 
que tendo sido os títulos transferidos pelo credor originário Luiz Arci- 
pretti Pinto, a Célio Teixeira Simões, o autor, na qualidade de avalista, saldou as obrigações. 

Os réus defendem-se alegando que nunca tiveram qualquer negócio 
com o exeqüente e que as promissórias são de favor, ocorrendo, na es-
pécie, simulação inocente prevista no artigo 103 do Código Civil. 

Prolatado o saneador que transitou livremente, o magistrado, afinal, Proferiu a sentença de fls. gs a 31, julgando procedente a dívida e sub-
sistente a penhora, condenando os executados ao pagamento da impor-. 
tância de Cr$ 180.000,00, com os ¡taros devidos e custas. Excluiu os ho- norários advocatícios por não se configurar a hipótese do artigo 64, do 

.Códito de Processo Civil. 
Os réus apelaram tempestivamente. Contra-arrazoado o recurso, re-cebeu • preparo  regular. Autos A rizivisão. 
Belo Horizonte, 12 de maio de 1959. — Gonçalves da Silva. 

ACÓRDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de apelação n. 15.942, rda comarca de PaSsa Quatro, ern que são apelantes, A. G. Borges & Cia. 
Limitada e outro e é apelado, Antônio Candid() de Sousa. 

Por votação unânime e integrando neste o relatório de fôlhas, acorda 
a Segunda Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, em pro-
ver, em parte, a apelação, apenas, para atribuir o pagamento das custas aos litigantes — autor e réus —, em proporção, porque aquêle decaiu do 
pedido de honorários advocatícios, excluídos expressamente pela senten-
ça de primeira instância que, nesse particular, transitou em julgado, pois, 
.o autor não interpôs recurso. No mais confirmam a decisão apelada pelos seus fundamentos. E' certo que, não obstante a doutrina da restrição ri-
gorosa de defesa, no executivo cambiárió, a nossa lei de câmbio faz in-
cluir no direito pessoal a que alude o artigo 51 do mesmo diploma (Lei 
2.044 de 1908) tôda a execução referente aos vícios de consentimento e 

causa da obrigação do devedor originário. A proteção da lei AS' letras 
de câmbio traduzida (Tiler pelo respeito ao rigor formal do título, quer pela 
independência e autonomia das obrigações, sob o ponto de vista das co-
responsabilidades, quer pelo reconhecimento das garantias do terceiro 
portador de boa fé, quer pela segurança advinda da irrevogabilidade do 
aceite e, quer enfim, e principalmente, pela exigibilidade quase fulminan-
te de um executivo em que a defesa surge com o caráter restrito especial, 
não pode chegar ao extremo de desamparar o devedor quando a vitima  da  ;;Ofillcia euganosa do titular dó crédito. 
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Por isso, a quem originAriamente•contratou com o creclor,. concede a 
lei o direito de discussão da causa da obrigação e de tudo o mais que pos.- 
so demonstrar o dolo do titular. Na espécie, como bem acentuou o ma-
gistrado na  decisão  de fls. 29 a 31, tal defesa que fôra invocada pelos 
réus é inadmissível. 

A investigação da causa-debendi era e é impossível no caso sub judice, 
desde que os títulos cobrados entraram em circulação. 

0 primitivo credor, Luiz Areipretti Pinto, cedeu por endôsso a Célio 
Teixeira Simões as promissórias em questão e êste recebeu do autor, ava-
lista dos títulos, o pagamento respectivo. 

Assim, o endossatário, sub-rogado nos direitos do credor originário 
tinha direito  &e  propor o presente executivo. Inelevante a argüição de 
que as promissórias são títulos d.e favor porque elas já haviam entrado 
em circulação quando a ação fôra ajuizada. 

Trata-Se de nota promissória devidamente formalizada que se equi-
para.à letra de câmbio, sendo título  autônomo e valendo per se. 

Dão provimento, em parte, ao apêlo para o fim já declarado, vale di-
zer: s6mente para atribuir o pagamento das custas, em proporção, entre 
os litigantes: vinte por cento a cargo do autor e oitenta ,  por cento pelos 
réus. 

Belo Horizonte, 21 de agôsto de 1959. — Gonçalves da Silva, presi-
dente e relator. —  Márcio Ribeiro, 

Foi voto vencedor o Exilic'. Des. Pontes da Fonseca. 

o0o 

SERVIDÃO — COMINATÓRIA — AGUAS NATURAIS E ARTIFICIAIS 

E' incabível a ação cominatória com base em servidão de 
aqueduto, quando sôniente seria possível sua admissão em caso 
de escoamento natural de águas. 

As servidões se estabelecem em juízo por  ação  confess& 
ria; se negam por ação negatória e se defendem por ação posses-
sória. 

APELAÇÃO  CÍVEL  N. 16.004 — Relator: Des. LAHYRE SANTOS. 

RELATÓRIO 

'Na comarca de Barbacena, Adalberto Fortuna — Adalberto Abran-
tes Fortuna — e outros ingressaram, ern Juízo, contra Antônio Pedro da 
Silva e sua mulher, com a presente cominatória, alegando: favorecidos os 
primeiros com uma servidão de aqueduto, a qual, existente desde o tempo 
de antecessores seus no imóvel, que descrevem, tiveram a mesma con-
templada em ação divisória; servem as águas a movimentar-lhes moinho 
de milho; de três mêses a esta pane vem sendo a linfa desviada periedi-
camente de seu curso regular e normal, por  atos  do referido Pedro da 
Silva, de -quern o prédio serviente, e de seus empregados, os quais opõem 
obstáculos A. saída daquela em •reprêsa existente;  com  isso se interrompe 
a moagem, As vêzes ate 4 dias consecutivos, o que é causa de prejuízos. 
E fundados no art. 84 do Dec. n. 24.643 e no art. 302, n. XII do C. P. 
Civil pedem mandado cominatório, com imposição da pena de Cr$ 
3.000,00, além de perdas e danos e de serem obrigados a respeitar o 
statu quo ante. 

Contestaram os réus: as servidões se estabelecem por ação confessó-
ria, se negam .por ação negatória e .se defendem pelos interditos; a ação 
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no caso é  imprópria,  impropriedade substancial, e que importa em inépcia 
da inicial; também não há servidão, no caso, mas simples aproveitamento 
de sobra dágua; se houvesse, teriam a seu favor o disposto no art. 26 do Código de Aguas, — e pedem absolvição da instância. No mérito: ca- nalizadas as águas, não se aplica aqui o disposto no art. 568 do Código 
Civil; tendo os autores os cômodos, devem sofrer os incômodos; no en- 
tanto, não quiseram contribuir para melhoria da reprêsa e construção do 
canal; as interrupções decorrem de serviços de limpeza, que aos autores 
também competem, e que êles não fazem. Pedem a improcedência. Con- 
denação em perdas e danos e honorários: apenas com o pedido de absol- vição sumária, e como acessórios da absolvição. Replicaram os autores. 
Saneados, is fls. 48, sem recurso. 

Procedeu-se a vistoria e, na audiência de instrução e julgamento, 
houve produção de provas, seguindo-se as alegações das partes. 0 MM. Juiz julgou improcedente a ação, condenando os autores no pagamento de  honorários,  à base de 20% sôbre o valor da causa e nas custas. Os autores  oportunamente  apelaram, tendo sido contra-razoada a apelação. 
Remessa e preparo — normais. A revisão. 

Belo Horizonte, 9 de maio de 195'9. — Lahyre Santos. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível n. 16.004, 
da comarca de Barbacena, apelantes Adalberto Abrantes Fortuna e sua mulher e outros, e apelados Antônio Pedro da Silva e sua mulher, acorda a Primeira  Câmara  Civil do Tribunal de Justiça do Estado, sem discre- 
pância de voto, e int.:grando neste o relatório de fls., negar provimento 
A apelação mas, mudando o dispositivo da sentença, dar os autores como 
garecedores da ação proposta. Custas, pelos apelantes. 

A servidão de escoamento natural das águas não compreende: a) o escoamento qualquer, operado artificialmente; b) o escoamento de águas derivadas de poços, vêios e reprêsas trabalhadas por mão do homem. 
(M. I. Carvalho de Mendonça, «Rios e Aguas Correntes», edição de 1939, n. 172). 

Sem embargo de admitirem os autores que se trata, aqui, de uma 
servidão de aqueduto (v. inicial), intentam cominatória onde apenas po- 
dia ter ela lugar: na hipótese de escoamento natural, prevista no art. 
84 do Dec. n. 24.643, que invocam. 

Aí não resta dúvida que a cominatória é cabível, pois no n. XII do 
art. 302, C. P. Civil, está a tutela das obrigações de fazer e não fazer, em geral. 

Outro o remédio adequado A. reparação do direito que se diz violado 
pelos réus. 

Belo Horizonte, 31 de agasto de 1959. — Newton Luz, presidente. — Lahyre Santos, relator. — Welington Brandão. 

'NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desembargador Lahyre Santos — (Lê o Relatório e seu voto, 
concluindo por dar provimento, inicialmente, para absolver os réus da 
instância e condenar os autores nos honorários, que arbitra em 20% sabre 
o valor, e custas) . 

Sr. Desembargador Newton Luz — Nego provimento A apelação, 
mudando, porém, o dispositivo da sentença para «carecedores da ação os 
autores». Os autores intentaram ação imprópria, inadequada. Como bem 
dizem os contestantes, as servidões se estabelecem em Juizo por ação con- 
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fessória; se negam por ação negatória; e se defendem por ação posses-
sória: manutenção ou reintegração initio litis. 0 interdito proibitório, 
conforme o caso. E quando o autor, como ainda acentua a contestação, 
invocando Câmara Leal, propõe ação inadequada,_ formulando apelido im-
pertinente, deve o Juiz julgá-lo carecedor da  ação, e não a ação impro-
cedente. 

Invocou o autor — invocaram os autores direito diverso 
deria ampará-los, e daí a propositura de ação errada. 

V. Excia. não acha melhor julgarmos os autores carecedores da 
ação ? 

Sr. Desembargador Lahyre Santos — Sim, estou de a 
Sr. Desembargador Welington Brandão — Acompanho 

colegas. 
Sr. Desembargador Presidente — Negaram provimento A apelação, 

mudando, porém, o dispositivo da sentença para carecedores da ação. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desembargador Lahyre Santos — (Lê o relatório). Voto: «Em 
liminar, que proponho: Observa Manuel Inácio Carvalho de Mendonça, 
(«Rios e Aguas Correntes», edição de 1939, n. 172), que a servidão de 
escoamento natural das águas não compreende: a) o escoamento quai-
quer operado artificialmente; b) o escoamento de águas derivadas de 
poços, vêios e reprêsas trabalhadas por mão de homem. 

E' precisamente o caso. 
Mas,  sem embargo de admitirem os autores apelantes que se trata, 

aqui, de uma servidão de aqueduto (v. inicial); intentam cominatória on-
de apenas podia ter ela lugar: na hipótese do escoamento natural, pre-
vista no art. 84, do Decreto n. 24.643, que invocam. 

Ai, não resta dúvida de que a cominatória é cabível, pois no n. XII, 
do art. 302, do C. P. C., está a tutela das obrigações de fazer e não fa-
zer, em geral. 

0 defeito de postulação da demanda é insanável. 
Alegando e provando servidão de aqueduto, querem os autores na 

cominatória que os réus façam abster de embaraços o livre, ou natural, 
curso das  águas. 

não era necessário que os réus apelassem, para que decretada 
nesta Egrégia Instância a inépcia do libelo, coin a conseqüente absolvi-
cão da instância (v. trabalho doutrinário de Torquato de Castro, in «Re-
vista Forense», 98. 9-273-a e segs.). 

Na sentença apelada sustenta o MM. Juiz ser inaplicável à espécie 
o art. 276, do 'C. P. C. 	• 

Todavia, passa em seguida ao exame do mérito, sem tirar daquele 
entendimento suas possíveis conseqüências, considerado também o sa-
neador. 

Em referida disposição procuram refúgio os apelantes. 
Não abrangendo ela a impropriedade substancial, é, por outro lado, 

do ofício do Juiz «evitar que seja conduzida até o seu último têrmo uma 
demanda natimorta, ou que manifestamente (6 a expressão da lei) não 
tem condições de viabilidade». 

pedido adequado As alegações contidas no libelo seria o de ma-
nutenção de posse, evidentemente, e em face da doutrina e da jurispru-
dência. 

Dou provimento, para absolver os réus da instância, e condeno  os  
autores nos horários, que arbitro em 20% sôbre o valor, e custas (art. 
205, do C. P. 
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Sr. Desembargador Costa e Silva — Foram focalizados, no voto 
do Sr. Desembargador Relator, alguns  pontos  que eu não encarei. Por is-
so, peço adiamento. 

Sr. Desembargador Presidente -- Adiado o julgamento, a pedido 
do Sr. Desembargador Costa e Silva. 

o0o 

BENFEITORIAS — MA' FE' — INDENIZAÇÃO — 
AUSÊNCIA DE DIREITO 

Aquae que planta, semeia  ou edifica em terreno alheio, 
obrando de ma'  fé,  perde ern proveito do proprietário do imóvel 
tudo quanto disso resulte, por não se tratar de benfeitorias, mas 
de acessões de caráter industrial. 

O alienante, que se enriqueceu com as  edificações  ao 
tempo em que era proprietário do  imóvel, não transmite ao ad-
quirente novo dono do mesmo, a  obrigação  de indenizar ao pos-
suidor, por ser ela de  caráter pessoal. 

APELAÇÃO  CÍVEL  N. 16.286 — Relator: Des. HELVÉCIO RO-
SENBURG. 

RELATÓRIO 

Filadelfo Rodrigues Lima e sua mulher, havendo adquirido da Mi-
tra 'Episcopal del Uberaba certa gleba de terrenos Onde assistiain Gui-
lherme Simão Nunes e sua mulher, e porque se  recusassem,  a abandonti-
la, aforaram contra- êles ação imiss6ria a que os réus opuseram contes-
tação a reconvenção, alegando direito a nela permanecerem ate que inde-
nizados fôssem de benfeitorias corn que a opulentaram. O Juiz,  entendem-
do ser  incabível  a' demanda, de vez -que o 'obj ■ertivo dos compradores nó  
poderia ser logrado por via reivindicatória, julgou-os carecedores da 
ação, mas êste Tribunal, considerando estarem bem traçados no proces-
so os contornos daqude pleito, mandou se pronunciasse o julgador sôbre 
o mérito do pedido. Deu então, êle, a sua sentença, julgando a  ação  pro-
cedente e improcedente a reivindicação, por serem os réus possuidores 
da má fé, mas a arrepio das premissas, condenou os autores à  indenização 
por benfeitorias, que -  estimou  no 'valor 'atribuido pelos interessados, qua-
se o quádruplo da conclusão pericial. Apelaram desta parte do veredito, 
deixando os réus de oferecer contra-razões. Ao Exmo. Revisor. 

Belo Horizonte, 7 de julho de 1959. — Aprigio Ribeiro. 

. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da comarca de Campina 
Verde, ape.dantes. Filadelfo Rodrigues Lima e sua mulher, e'' apelados 
Guilherme Simão Nunes e sua mulher, acordam ern Câmara Civil do Tri-
bunal de Justiça, conhecer do rectirso e lhe dar provimento, para absol-
ver os autores da  condenação oprci lhes foi imposta, de ressarcir os réus 
por benfeitorias. 'Como se vê dos autos, reconvindo, pleitearam exatamen-
te lhes fôsse. reconhecido esse direito, mas não o lograram pOrqur ,  a sen-
tença os proclamou possuidores de má fé, motivo porque foi a reconven-
ção julgada improcedente. Nada opuseram ao verodito e, por conseguin-
te, subsistiu integral o libelo e, por fôrça, dêla,  tinham  os autores que 
ser reintegrados na posse do imóvel adquirido, sem condições ou  restri-
ções,  não lhes cabendo, portanto, ônus algum a prol dos  adversários.  

JURISPRTJDENCIA MINEIRA 

assim devia ser. Não se trata, como pareceu ao digno Juiz, de benfrito-
rias os melhoramentos trazidos ao prédio por diligência dos seus possui-
dores; sap acessões, de caráter industrial, e destarte regidas, nos seus 
efeitos e alcance, Pelos artigos 545 e 549, do Código Civil, segundo os 
quais, aquêle que semeia, planta ou edifica em terreno alheio, obrando 
de má fé, perde, em proveito do proprietário, construções, plantas e se-
mentes, sem lhes 'poder reclamar nenhuma indenização. E a sentença, 
recusando  aos réus o benefício (la boa 'fé, llrE's fez irrepreensível justiça, 
porque são êles mesmos a confessar que desfrutavam da gleba cientes 
de que pertencia ao patrimônio episcopal e, nos termos do artigo 490, do 
Código Civil, só se titula de boa fé a posse, se ignorado fôr o obstáculo 
a impedir a aquisição coisa ;  quer dizer, se o  possuidor puder invocar 
a posse cum animo cioinini. Doutra parte, havendo os réus comprado o 
imóvel sem condições,  'adquirido  foi ele com tudo que nêle se incorporara 
e continha, entrando naturalmente na estimativa do  preço  os acréscimos 
que o valorizavam. E assim, se direito assiste aos apelados,  será exerci-
tável contra a Mitra Uberabense que WI enriqueceu com as edificações ao 
tempo ern que era  proprietária  do funde e que delas se tornava dona. à 
medida em que Re levantavam. E alienando-o, òbviamente não estava 
transmitindo a obrigação de indenizar, que é de caráter pessoal. Seja co-
mo fôr, o que lhes cumpre é  ■cintregá-la aos autores, sem mais percalços 
e exigências. Paguem as custas. 

Belo 'Horizonte, 18 de ag(isto de 1959. — Aprígio Ribeiro, presidente 
e relator. -- Helvécio Rosenburg. — Edésio Fernandes. 

o0o 

AGRAVO — INV ENTARIANTE — QUALIDADE DE 
INVENTARIANTE 

— Descabe agravo do despacho que mantém ou conserva in-
ventariante. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 6.873 — Redator: Des. GON-
ÇALVES DA SILVA. " 

RELATORIO 

Na petição de recurso, diz Norvaldo Ribeiro do Prado ' que não se 
conformando com o despacho do br. Juiz «a quo» que, nos autos de ar-
rolamento dos bens deixados por Emídio Mbeire do Prado, desprezando 
a impugnação do requerente h nomeação do respectivo inventariante, 
agrava de instrumento pelas razões seguintes, invocando o artigo 842, in-

'ciso VII, do Código Civil: em lacônico despacho, o magistrado acolhen-
do o parecer da Curadoria de Menores, manteve na inventariança o Sr. 
Nicolati Abrão, tutor de seus netos menores, filhos adulterinos do de 
cujus, preterindo na investidura o agraVante, que é filho legítimo, maidr, 
de idoneidade não devidamente contestada. 

Alega que o inventariante nomeado não é herdeiro e nem sequer 
'representante legal de herdeiro corn direito à sucessão, nos termos  amplos 
do artigo 1.572, do Código Civil, mas, apenas, avô de dois menores, im-
púberes, com direito a requerer e obter as vantagens patrimoniais previs-
tas pelos artigos primeiro e segundo, da Lei n. 883, de 1949, sendo de 
acentuar, ainda, entregar a administração dos bens ao representante do 

.
menor equivaleria, na lição de Espínola e Clóvis, a tornar aquêle o ver- 
dadeiroirzventariante. 
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Formado o instrumento de  agravo, o recorrido ofereceu sua contra-
minuta, sustentando o descabimento do recurso, porque o despacho agra-
vado é de manutenção do inventariante, e o inciso VII, do artigo 842, do 
Código de Processo Civil refere-se A decisão que nomeia e destitui inven-
tariante . 

Quanto ao mérito, entende que o despacho agravado deve ser con-
firmado, pois, o agravante, bem como sua irmã e cunhado estão todos in-
compatibilizados para o encargo de inventariante do espólio do de cujus. 

A Procuradoria Geral do Estado opina, caso se conheça do agravo, 
pelo seu provimento. Preparo regular. Em mesa. 

Belo Horizonte, 10 de agôsto de 1959. — Gonçalves da Silva, relator. 

A C -R D  A 0 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de agravo de instrumen-
to n. 6.873, de Belo _Horizonte, em que é agravante Norvaldo Ribeiro du 
Prado, e agravado Nicõlau Abrão, acordam, em Segunda Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, contra o voto do Exmo. Sr. Desem-
bargador Márcio Ribeiro e integrando neste o relatório de fls., não co-
nhecer do agravo por falta de apoio legal. 

inciso VII, do artigo 842, do Código de Processo Civil, trazido A 
colação pelo agravante, concede agravo das decisões que nomearem ou 
destituirem inventariante e o despacho recorrido não nomeou nem des-
tituiu inventariante e sim, apenas, manteve o inventariante no cargo que 
vinha exercendo. 

n. VII, do artigo 842, citado, é peremptório: decisões que nomearem 
ou distituirem inventariante. E' verdade que há alguns julgados no 
sentido de dilargar a esfera dêsse dispositivo, combinando-o com o ar-
tigo 470, do Código de Processo Civil, que prescreve: 

«A qualidade de inventariante poderá ser impugnada até a 
data da avaliação dos bens». 

Em  contrário  existem inúmeros acórdãos de diversos Tribunais do 
País e desta Egrégia Côrte de Justiça. 

recurso de agravo, sendo de natureza stricti juris, só pode ser ad-
mitido sob a invocação do inciso VII, do artigo 842, do Código de Pro-
cesso Civil, no caso de decisão que nomear ou destituir inventariante e 
não na hipótese de indeferimento da impugnação Contra a nomeação de 
inventariante, que é o caso dos autos. 0 agravo, que é recurso de nature-
za restrita, jungido aos estreitos limites legais, não se amplia a outros 
casos não taxativamente enumerados no Código. () artigo n. 470, citado, 
determina, apenas, até que momento pode ser impugnada a nomeação de 
inventariante, mas, nenhuma alusão faz ao recurso cabível da decisão sa-
bre a impugnação. E a doutrina e a jurisprudência hoje vitoriosas se fir-
maram no sentido de que descabe agravo do despacho que mantém ou 
conserva inventariante (Odilon de Andrade, «Cádigo de Processo Civil 
Anotado», vol. II, pág. 311; «Arquivo Judiciário», vol. 14, pág. 256; vol. 
15, págs. 27 e 28 e 392, 393; vol. 32, págs. 328, 329; acórdão dêste Colen-
do Tribunal de Justiça, de 6 de março de 1950, no agravo n. 3.439, de que 
foi Relator o Exmo. Sr. Desembargador Amílcar de Castro). 

Assim pois, não conhecem do agravo, 'vencido o Exmo. Sr. Desem-
bargador Márcio Ribeiro. 

Belo Horizonte, 21 de agasto de 1959. — Gonçalves da Silva, presi-
dente e relator. — Afonso Lages. 	Márcio Ribeiro, vencido. 
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INDENIZAÇÃO — RESSARCIMENTO .DE DANOS — FORÇA MAIOR 
— CASO FORTUITO 

Permitido o uso de veiculo com defeito no seu sistema de 
freios e ocorrido desastre, por não haver o motorists do carro 
conseguido reduzir a marcha, os danos causados justificam res-
sarcimento, pois caracterizada está a imprudência e negligên-
cia daquele a quem competia zelar pela seguranca própria e de 
terceiros. 

Não se pode falar em farce maior, para liberação de cul-
pa, caso não verificada a impossibilidade absoluta de prestação 
ou do cumprimento do dever que incumbe ao agente. 

APELAÇÃO CIVEL N. 13.835 — Relator: Des. GONÇALVES DA 
SILVA.  

RELAT'ORIO 

Severo Colodetti e Ivo de Tassis, intentaram na comarca de Gover-
nador Valadares, ação de indenização para ressarcimento de danos que 
sofreram, contra a firma Teixeira & Cia. Ltda., proprietária da Emprê-
se Viação São Geraldo. 

Alegam os autores que o segundo dos suplicantes, entregou ao pri-
meiro, mediante certa retribuição, um caminhão de sua propriedade, mar-
ca Dodge, e que vinha sendo usado por êste, no transporte de lenha para 
abastecimento de seu comércio de lenharia. 

Em 18 de fevereiro de 1955, viajava o primeiro suplicante na  carro-
cena  do referido caminhão, pela rodovia Rio-Bahia, quando, no quilôme-
tro 531, um ônibus da Emprêsa ré que trafegava na mesma estrada, 
abalroou o caminhão, causando lamentável desastre em que pereceram 
três passageiros do ônibus e ficaram feridos aproximadamente vinte e 
três. Severo Colodetfi, em virtude do impacto, foi atirado fora da car-
roceria, sofrendo vários ferimentos que lhe provocaram incapacidade 
permanente para o trabalho. 0 caminhão também ficou muito danificado. 

0 evento se deb em razão de defeitos no sistema de freios do ôni-
bus. Assim, cabe A ré a reparação dos danos causados. 

A ré contestou a lide, argüindo a inexistência de culpa de sua par 
te, pois o evento foi obra do fortuito, adicionada coin a imprudência do 
autor, não só se colocando sôbre a carroceria do caminhão, como entre-
gando a direção do veículo a seu filho de 20 anos, sem habilitação para 
dirigir. Produziram-se provas por documentos, por perícia e por teste-
munhas. 0 despacho saneador transitou livremente. 

Pela sentença de fls. 81 usque 83-v., o magistrado julgou proceden-
te a ação, condenando a ré ao ressarcimento dos prejuzidos causados aos 
autores, a ser apurados em execução de sentença, e honorários de ad-
vogado, razão de 20% (fls. 90). 

No final de sua decisão o Juiz mandou fôssem anexados aos autos 
uma carta e um passe livre que a Emprêsa ré lhe enviou na fase que an-
tecedeu o julgamento da lide, sob a alegação de que constitui «praxe da 
ré o oferecimento de passes livres As autoridades das localidades servi-
das pelos seus veículos». tsses documentos estão As fls. 85 e 86. 

Da sentença que lhe foi desfavorável, apelou opportuno tempore, a 
firma Teixeira & Cia. Ltda. 

Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos e, nesta instância, re-
ceberam preparo regular. 

Belo Horizonte, 13 de junho de 1959. — Gonçalves da Silva, relator. 
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A COP,D.A.O .  

Vistos, examinados e discutidos êstes autos de apelação n. 13.835, da 
comarca de Governador Valadares, em que são apelante Teixeira & 
Cia. Limitada, e apelados Severo :Colodetti e Ivo Tassis. 

Por votação unânime e integrando nestre o relatório de fôlhas, acor-
da a Segunda Câmara Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, em 
desprover o apélo e confirmar, pelos seus próprios e jurídicos  fundamen-
tos,  a sentença der primeira instância. 

Todo e qualquer fato do homem que Causa a oirtrem um dano, obriga 
àquele pela falta, areparar o dano. A palavra falta é tomada em sua 
mais alta concepção: compreende tôdas as causas de imputabilidade, des-
de o dolo à mais ligeira imprudência. Tôda falta, ainda que lave, dá lu-
gar a uma reparação civil. Três condições são necessárias para que haja 
responsabilidade civil do autor de urn dano: a) um fato danoso; b) urn 
fato ilícito, que seja a causa do dano — Laurent, tít. XX, ns. 401 e se-
guintes; c) que o fato possa ser imputado ao seu autor — Arutz, tit. III, 
n. 475. 

Ocorreram, na espécie, como bera demonstra o ilustre Juiz, na sen-
tença recorrida, todos os caracteres do delito civil -  que é a própria culpa 

Aliás, á ré não :nega o evento e as suas conseqüências. Procura no 
eximir  da responsabilidade, alegando que o fato fôra obra de fôrça maior 
ou de um caso fortaito. 

Os elementos de oonvicção produzidos desautorizam essa a.ssertiva, 
bem corno a culpa dos autores. 

O douto magistrado, com apoio nas proves dos autos,  esclarece  que 
a ré permitiu saisse o ônibus de Governador Valadares, repleto de pas-
sageiros, corn defeito no seu sistema de freios. E foi por essa manifesta 
imprudência e negligência da emprêsa, que se deu: o desastre, pois, o 
motorista do veículo não conseguiu reduzir a marcha do ônibus que se 
chocou violentamente corn o caminhão dos autores, provocando -os danos, 
cujo ressarcimento eles pleiteiam. O caso fortuito ou fôrça maior, que 
tanto debate tem despertado antra os civilistas, divide os autores sôbre a 
matéria em duas correntes: a objetiva e a subjetiva. E' de mistér que se 
acentue a intutilidade da distinção antra caso fortuito e fôrça maior. As 
expressões são sinônimas. O nosso Código Civil, em seu artigo 1.058, pa-
rágrafo  único,  adotou a noção objetiva de fôrga maior. A jurisprudência 
dos Tribunais do Pais, como assinala Harold° Medeiros (.«Caso Fortuito 
e Teoria da Imprevisão») se manteve sempre fiel ao conceito -clássico  do 
caso  fortuito,  procurando caracterizá-lo pela imprevisibilidade ou ini-
vitabilidade. Segundo o ensinamento de Haroldo Medeiros, a noção de  
caso fortuito ou de fôrça maior decorre de dois elementos: um interno, 
de feição objetiva, ou seja a inevitabilidade do evento; outro, externo ou 
subjetivo, ausência de culpa. Adota, pois, urn  conceito  misto, cam os 
aplausos de Aguiar Dias («Da Responsabilidade Civil», vol. II, 'wig. 282). 
no sentido de que «não há acontecimentos que  possam ;  à priori, ser sem-
pre considerados casos fortuitos, tudo dependendo das condições fato 
em que se verifica o evento». Sustenta Aguiar Dias que, o qua anima as 
causas de isenção é, em  última análise, a suspenção da relação da cau-
salidade. Desaparecido nexo causal, /lac) é mais possível falar em obri- 
gação de reparar. 	 • 

As soluções jurisprudenciais a respeito, se orientam nesse mesmo 
sentido: a fôrça maior se verifica em face da impossibilidade absoluta 
de prestação ou do cumprimento ao dever que incumbe ,  ao agente.  As-
sim,  entre outras hipóteses, a estrada de ferro não pode alegar; para ex- 
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cusar-se de responsabilidade: por um desastre, o fato de uma epidemia, 
que dificulta os serviços, mas os não impossibilita; a derrapagem, tam-
bém, não constitui fôrça maior; o estouro de um pneumático, igualmente, 
não é caso fortuito, 'etc.. V8--se, pelo expôsto e pelo que dos autos consta, 
que, na espécie, não se pode acolher a defesa da re, que procura forrar-
se da obrigação de indenizar os danos que causou, sob a argüição de cul-
pa dos autores ou de caso fortuito ou de fôrça maior. 

Negam provimento ao apêlo Ye,  confirmam a decisão apelada. 
Belo Horizonte, 21 de agôsto de 1959. —  Gonçalves  da Silva, presi-

dente e relator. — Márcio Ribeiro, vogal. — Foi voto vencedor o do Ex-
ma, Sr. Desembargador Pontes da Fonseca. 

o0o 

EXECUTIVO FISCAL — CONDENAÇÃO ALÉM DO PEDIDO — RE-
CUPERAÇÃO ECONOMICA E ASSISTÊNCIA HOSPITALAR — 
TAXAS — PAPEL SELADO — CONTRA-TAXAÇÃO PERMITIDA 
— ALUGUEL DE FILME 

Não pode o Juiz impor à executada  condenação  maior 
que a pedida. 

As taxas de  recuperação  ecomômica e assistência hospi-
talar são, pela jurisprudência, havidas como verdadeiras taxas. 

Não  é  proibida  qualquer  contra -taxação  pelo fato de que 
o negócio conste de instrumento selado. 

O  aluguel  de  filmes não pode ser considerado negócio da 
economia  da União Federal, 

APELAÇÃO N. 15.956 — Relator: Des. MÁRCIO RIBEIRO. 

RELAT.(5 RIO 

Trata-se de um  'executivo  fiscal, ajuizado pela Fazenda Pública Es-
tadual contra a Companhia Mineira de Diversões, para  obrigá-la  a pagar 
a taxa de recuperação econômica e assistência hospitalar, sôbre a «liqui-
dação de contratos de filmes Cinematográficos», exercícios de 1952, 1953 
o 1955, conforme certidões de fls. 3 a 5, que instruem a inicial. 

• Do total da importância  executada  — Cr$ 259.070,60 — a metade 
refere-se à multa do artigo 39, item III, letra ,«a», do Decreto n. 760, de 
26-X-951. 

Afinal — pela sentença de fls. 48-51 — o Dr. Juiz de Direito da 
Primeira Vara da Fazenda Publica julgou, em  parte,  procedentes os exe-
cutivos, pois condenou a re a pagar os tributos cobrados com excludio 
da multa. Entretanto, a condenação realmente impos:a pela sentença foi 
a ciei Cr$ 464.221,50, mais as custas. 

Dando provimento a embargos de  declaração,  opostos pela autora, 
o Juiz esclareceu que estas deviam ser pagas «em proporção» (fls. 54). 

Na  decisão,  assim completada, ambas as partes recorreram. 
A exeqüente (fls. 55 e 57) não se conforma com a supressão das 

multas. Sustenta que a Lei n. 1.829, de primeiro de dezembro de 1958, 
condiciona a rcilevação das mesmas ao pagamento dos tributos ate 31 de 
Janeiro de 1959. Baseado na mesma lei, entende que tridas as despesas 
de cobrança devem recair sôbre o devedor; inclusive o total das custas. 

A  'executada  (fls. 59-65) reitera os  argumentos  de seus embargos: 
não representando os contratos de locação de filme uma «transação», 
na acepção que .a lei lhe dá, não importando na  transferência  de bens ou 
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valores, não existe base para a cobrança dos tributos, cujo «fato gera-
dor» é notõriamente o mesmo do impôsto de vendas e consignações. A 
própria exeqiiente chama de impostos os tributos cobrados. Por mais di-
largado que se tenha, entretanto, o conceito de taxas, para classificá-los 
como tais, é certo que a cobrança esbarra em óbices intransponíveis. O 
valor dos contratos de locação de filmes está sujeito ao sêlo federal pro-
porcional e assim a cobrança das taxas sôbre o mesmo valor seria bi-tri-
butação, que a Constituição proibe (artigo 21, da Constituição Federal). 
Não seria lícito, para contornar a dificuldade, fazer distinção entre o 
negócio (locação de filmes) e o instrumento (contrato), como já demons-
trou em fulgurante voto o Ministro Orosimbo Nonato. Demais, a locação 
de coisas é regulada por lei federal (Código Civil, artigos 1.188 e se-
guintes) e, como já decidiu também o Pretório Excelso, «os atos regula-
dos por lei federal, não incidem em taxação estadual». Se fôsse possível 
desprezar todos 'Asses argumentos, para considerar a taxação usôbre o 
elemento útil e de valor econômico» que os contratos representam, ain-
da assim seria ofensiva à Constituição a cobrança, por invasão da área 
tributável privativa dos municípios, pois «os contratos de locação de fu-
mes cinematográficos constituem-se em elementos essenciais e indispen-
sáveis à finalidade mesma do comércio da agravante, que é o de explo-
rar «diversões públicas» e pertencem aos municípios os impostos sôbre 
estas (Constituição Federal, artigo 29, n. IV — Constituição Estadual, 
artigo 107, n. IV) . 

Em hipótese alguma, pois, Conclui o agravante, poder-se-ia concluir 
pela legalidade de tributo estadual, o qual se situaria, fatalmente, 
quer se considere o contrato, quer o elemento econômico representado pe-
la locação, — na área de tributação reservada a outra entidade de direito 

Os agravados ofereceram suas contra-minutas, às fls. 66-v. e "73, e o 
MM. Juiz sustentou sua decisão, às fls. 78-v. Remessa e preparo,  opor-
tunos. 

'Nesta instância, — autuados os recursos como apelação, devido an 
recurso «ex officio» do Juiz, — a Procuradoria Geral manifestou-se pelo 
desprovimento de todos (parecer de fls. 84). 'A revisão. 

Belo Horizonte, 10 de maio de 1959. — Márcio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

'Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 15.956, da 
comarca de Belo Horizonte, apelantes o Juízo e a Fazenda Pública Esta-
dual e a Companhia Mineira de Diversões, apelados os mesmos, acor-
dam, em Segunda Câmara 'Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
incorporado à decisão o relatório retro, dar, em parte, provimento aos 
recursos para reduzir a condenação ao Valor de Cr$ 155.442,30 (cento e 
cinqüenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e dois cruzeiros e trin-
ta centavos). Custas em proporção. 

Houve na condenação evidente equívoco. 0 Juiz, num pedido de Cr$ 
259.0'70,60, depois de concluir que era indevida a multa (de metade do 
impôsto cobrado) impôs, entretanto, à ré uma condenação de Cr$ 
464.221,50 e isto fez tomando por base exclusivamente as certidões de 
fls. 3, 4 e 5. Ao que parece, ou melhor, pelo que consta do processo foi 
também por equívoco que a sentença se referiu a «executivos» no plural. 

Pelas próprias conclusões do julgado, a condenação deveria ser de 
Cr$ 129.535,30. 

A essa importância, porém, deve ser acrescida a de Cr$ 	 
25.907,00, correspondente à multa de mora, de vinte por cento. 

O  decreto, em virtude do qual o Juiz concluiu, pela isenção da mui-
ta, em verdade não decreta essa isenção, mas apenas permitia o recolhi-
mento dos tributos, sem a multa, até 31 de janeiro de 1959. E', portanto, 
uma lei inaplicável à espécie. 

Mas,  como demonstrou a ré, a multa, na tespécie, não tem ,caráter pe-
nal, não corresponde a uma verdadeira infração: é a multa de mora, 
cujo máximo, segundo a Constituição Estadual, não pode exceder de 20%. 
Demais, a autora, em seu recurso, parece que se satisfaz coin a aplica-
ção dessa multa (fls. 68). 

A isenção dos tributos, pleiteada pela executada, não poderia ser 
acolhida. 

A inconstitueionalidade das leis, ou dos atos, que os permitem, não 
se caractarizam de modo algum. 

A questão  está  ligada à da classificação dos mesmos tributos, como 
focaliza a sentença. 

Entretanto, sabre essa questão preliminar de se saber se se trata 
de impôsto ou taxa, — não obstante o difícil escolho da distinção, sobre-
tudo considerando-se que existem impostos com finalidade determinada, 
— a jurisprudência é farta e tranqüila no sentido de ter a taxa de re-
cuperação emonômica e a taxa de assistência hospitalar como verdadei-
ras taxas («Revista Forense», 122, 430; <Minas Forense», vol. 15, págs. 

•274 e 287). 
Assim  sendo, torna-se impossível  admitir que a concorrência com o 

impôsto de sêlo fôsse- uma bi-tributação vitanda. Demais, além de não 
existir identidade de tributos, êstes, em realidade, não recaem sôbre 
mesmo fundo ou relação econômica. Por ser cobrado proporcionalmente, 
o impôsto de sêlo não perde o seu caráter, é sempre sélo do papel, não 
se podendo  levar  a lição adotada pelo recorrente ao exagêro de proibir 
qualquer contra-taxação quando o negócio conste de um instrumento se-
lado. A êste propósito, segundo Eduardo Espínola, «Constituição dos Es-
tados Unidos do Brasil» vol. primeiro, pág. 185, — «foi objeto de con - 
trovérsias a  incidência  do sêlo federal nos contratos de transferência de 
imóveis, já  sujeitos  ao impôsto estadual, prevalecendo a solução favorá-
vel, por se não tratar de identidade de tributos, não havendo, pois, bitri-
butação». 

For motivação idêntica, não seria possível, na espécie, proibir a ta-
xação por efeito do disposto no artigo 15, n. VI, da Constituição Fede-
ral, porque êsse dispositivo não vai além dos «atos e instrumentos» re-
gulados por lei federal. Quanto à sua primeira parte, que proibe a ini-
posição sôbre o negócio prÓpriamente, não tern aplicação à espécie, visto 
como o aluguel de hives não pode ser considerado negócio da economia 
da União. 

Quanto ao impôsto sôbre «diversões públicas», reservado ao Municí-
pio, é o que recai sôbre diversões públicas ern sua acepção usual. 

«Onde quer que se recxbam pessoas do púbilco, que se divirtam, ou 
pessoas de círculo que exceda o normal da família ou dos íntimos, está 
caracterizada a diversão pública». 

Na espécie é, pois, tributo que sera arrecadado através  da freqüên-
cia dos cimmas e não  de aluguel de filmes. A origem das duas  taxações 
é diversa, não podendo assim ocorçer a invasão da área tributária 

Não teria, pois, cabimento a improcedência total -do executivo. 

Belo Horizonte, 14 de agôsto de 1959. —  Gonçalves  da Silva,  presi-
dente e nlvisor. — Márcio Ribeiro, relator. — Afonso Lages. 
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REVISTA — CONTROVÉRSIAS QUE OBRIGAM A PROVA — 
DESCONHECIMENTO 

— Na revista não se pode apresentar a julgamento senão 
controvérsias alimpadas de qualquer resíduo material que obri-
gue à prova. 

REVISTA N. 619 — Relator: Des. APRIGIO RIBEIRO. 

RELATÓRIO  

A Cooperativa Agro-Pecuária de  Luminárias,,  impetrando mandado 
que a segurasse contra o exigido pagamento, pelo Fisco Estadual, de im-
postos sôbre ,  vendas e consignações,  como perdesse a causa em primeira 
instância, agravou para esta Carte e o resultado ainda aqui lhe foi ad-
verso porque, apreciada pela Terceira Câmara a controvérsia, foi decidi-
do não ser lícito à União decretar isenções fiscais na esfera ds:: influên-
cia legislativa dos Estados, nos têrrnos constitucionais, não podendo as-
sim  invocar-se  com proveito disposições de decreto federal isentando de 
impostos sabre atividades que lhe não comPeté impor tributos, não se 
podendo, por outro lado, divisar poderes implícitos decorrentes da legis-
lação que lhe compete rsôbre o funcionamento das cooperativas de produ-
ção no que contrariem poderes 'expressos de tributação que não lhe são 
outorgados. Acrescentou, outrossim, o aresto, que ainda fôsse de preva-
lecer a isenção fiscal, não se deveria aplicar aos casos de manifesta de-
turpação das finalidades cooperativistas, motivos que levavam os julga-
dores a confirmar a decisão denegatória agravada. Assim dirimida a 
contenda, nos caminhos normais, perlustra agora a Cooperativa o cami-
nho mais peregrino da revista, sob o fundamento de ter o aresto que a 
mollestou enfrentado tese inconciliável â doutrina sustentada em outros 
pronunciamentos dêste Tribunal. Aponta como exemplarcs 2 acórdãos, um 
proferido no agravo n. 2.101, de Conselheiro Lafaipte, e outra na  ape-
lação  n. 9.173, de Cataguazes, ambos proclamando, qni tese, a indenidad e  
fiscal das cooperativas. A revista foi processada  eia  têrmos regularEs e 
a Procuradoria Geral lhe é pelo deferimento. À 11EArisfio. 

Belo Horizonte, 5 de junho de 1959. — Aprígio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da comarca de Belo Hori-
zonte, recorrenbe ,  a Cooperativa Agro-Pecuária de Luminárias Ltda., e 
recorrido o Chefe do Serviço de Impostos sôbre Vendas e Consignações, 
acordam em  câmaras'  Reunidas do Tribunal de Justiça desconhecer da 
revista. E' certo que o acórdão, contra que se rebela a recorrente, sus-
tenta a doutrina de que, h. entidade que cabe tributar, toca a faculdade 
de 'isentar e, destarte, competindo o tributo sôbre vendas e consignações 

esfera da Fazenda Estadual, não pode a União invadí-la, conferindo 
favor fiscal em matéria alheia A. sua competência. Mas não foi essa a 
única razão de decidir porque, continuando na motivação informadora, 
concluiu que, mesmo se tivesse, em tese, o benefício federal, ainda assim 
não teria lugar nos casos em que se'averiguasse distorção da finalidade 
do 000perativismo. E porque se refere A. circunstância ? Foi justamente 
porque o Fisco, pretendendo cobrar o impôsto recusado, arrimou-se 
afirmativa de que a Cooperativa de Luminárias, afastando-se de ,  suas 
atividades específicas, abusivamente se transformara, abrindo as portas 
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a compradores estranhos a seu quadro social. E tanto o acórdão  aceitou  
a  acusação  que o v: vote, vencido a ela se mfere expressamente para coxv-
siderá-la não provada. Ora, a doutrina, assim adjetivada, é a mesma que 
os .a.restos apontados como paradigma atestam. E'o que proclania . a ape-
lação n. 9.173: «As cooperativas estão isentas de tributos sôbre suas ati-
vidades comerciais e não podem ser compelidas a pagá-los, senão em fa-
ce da prova de ,  que, ao lado das suas peculiares negociações, exerçam oti-
tra qualquer atividade com fim econômico». .Outra coisa não anuncia o. 
agravo n. 2.101: «0 lançamento do impôsto se justificaria se  o abuso 
fõsse  de tal ordem que a  cooperativa  perdesse o seu caráter a  passasse  
a vender a todos due, de modo geral, procurassem o seu  armazém».  Ora, 
na revista, não pode o julgador se limitar -A verificação da antinomia 
doutrinária, mas deve,  uma  vez averiguada oposição inconciliável, - eleger 
entre as teses opostas a que tem como acerbada. Essas não são se-não 
fases preliminares do •examie do recurso, ,porque, isso feito, passará a 
uma sc.gunda operação, que consiste em decidir ..definitivamente a espé-
cie apreciada. Logo, não se -lhe pode apresentar a julgamento senão con-
trovérsias alimpadas de qualquer resíduo material que obrigue à prova, 
porque, quanto ao exame de matéria de fato, soberana é a Camara, Tur-
ma, -  ou Câmaras contra que -se manifesta o recurso. Essa • condição  de pu-
reza não se manifesta no caso, porque, para decidir definitivamente a 
espécie, não bastaria 'eleger  urna das teses como  legítima, • mas atender 

matéria argiiída no aresto e decidi-la contra o que êle julgou: a detur-
pação das finalidades cooperativistas. Isso não podem fazer as Câmaras 
Reunidas e assim o caso vem a transcender da sua competência. Pague 
o recorrente  as custas. 

Belo Horizonte,' 5 de agôsto de 1959. — Mário Matos, presidente. — 
Aprígio Ribeiro, relator. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desembargador Aprígio Ribeiro — (Lê o relatório  e seu voto, 
concluindo por não tomar conhecimento do recurso de revista). 

. 	0 Sr. Desembargador Newton, Luz — De pleno acôrdo. 

Sr. Desembargador Gonçalves da Silva — De acôrdo. 
Sr. Desembargador Márcio Ribeiro — De acôrdo. 

0 Sr. Desembargador Helvécio Rosenburg — De acôrdo. 
Sr. Desembargador Onofres Mendes — Sr. Presidente, quanto aos 

primeiros argumentos do recorrente, eu, data  venha,  não convenho na 
alegação. Não me parece que haja, aí, uma invasão do poder público fe-
deral em esfera da competência do Estado. 0 problema gira sôbrk, a ques-
tão do cooperativismo. E nós sabemos que hoje esta discriminação de  

competências, nem sempre  obedece  a linhas muito rígidas. 
Entretanto, estou de pleno acôrdo com o Sr. Desembargador Rela-

tor, porque o recorrente traz à baila urn acórdão que tem dois funda-
mentos: um, é a  questão  da il'Egalidade do tributo incidente Ware as coo-
perativas; o segundo, é a  questão  de haver sido verificado no acórdão, 
que a Cooperativa desviou-se de suas finalidades, fazendo vendas a es-
tranhos do seu quadro social. Ora, basta que haja êstes dois motivos de 
fundamentação do acórdão, para que não caiba o recurso de revista. De 
pleno acôrdo com o Sr. Desembargador Relator. 

Sr. Desembargador Melo  Júnior  — De acôrdo. 
Sr. Desembargador Cunha Peixoto — De ,  acôrdo. 
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0 Sr. Desembargador Edésio Fernandes — Sr. Presidente, sou im-
pedido neste feito. Declarei parentesco corn o advogado do recorrente. 

0 Sr. Desembargador Pontes da Fonseca — De aceordo. 
0 Sr.  Desembargador  Sena Filho — De acôrdo. 
0 Sr. Desembargador Lahyre Santos — De ackdo. 

- 0 Sr. Desembargador Presidente — Não tomaram conhecimento  do  
recurso, por incabível. 

-000 

COMPRA E VENDA MERCANTIL — RECUSA DA MERCADORIA — 
NECESSIDADE DE  DEPÓSITO — APLICAÇÃO DO ART. 211, DO 

CÓDIGO COMERCIAL 

O comprador não pode limitar-se a uma simples reclama-
cão sabre a qualidade da mercadoria, se o vendedor não concor-
da em aceitar a mercadoria em devolução, cumpre-lhe depositá-
la em Juízo. 

A norma do art. 211, do Código Comercial não exclui de 
seu  âmbito o defeito de qualidade da mercadoria. 

APELAÇÃO N. 15.969 — Relator; Des. CUNHA PEIXOTO. 

RELATÓRIO 

Cruz & Filhos, estabelecida na cidade de Ubá, neste Estado, vendeu 
ao apelante Michel Rady, ern 24 de julho de 1957, urna partida de fu-
mo, remetendo-a ao comprador na cidade de Araguari, que a recebeu ern 
26 de agôsto do mesmo ano. 

'Sob alegação de que a mercadoria chegara em desacôrdo corn o pe-
dido, pois, encomendara fumo fino, prêto e de,  cheiro , e o que lhe fôra 
enviado era artigo muito inferior, o réu negou-se a efetuar o pagamento 
da importância de Cr$ 40.000,00, valor da mercadoria, embora não tenha 
reclamado, dentro de dez dias, nic ,m depositado a mercadoria ern Juízo, 
porque, diz — êste prazo se) se refere ao vício redibitório e não a defeito 
de qualidade, que importam ern nulidade do próprio contrato. 

A firma vendedora, propôs, então ação ordinária para cobrar do 
comprador Michel Rady o valor da mercadoria vendida, isto é, Cr$ .... 
40.000,00, tendo o réu, oportunamente, contestado, alegando não estar a 
mercadoria de acôrdo com o pedido, e, ainda, apresentou reconvenção, pe-
dindo que fôsse, decretada a rescisão do contrato. 

0 Juiz saneou o processo, tendo êste despacho transitado em jul-
gado. 

Procedeu-se uma vistoria na mercadoria, tendo os peritos concluído 
que o valor do fumo era de  •Cr$ 40.000,00, mas, que não tinha as carac-
terísticas de «fino, prêto te: cheiroso». 

Realizou-se a instrução corn o depoimento de testemunhas e depoi-
mento  pessoal do réu. 0 Juiz julgou a ação procedente e improcedente , a.  
reconvenção, condenando o réu a pagar ao autor a importância pedida, 
juros de mora, custas e honorários de advogado. 

Apelou o vencido oportunamente, pelas razões de fls. 41 a 47, que 
foram contraditadas As fls. 53, pelo apelado. 

Remessa e preparo normais. Ao Exmo. Sr. Desembargador Revisor. 

Belo Horizonte, 15 de abril de 1959. — Cunha Peixoto. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados te. discutidos Astes autos de apelação civil n. 15.969, 
da comarca de Araguari, sendo apelante Michel Body, e apelada Cruz & 
Filhos; acordam os Juízes da Quinta Câmara do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, em conhecendo do recurso, negar-lhe provimento, para 
confirmar a sentença apelada. 

Cruz & Filhos, estabelecida ria cidade de Ubá, neste Estado, vendeu 
ao apelante, Michel Rady, uma partida de fumos, remetendo-a ao esta-
belecimento do comprador, na cidade de Araguari. 

Sob a alegação de que a mercadoria chegara em desacôrdo 'corn o pe-
dido, pois, encomendara fumo fino, prêto e de cheiro, e o que lhe fôra 
enviado ura artigo muito inferior, o réu negou-se a efetuar o pagamento 
da importância de Cr$ 40.000,00, valor da mercadoria, embora não  te-
nha reclamado, dentro de dez dias, nem depositado a  mercadoria em Juí-
zo, porque — diz — êstxl prazo só se refere ao vício redibitório e não 

nulidade do próprio contrato. 
Não há dúvida de que o réu comprou a mercadoria referida na ini-

cial ena contestação, pois êle, aí, confessa o fato. 
Por outro lado, não há provd de haver éle,  dentro  do prazo determi-

nado pela lei — dez dies — reclamado quanto à qualidade do fumo. De 
conformidade com a prova existente nos autos, esta reclamaçiie só. foi 
efetuada três meses após o  recebimento da mercadoria. 

Mesmo admitida versão do apelante de que antes da carta de fls. 
6, já havia escrito à autora, a situação não modificaria, eis que limitara 
a declarar estar a mercadoria â  disposição da vendedora, sem lha reen-
viar, conservando-a em seu armazém. 

O  comprador não pode limiter-se ,  a uma simples reclamação; se o 
vendedor não concorda em' aceitar a mercadoria ,  ern devolução, cumpre-
lhe depositá-la em Juízo. E' a lição de Carvalho de Mendonça: «0 com-
prador, depois de denunciar ou reclamar, e de prcparar no seu interês-
se a prova dos vícios ou defeitos ocultos da mercadoria, tern o direito  da 
rejeitar e reenviar a mercadoria  ao vendedor». («Tratado de Direito Co-
mercial», vol. VI, segunda parte, pág. 97, n. 686). E As fls. 98 conclui: 
«não querendo o vendedor absolutamente receber a mercadoria devolvida, 
se residir na mesma praça do comprador, êste não terá outro remédio se-
não, por sua vez, requerer o depósito judicial». 

Valdemar Ferreira, a seu turno, ensina: «dentro de dez dias, ime-
diatamente seguintes ao do recebimento, deve, reclamar a falta da quan-
tidade  ou defeito na qualidade. Reclame logo. Reclame de modo que, não 
atendido, posse propor,  dentro  do decendio. a  ação competente». («Insti-
tuição de Direito Comercial Brasileiro», vol. II, pág. 271). 

• Mais positivo ainda o  é  Fábio O. Pena: «o comprador recebe a mer-
cadoria e em face do seu estado ou de sua qualidade, definitiva e defini-
damente não a quer aceitar; o caso pode subdividir-se ainda em dois as-
pectos: no primeiro, o comprador, dentro de, 10 dias, apresenta a recla-
mação e coloca a mercadoria à disposição do vendedor. Se *esta aceita a 
situação, tolitur quaestio. Se não  a  aceita,  ao comprador cumpre, dentro 
do mínimo prazo decorrido do recebimento da resposta, fazer depositar 
em Juízo a mercadoria recebida, requerendo imediatamente a vistoria dd 
que cogita o art. 217. Sera a fórmula pela qual se colocará em posição de 
defesa integral de seus direitos. 

No segundo aspecto, o comprador reenvia as mercadorias ao ven-
dedor; dentro dos dez dias seguintes ao seu recebimento. E' uma atitu-
de que caracteriza um propósito definitivo». («Da Duplicata», pág. 150, 
31. 141). 

53 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

Incontestável não ter o comprador, ora apelante, agido na confor-
midade com os dispositivos legais que disciplinam a matéria. 

Realmente, pela carta de fls. 6, escrita três meses e dez dias depois 
do recebimento da mercadoria

, 
cingiu-se a denunciar a qualidade da mer-

cadoria, pondo-a it disposição da vendedora. Não a- reenviou à vendedora:, 
nem a depositou em Juízo. Teve uma atitude passiva e assim mesmo  três  
meses após o recebimento da mercadoria. 

Se, assim, procedeu o apelante, ficando inerte durante muitos  me-
ses,  com o fumo  depositado  em sou armazém, não pode agora pretender  
que a simples denúncia contida na carta de fl.:. 6, teye o poder de rescm 
dfr o contrato de compra e venda e isentá-lo do pagamento do preço. 

Não vinga o argumento  do apelante de que não se trata de vício redibi-
tório, mas de êrro na remessa  da mercadoria, e, conseqüentemente, • não  
se ajustava ao prazo previsto no artigo 211, do Código Comercial. 

Realmente, es defeitos de qualidade, da cousa -veridida, não constituem 
vícios redibitórios, como preceitua o Código Civil. Mas, no Direito Co-
mercial, estão todos equiparados, tanto que o artigo 211 refere-se--ta-
bérn a defeito de qualidade. Daí haver Carvalho de Mendonça ensinado 
que «as diferenças de quantidade ou qualidade das mercadorias mencio-
nadas no, ou resultantes do contrato, estão sujeitas b. Mesma disciplina 
dos vícios redibitórios,  sr  não podia ser verificadas no ato do recebimen-
to destas mercadorias, por terem sido entregues em caixas, fardos, latas, 
barris, etc.. 0 art. 211; do Código, assim dispõe. (Ob. e vol. citados, pág. 

91, n. 680). 
Esta  amalgama  coaduna-se com as necessidades do comércio, onde 

deve predominar a rapidez das operações, simplificando-se as formalida-
des na celebração dos atos, facilitando sua prova e, conseqüentemente, 
diminuindo os prazos para os reajustes entre as partes contratantes. 

- Estas normas, essenciais ao direito comercial e aceitas pelo nosso 
Código em 1850, foi há pouco, reproduzida pelo  Código  Unitário Italia-
no, que dispõe, .em seu artigo 1.497: «quando la cosa venduta non ha le 
qualitá promesse ovvero quelle essenziali per l'uso a cui à desAinata, 
compratore ha diritto di ottenere la risoluzione del contratto secondo la 
dispozizioni generali sulla risoluzione per inadempimente, pruchô il di-
fetto qualítá acced ,a i limiti di tolleranza stabiliti dagli usi. Tutavia il di-
ritto di ottenere la risoluzione stabilite soggetto  alia  decadenza e alia  
prescrizione  à  stabilite dall'art. 1.945». E êsse, artigo estatui: «il com-
pratore decade dal diritto  alia  garanzia, se non denunzia i vizi al ven-
ditore entro otto giorni dalla scoperta, salvo il diverso termine stabilite 
dalle parti e dalla legge,». 

Não têm razão, data venia, pois, aquêles que, seguindo os princípios 
do direito civil, querem ver no artigo 211, do Código Comercial norma a 
seguir para o vício redibitório, excluindo de seu âmbito o defeito de qua-
lidade da mercadoria que se confunde com o próprio êrro do consentimen-
to. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 6 de agôsto de 1959. — Cunha Peixoto, presidente e 
relator. — Paula Andrade. — Pontes da Fonseca. 

	o0o--- 
LOCAÇÁO COMERCIAL — RENOVATÓRIA — PRAZO PARA 0 

PEDIDO — CALCULO DO ALUGUER 

— 0 prazo para a propositura de ação renovatória de lo-
cação comercial, deve ser contado da data do vencimento do con-
trato para traz, considerando-se  «mês»  o período de tempo conta-
do do dia do início ao dia correspondente no mês seguinte. 
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— Ao se calcular o valor do aluguer, nas locaciies regidas 
pela Lei de Luvas, devem-se ponderar tôdas as  considerações  de 
fato, sobretudo a situação econômica do País, da localidade, em 
particular, do valor do imóvel, hem como a importância do co-
mércio explorado. 

APELAÇÃO N. 15.972 — Relator: Des. CUNHA PEIXOTO. 

RELATORIO 

I -- Fábrica de Móveis Casa Gomes Ltda., propõe a presente reno-
vatória contra o locador José Ferreira Gomes, propondo a renovação do 
contrato existente entre ambos, nas mesmas condições do anterior, salvo 
o valor do alguel que passa a Mr de Cr$ 15.000,00 mensal. 

Alega que  é  locatária do imóvel sito à rua Aimorés, n. 2.148, por 
contrato escrito de cinco anos, firmado em março de 1953, para se ven-
eer em primeiro de abril de 1958, e nêle está tstabelecida, há mais de 
dez anos, com o mesmo ramo de comércio. 

II — A petição inicial mereceu despacho em prinieiro de outubro el. 
1957. tendo sido o réu intimado em 15 do mesmo mês. 

III — Contestando, o réu alega, preliminarmente, que a autora de-
caiu do seu direito de pleitear a renovação do contrato, não só porque a 
inicial fôra distribuída e despachada ern primeiro de outubro, quando o 
prazo fatal era a 30 de setembro, como porque a citação se dera no dia 
15 de outubro, fora, portanto, do decêndio legal. 

Sustenta ainda que a autora não fêz prova nem do cumprimento exa-
to do contrato nem do exercício do comércio, no mesmo ramo, pelo pra-
zo mínimo e ininterrupto, de 3 anos. 

No mérito, acha que o aluguel razoável  é api Cr$ 76.000,00 mensais. 
IV — Após o despacho saneador (fls. 67), que transitou ern julgado, 

realizou-se o arbitramento, não tendo os peritos chegado a um acôrdo. O 
perito do autor concluiu pelo aluguel de Cr$ 25.000,00 (fls. 79), o do réu 
Cr$ 50.000,00 (fls. 83) e o desempatador pelo aluguel de Cr$ 36.000,00 
mensais (fls. 88). 

V — 0 Juiz julgou a ação procedente, firmando o aluguel em Cr$ 
25.000,00, sendo a sentença publicada em audiência de 12 de fevereiro do 
corrente ano. 

VI —  O  réu, oportunamente, pelos motivos expostos às fls. 125 a 133, 
apelou,  sendo seu recurso contraditado às fls. 136. 

VII — Remessa e preparo normais. 
VIII — Ao Exmo. Sr. Desembargador Revisor. 
Belo Horizonte, 22 de abril de 1959. — Cunha Peixoto. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos de, apelação cível n. 15.972, 
da comarca de Belo Horizonte, .sendo apelante José Ferreira Gomes, e 
apelada Fábrica de Móveis Casa Gomes Ltda., acordam os Juízes da 
Quinta Camara Cível do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, em conhe-

cendo da apelação, negar-lhe provimento, para confirmar a sentença rc-
corftda. 

I — A espécie é de renovatária de locaçfrio, que a apelada  promoveu  
contra o apelante ,e1  na qual êste suscitou duas preliminares de caráter 
excludente, uma relativa  à  decadência do direito à ação e a outra à falta 

pressuposto da ação. 
II — Quanto  à  primeira, não, lhe assiste razão. Pelo contrato de fin. 
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5, o prazo de locação é de cinco anos, a começar em primeiro de abril de 
1953, e a terminar em igual data de 1958. Portanto, a ação . renovatória 
seria admitida de primeiro de abril de 1957 até primeiro de outubro do 
mesmo ano. Em primniro de outubro de 1957, deu a autora entrada na 
petição inicial, sendo ela, neste mesmo dia, despachada pelo Juiz. Logo, 
a autora exerceu o direito de renovação no último dia de seu prazo, isto 
é, exatamnnte seis meses antes da finalização do contrato a prorrogar. 

De fato, o prazo de seis meses para a propositura da renovatória 
deve ser contado da data do vencimento do contrato para traz. E, segun-
do o artigo 2.°, da Lei n. 810, de 6 de setembro de 1949, considera-se mês 
o período de tempo contado do dia do início ao dia correspondente do 
mês seguinte. 

III — Por outro lado, o artigo quarto, do Decreto n. 24.150, de 20 
de abril de 1934, estatui: «o direito b. renovação do contrato nas condi-
ções e modo estabelecidos nesta lei, deve ser exercido pelo locatário, 
interregno de ano no máximo até seis n-Lses, no mínimo, 'anteriores 
data da finalização do contrato a prorrogar». 

O  que a lei exige, portanto, é o exercício, dentro dêste prazo, do di -
reto  conferido  ao locatário. A lei não impõe a propositura da ação, sa-
tisfaz-se com o exieircício do direito  à  ação, manifestando-se pelo ajuiza-
mento da renovatória, dentro do prazo estipulado pela lei. 

Portanto, nenhuma importância tem o fato de ter o locatário sid) 
citado fora do decêndio legal, independente de pedido de prorrogação  do  
prazo para citação. 

IV — Quanto b. segunda preliminar 	pela qual pretende o apelan- 
te seja a apelada julgada carecedora da ação, por isso que não provou 
estar exercendo o mesmo ramo de comércio por um lapso de tempo su-
perior a três anos — não tem maior fomento de direito que a primeire. 
A autora provou, a não deixar dúvida, que é comerciante no mesmo ra-
mo de comércio — fabricação de  móveis — desde 15 de março de 1945, 
como sucnssora da firma J. Santos Amaral & Cia. Ltda., primitiva loca-
tária do imóvel. 

V — A legislação especial regulando as relações entre locatário e 
locador para renovação des contratos de locação comercial e industrial, 
sondo urna lei de, equilíbrio que ,procura proteger duas propriedades — a 
imobiliária e a do fundo de comércio, — exige na sua aplicação um ele-
vado critério e um prudente arbítrio do Juiz. 

VI — Ora, hoje, não há mais dúvida em constituir o direito ao con-
trato de arrendamianto um elemento dos mais importantes do fundo de co-
mércio ,  O  fundo de comércio compreende as mercadorias, bem como todo 
o ativo, inclusive o contrato que se incorpora ao patrimônio do comercian-
te. A lei brasileira, assegurando aos concessionários ou sucessores do fun-
do de comércio o direito de pleitear a renovação do contrato de locação, 
nas mesmas condições do locatário e cedente, mostra estar o direito ao 
pedido  de  renovação integrado ao fundo de comércio. 

Constituindo  a localização uma fonte econômica do desenvolvimen-
to da  propriedade  comercial, precisa ser tratada com o mesmo pé de 
igualdade da propriedade imobiliária. 

Por isto, ao se calcular o valor do aluguer, nas locações regidas pe-
la Lei de Luvas, devem-se ponderar tôdas as considerações de fato, so-
bretudo a situação econômica do País, em geral, da localidade, ern par-
ticular, bem como a importância do comércio explorado. 

E' que, se de um lado o aluguer deve assegurar ao proprietário uma 
justa remuneração, de outro, como ensina Louis Frederico, não se pode: 

. deixar o locatário ser «dépouillé par le bailleur de la plus value ainsi 
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procuré,  à  l'expiration du bail». («Traité de Droit Commercial Beige», 
vol. II, pág. 124, n. 74). 

VII — Ora, o aluguer Eva& pela sentença corresponde  à  remune-
ração razoável do capital do  locador, isto é, do valor do imóvel, e é su-
perior ao que se derveria fixar se se tomasse ém consideração a depre-
ciação da moeda ocorrida no Brasil, nestes últimos cinco anos. 

Com efeito, o perito desempatador avaliou o imóvel em Cr$ 
3.600.000,00 (fls. 100) e  é  considerada razoável, satisfatória, a retribui-
ção de 8% sôbre o capital tanpregado em imóveis. Acresce que, no caso 
sub judice, os impostos e taxas ficarão a cargo do locatário. Os juros de 
Cr$ 3.600.000,00, A razão de 8% ao ano, são Cr$ 288.000,00 e, conse-
qüentemente, Cr$ 24.000,00, por mês. 

Inferior ainda seria o aluguer se se tomasse em canta a deprecia-
ção de nossa moeda neste último qüinqüênio. De fato, de conformidade 
com o trabalho apresentado recentemente pelo Ministro da Fazenda, o 
aumento de custo de vida, no último decênio, foi de 14,4%, índice que se 
eleva para 19,2%, se se levar em conta apenas o último qüinqüênio. 
Logo, ter-se-ia, para os últimos cinco anos, urna elevação total de 96%. 

Aplicando-se êste índice ao aluguer da locação renovada, verifica-
se um valor de Cr$ 19.600,00, isto é, um am-ma-Ito de 96% sabre Cr$ 
10.000,00, preço da locação antiga. 

Não se pode também desprezar que o imóvel se encontra ern zona 
residencial, em local, onde, como afirmam os peritos, não se encontra 
outra casa comercial, e que Ae o imóvel fôsse locado para o seu verda-
deiro destino, isto 6, para residência, não atingiria o valor estipulado 
pela sentença recorrida. 

Por todos êstes motivos, merece confirmação a  sentença recorrida, 
principalmente por que o autor não recorreu. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 6 de ag5sto de 1959. — Cunha Peixoto, presidente e 
relator. — Paula Andrade. — Pontes da Fonseca. 

	o0o 

JUIZ ELEITORAL —  FUNÇÃO  ESGOTADA COM A DIPLOMAÇÃO — 
JUIZ DE PAZ  RECÉM-ELEITO — CARGO AINDA  NÃO VAGO 

A fungi° do Juiz Eleitoral esgota-se com a diplomação 
dos eleitos, conseqüentemente as ocorrências posteriores fogem 
ao  âmbito  da justiça especializada. 

Impossível empossar-se Juiz de Paz recém-eleito, quando 
o mandato de seu antecessor ainda não expirou. 

MANDADO DE SEGURANÇA N. 680 — Relator: Des. ONOFRE 
MENDES. 

RELATÓRIO 

Geraldo Pereira da Silva impetra esta segurança contra o ato do Dr. 
Juiz de Direito de Pains que declarou vago o cargo de  t Juiz de Paz do dis-
trito da cidade e convocou o suplante para empossar-se. 0 impetrante 
foi eleito para o cargo com 677 votos e diplomado ern 13 de dezembro de 
1958. Como, aos 21 de janeiro de 1959, ainda não se empossara, o MM. 
Juiz, com base nos arts. 109 e 92, da Organização Judiciária, expediu por-
taria declarando vago o cargo e convocou o primeiro suplente para em-
possar-se, o que foi feito no dia 22 de janeiro dêste ano (fls. 22). • 

0 impetrante, com apoio no art. 71, da Constituição Mineira, seintin- 
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do-se ferido em direito líquido e certo, pede a segurança, para que seja 
cassada a portaria declaratória da vacância e logre ser empossado no 
cargo para que) foi eleito, declarando-se a inconstitucionalidade do art. 
109, da Lei de Organização  Judiciária  em vigor. 

A autoridade coatora prestou as informações de fls., enviando as 
certidões das peças alusivas ao ato impugnado. 

Ouvida a Procuradoria Geral, opinou pela denegação da segurança, 
dado o desinterêsse demonstrado pelo impetrante em empossar-se no 
cargo. 

E' o relatório. Para conhecimento das EE. CC. Civis, publique-se, 
com urgência, êste relatório, as informações do MM. Juiz e c parecer 
da Procuradoria Geral, pondo-se o feito em mesa para julgamento na 
primeira  sessão. 

Belc Horizonte, 5-8-1959. — Onofre Mendes. 

ACÓRDÃO 

As  Câmaras  Civis Reunidas do Tribunal de Justiça de Minas Ge-
rais, integrando nrste o relatório  retro, acordam em conceder o manda-
do de segurança impetrado por Geraldo Pereira da Silva, da comarca 
de Pains, na conformidade do voto do Relator, constante das notas ta - 
quigráficas anexas. Custas ex causa. 

Belo Horizonte, 19 de agôsto de 1959. — Mario Matos, presidenbc. 
— Onofre Mendes, relator. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desembargador Relator —  «Conheço  do pedido. A  função  do 
Juízo Eleitoral esgota-se com a diplomação dos ekitos. As ocorrências 
posteriores, como as de natureza desta, fogem ao âmbito da justiça es-
pecializada. 

E, quanto ao mérito, concedo a segurança. 
Vê-se  claramente dos autos que o impetrantk, foi eleito para o car-

go de primeiro Juiz de Paz, por um  quatriênio,  que tinia início a 21 da 
janeiro dêste ano, nos justos têrmos do art, 71, da Constituição do Es-
tado. 

Realmente, a Lei de Organização Judiciária, a que sc, abordoou o 
MM. Juiz, dispõe que os diplomados deverão empossar-se em 30 dias, a 
contar da diplomação, sob pena de declarar-se vago o cargo. 

Tal dispositivo, entretanto, atrita com a norma do art. 71, da Cons-
tituição Miamira, segundo o qual os Juízes de Paz têm tempo de exer-
cício no mandato igual aos dos vereadores, prefeitos e vice-prefeitos, 
com os quais serão simultâneamente eleitos. 

Ora, a 21 de janeiro dêste ano, ainda não havia terminado o prazo 
de vigência do mandato do Juiz de Paz eleito em 1955, o que só ocorreu 
no dia 31 de janeiro p. passado. 

Como seria possível empossar-se o impetrante num cargo que esta-
va ainda sendo exercido por titular legitimamente eleito e empossado ? 

A portaria impugnada, declarando vago o cargo de Juiz de Paz, era, 
conseqüentemente, extmporânea, e impediu que o impetrante compa-
recesse no justo prazo, que usa o dia 31 de janeiro, para tomar posse de 
seu cargo. Não podia fazê-lo, porque, a êsse tempo, já estava Kmpossa-
do no cargo o primeiro suplente José Belmiro. 

Alega o MM. Juiz que, embora lhe pareça que realmente destoam 
e conflitam, nesse ponto, os dispositivos da Lei de Organização Judi-
ciaria com a Constituição Mineira, por sua vez o art. 71, da Carta Maior 
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do Estado entra em conflito com o art. 119, n. IV, da Conslituição Fe-
deral, no tocante aos prazos eleitorais. 

Mas, à evidência, não tem razão o magistrado, porque o assinalado 
dispositivo da Carta Magna Federal se limita a  conferir  a justiça elei-
toral a fixação da data das eleições, quando não determinada por dis-
posição constitucional ou legal. 

Penso que se poderiam conciliar facilmente os dispositivos da Lei 
de Organização Judiciária com os da Constituição Mineira, fazendo-se 
a diplomação dos eleitos trinta dias antes da data  designada  para ini-
cio do mandato. E nem seria possível proceder-se por outra forma, já 
que não é admissível a fluência de prazo para a posse de urn cargo que 
está ainda ocupado 'por titular legítimo. 

Não tenho por arbitrário e violento o ato do magistrado, motivo 
pelo qual recuso sua condenação As custas, pleiteada pzdo impetrante. 
Mas tenho  por. 	a pretensão do impetrante de exercer o cargo 
para que foi eleito e diplomado Pe é por isso que concedo a segurança, 
para cassar a portaria que declarou a vancância, bem como a posse do 
primeiro suplente, determinando que o MM. Juiz dê posse ao impetran-
te. Custas ex causa». 

O Sr. Desembargador Melo Júnior — De acôrdo. 

Sr. Desembargador Cunha Peixoto -- De acôrdo com o Relator. 

Sr. Desembargador Edésio Fernades — De acôrdo. 

0 Sr. Desembargador Paula Andrade — De acôrdo. 

Sr.  Desembargador Welington Brandão — De acôrdo com o Re-
lator. 

Sr. Desembargador Aprígio Ribeiro — De acôrdo. 
Sr. Desembargador Onofre Mendes — Acho desnecessário en-

trarmos na matéria da inconstitucionalidade argüida, uma vez quic o ato 
é evidentemente ilegal. 0 impetrante alinha, em suas razões, vários ar-
tigos da Lei de Organização Judiciária para argumentar seu ponto de 
vista relativo à inconstitucionalidade. Realmente, êsses artigos entram 
em conflito com a Constituição, mas não há necessidade de se decretar 
essa inconstitucionalidade, porque a questão se prende à fixação da 
data da diplomação que dew, ser de 30 dias antes da posse. 0 Juiz Elei-
toral deve tomar providências para se fazer a diplomação., portanto, 30 
dias antes da posse. Mas gle fêz a diplomação de tal forma que, venci-
dos os 30 dias,  ainda faltavam 10 para a posse, vale dizer, a data está 
muito errada, mas não há prõpriamente inconstitucionalidade. 

0 Sr. Desembargador Newton Luz — Concedo, de acôrdo 
lator. 

0 Sr. Desembargador Gonçalves da Silva — De acôrdo. 

0 Sr. Desembargador Márcio Ribeiro — De acôrdo. 

0 Sr. Desembargador Helvécio Rosenburg — De acôrdo. 
0 Sr. Desembargador Pontes da Fonseca — De acôrdo. 

Sr. Desembargador Lahyre Santos — De acôrdo. 

0 Sr. Desembargador Sena Filho — De acôrdo. 
Sr. Desembargador Presidente. — Conciederam o mandado de se-

gurança. 
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RETOMADA — NECESSIDADE E INSINCERIDADE — VALOR HISTÓRICO — PROVA DE PROPRIEDADE —  EXIGÊNCIA  SEM RAM) DE SER 

No império da Lei IL 1.300, a discussão acêrca da ne-cessidade e insinceridade, em se tratando do caso previsto no art. 15, n. II, perde tôda a sua  importância,  pare guardar ape-
nas certo valor histórico. 

Na ação de despejo a  exigência  da prove de proprieda-de não tem razão de ser, porque seu objeto é a relação /ex lo-cate». 

APELAÇÃO N. 16.189 — Relator: Des. PONTES DA FONSECA. 

RELATÓRIO 

Dona Luiza Tibúrcio Henriques Tamm propôs a presente ação de. 
despejo contra o Dr. Antônio Teixeira Guimarães, com fundamento no 
art. 15, n. II, da Lei n. 1.300, de 28 de dezembro de 1950, prorrogada 
pela Lei n. 3.085, de 29 de dezembro de 1956, com o intaito de retomar, 
para uso próprio, o prédio de sua propriedade, sito à rua Pirapetinga, 
n. 229, bairro da Serra, nesta Capital, alugado ao réu. Instruiu o pedi-
do com a notificação prévia do locatário. (Fls. 6-16). 

Feita a citação regular dêste último (fls. 18), veio êle com a sua 
contestação, articulando preliminarmente que não constava fôsse a au-
tora dona do prédio despejando, e por isso pedia absolvição da instân-
cia. Quanto ao mérito, declarou que a locadora não ,tinha necessidade 
do imóvel para seu uso, e daí não ser sincera a súplica. 

Além de tudo, o contestante teria feito benfeitorias rrecessárias na 
casa objeto da locação, assistindo-lhe assim direito de retenção até ser 
indenizado. 

A autora impugnou essa defesa a fls. 27-28, juntando prova de seu 
domínio e da sua atual residência. (Fls. 29-30). 

Em seguida, procedeu-se a uma vistoria no prédio locado (fls. 38- 
48), saneando-se depois o processo, sem que houvesse qualquer rccur-
so (fls. 49). 

Sete meses depois disso, o réu faleceu (fls. 62). Tendo-se requeri-
do o seu inventário (fls. 65), com o representante do seu espólio, a 
ação prosseguiu. (Fls. 68-v.-69-v.). 

Tomou-se o depoimento pessoal da autora (fls. 87) e foram ouvi-
das duas testemunhas de sua parte (fls. 88-89). E na audiência final, 
as partes fizeram alegações orais, tendo a locadora oferecido o memo-
rial de fls. 92-97. 

Por fim, o MM. Juiz julgou a ação procedente, decretando o des-
pejo do espólio réu, e marcando o prazo de trinta dias para que os 
atuais moradores do prédio o desocupem, pena de execução compulsó-
ria». (Fls. 99-99-v.). 

Dessa decisão, houve apelação pelo réu. Recurso e preparo regula-
res, tanto naquela como nesta instância. 

Belo Horizonte, 25 de junho de 1959. — Pontes da Fonseca, relator. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 16.189, da 
comarca de Belo Horizonte, como apelante o espólio do Dr. Antônio 
Teixeira Guimarães, e apelada Dona Luiza Tibúrcio Henrique Tamm, 
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acordam os Juízes da Segundo, Câmara Civil do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, incorporando ao presente o relatório retro, por unani-
nimidade, em negar provimento it apelação, para confimar a sentença 
apelada, proferida conforme ao direito e  à prova dos autos. 

A espécie vertente é de ação de despejo para uso próprio, com fun-
damento no art. 15, n. II, da Lei n. 1.300, de 28 de dezembro de 1950. 

0 processo vem se arrastando há dois anos. Na contestação, o in-
quilino invocou a insinceridade do pedido e o direito cia retenção que 
lhe assiste, por benfeitorias necessárias feitas no prédio locado. Além 
disso, ainda alegou que a apelada não havia provado o seu dcminio em 
relação it casa reclamada. Essa defesa, sem consistência jurídica, não 
encontrou clima favorável nas provas apuradas por documentos, teste-
munhos é perícia. 

Com referência b. sinceridade, o que ficou demonstrado à evidência, 
foi que a autora, realmente,  precisando transferir  a sua residência pa-
ra esta Capital, aqui se encontra há algum tempo em casa de paren-
tes por falta de moradia própria. Esse motivo de insinceridade trazido 
à  baila, já é assunto anacrônico e por  demais  martelado nas questões 
de despejo para  uso próprio,  à guisa de melhor justificativa. E' ressa-
bido que a insinceridade deve mostrar-se inequívoca, isenta de dúvidas 
e livre de indagações apriorísticas, visto tratar-se de uma  circunstân-
cia tôda subjetiva, de Piro íntimo. Nisso temos a decorrência do direi-
to de propriedade, a estabelecer a favor do dominus uma presunção de 
verdade clk ,  sua precisão e da lisura do seu pedido. 

Na hipótese em aprêço, a súplica da apelada-locadora se ajusta a 
tôdas as condições estabelecidas pelos intérpretes da lei do inquilinato, 
como necessárias ao exercício do treu  direito de retomada: 11 pedir 
para uso próprio; 2.°) pedir pela primeira vez; e, 3.Q) residir ou ocu-
par prédio alheio. 

Satisfeitas essas exigências, como aconteceu na espécie, a retoma-
da é  livra,  irrestrita, incondicionada, independente de qualquer cogita-
ção a respeito da necessecidade ou sinceridade do pedido. 

No império da Lei n. 1.300, citada, a discussão acêrca da necessida-
de e insinceridade, em se tratando do caso previsto no art. 15, n. II, per-
deu tôda a sua importância, para guardar apenas certo valor histórico. 

Em relação As supostas benfeitorias, mecionadas pelo locatário, isso 
não  passou da alegação, que a perícia gel encarregou de reduzir A sua ex-
pressão negativa. 

E quanto A prova de propriedade exigida pleo inquilino, foi ela sa-
tisfatõriamente realizada pela autora. Aliás, na ação de despejo, essa 
exigência não tem razão de ser, porque o seu objeto é a relação ex loca-
te, não é o imóvel; o que se cuida (4 do contrato de locação. tlpicamente 
pessoal. («Revista dos  Tribunais», 160-876). Não há motivo, portanto, pa-
ra discussão sôbre domínio. A menos se tratasse da hipótese de reforma 
substancial do prédio, ou sua demolição e edificação licenciada, porque 
aí só o proprietário poderia fazê-lo. Só ao senhor do domínio confere a 
lei  aquela ação. («Revista dos Tribunais», 171-715). 

Belo Horizonte, 21 de agôsto de 1959. — Gonçalves da Silva, presi-
dente, com voto. — Pontes da Fonseca, relator. — Márcio Ribeiro. 

—o0o----- 

LOCAÇÃO COMERCIAL — RENOVATÓRIA — CRITÉRIO DE 
FIXAÇÃO DO ALUGUEL- 

- No eálculo do valor do aluguel a ser renovado, segundo a 
• 	Lei de Luvas, devem-se ponderar tôdas as considerações de fa- 
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to, sobretudo a situação econômica do Pais, O local ou em par-
ticular o valor da propriedade imobiliária e a importância do 

comércio explorado. 

APELAÇÃO N. 15.989 — Relator: Des. CUNHA PEIXOTO. 

RELATÓRIO 

Sociedade Planêta Ltda., locatária de duas lojas, sitas à ay. Para-
ná, ns. 315 e 309, propõe a presente renovatória contra o locador Júlio 
Mourão Guimarães, pedindo a renovação do contrato nas mesmas concir-
ções do anterior, e propondo o mesmo preço no total del Cr$ 10.000,00. 

A primeira loja fôra locada por cinco anos, terminando o contrato 
em 31 de maio •de 1958; e a segunda foi, inicialmente, locada pelo prazo 
de 4 anos, começando o contrato em primeiro de janeiro de 1952, para 
terminar a 31 de dezembro de 1955 ;  quando houve prorrogaçã, por mais 
29 meses. 

A ação foi proposta em 19 de novembro de 1957. 
réu impugnou apenas o preço e pediu Cr$ 20.000,00 para cada uma 

das lojas, ou Cr$ 40.000,00 por ambas. 
Após o saneador (fls. 45), foi feito arbitramento, com intervenção 

de desempatador, concluindo o perito do réu pelo aluguel de Cr$ 	 

	

28.000,00 (fls. 53 e 55); o do autor pelo aluguel de Cr$ 17.500,00 (fls 	 
69); e o desempatador pelo valor del Cr$ 20.000,00 (1 Is. 75). 

Juiz julgou a ação procedente, fixando o preço do aluguel em Cr$ 
22.000,00, sentença que foi publicada em 21 de janeiro do corrente ano. 

Autora apelou, em 5 de fevereiro e o réu em 3 do mesmo mês. Am-
bas as apelações foram contraditadas, como se verificou ás fls. 108 e 
105, respectivamente. 

Preparo e remessa normais. Ao Exmo. Sr. Desembargador Revisor. 
Belo Horizonte, 20 de abril de 1959. — Cunha Peixoto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação civil n. 15.989, 
da comarca de Belo Horizonte, sendo apelantes: 1. 9, Júlio Mourão Gui-
marães; 2.9, Sociedade Planêta Ltda., e apelados os  mesmos, acordam 
os Juízes da Quinta Câmara do Tribunal de Justiça del Minas Gerais, em 
conhecendo as apelações, dar provimento, ern parte, A. segunda apelação, 
prejudicada a primeira apenas para reduzir os alugueres para Cr$ .. 
20.000,00  mensais. 

primeiro apelante é o locador e pede o aumento do aluguer para 
Cr$ 40.000,00, enquando o segundo apelante, locatário, estabelecido 
ay. Paraná, lojas ns. 315 e 319, conforme contrato de fls., solicita o alu-

guel de Cr$ 10.000,00 e de sua renovação nas mesmas condições. 
Juiz julgou procedente a ação e fixou o aluguel do novo contrato 

em Cr$ 22.000,00. 
Não há divergência quanto à reforma do contrato. Os recursos ver-

sam apenas sôbre o aluguer. 
A legislação especial regulando as relações entre locatário e locador 

para renovação dos contratos del locação para uso comercial e industrial, 
sendo uma lei de equilíbrio, que procura proteger duas propriedades, a 
imobiliária, 6 a de fundo de comércio, exige na sua aplicação um elevad3 
critério e um prudente arbítrio do Juiz. 

Hojel, não há mais dúvida acêrca de constituir o direito ao contrato 
de arrendamento um elemento dos mais importantes do fundo de comér- 
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cio. O fundo de comércio compreende as mercadorias, como todo o  
vó. nõ no qual se inclui o contrato que se incorpora a patrimônio do co-
merciante. Daí haver a lei argentina n. 11.867, de 9 de agfisto de 1934, 
declarado como elementos do estabelecimento comercial, para efeito de 
sua  transferência,  as instalações, mercadorias, nomes, insignias,  direito 
ao local, etc. 

direito ao local a que se refere a lei, é. o direito â renovação do 
contrato de locação em que se encontra instaládo o estabelecimento. 
Também á lei brasileira n. 24.150, de 1934, assegurando aos concessio-
nários ou sucessores do fundo de comércio o direito de pleitear a reno-
vação do contrato de locação, nas mesmas condições do locatário e ceden-
te, mostrou estar o direito ao pedido de renovação integrado ao fundo do 
comércio. E' que, como ensina Cendrier, de droit ou bail constitue un 
des pricipaux facteurs de la richese d'un fonds puisque de la situation 
du local depend •le genre de la cltentele». («Le Fond de Commerce», n. 
88) . 

Constituindo, pois,  a localização uma ,  fonte econômica de desenvol-
vimento da propriedade comercial, precisa ser tratada no mesmo pé  de  
igualdade da propriedade 

Por isto, ao calcular-se o valor do aluguer, nas locações regidas pe-
la Lei de Luvas, devem-se ponderar tôdas as considerações de fato, so-
bretudo a situação econômica do País, em geral, e localidade em geral, 
bem como a importância do comércio explorado. 

E' que, se de um lado, como teve oportunidade de decidir o Tribunal 
de Nice, «le loyer doit assurer le remuneration du proprieitáira, l'entre-
tien de l'immeuble, Pamortissement» («Revue Trimmestrielle d Droit 
Commercial», vol. III, pág. 404), de outro não se pode fixar um valor 
que obrigue o comerciante it perda do ponto pela impossibilidade de, no 
ramo de comércio explorado, satisfazer êste aluguer. Não é jurídico as-
fixiar o comerciante. 

Adotando êstes princípios ao caso em aprêço, os alugueres devem 
ser fixados, de conformidado com o arbitrado no laudo de fls. 75. 

valor alcançado pelo perito do Juiz, não só está de acôrdo com a 
média dos alugueres pagos por outros inquilinos, no mesmo local, como 
se ajusta ao aumento de custo de vida, e, conseqüentemente, deprecia-
ção da moeda, ocorrido no Brasil, nestes últimos cinco anos. Com  efei-
to, se se aceitar, como fêz o laudo de fls. '75, a média dos preços dos alu-
gueres dos imóveis vizinhos; chega-se â conclusão que o valor do aluguer 
deve ser de Cr$ 19.574,10, e a idêntico valor atinge-se se levar em con-
tra a deprecçiação da moeda nesse último' qüinqüênio. Com  efeito, lê-se no 
‘«Programa de Estilização Monetária para o Período de Setembro de 1958 
a Dezembro da 1959, (fls. 53), do Ministro Lucas Lopes, uma dás obras 
mais sérias que já se fêz, no Brasil, sôbre a matéria, que o aumento do 
custo de vida no último decênio foi de 14,4% por ano, índice que se ele'va 
para 19,2%, se se tomar em consideração apenas o ultimo qüinqüênio. 

Logo, ter-se-ia, para os últimos cinco anos, uma elevação geral dos 
preços de 96%. 

Aplicando-se êste índice ao aluguer, objeto do presente litígio, ve-
rifica-se um aumento de 96% sôbre Cr$ 10.000,00, o que equivale a Cr$ 
19.600,00. 

Chega-se, assim, por raciocínios diferentes, A. mesma conclusão. 
perito do Juiz arredondou êste valor para Cr$ 20.000,00 e deve 

ser acompanhado. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 6 de agôsto de 1959. — Cunha Peixoto, presidente 
re relator. — Paula Andrade. — Pontes da Fonseca. 
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CAMBIAL — FALTA DE «CAUSA DEBENDID — SUA INOPONIBI-
LIDADE EM RELAÇÃO A TERCEIRO EXEQUENTE QUE SE 
COLOCOU NO LUGAR DO PRIMITIVO TOMADOR 

— Se o exeqiiente tomou a posição do credor originário no 
titulo em cobrança, é de exigir-se que contra êle prosperem as 

mesmas razões pessoais opostas ao primitivo credor. Mas isto 
seria um contra-senso, porque a execução é pessoal, como es-
tá definido em lei e, por isso mesmo, relativa ao que foi parte 

•  direta e originitriamente no negócio. 

APELAÇÃO MEL N. 16.063 — Relator: Des. PONTES DA FON-
SECA. 

RELATÓRIO 

Aristides Ribeiro de Carvalho intentou o presente executivo cam-
bial contra Valdemar Cerqueira Luz, José Jeronimo Cardoso e Jorge Fer-
reira Drummond, o primeiro como emitente e os dois últimos como ava-
listas de uma nota  promissória  no valor de cinqüenta mil cruzeiros (Cr$ 
50.000,00), com pacto adje-cto, vencida e não paga, importância de que o 
autor se considera credor. (Fls. 4). 

Citados regularmente os réus, e não sendo resgatada a divida, pro-
cedeu-se  à  penhora de um imóvel do emitente, como consta do auto de 
fls. 19. Este, em seguida, contestou a ação, articulando a vinculação do 
título exeqiiendo a certo negócio de compra de um ônibus a Oscar Fer-
reira de Sousa, aquisição essa que procurara desfazer, dados os estra-
gos encontrados no veículo que lhe fôra vendido, mas sem melhor re-
sultado. Acrescentou o contestante que se limitara a lançar a sua asse. 
natura no título exeqiiendo, que naquela ocasião continha apenas a de-
claração do seu valor. 

Ademais — diz o roxecutado — não conhece o exeqiiente, com quem 
nunca tivera negócio, nem tão pouco com os dois  avalistas  que surgiram 
no título, o qual fôra entregue ao dito Oscar Ferreira de Sousa, ao com-
prar o ônibus. E concluiu a sua defesa com a alegação de que se trata-
va, na espécie, urna obrigação sem causa, capaz de ser discutida na 
forma do art. 51, da Lei n. 2.044, come execução pessoal, a fim de re-
conhecer-se a improcedência da ação. (Fls. 11-20). 

(Saneou-se o processo a fls., 38, decisão que transitou em julgado. E 
depois disso, houve a substituição do imóvel penhorado por apólices da 
dívida pública do Estado, por acôrdo entre o executado é o cxeqiiente. 
(Fls. 40, 44, 46, 47-v., 49, 50, 51 e 54). 

Não se realizou a vistoria no ônibus, pelo fato dêste já não ter si-
do encontrado, conforme consta de fls. 84, na resposta do perito. 

Fêz-se exame grafologico na promissória exeqiienda, para reconhe-
cimento não só da firma do emitente, como das demais declarações da-
quele título. (Fls. 97-113). 

Ern audiência, foram tomados os depoimentos do autor e dos réus-
avalistas, os quais não contestaram a ação. (Fls.  142, 143 e 144).  D's-
puseram  duas testemunhas do exeqüente (fls. 145), e outras tantas du 
executado (fls. 146 e 156). Não foi ouvida a testamunha Oscar Ferreira 
de Sousa, pox. não ser encontrada, e do seu depoimento desistiu -  a parte 
requerente. (Fls. 149). 

Consta de fls. 157 o têrmo da audiência final de instrução, à qual 
apenas compareceu o procurador do exeqüente, produzindo suas alega-
ções orais. Feita nessa ocasião designação de dia -para a publicação da 
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sentença, foi esta afinal proferida com o julgamento da procedência da 
ação, subsistência da penhora e conseqüente condenação do ,executado ao 
pagammto do principal, juros de mora, multa convencional, segundo o 
pacto adjecto, e custas. (Fls. 160-162). 

Dessa decisão houve recurso em tempo hábil (fls. 165-177), recebi-
do oportunamente (fls. 182-182-v.). Contra-arrazoado pelo apelado e de-
vidamente preparado, subiram os autos a éstx, Egrégio Tribunal (fls. 
188), onde o recurso foi também processado e preparado com regulari-
dade. A revisão. 

Belo Horizonte, 10 de junho de 1959. — Pontes da Fonseca, relator. 

-ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 16.063, de 
Belo Horizonte, entre partes como apelante Valdemar Cerqueíra Luz, e 
apelado  Aristides Ribeiro de Carvalho, acordam os Juízes da Segunda 
Camara Cilia do Tribunal de Justiça do Estado clei Minas Gerais, incor-
porando a êste o relatório retro, negar provimento  à  apelação, para con-
firmar a sentença recorrida, paga as custas pelo apelante. 

Na inicial o exeqiiente diz que «recebeu o título exeqiiendo como 
comprovante de dívida». Está riscada na petição a expressão  «ao  porta-
dor».  O  titulo tem pacto adjecto; emissão em data de 25 de maio e ven-
cimento para 30 do mesmo mês. 

0 réu alega que o título está vinculado .A compra de um ônibus que 
fêz a Oscar Ferreira de Sousa, em fins de março de 1955, por Cr$ 
250.000,00. Esse negócio ficou fechado, depois do exame do veículo e •-■ 

mecânico ter declarado que o mesmo estava em condições para o fim a 
que destinava e exigia apenas pequenos reparos. 0 pagamento era feito 
em  várias promissórias,  limitando-se o comprador executado a. lançar 
nas mesmas a sua asisnatura e o valor, entregando-as pessoalmente ao 
vendedor Oscar  Ferreira de Sousa, o qual passaria o necessário recibo 
ao comprador-executado, para a competente averbação da transferência 
na Inspetoria de Veículos, e faria assim a entrega do ônibus. 

Nesse ,  int*erim — diz o contestante —  foi  verificar o ônibua  em  com-
panhia do referido mecânico na garagem do vendedor. Notou, então, que 
aquae veiculo não estava nas condições em que o comprara. Havia nêle 
a falta de várias peças essenciais, inclusive todo o motor. Por isso, o exe-
cutado-comprador procurou o vendedor Oscar Ferreira de Sousa, propon-
do-lhe o desfazimento do  negócio,  com a devolução das prtnissórias, ou 
a redução do preço do veículo, de 230 para Cr$ 150.000,00 e devolução 
de notas promissórias no total de Cr$ 80.000,00. 0 vendedor, porém, não 
estêve pelo acôrdo e lhe devolveu apenas dois títulos no valor. de Cr$ 
10.000,00 cada um, e se recusou a quaisquer novos entendimentes. A vis-
ta dêsse procedimento, o executado o denunciou à  Polícia. 

Acrescentou o contestante que o título não tinha a designação do 
credor beneficiário e nem havia nêle a existência dos dois avalistas, aos 
quais não conhece e nem conhece também o exeqiiente que se diz seu 
credor. 

Não há necessidade de cogitar da definição do que  soja  cambial em 
branco. Todos sabem que dessa natureza é o título que contém apenas a 
assinatura do emitente eu a do aceitante, ou traz em branco simplesmen-
te o espaço reservado  à indicação do tomador. (Saraiva, Paulo de Lacer. 
da, Vivante, Bonelli). Nem -também de saber o que seja um título cam-

bial incompleto. Na hipótese,  a  promissória  está perfeitamente  formali-
zada, com os seus requisitos essenciais preenchidos, sendo certo que o 
devedor não nega a sua assinatura. Este apenas limita a dizer que, 
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tendo lançado o seu valor, deixou de preencher as outras declarações, 
entregando assim o título ao vendedor. Fechado o nogócio, com o exa-
me prévio do veículo, ao procurá-lo depois na garagem do vendedor, cons-
tatou o desfalque de suas peças essenciais. Conseguiu reduzir, em parte, 
o preço da compra. Quer, porém, desfazê-la judicialmente e de modo to-
tal, se opondo ao pagamento do título exeqiiendo. Invoca o art. 51, da lei 
cambial, no sentido de que lhe assiste direito de opôr excleções pessoais, 
como a de obrigação sem causa em relação ao exeqüente, eis que o mes-
mo se colocou no lugar do primitivo tomador. Então, competia-lhe 
demonstrar que ern relação a êste recaia também o argumento com que 
fundamentou a inexistência da causa debendi, formulado acêrca do cre-
dor originário. Se o exeqiiente tomou a posição daquele no título em co-
brança, é de exigir-se que contra êle prosperem as mesmas razões pes-
soais opostas ao primitivo credor. 

Mas isso seria um contra-senso, porque a execução é pessoal, como está 
definido na lei e, por isso mesmo, relativa ao que foi parte direta e ori-
ginAriamr..mte no negócio. No caso ern aprêço, a presunção de que o exe-
qiiente fôra parte no negócio primitivo, pelo fato de estar no título co-
mo tomador, fica desfeita pelas próprias afirmaçaes do executado, quan-
do alude ao negócio de que proveio a dívida. 

Fela resposta do perito, de fls. 84, o ônibus não foi encontrado para 
ser examinado, afirmando o seu vendedor, que, depois de terem sido fur-
tadas as suas peças mais importantes, foi o resto vendido como ferro va-
lho, por Cr$ 40.000,00. Foi vendido pelo próprio Oscar Porreira de Sou-
sa. Aste alega que o comprador não procurou o veículo, o qual por falta 
de espaço na garagem ficara na rua e aos poucos iam sendo subtraídas as  
suas peças. 

A informante de fls. esclarece que o ônibus fôra vendido com re-
servo de domínio a Oscar, por Antônio Massud, e assim aquêla não po-
dia vendê-lo como o fêz.  O ônibus nessa ocasião estava em boas condi-
ções; possuia alguns defeitos, porem continha tôdas as suas peças. De-
pois da venda ao executado, é que essas peças foram sumindo, inclusive 
o motor. Massud depôs à fls. 156, e não se referindo a essa venda com 
reserva  de domínio, disse que sabia da venda que Oscar fêz a Valdemar 
e que êste, depois, se arrependendo do negócio, quis desfazê-lo, e isso por 
ouvir dizer de terceiros. 

A sentença está der-ta, quando diz que nos autos a versão apresenta-
da pelo executado, além de não provada, não convence: 1.°, porque o réu, 
a princípio, alega conitlio criminoso entre o exeqiiente e Oscar, para as-
saltar seu patrimônio; 2.', porque procura justificar e seu modo a  origem 
da promissória. 

A explicação dada ern seu depoimento, não se ajusta à realidade dos 
fatos colhidos na instrução. 

Belo Horizonte, 7 de agôsto da 1959. — Gonçalves da Silva, presi-
dente, com voto. Pontes da Fonseca, relator. — Márcio Ribeiro, re-
visor. 

-000 

MANDATO — AUSÊNCIA — APELAÇÃO PREJUDICADA — IMPE-
DIMENTO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA PATROCINAR CAUSAS 

— Julga-se prejudicada a apelação quando a parte que a 
assina não apresenta instrumento de mandato do constituinte. 

— 0 Promotor de Justiça não pode advogar, salvo nas 
causas que, por lei, lhe silo afetas, ou por delegação de entida-
des de direito público ou paraestatais. 
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APELAÇÃO N. 16.105 	Relator: Des. PONTES DA FONSECA. 

RELATÓRIO 

Manuel Silvino Gonçalves, empregado da Prefeitura Municipal de 
Antônio Dias, no serviço de limpeza do ruas, por intermédio do Dr. Pro-
motor de Justiça daquela comarca, intentou a ação presente «contra 
aquela Municipalidade, a fim de que a mesma seja compelida a conce-
der-lhe a dosejada aposentadoria», requerendo para isso a citação 
Prefeito local e também do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Sgrvidores do Estado, para integração da lide. 

Alegou ainda o autor que «não goza dos. direitos de funcionário pú-
blico, mas não pode haver dúvida de que sempre foi e é um servidor con-
tratado em caráter permanente, com pagamento quinzenal, de cujos sa-
lários, pôsto que pequenos, têm sido descontadas importâncias destina-
das â sua contribuição» ao referido Instituto. 

Antes, requereu sua aposentadoria ao Prefeito Municipal, mas êste 
lhe indeferiu o pedido. E instruiu a inicial corn os  'talões  das ditas con-
tribuições e da súplica dirigida ao chefe do executivo daquela localida-
de (Fls. 3-8). Requereu Assistência judiciária. 

Foi,  'então,  citado o Prefeito da cidade, Sr. José Araújo Barros (fls. 
9-v.), que, em tempo hábil, ofereceu a Aria contestação, dizendo que na 
verdade o autor, de pouco tempo a esta parte, tem feito alguns servi-
ços para a Municipalidade, depois que não podia mais serrar para par-
ticulares; e, além disso, é coveiro do cemitério administrado pela Igre-
ja. O próprio Prefeito assinou a contestação. (Fls. 10-11). 

Juntou it defesa, uma certidão da criação e instalação do município 
de Antônio Dias. (Fls. 12). 

A seguir, deu-se vista dos autos ao Dr. Promotor de Justiça, o qual 
declarou que «a citação do Instituto de Previdência, pedida na inicial, se-
ria para um litisconsórcio passivo facultativo, não obrigatório, e como 
a stentença final, dada a natureza da  ação, não iria influir na relação ju-
rídica entre qualquer das partes e o aludido terceiro, não insistia o autor 
no  ,pedido». E fez a réplica â contestação. (Fls. 13-13-v.). 

Proferiu-se, logo depois, o saneador que  considerou  «as partes le-
gítimas e regularmente representadas». (Fis. 14). Dêsse despacho, em 
tempo oportuno, houve agravo no auto do processo, interposto polo Pre-
feito Municipal José Araújo Barros, e tomado por têrmo a fls. 18. tsse 
agravo diz respeito ao fato de a inicial ter sido assinada pelo Dr. Promo-
tor de Justiça,  sem  mandato pára isso, eis que nenhuma procuração lhe 
deu o autor para a ação proposta. Não houvrei outorga de poderes ao Dr. 
Promotor de Justiça da comarca, que, por sinal, é proibido de advogar. E 
acrescentou ainda que nenhum pedido se processou de justiça gratilita 
em benefício do autor. (Fls. 18). 

Procedeu-se a uma perícia nos arquivos da  Prefeitura,  pot. um  pe-
rito de ambas as partes, estando o seu laudo incluso a fls. 25 a 27. Nes-
sa  ocasião,  a ré juntou aos autos a certidão de fls. 20, para que se veja 
que o autor nunca foi «seu funcionário e nem opetrário contratado». 

Quando se apresentou o laudo, já o Prefeito era o Sr. José de Lour-
des Andrade, que outorgou o mandato de fls. 29. 

Ouviram-se duas testemunhas do autor (fls. 30-31). E com isso, foi 
eneetrrada a instrução da causa, conforme o têrmo de fls. 36, ocasião em 
que se verificaram os debates orais, dizendo o Dr. Promotor Público, pa-
trono do autor, que a ação devia ser julgada procedente, porque estava 
demonstrada a relação de emprêgo do suplicantro, Principalmente pelas 
contribuições feitas ao Instituto de Previdência. E a ré alegou, prelimi- 
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narmente, que o processo estava nulo, porque nêle havia funcionado co-
mo advogado o Dr. Promotor de Justiça da comarca, apesar disso the ser 
vedado pelos arts. 10 e 11, da Lei n. 1.283, de primeiro de setembro de 
1950; e quanto ao mérito, declarou que a perícia deixou evidente que o 
autor é um simples trabalhador eventual e sem qualquer função que lhe 
desse base para aposentadoria. (Fla. 36). 

Por fim, o MM. Juiz julgou o autor carocedor de ação, sem aludir ao 
pagamento das custas. (Fls. 34-35). 0 Dr. Promotor de Justiça apelou 
no tempo próprio e apresentou as razões de fls. 37-40, tendo a Prefeitu-
ra, por seu advogado, contra-arrazoado a fls. 41-43, martelando na ine-
xistência de mandato até naquele momento do Dr. Promotor Público e 
na falta de concessão da justiça gratuita a favor do autor. 

Nessa altura do processo, o MM. Juiz la quo» proferiu o seguinte 
despacho: «Dado o estado público e notório, de miserabilidade do recor-
rente, concedo-lhe os benefícios da assistência judiciária pedida na ini-
cial, e em cuja situação, sem mais formalidades, vinha êle litigando no 
presente processo. Subam os autos, independentemente de preparo, ao 
Egrégio Tribunal de Justiça. Antônio Dias, 20-4-59». 

Remetidos a êste Tribunal, foram os autos com vista A. Procurado-
ria Geral, que deu o seu parecer a fls. 47, opinando pelo provimento do 
recurso,  «visto  tartar provada a relação de emprêgo». 

Não houve preparo em ambas as instâncias, em face do despacho 
acima transcrito. — A revisão. 

Belo Horizonte, 11 de setembro de 1959. — Pontes da Fonseca, re-
lator. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos os prosentes autos de apelação n. 
16.105, da comarca de Antônio Dias, como  apelante  Manuel Silvino Gon-
çalves, e apelada a Prefeitura Municipal de Antônio Dias, acordam os 
Juizes da Segunda  Câmara  Oval do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, integrando mste o relat&rio retro, em dar provimento ao 
agravo no auto do processo e julgar prejudicada a apelação. 

Isento de custas, ex vi legis. 
Prende-se a questão à aposentadoria pretendida por um servidor 

municipal, na comarca de Antônio Dias.  Malogrando o sou pedido junto 
aó Prefeito daquela cidade, encaminhou-se o apelante ao Poder Judiciá-
rio local, a fim de que a dita municipalidade seja compelida o satisfa-
zer-lhe aquela pretensão. 

• 	Diz êle que não é um funcionário público, mas sempre foi e continua 
como servidor contratado em caráter permanente e contribuinte do Ins-
tituto de Previdência Social, conformto faz prova com os pagamentos fei-
tos a êste. 

0 Dr. Promotor de Justiça da comarca foi quem ajuizou a  ação,  em 
nome do  apelante, solicitando o benefício da justiça gratúita, e sem exi-
bit mandato do autor. 

Em seu despacho inicial, o Juiz limitou-se a mandar citar o Prefei-
to Municipal, omitindo a citação do Instituto de Aposentadoria e Pen-
sões dos Servidores do Estado, requerida também pela parte, para in-
tegração da lide;  assim  como silencio u .  sôbre o benefício da assistência 
judiciária. . 

'A Prefeitura, na contestação, negou a relação emprogatícia do au-
tor, a quem atribuiu outros afazeres estranhos áquele estabelecimento 
público.  Manifestando-se a reswito dessa defesa, o Dr. Promotor de Jus-
tiça, não  insistiu  no pedido da citação do Instituto, dando a entender que 
o excluiu da lide. 
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No sameador, o magistrado considerou as partes legitimas e regu-
larmente reprosentadas. Dêsse despacho, porém, em tempo hail, a Pre-
feitura agravou no auto do processo, invocando a ilegitimidade da re-
presentação do autor, que não constituiu mandatário, eis que o Pro-
motor não apresentou mandato algum e nem poderia fazê-lo, porque 
lheé defeso advogar em causas dessa natureza. 

Não obstante, o órgão do Ministério Público prosseguiu no litígio. 
Por isso, na  audiência  final, a Prefeitura voltou a verberar contra 

a situação de haver funcionado no processo o Dr. Promotor de Justiça, 
eccomo patrocinador da causa», o que lhe  é vedado por lei. 

O  Juiz, afinal, julgou o autor carecedor da ação e silenciou sabre a 
preliminar argiiída desde o agravo. Limitou-se a julgar o mérito. 

Ora, 6 fora de dúvida que o Promotor de Justiça não pode advogar 
anos feitos em que fôr obrigatória a sua intervenção em qualquer grau, 
e nas causas contra a Fazenda Pública». Isso está expresso no art. 71, 
da Lei n. 616, de 11 de sktembro de 1950, modificado pela seguinte for-
ma, pelo art. 10, da Lei n. 1.283, de primeiro de setembro de 1955, verbis: 
«Os membros do Ministério Público não podem advogar, salvo nas cau-
sas cujo  patrocínio oficial lhes caiba por lei ou delegação de kmtidades de 
direito público ou paraestatais». 

Por outro lado, o Regulamento da Ordem dos Advogados do Brasil, 
em seu art. 11, n. IV, preceitua taxativamente que «são impedidos de 
procurar tom Juízo, mesmo em causa própria, os membros do Ministério 
Público, federal e local  , em processos contenciosos, ou admi-
nistrativos, que direta ou indiretamente incidam ou possam incidir nas 
funções de seu cargo, e, ainda, em tôda e qualquer causa contra a Fa-
zenda Pública ftoderal, estadual ou municipal».   

No caso vertente, ainda ocorre a circunstância de que a ação se pro-
cessa contra a Fazenda Pública Municipal, que o autor considera como 
entidade legítima para decretar a sua aposentadoria, sujeitando-a assim 

arcar com êsste)  ônus. Mais uni motivo para afastar o Ministério Públi-
co do patrocínio da demanda. Acima de qualquer motivo de ordem  sen-
timental , está o preceito imperativo da lei, fazendo as restrições a que 
o órgão da J. P. terá de jungir-se, como defensor oficial dos interês-
ses de ordem social e das entidades de direito público, aos quais não se 
sobrepõem os de natureza individual ou particular. 

O  recurso do agravo deverá ter alertado o autor da deficiência  de  
sua representação processual. Conhecedor como se fêz daquela omissão, 
sem que procurasse corrigi-la, indiferente como se mostrou à impugna-
ção da ré quanto falta de estruturação do mandato, desinteressado pe-
la sea própria situação no litígio, que Ican nenhuma ocasião cuidou  de  
regularizar, —  é justo que se aplique agora ao autor a cominação le-
gal, pelo defeito processual apontado e donde promanaram atos inope-
rantes ineficazes. 

«Sem  a apresentação do instrumento de mandato, ninguém será ad-
mitido em Juizo para tratar de causa em nome de outrem» (C. P. C., art. 
110). E' o mesmo estatuto processual que estabeltoce a regra indecliná-
vel de que «o ingresso das partes em Juizo requer, além de capacidade 
legal, a outorga de mandato escrito a advogado  legalmente habilitado». 
Esse mandato só se dispensa, no caso de assistência judiciária, regular-
mente processada, ou da nomeação de advogado pelo Juiz. (Parágrafo 
segundo,  do art. 106, do C. P. C.). 

Na hipótese sub judice, porém, não houvc uma coisa nem outra. 

Belo Horizonte, 30 de outubro de 1959. — Gonçalves da Silva, presi - 
dente, com voto. 	Ponies da Fonseca, relator. — Márcio Ribeiro, vogal. 
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FRAUDE  —. COMPRA E VENDA SIMULADA — PROVA INDIRETA 
— VICIO DO ATO 

Nas hipóteses de fraude, am é  necessária a prova direta, 
objetiva, das ocorrências, abrindo-se ao magistrado perspecti-
vas mais amplas, resultantes do conjunto de circunstâncias apu-
radas na instrução, e da qual se possa proclamar o vício do ato 
jurídico. 

V. v.: — Na aaséncia de prova segura de dolo, a transa-
ção não pode ser desfeita (Des. João Martins). 

APELAÇÃO N. 16.278 — Relator: Des. ONOFRE MENDES, 

RELATÓRIO 

Na comarca de Formiga, Josina Maria de Oliveira aforou ação con-
tra Ananias Lopes da Silva e sua mulher, pedindo fôsse declarada nula 
a escritura de venda to cancelada sua transcrição, em que a autora trans-
feriu ao réu varão a propriedade de sete hectares e cinqüenta ares de 
terras de cultura et mato, situados na Fazenda «Lagoa dos Patos». Ale-
ga que fôra vítima de embustes do réu, que se aproximou de sua casa, 
conhecendo sua inexperiência de viúva inculta, e, sob falsa promessa de 
casamento, grangeou sua confiança, letvando-a a fazer transações ruino-
sas, tais como venda de bens imóveis e de razes, pagamento de títulos 
de emissão de Ananias, assinatura de promissórias de favor, até a fie - 

cia  venda 'de  tiras,  acima aludida, onde constou que o preço da venda 
era de Cr$ 34.000,00, embora os terrenos sejam do valor de Cr$   
200.000,00, e na qual a vendedora nenhum dinheiro recebeu. Sustenta 
que, na malsinada venda, o réu agiu corn dolo e simulação, e, alcança-

do seu intúito de ludibriar a autora, afastou-se de sua casa, escrevendo-
lhe carta ern que declara estar na obrigação de desposar môça em Sio 
Paulo, quando na realidade já era noivo do outra na cidade de Formiga, 
com quem veio a realizar matrimônio. 

Citados os réus, só o varão veio a Juizo e contestou a ação e afir-
man a validade da transação representada pela escritura. Renega as ale-
gações da inicial, pois jamais prometera casamento it autora, e, ao con-
trário do que é dito por esta, muitos serviços lhe prestou na qualidade de 
motorista profissional. 

0 saneador está a fls. 51. Realizada a instrução, com depoimento 
pessoal das partes e inquirição das testemunhas, o dr. Juiz julgou a ação 
improcedentel. Apelou a autora e, recebido seu recurso, que está proces-
sado regularmente, vieram os autos a esta instância, onde se fêz active-
niente preparo. A revisão do Exmo. Sr. Desembargador Onofra Mendes. 

Bello Horizonte, 20 de junho de 1959. — João Martins. 

ACÓRDÃO 

Decidindo a apelação n. 16.278, de Formiga, integrado neste o re-
latório de fls., acordam os Juízes da Quarta Câmara Civil, por maioria. 
vencido o teminente  Relator, Desembargador João Martins, em dar-lha 
provimento, para julgar procadente a ação e condenar o apeado nas 
custas e demais sanções constantes do libelo inaugural, na conformidade 
das notas tacfuigráficas inclusas, que ficam incorporadas neste. 

Belo Horizonte, 23 de outubro de 1959. — João Martins, presidente. 
Vencido, conforme voto constantet das notas taquigráficas. Onofre Men-
des, revisor e relator para .o acórdão. — Melo Júnior. 
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NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desembargador João Martins — «Conheço do recurso e nego-
lhe provimento. 

Sustentou a recorrente quo a venda feita a Ananias Lopes da Silva 
fôra obtida dolosamente, isto é, a vontade da autora não fôra manifes-
tada livremente, pois na ocasião estava iludida pelo comprador que a en-
redara em trama de enganos, sob prettexto de desposá-la. Ao mesmo tem-
po, alega que a venda representou ato simulado, desde que não houvera 
entre as partes senão a aparência de vtanda, porque a vendedora não re-
cebera o preço. 

Dos depoimentos das partes e das testemunhas e ainda da peça do 
inquérito policial provocado pela autora, infere-so que as cousas não 
ocorreram como estão descritas no libelo. A autora assumiu a direção do 
patrimônio deixado pelo marido e tinha a seu mandar empregados que 
executavam suas ordens. E' de salikantar que conhecia bem as formas dos 
negócios de venda. Certa vez, ao comprar casa para uma afilhada, de no-
me Ana, autorizou o vendedor a tirar os talões em nome da jovem a 
quem iria presentear. Depõe em Juízo que «Sete Voltas» não era seu 
preposto (fls. 62-v.), e os fatos a desmentem, pois compradores revelam 
a  intervenção dêste homem em seus negócios (fls. 31). E êste preposto 
não confirma as alegações da inicial, referentes  às  transações prejudi-
dais, oriundas de insinuações do réu. 

E' possível que, em virtude das esperanças de novo enlace, tenha a 
autora feito transações apressadas, no intúito de agradar a Ananias, de 
quem aceitara a côrtat. E a conduta dêste homem pouco recomendável ao 
que se vê do expediente da carta junta aos autos, revela sua preconcebi-
da intenção de obter da autora, viúva e de cabedais econômicos tc finan-
ceiros, transações que lhe trouxessem lucros. Enquanto Ananias a enga-
nava corn promessa de casamento, a autora procurava, através de negó-
cios que proporcionassem recursos ao homem, dar-lhe perspectiva da 
segurança econômica que deveria fazê-lo render-se a conveniência de 
torná-la  sua espôsa. 

• De qualquer forma, ao efetuar-se a venda de terras, a transação não 
set teria feito dolosamente, corno alega a apelante. Palo menos, os autos 
não oferecem prova segura desta circunstância. A prova da inexistência 
do pagamento do preço não foi feita. Não será  possível induzi-la de va-
gos indícios. Nem admissivel é encarar a venda como ato  simulado.  Bas-
ta o fato de nem mesmo a autora dar notícia da causa simulandi. Dir-
sti-it que teria encoberto uma doação. Mesmo assim, o ato é valioso, pois 
formal e substancialmente estariam cumpridas as exigências da lei pa-- 
ra a transferência do imóvel. E desde que não havia condição para a doa-
são, de nada pode a doadora queixar-se, senão repreendar-se a si mesma, 
pelo capricho de regiamente presentear a quem lhe fezena promessa de 
casamento». 

0 Sr. Desembargador Onofre Mendes — Sr. Presidentet, lamento 
muito, mas vou divergir do voto de V. Excia., porque dou provimento. 

Meu voto é o seguinte: «Conheço da apelação e lhe dou provimento, 
para o efeito de julgar procedente a ação e condenar o réu na forma do 
pedido. Anulo a escritura de fls., que retrata, pelo que pude perceber 
do exame dos autos, indiscutível chantage do réu, ora apelado, que, sob 
falsa promessa de casamento, valeu-se da ingenuidade da autora, para 
tirar ilícito proveito, levando-a a despojar-se do que era seu e, mais 
grave ainda, do que lhe não pertencia, mas a seus filhos, menores, cujo 
interêsSe maraca especial amparo da Justiça. 

Entende o réu que não se pode admitir confusão entre simulação e 
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dolo, mas não tem razão. A hipótese é de simulação dolosa. Existem na 
simulação, duas figuras diferentes: a dolosa e a inocenta. Na hipótese, o 
exame dos autos me convence de que se trata de simulação dolosa. E si-mulação, porque o réu, evidentementra, aparentou comprar da autora, a 
quem vinha explorando com falsas promessas de casamento, a gleba em 
discussão, que era o que restava à ingênua viúva. Mas, realmente, ash.) 
comprou, porqm não pagou. Deu o golpe, como já havia dado outros, 
aproveitando-se da inocência da prêsa fácil. Mas, dessa vez, não foi mui-
to feliz, porque não se keembrou de que, numa compra dêsse porte, é in-
dispensável a numeração de dinheiro. A simples declaração de que já ha-
via sido feita anteriormente a versão do preço satisfaria, se outras fôs-
sem as circunstâncias do caso em debate. Mas os antecedentes dão vigor, 
na hipótese, à  exceptio de non numeratae pecuniae, em que se alicerça 
implicitamente, o libelo inaugural, que o réu não conseguiu destruir. 

Sem embargo de havar o nosso direito positivo modificado as ten-
dências do direito reinícola, que, a base das ordenações, admitiam a re-
visão dos contratos pelo vício de lesão, grave ou gravíssima, conserva 
ainda preceitos que possibilitam a defkasa de ingênuos, como a autora, 
que se vêem envolvidos nas malhas de pura chantage, como é a que trans-
parece dos autos. E não sera novidade a afirmar-se, como ora o faço, que, nas  hipóteses,  de frauda, não é necessária a prova direta, objetiva, das 
ocorrências, abrindo-se ao magistrado perspectivas mais amplas, resul-
tantes do conjunto de circunstâncias apuradas na instrução, do qual se 
possa sem o perigo de juízos temerários, coneluir por um julgamento que 
proclame o vício que macula o ato jurídico. Isso porquei, segundo a mile-
nária lição dos Evangelhos, são solertes e inteligentes os 'adeptos do mal, 
que  agem  sempre sem deixar rastro e costumam captar nas dobras de sua 
solórcia os inexpfortos, os ingênuos, os de boa-fé, contra os quais, após, 
vêm tripudiar ulteriormente em Juízo, com a exibição de adminículos que, 
ao exame de observadores descuidados, são o suficiente para revestir o 
ato impugnado das vistosas roupagens da legalidade, quando, no fun-
do, mal lhes cobrem a nudez os andrajos do dolo ou da fraude. 

O  caso dos autos é típico de chantage, ao meu juízo. 0 réu não com-
prou cousa alguma. Valeu-se, simplesmente, da inexperiência da autora, 
arrancando-lhe, corno última gõta de seus recursos, a letscritura que ser-
viu de base ao libelo inaugural. 

Tenho, por isso, a ação intentada coma de inteira procedência e, nes-
sa conformidade, reformo a decisão apelada e condom) o réu nas custas 
e mais pronunciações pedidas na  inicial ,  inclusive honorários advocatí-
cios, que fixo em 20% sabre o valor da causa». 

0 Sr. Desembargador Melo Júnior — Dou provimento, pelos .mes-
mos fundamentos do voto do Exmo. Sr. Dosembargador Onofre Mendes. 

() Sr. Desembargador Presidente — Deram provimento, contra  o vo-
to do Exmo. Sr. Desembargador Relator. 

	o0o 	 

LOCAÇÃO — FAZENDA — PRESUNÇÃO DE RECEBIMENTO 
EM PERFEITO ESTADO 

— Presume-se, em falta de  estipulação  expressa, que houve 
convenção dispensando o locador de entregar a coisa era estado 
de perfeito uso, sempre que o locatário toma posse da coisa loca-
da em mau estado de conservação, sem nada reclamar ou sem 
ressalva de qualquer espécie. 

APELAÇÃO N. 5.630 — Relator: 'Des. LAHYRE SANTOS. 
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.RELATÓRIO 

Contra Edward Nogueira, lei por inicial de, 27 de janeiro de 1948, na 
comarca dá Capital,  ajuizou Vicent:?:de Paula Oliveira a presente ação 
ordinária, alegando: • tendo arrendado, do primeiro,  imóvel  rural que ,des-
creve,  de  criação de gado vacum, ao preço de Cr$ 100.000,00 anuais, pra-
zo de 4 anos e meio, a partir de' 15 de janeiro de 1947, contrato escrito 
de Ss., corn : pagamento  adiantado  de . Cr$ 50.000,00, prestação corres-. 
pondente ao primeiro semestre, se comprometera o locador, pela 
cláusula  XII, e- earta de fls. 9; a limpar a fazenda de timbó, herva mor-
tífera para o gado.  Nem mesmo acrescenta —..procedeu proprietá 
rio à limpeza (batida), também não capinando chácara de banana e quin-
tal; dascumprindo, assim, obrigação não só contratual como legal, des-
de que obrigado a entregar o -  im6Yel ern condições de servir ao uso a que 
se destina (art. 1..189, alínea I, do Código Civil). E conclui, pedindo - que, 
decretada a rescisão, por Culpa do requarido,  condenado  Ale .a  devolver 
importância paga, na multa contratual (Cr$ 100.000,00),  juros  da mora, 
e honorários it base de 20%. . . • 

Pedido acessório: .que citados o Mesmo e sua mulher, também para 
o recebimento das chaves da fazenda. Com  vários docurnentos, 'inclusive 
autos de vistoria ad perpetuam. 

Contestaram os réus. 

Liminarmente, argüindo a prescrição do art. 178, parágrafo quinto, 
alínea IV, do Código Civil e a exceção de contrato não cumprido (art. 
1.092), e desde que em mora o locatário cam a segunda prestação do 
aluguel, confessadamente não  satisfeita.  ,o mérito, a carta de fls.. 9 é 
destituída de valor, por nada ter .  com  o contrato que veio a ser celebrado, 
depois dela; se havia o timbó na fazenda, disso 'mostrou  saber o .autor, 
não se  'explicando que só um ano decorrido tinha vindo reclamar em Juí-
zo; o timbó  é tóxico para os peixes,  sê-lo-á  para o gado, se houver pro-
va de que rico ern rotenona; havendo da tal  espécie  mais de duzentas va-
riedades no Brasil, referida substância se féz presente apenas em pou-
cas delas; desfrutando o autor das pastagens, não se .atitrveu a alegar 
qualquer perda de gado por envenenamento; a fazenda é mista, .nem As-
sentado se destina exclusivamente a .  criação, to o autor ,  poderia escolher 
local  que estivesse praguejado para cultura. 

Reconvindo, atribui ao locatário haver, de• sua parte, dada causa 
rescisão, não pagando a parte restante do preço e faltando ao dever pre-
visto na cláusula XII (limpeza). E increpando ao autor, ainda, a tenaeL. 
ridade do pleito, pede: pagamento da prestação devida, multa contra-
tual de Cr$ 100.000,00, juros da mora e honorários a base de 20%; além 
das cominaçãas des arts. terceiro, 63 e 64, do C. P. C.. Replicou o autor 

contestação. 
E 	 e impugnou a reconvnção,  aduzindo: o contrato não chegou a tee 

vigência, .o  início  desta tendo ficado na  'dependência  de que o autor ex-
tinguisse o timbó; verificada a rescisão por imprestabilidade da coisa 
locada ao uso a que se destinava, fica o locatário exonerado de respon-
sabilidade, pois a causa da  rescisão  já pré-existia (com citação de  Car-
valho  Santos), tendo argilído liminarment e. a vedação de reconveraçã'a 
em ações tais (art. 192, n. V, do C. P. 'C.). 

Saneador as fls. 115, sent recurso. 
Realizada  a audiência, pm produção de provas — e com a defesa 

tiveram os réus ocasião de oferecer a juntada autos do primeira vis-
toria procedida no, imóvel, — afinal o .  ilustre Juiz Dr. Rebêlo Horta, con-
cluiu pela improcedência da ação e Procedência, em parte, da recon- 
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venção, condenado o autor reconvindo na metade da multa contratual, 
juros da mora, honorários is base de 20% e custas. 

Sõmente o autor reconvindo manifestou apelação, que foi recebida, 
tendo o apelado contra -arrazoado. 

Remessa e preparo normais. 
Esta Egrégia Côrte, pelo venerando acórdão de fls., não conheceu 

do apêlo, por serècliamente interposto; mas cassada tal decisão pelo Ex-
celso Supremo Tribunal, aresto de fls., e em grau de recurso  extraordi-
nário, volveram os presentes autos a esta instância, para o julgamento 
da apelação. A revisão do Exmo. Sr. Desembargador Onofre Mendes. 

Belo Horizonte, 8 de setembro de 1959. — Lahyre Santos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados to discutidos êstes autos de apelação cível n. 5.630, 
da comarca de Belo Horizonte, apelante Vicente de Paulo Oliveira, e ape-
lados Edward Nogueira e sua mulher, acorda a Quarta Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça do Estado negar provimento b. apkilação e confirmar 
a decisão apelada, que corretamente decidiu a espécie; integrando neste 
o relatório de fls., e sem  discrepância  de voto. — Custas, pelo apelado. 

Arrendatário é o locatário. 
Também outras  cláusulas  do contrato, além da XII, deixam isso cer-

to, se pudesse haver dúvida. 
De recusar-se que a carta de fls. 9 possa ser considerada aditamento 

ocplicativo ao contrato celebrado. 
Datada a mesma de 9 de  janeiro  de 1947, reporta-se a um contrata 

de hoje; sendo o instrumento datado de 11. 
E referindo-se, tal carta, A.  cláusula  XII, onde estaria estipulada a 

obrigação de limpeza contraída pelo locador signatário, nessa cláusula 
vamos encontrar prêso o locatário, para quando  tivesse  de devolver o 
imóvel ao dono. 

Nrsta parte do contrato comprometeu-se o locatário «a entregar a 
fazenda tôda limpa, com o timbó arrancado nos do Calazans e que fo-
ram do 0,41. Elpidio, enfim, a devolvê-la ern estado de perfeita conserva-
ção, uso e zêlo, tal como a está recebendo». 

Não só,  nesta passagem do contrato, como na carta de fls. 9 parece 
reconhecer o locador a nocividade do timb6 que medra no imóvel. 

Do contrário, como explicar o zêlo de so livrar de tal herva? 
De criar a fazenda, cumpria ao locador entregá-la em condições de 

servir ao uso a que se destina (art. 1.189, n. I, do Código Civil). 
Mas não existe prova suficiente de que dioscumprido aí  o contrato, 

de sua parte. 
Primeiramente encontramos, ao final da cláusula  XII,  a declaração 

de que a fazenda era entregutcl ao locatário em born estado de conser-
vação. 

0 contrato teve início em 15 de janeiro de 1947 (cláusula V), presu-
midamente datando daí o recebimento das chaves, pois nada se argüiu a 
respeito. 

Presume-se, em falta de estipulação expressa, que houve convenção 
dispensando o locador dessa obrigação, sempre que o locatário toma pos-
se da coisa locada em mau estado de conservação, sem nada reclamar ou 
sem  ressalva  de qualquer espécie (Carvalho Santos, v. 7.9, art. 1.189, nota 
2); e a isso não se opõe a carta de fls. 9, porque, como vimos, estranha 
ao/ contrato re à cláusula. 

Do laudo de fig;  84-88, do perito José de Paulo, de indicação dos 
réus, consta que o timb6 fôra arrancado. Algumas moitas — esclarece — 
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medraram por último (fls. 88, primeiro dos quesitos suplementares dos 
réus) . 

Laudo de 25 de outubro do mesmo ano. 
Desempatador Dr. Edmundo Augusto Lins, rindossou tal laudo, coin 

restrições, mas deixando sem reparo a parte referida. 
1948Certo que diverge de tal laudo o de fls. 38-40, de 18 de janeiro d•21 

Dada al pela presença do odioso vegetal. 
Mas esclarecido também o rápido desenvolvimento da praga. 
E estávamos  em plena estação chuvosa, um ano já distante do  iní-

cio  de vigência do contrato, isto é, quando obrigado o locador a entre-
gar a fazenda em regular estado de uso. 

bNão se obrigou êle a manter a fazenda permanentemente limpa de tim6.   

A prova produzida não é concludentr3 em favor do locatário; isto 4, 
de que tenha deixado, o locador, de cumprir a obrigação legal retro men-
cionada.- 

A prescrição alegada (art. 178, parágrafo quinto, n. IV, do Código 
Civil) é relativa its ações edilícias (redibitória e quanti minoria). Facul-
tadas tais ações ao  comprador, não o é o autor, nem desconhicicia êle, se-
gundo faz certo na inicial, o pretendido e não provado vício. 

Tinha mesmo de ser repelida a prescrição. 
E a sentença concluiu acertadamente, pela improcedência. 
Quanto à  reconvenção: — E' esta perfeitamente admissivel, desde 

que de direito  pessoal  a obrigação. 
Inadimplente é o autor reconvindo, como se mostra  na T- sentença 

apelada. 
E porque parcialmente cumprida a obrigação (art. 924, do Código 

Civil), condenado foi êle na metade da multa,'Cr$ 50.000,00, em honorá-
rios it base du 20% sôbre o valor da condenação .e custas; julgada, pois, 
ern parte, procedente a reconvenção. 

Belo Horizonte, 9 de outubro de 1959. — João Martins, presidente, 
sem voto. — Lahyre Santos, relator. — Onofre Mendes. — Melo Jú-
nior. 

LOCUPLETAMENTO — PROVA DE ENRIQUECIMENTO E EMPO-
BRECIMENTO — CONSEQUÊNCIA LÓGICA  DO NA() RESGATE 
DO  TÍTULO 

— Em ação de locupletamento, a prova de enriquecimen-
to do devedor concomitantemente ao empobrecimento do credor, 

conseqüência lógica da falta de resgate do débito. 

APELAÇÃO N. 16.527 — Relator: Des. ONOFRE MENDES. 

RELATÓRIO 

Ao da sentença, que acolho, acrescento qurci o MM. Juiz acabou por 
julgar improcedente a ação, condenando a autora nas custas do processo. 
Esta, inconformada, apelou para esta Carte. Recurso tom têrmos, no que 
Se refere a prazos e demais cerimônias processuais. A revisão. 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 1959. — Onofre Mendes. 
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AC6RDA.0 

Decidindo a apelação n. 16.527, da Capital (apelante Petrina C. de 
Sousa, apelado o espólio de  Antônio Amábile), acorda a Quarta Camara 
Civil, contra o voto do Exmo. Sr. Desembargador Vogal, em  dar-lhe  pro-
vimento, para reformar a decisão apelada e julgar procedente a ação, 
condenando nas custas o espólio apelado, conforme as notas taquigrifi-
cas, que ficam como parte integrante dêstet 

Belo Horizonte, 23 de outubro de 1959. -- João Martins, presidente, 
com voto, vencido. — Onofre Mendes, relator. — Melo Júnior, revisor. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

0 Sr. Desembargador Onofre Mendes -- (Lê relatório). Voto: 
a«Conheço da apelação, recurso Próprio, regularmente interposto, proces-
sado e preparado. 

De  mentis: e dou-lhe provimento, para julgar procedente o podido 
e condenar nas custas o espólio apelado, além das  demais cominações 
constantes do final do libelo inaugural. 

Assim decido, porque4 se me afigura que a cause em debate se re-
veste de aspectos peculiares, que deixam a nu a indiscutível procedên-
cia do pedido. Se é verdade que a autóra não dispunha, em seu prol, do 
exeocutivo cambial, dado o transcurso do tempo a contar da emissão do 
título, não é menos certo que, nos têrmos do art. 48, da lei cambial, o de-
vedor, não obstante, ficou obrigado b. restituição da soma que embolsou, 
com os juros legais, pois a ninguém é lícito locupletar-se com a jactura 
alheia. 

Recusou-se o MM. Juiz a dar placet ao pedido da autora, ao fun-
damunto de que  não  provou ela que empobreceu, concomitantemente ao 
enriquecimento do devedor. 

Entretanto, tais ocorrências são conseqüências lógicas da falta de res-
gate do débito. 

Pelo título cambial, aliás, confirmado por duas vêzes  pelos documen-
tos de fls. 8 e 9, do próprio punho dó devedor 'Amábile, não podia' pairar 
dúvida em que êste se beneficiou, aumentando o seu patrimônio coin a 
quantia correspondente ao importe do título ajuizado, ao mesmo passo 
que a autora sofrau tal desfalque em seu patrimônio. 

A exigência da prova de locupletamento, em alguns casos, tem as-
pectos mais  rigorosos, 'diante  da eventualidade de ser a cambial  título 
de mere) favor, como é comum no mundo dos negócios, caso ern que não 
seria justo que, após a consumação da prescrição, fôsse o emitente coa-
gido â restituição de uma quantia que não embolsou. Por isso mesmo, a 
ação de locuplatimento ilícito só é possível contra o devedor direto do 
título e não contra seus avalistas. 

Na hipótese dos autos, porém, nada há que faça presumir haja o 

emitante se obrigado por mero favor, caso em que, a tôda evidéncia, não 
subscreveria as cartas de fls. 8 e 9, que representam, incontestávelmen-
te, uma iniludível confirmação do débito. 

O prOhlema levantado pela defesa, alusivo ao verdadeiro credor, que 
seria o Marido da autora, Feliciano, e não esta, quem forneceu o dinhei-

ro  a Amábile, não tem a importância que logrou nesta cause. 0 que se 
colhrré que, ao tempo dá emissão do título, a  autora já era casada reli-
giosamente com Feliciano, com o qual, aliás,  veio a convolar  núpcias Cl-
vis. E o nome da autora, como beneficiária do título, consta do texto da 
nota promiss6ria, por letra do próprio Amábile, que, aliás, a ela se din- 
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girl, mesmo  após o veticimento, na qualidade de credora, pelas cartes de 
fls. e fls. 

E sup6sto que o dinheiro fôsse fornecido por Feliciano, com (learn 
veio a autora a casar, em que poderia tal circunstância prejudicar o pe-
dido? 

Se 'Feliciano deu o dinhefiro .  e mandou que a Cambial fôsse emitida 
em favor de Petrina, (leis doar a esta o valor do título. Tal valor se in-
tegrou em seu patrimônio, que, entretento, continua dêle desfalcado, en-
quanto -o devedor não proceder à restituição. 

Estamos diante de um acórdão proferido na ação ordinária 'de co-
brança e confirmado pelo Supremo Tribunal Federal, que descidiu não ca-
ber, na hipótese, aquela forma de cobrança de cambial prescrita, senão 
e somente a agile de locirpletamento. 

Teremos de nos conformar com êsse julgado. Não fôra isso e, data 
venha,  eu permitiria a  ação  como de cobrança pura e 'simples, em face 
da confissão do devedor, que transparece nas cartas de fls. 8 e 9, de seu 

„ próprio  punho,  com a subscrição de duas testemunhas e letra e firmas 
reconhecidas, clocumetirtos suficientes, nos têrmoS da lei processual, a dar 
base até inesnur a uma ação  executiva. 

O.  que ressalta dêstes autos é que o espólio réu se hicuriletou, indevi-
damente, do quantum reclamado na inicial, devendo, poi isso mum°, res-
titirí-lo 4 autora. 

, 	Eis porque dou provimento â apelação, para condenar o apelado a 
'restituição, na forma do. pedido. Custas pelo  apelado». 

0 'Sr. Desembargador Joao Martins — Deta vénia, men voto divergo 
do proferido pelo eminente Relator. «A promissória de fls. 12 foi emiti-
da a 23 de setembro de 1933, data em que a apolante não estava  casada 
civilmente cam Feliciano  Antônio  de Sousa. Ao que se infere dos autos, 
não tinha experiência de negócios. Estas circunstâncias tornam aceitá-
veis as suas declarações, feitas em outra causa, de que o dinheiro que 
teria sido emprestado ao apelado pertencia ao seu atual marido, sendo de 
:iiotar tine StEtii casamento foi  realizado  Sob o regime de separação de bens. 
As testamunhas ouvidas n demanda dão outra versão ao casó. Falam de 
venda de uma casa, de onde teria Surgido o numerário pare o mútuo. Mas 
esta versão foi criada também pela apelante. As testemunhas não afir-
mam tal fato, nem lhe apontam circunstâncias de data, preço, indicação 
do imóvel, o guy revela sua precariedade. • 

Por outro lado, os bens do espólio eStão apenas mencionados e aya-
- liados. Não há  indicação  de' sua origem. Não se demonstrou que o «de 
cujas» conseguiu adquirí-loi com o empi:éstimo, isto é,  que Antônio Ame-
'1Oile não os possuia antes da emissão da promissória. No entanto, já em 
'.1930, Amábile posSuia imóvel  que foi hipotecado ao marido da depoente 
(fls. 22-v. e 23), destarte, sem prova de quit( o empobrecimento da auto-
ra resultou da entrega do dinheiro seu a Amábile, e de que teria ocorri-
do enriquecimento dêste, ao aprovetitar-se do mútuo, não há fundamento 
para o pedido feito na inicial. 

Nego provimento». 
0 Sr. Desembargador Lahyre Santos — Voto: — «Provejo a apela-. — 

çao, 'para,  cassando  a  decisão apelada, julgar procedente a ação e conde-. 
Mir O  réu no pedido e custas. 

0 prejuízo da autora e o enriquecimento indevido do réu decorrem 
própria letra — que benrificiaria done Petrina — as  cartas-missivas 

de fls. o confirmam. E' casada a,  mesma,  regime de separação de 
lbens, legitimidade ad cansam  não  oferece otivo de dúvida. 

"Preciso 	claro, comp serapre, VVIdtaher, de cuja clássica obra — 
'Letra' de  Câmbio» — me valho também: ei0 rigor dos prazos e têrnios 

97 



OxiSt'EUDENCIA MINEIRA 
JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

legais pode ser causa da desoneração de responsabilidade cambial, deter-
minando, então, um prejuízo para o portador e um correspondente enri-
quecimento para o sacador ou aceitante. 

Quando estas três condições se verificam, tem o portador da letra 
o direito de propor, contra o sacador ou aceitante, que b. sua custa se. lo-
cupletou, ação ordinária para restituição da soma respectiva, acrescida 
dos juros legais» (n. 204). Mais adiante: «A prova do prejuízo é feita 
pelo portador com a simples exibição do título não pago; mas a de que 
êsset prejuízo poderia ser por outra forma reparado, incumbe, natural-
mente, ao devedor, por ser matéria de sua própria defesa». (N. 205, in 
fine). 

Nada argüiu, a respeito, o réu. 
Continua o mesmo Whitaker: — «Todavia, não é o prejuízo do por-

tador que determina o valor da ação de complemento, mas o lucro real-
mente auferido pelo sacador ou aceitante, den tro, naturalmente, do má-
ximo constituído pelo valor da letra. 

Assim, se o sacador não tiver fornecido 	totalidadr: da provisão, só 
por esta parte terá por responder» (n. 207). 

Isso não equivale a confundir a 'ação de locupletamento com a cam-
bial, cujas diferenças o mesmo monografista põe em rel'evo. Entro elas 
— defesa mais ampla, no sentido de determinar a obrigação decorrente 
do titnlo. Mas dêste não se pode fazer tábula raza; mosmo porque a 
ação locupletamento tem como pressuposto uma cambial que seria vfi-
lida se não fôsse a negligência do portador. (A. Gongalves de Abreu, <A 
Cambial Presente e Ação de Locupletação», «Revista Forense», 85 a 86). 

De modo que dou provimento it apelação. 
0 Sr. Desembargador Presidente — Deram provimento, contra o vo-

to do Exmo. Sr. Desembargador Revisor João Martins. 

o0o 

EXECUTIVO FISCAL — COBRANÇA DE TAXA — AUMENTO SEM 
AUTORIZAÇÃO LEGAL — ATO DISCRICIONARIO — SANEA-
DOR SEM RECURSO — CARANCIA 

— A taxa, sendo uma espécie de tributo, só pode ser cobra-
da após a sna inclusão no orçamento do exercício seguinte, e só 
pode ser aumentada mediante lei. 

— A cobrança majorada da taxa por ato discricionário do 
Prefeito, torna a dívida imprópria para o procedimento executivo. 
— Decididas as preliminares de legitimidade de parte no 
saneador, sem recurso; torna-se assunto vencido e liquidado no 
processo. 

APELAÇÃO N. 15.981 — Relator: Des. PONTES DA FONSECA. 

RELATÓRIO 

A Prefeitura Municipal de Ilicínea, comarca de Boa Esperança, m..- 
veu a presente ação executiva fiscal contra a firma Elmiro de Oliveira 
& Irmãos, cobrando-lhe a importância de: Cr$ 10.320,00, proveniente de 
taxas de calçamento e meio-fio, além da multa, relativas ao exercício de 
1957. 

Citada Elmiro de Oliveira & Irmãos, na pessoa de Elmiro de Olivei-
ra, e como nenhum pagamento fôsse frdto, procedeu-se it penhora em 
bens por êste último nomeados, no valor de Cr$11.820,00, os quais fica- 
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ram em poder do executado Elmiro de Oliveira, que assinou o anto de pe-
nhora e depósito. (Fls. 5). 

Em soguida, com procuração de fls. 10, compareceu em Jufzo El-
miro de Oliveira, «para promover a defesa de «Irmãos Oliveira», no exe-
cutivo fiscal que a Prefeitura Municipal intentou contra Elmiro de Oli-
veira & Irmãos. E entrou com os tembargos de fls. 7-9, alegando que não 
existe a firma executada Elmiro de Oliveira & Irmãos, nem como socie-
dade regular e nem irregular ou de fato. Portanto, «não sc. provando que 

pessoa que recebeu a citação tem qualidade para recebê-la, nulo o 
executivo fiscal iniciado com ela». («Revista Formse», vol. 103-484). As-
sim, não podiam ter sido penhorados bens do embargante. Além de tudo, 
o Promotor de Justiça não tinha mandato para falar em nome da Fa-
zenda Pública Municipal. Acresce ainda que a dívida exigida não lí-
quida e corta. A taxa cobrada não igual para todos os contribuintes. 
Uns pagam Cr$ 160,00 por metro quadrado, outros, Cr$ 180,00. 

Os embargos foram impugnados fls. 11-12. 
0 MM. Juiz considerou es partes legítimas e bem representadas, pe-

lo saneador de fls. 18-v., que transitou em julgado. 
Na instrução da causa, foi anexado ao processo o documento 	fls. 

15, le efetuou-se um exame nos livros da Prefeitura exeqiiente, por up: 
perito de ambos os litigantes, cujo laudo se vê a fls. 20. 

Tomou-sr ,  o depoimento pessoal do atual Prefeito de Ilicírea (fls. 
24-25); ouviram-se o ex-Prefeito do mesmo municipio (fls. 22-23) e mais 
uma testemunha, funcionário da Prefeitura (fls. 27). 

A fls. 26, prestou também o seu depoimento o cidadão Elmiro de 
Oliveira, constando de suas declarações «o lançamento feito em no-
me de Elmiro de Oliveira & Irmãos corresponde ao calçamento em fren-
te do cinema, cujo prédio pertence uma sociedadr. comercial não regis-
trada, composta pelo depoente e mais seus irmãos Olivi de Melo Olivei-
ra e Lindolfo de Oliveira, que rtxplora o cinema ; que o depoente, na 
qualidade de sócio gerente, quem representa a sociedade e age em no-
me eiria, inclusive pagando os impostos da mesma», etc. 

No têrmo da audiência final, as partes fizeram alegações orais e a 
executada ainda apresentou o memorial de fls. 28-30. 

Por fim, o MM. Juiz proferiu a sentença de fls. 33-34, julgando pro-
cedentes os raiabargos e insubsistente a penhora», com a condenação 
exeqiiente nas custas. 

Dessa decisão, o ilustre magistrado «recorreu de ofício». 
A Fazenda Municipal de Ilicínea, por seu turno, em ,trinpo oportu-

no, agravou de petição da referida sentença, da qual fôra intimada a 6 
de março de 1959 (fls. 35), sendo o agravo interposto a 14 do mesmo 
mês (fls. 36). A agravada contra-minutou a fls. 35-40, e o Juiz se mani-
festou a fls. 40-v. 

Os autos foram remetidos oportunamente -a êste Tribunal, onde 
Ministério Público deu o seu parecer a fls. 44, dizendo que a dívida im-
própria para a ação pela sua iliquidez e por isso era de ser dado pro-
ivaimioern.  to ao recurso. Custas, afinal. revisão. 

Belo Horizonte, 26 de setembro de 1959. -- Pontes da Fonseca, re- 
: 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de apelação n. 
15.981, de Boa Esperança, como primeiro e segundo apelantes, resprc- 
tivamente, o Juízo e a Prefeitura Municipal de Ilicínea, e apelados El- 
miro de Oliveira & Irmãos, acordam os Juíses da Quinta Camara Cível 
do Tribunal de Juatiça do Estado de Minas Gerais, integrando neste o re- 
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latório retro, em negar provimento ao recurso oficial, para confirmar 
a decisão recorrida e julgar prejudicado  o  recurso  voluntário  da  rixeqilen- 

	

te,  que pagará as custas.. 	 . Por intermédio do  Promotor  de Justiça da comarca de Boa  Esperan-ça,  a Prefeitura Municipal de ilicínea promove -u um executivo fiscal con-tra a 'firma Elmiro .  de Oliveira & Irmãos, cobrando-lhe -  a  importância  de Cr$ 10.320,00, proveniente de taxas de calçamento -e meiosfio ;  além " da  multa,  relativas ao  exercício de 1957. 
• As preliminares argüídas quanto  à  legitimidade da parte relativa petrsonalidade jurídica da executada e  no  que diz respeito A . repreaenta s . cão  da exeqüente polo Dr. Promotor de Justiça, constituem assunto ago-. ra já Vencido e liquidado pelo saneador, 

 que considerou  as -partes legíti-mas e  bem representadas,  não tendo havido qualquer recurso .dessa de; cisão.  
Nessa parte relativa  à  pessoa da executada, pode-se  acrescentar,  título de ilustração, Mae o artigo sétimo, do Decreto-lei n. 960, normi  dis-ciplinadora da espécie, resolve claramente a situação, em face do depoi-mento prestado pelo contestante. Disse êste que .  '«o lançamento .  feito em Dome de Elmiro de Oliveira & Irmãos  corresponde • ao calçamento ern -frente ao  cinema,  cujo prédio pertence  à  uma sociedadé comercial não registrada, composta do  depoente  e ma is seus irmãos, que  exploram  o ci- nema,  e que na qualidade de sócio gerente .4 quem represtnta a  socieda-de  e age em nome ,  dela, inclusive pagando os impostos da me.sina», etc. .. Ora, 

.diante disso, não há que considerar acêrca da ilégitimidade ar-giiida da pessoa citada. 
Quanto ao mérito: 
A exeqiiente instruiu a inicial com uma certidão da dívida ativa, rte 

	

lativa ao exercício de 1957. 	
• E' sedigo que para a dívida ser  ajuizada  • em processo  executivo  tot-na-se necessário seja não só  d  natureza fiscal, como também líquida e certa, ta l. como o define o art,  segundo,  do Decreto-lei n. 960, de 17 .d,a dezembro de 1938. 

Já se tern julgado que  «se, a prova  do débito e - sua inScrição não' sultar de  certidão  autêntica, ou seja, passada corn tôdas as formalida-des 
legais, o respectivo pagamento não será reclamado por ação exe-

cutiva, procedimento excepcional, só a.dmissívssl para os casos e 
Median-te condições expressamente estabelecidas na lei». (Ac. Sup. Trib. Fed.; no «Arquivo Judiciário», vol. 7-476). 

Além disso, é indispensável que a Fazenda Pública faça constar  da  csatidão que juntou ao executivo fiscal, a indicação do preceito legal quo, autorizando a cobrança, tenha sido infringido pelo - executddo. -(«Revista Forense», vol. 140-113). 
Ora, da certidão com que a. Prefeitura Municipal instruiu o seu  pe-dido, 
 não consta qualquer referência ao livro, fôlha e 

data em que foi inscrita  a  dívida. 
• 

do 
 Alkstada dessa deficência, que abalava 	validade do título  básico  executivo fiscal .proposto, apontada pela  contestação  da executada, exsgiiente correu depois disso a suprir  a  falta,  oferecendo  um docu-mento datado de 19 de agôsto de 1958. Essa. data — abarte-se bem — anterior A 

certidão da dívida, sem que, todavia, tivesse sido utilizada juntamente com aquela, ao tempo da propositura da ação. Tal documes-to, tardio, despido de autenticidade, traz ao sispirito do julgador a descon-fiança de que fôra adredemente preparado com o fim de . restabelecer a certidão fundamental do exscutivo. 
E' esquisito e causa espécie que, ao extrair-se aquela certidão dc debito fiscal do executado, não se houve -sse feito né mesma a raferência 
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ordenada pela lei, ao livro, sua página e número da inscrição relativa 
dívida do contribuinte. (Art. segundo,  parágrafo  primeiro, letra «d», da 
Lei n. 960). 

A exaqiiente veio recompor-se depois que a executada já havia sofri-
do a penhora e nenhuma alteração seria possível no título  qua ajuizara, 
modificando-lhe o conteúdo e sua expressão formal. 

Por outro lado, temos que considerar que a cobrança da divida fis-
cal  refers.1-se A contribuição da taxa de calçamento e meios-fios, que a 
executada não teria pago no exercício de 1957, conforme a lei municipal 
n. 32, de 24 de julho de 1956. 

Por essa lei, foi autorizada a  execução  do serviço de calgameinto e 
meios-fios da cidade pelo preço de Cr$ 160,00 o metro quadrado. Mas a 
Prefeitura não publicou o plano especificado dêsse  calçamento e nem o 
orçamento respectivo. Houve apenas «entendimentos pessoais entre o 
Prefeito e os contribuintes». 

Prefeito confessá que, em verdade, a citada Lei n. 32, fixou em 
Cr$ 160,00 o metro quadrado de calçamento e em Cr$ 50,00 o metro li-
near de meio-fio, stigundo o orçamento do calceteiro.  ste, porém, depois 
verificou que era preciso trazer de fora não só as pedras, como outros 
materiais o que  viria  encarecer o trabalho. 

Prefeito, então, por sua conta própria, aumentou Cr$ 10,00 no 
metro quadrado para os contribuintes. 

Prefeito atual, ern seu depoimento, declarou que ignora se uns 
contribuintes  pagam  menos e outros mais. De sua parte, disse êle, pagou 
Cr$ 180,00 o metro quadrado, vale dizer, mais Cr$ 20,00 além do preço 
legal da taxa. Isso constitui uma ilegalidade. 

A lei é imperativa, quando determina que «nenhum tributo será exi-
gido ou aumentado sem  que  l a lei o estabeleça». (Art. 141, parágrafo 34, da 
Constituição Federal). Taxa é uma espécie de que tributo 6' gênero, e 
sua majoração só pode ser cobrada após a sua inclusão no orçamento do 
exercício  seguinte s ao seu aumento. A taxa só pode ser aumentada como 
foi instituída, por uma lei. Isto quer dizer que não pode haver atividade 
discricionária por parte do Fisco.  O  contribuinte paga pelo exato valor 
do lançamento fiscal, que fixa a sua obrigação. 0 conceito da dívida não 

meramenbei contábil. Ela deve ser certa quanto A. sua existência e de-
terminada quanto ao seu objeto. (Art. 1.533, do Código Civil). 

Na espécie, o acrescimo arbitrário arranjado pelo Prefeito, deu-lhe 
existência duvidosa. E' certo que o preceito do art. segundo, da Dei n. 
960, atribuindo ao crédito fiscal uma presunção de certeza e liquidez, 
exonera o exeqüente do emus da prova; mas essa presunção  é  juris  tan-
turn  e assim pode ser destruída por prova ern contrário. E foi o que fêz 
o executado. 

Está inequivocamente demonstrado  que',  de acôrdo com a menciona-
da Lei Municipal n. 32, o preço do metro quadrado de calçamento !era de 
Cr$ 160,00. No entanto, a execiiiente, corno afirmam os dois Prefeitos, co-
brava 'el recebia arbitrariamente Cr$ 180,00. Logo, &se vício tornava a 
dívida imprópria para o procedimento executivo levado a efeito contra a 
executada e contrário também aos princípios da igualdade fiscal. 

Belo Horizonte, 22 de outubro de 1959. — Cunha Peixoto, presidente, 
com voto. — Pontes da Fonseca, relator. — Paula Andrade, vogal. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desembargador Relator — Essa apelação  é  idêntica  à ante-
rior, n. 15.979. A diferença é apenas no executado e o valor é  menor, 
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Vou ler esta parte da legitimação do executado. O julgamento é idên-
tico. 

Nego  provimento, para transformar a sentença recorrida em carên-
cia de ação. 

0 Sr. Desembargador Cunha Peixoto — Voto: — «A hipótese é a 
mesma da apelação n. 15.979, da comarca de Boa Esperança, apenas 
cobrança atual é de Cr$ 10.320,00. 

Desta maneira, nego provimento  à apelação, transformando o dis-
positivo da sentença, para carência det ação». 

0 Sr. Desembargador Paula Andrade — De acôrdo. 
0 Sr. Desembargador Presidente — Negaram provimento, mas mo-

dificam a conclusão da sentença para carência de ação. 

a0o 

INDENIZAÇÃO — DESPESAS DE MUDANÇA E DESVIO DE FINA-
LIDADE DA RETOMADA — POSSIBILIDADE — NECESSIDA-
DE DA PROVA DO PREJUÍZO NA AÇÃO 

Não basta alegar um pretenso prejuízo, é indispensável 
a sua prova, que deverá ser feita na ação principal, sob pena de 
transformar a instância de execução em instância de acerta-
mento de direito. 

Nenhum dano existe na cumulação do pedido de reem-
bôlso das despesas de mudança, com a indenização pelo desvio 
da finalidade da retomada. 

APELAÇÃO N. 16.108 — Relator da apelação: Des, ONOFRE 
MENDES. — Relator dos embargos: Des. CUNHA PEIXOTO. 

RELATÓRIO 

Ao minucioso relatório da sentitinça, que adoto, acrescento que o MM. 
Juiz, rejeitando preliminarmente a exceção de litispendência, que já fôra 
objeto de agravo processual atermado a fls. 115, concluiu por julgar  pro-
cedente o pedido, condenando o réu ao pagamento da indenização arbitra-
da pela perícia, acrescida das custas e honorários de advogado, êstes de 
20% sôbre o valor da causa, além dos juros moratórios, b. taxa de 6% ao 
ano, a contar da propositura da ação. 

Publicada a sentença, apelou o réu. Recurso bem formalizado, reme-
tido e preparado a ixtmpo. A revisão. 

Belo Horizonte, 10 de junho de 1959. — Onofre Mendes. 

ACÓRDÃO 

Negar provimento ao agravo processual, unânimemente, bem como 
â apelação, contra o voto do Exmo. Sr. Desembargador João Martins, é 
quo acorda a Quarta Camara Civil, decidindo a apelação n. 16.108, de 
Uberlândia, entre partes: apelante Lauro Teixeira, apelado Pedro Bai-
darian, de Uberlândia, condenado nas custas o apelante. Tudo na con-
formidade das notas taquigráficas anexas, que ficam como parte  inte-
grantedêste. 

Belo Horizonte, 26 de junho de 1959. — João—Martins, presidente, 
com voto, vencido. — Onofre Mendes, relator. — Melo Júnior. —  Foi 
voto  vencido o do Exmo. Sr. Desembargador João Martins, que presidiu 
o julgamento. 
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NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desembargador Onofre Mendes — (Lê o  relatório) — Meu 
voto  é o seguinte: — '«Conheço da apelação, recurso próprio, regularmen-
te manifestado e processado. 

Quanto ao agravo no auto do proc:sso: desprovejo-o. 'Como frisa o 
Juiz, nenhum dano existe  na cumulação do pedido .  de reembeilso das des-
pesas da mudança, com o de indenização pelo não cumprimento desta, 
com o desvio da finalidade da retomada. Ao contrário, a economia pro-
cessual, princípio qtrn inspira a codificação de nosso direito adjetivo, , 
aconselharia esta.  O réu teve oportunidade de se defender amplamente e 
se me afigura suma injustiça o não aproveitamento de um ,processo que 
facultou  às partes ampla defesa de seus direitos. 

0 Sr. Desembargador Melo Junior — De acôrdo. 
Sr. Desembargador João Martins — De acôrdo. 
Sr. Desembargador Onofre Mendes — De  mentis:  desprovelo a 

apelação e mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão ape-
lada. 

Não tem razão o apelante, quando reclama .contra a não publicação 
da sentença em audiência, por isso que é fácil vefrificar-se que essa for-
malidade foi cumprida, como se vê do têrmo de fls. 

A cumulação dos pedidos — despesas da mudança e indenização pelo 
descumprimento da promessa feita  na retomada — se explica, perfeita-
mente. E' que êsse segundo motivo foi posterior à decisão que consentiu 
na pretendida retomada. Não podia aquela decisão, conseqüentemente, ver-
sar sôbre ésse panto, salvo por via de cominação da sanção para o caso 
de descumprimento. 

Ilícito o procedimento do réu, transformando a destinação do prédio 
retomado, é justo que se indenize o autor. E se as despesas de mudan-
ça poderiam ser feitas ern processo de execução de sentença, nada obs-
ta a que se realizem em ação à parte, de indiscutível coneaddade com a 
renovatória frustrada em razão da alegação de necessidade do proprie-
tário para reforma substancial e uso próprio. Na ação que envolveu 
também as despesas corn a mudança, aliás, ampliou-se a defesa do réu, 
que seria mais apertada em processo de execução de sentença. 

4 —  As razões de fls. 184 e segs., do apelado, no ponto em que in-
teressam à solução do litígio, se me afiguram de irrecusável procedência. 
Eis porque, R3/11 embargo do esfôrço e do brilho com que os ilustrados 
patronos do apelantict, nas duas instâncias defendem seu ponto de vista, 
não tenho motivo para modificar a sentença, que confirmo, condenando 
nas custas o  apelante». 

Sr. Desembargador Melo Junior — Estou de pleno acôrdo. 
Sr. Desembargador João Martins — Fico vencido, dou provimen-

to h. apelação, ensinjando oportunidade para que a questão possa ser 
mais estudada ainda. 

Sr. Desembargador Presidente — Negaram provimento ao agra-
vo, unânimemente. Desproveram a apelação, vencido o Exmo. Sr. Desem-
bargador Vogal. 

RELATCYRIO DE EMBARGOS 

Ao julgar  improcedente  a ação renovatória proposta por Pedro Rai-
darian contra Lauro Teixeira, o Juiz de Uberlândia reconheceu a favor 
do locatário o direito às indenizações pelas depesas decorrentes da mu-
dança. Como o locador, em vez de iniciar a nova construção, fundamenta 
do pedido do prédio, dentro do prazo de três meses, vendera o imóvel, o 
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antigo locatário propels ação ordinária de indenização, na qual pede a  im-
portância  de Cr$ 99.257,50, correspondente às despesas com a mudança 
no valor de Cr$ 2.000,00 e mais os  prejuízos  sofridos, IC01110 resultado da 
insinceridade do pedido do réu». 

A sentença de primeira  instância  condenou o réu a pagar ao autor 
a importância pedida e mais honorários de advogado, na base de 20% 
sabre o valor da causa, bem como os juros de mora, merecendo confir-
mação pela Colends Quarta Camara Cível, vencido o eminente Desem-
bargador João Martins. 

Com apoio no voto vencido do ieminente Desembargador João Mar-
tins, oportunamente Lauro Teixeira embargou, pleiteando a improcedên-
cia da ação e a condenação do embargado nas custas e honorários de ad-
vogado. 

Os embargos foram regularmente processados e receberam o devido 
preparo. 

revisão. E designado o dia para julgamento, remetam-se aos Ex-
mos. Juízes Vogais, cópias do presente relatório, do venetrando acórdão 
embargado e das notas taquigrificas colhidas na sessão de julgamento. 

Belo Horizonte, 21 de setembro-de 1959. — Cunha Peixoto. 

ACCIRDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de embargos A. apelação n. 
16.108, da comarca de  Uberlândia,  sendo embargante Lauro Teixeira, e 
embargado Pedro Baidarian, acordam os Juízes da Quarta Câmara Ci-
vil de Embargos, adotando o relatdrio de fls. que dêste ficará fazendo 
parte integrante, em receber, em parte, os embargos para  determinar 
que nova liquidação seja feita, no tocante às despesas com a mudança, 
urna vez que não ficaram provados os 'artigos de liquidação, condenando 
o liquidante nas custas, tudo nos termos do artigo 916, do Código de 
Processo Civil, e julgar a ação, quanto ao mais, improcedente, vencidos 
os eminentes  Desembargadores Onofre Mendes e Melo Júnior. 

I — Julgada improcedente ação renovatória que Pedro Baidarian 
propuzera contra Lauro Teixeira, eis que este alegou precisar do im6- 
vel para construção de um edifício de vários andares, o Juiz mconheceu 
a favor do locatário o direito as indenizações pelas despesas decorrentes 
da mudança. 

Como  o locador, em vez de iniciar a nova canStrução dentro do pra-
zo de três  meses, vendera o imóvel, o antigo locatário entrara com uma 
ação de cobrança de indenização, na qual pede a importância de Cr$ 
99.257,50, correspondente às despesas com a mudança, no valor de Cr$ 
2.000,00 e mais os prejuízos sofridos «como resultado da insinceridade 
do pedido do réu». 

II — A sentença de primeira instancia condenou o réu, ora embar-
gante, a pagar ao autor a importância pedida e mais os honorários de ad-
vogado, na base de 20% sôbre o valor da causa, juros de mora, mere-
cendo confirmação pela colenda Quarta Camara Civil, vencido o eminen-
te Desembargador João Martins. 

III — Os  embargos  cingem-se ao mérito, de vez que a questão da 
cumulação da liquidação de sentença com a ação de  cobrança  de indeni-
zação mereceu apoio unânime da colenda Quarta Camara. 

IV — A sentença que julgou improcedente a ação de renovação re-
conheceu a favor do locatário o direito a indenização pelas despesas de-
correntes com a rnundança do fundo de comércio. 

Por sua vies, nos termos do parágrafo terceiro, do artigo 21, do De-
creto n. 24.150, de 1950, o locador que deixar de dar inítio às obras que 
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alegou precisar fazer no prédio, dentro de três meses, a contar da data, 
da entrega do imôvel, fica obrigado a indenizar o  locatário. 

Trata-se de responsabilidade objetiva que, portanto, independe de 
prova de dolo ou culpa do locador. Basta o atraso no início das obras 
para dar lugar à indenização. 

V — Entretanto, o objetivo da indenização não  é .enriquecer nin-
guém, mas conseguir que o lesado não fique nem mais rico nem mais 
pobre do que estaria so o ato danoso não houvesse produzido.  Daí, incum-
bir  à vítima indicar coin precisão os  prejuízos e, na fase própria, provar 
que, na verdade os sofreu. 

Nick basta, pois, alegar um pretenso prejuízo, é  indispensável sua 
prova. E esta precisa setr feita na ação principal, pois, do  contrário,  se-
ria transformar a instância de execução em instância de acertamento de 
direito. Ensina E. M. Eseobar: «papa hacer efectiva .en juicio la 
nisación de dano y perjuicios por incumpelmiento de obbligaciones, 
basta justificar la infraction del contrato. Es necessaria, además, acre-
ditar la existência real y positiva de los danos, puesto que non siempre 
sobrevienen estos e pueden apreciar-se». («Obbligaciones y Ccntratos», 
pág. 371). E, em seguida, continua: «en ele period° de ejecucion de sen-
tencia la quantia es lo único que puede tratar-se, sin que en modo alga-
no quedan en ele declarationes acerca de la existência de los danos, que 
debieron ser objeto de la discusión y base principal de la candetnaN 

No mesmo sentido é a lição do Tribunal do Distrito Fectural: «na res-
ponsabilidade civil, o que deve ficar provado na primeira fase da ação 
a culpa do réu e o dano que resultar dela. E assim como não se deve con-
fundir a prova da existência do dano com a sua liquidação, e esta é que 
se passa para a segunda fase processual». («Revista Forense», vol. 134, 
pág. 129). 

Ora, no caso sub judice, nenhuma prova fez o autor nesse sontido. A 
vistoria de fls. não satisfaz. Basta uma leitura no laudo do perito para 
se chegar a esta conclusão. Com  efeito, o embargado, em seus quesitos, 
perguntou sistematicamente se o perito  •não achava justo a parcela A ou 
B  mencionada na inicial e o perito limitou-se a responder afirmativamen-
te, sem nenhuma justificativa. Exemplo dessa assertiva encontra, entre 
outros, no traveiro quesito. Realmente, perguntou o autor: «compreendi-
da nos Cr$ 10.000,00 a inclusão de vestuários, alimentos, aluguel, telefo-
ne, luz, água e mais indispensáveis à subsistência dentro dos padrões de 
vida usuais a comerciantes centrais, é exata a estimativa de um rendi-
mento de Cr$ 10.000,00 mensais para um -  comerciante como o autor..., 
etc.?» — Resposta do perito: «é justo um rendimento de Cr$ 10.000,00» 
(fls. 122-v.). 

Entretanto, não se trata drel saber se êsse rendimento é justo ou não 
para um comerciante central, mas se, de fato, o embargado os percebia 
ou não. Se esta quantia representa o prejúízo do autor. 

VI — Não tendo o autor feito prova satisfatória de gens prejuízos, 
devem os embargos ser recebidos e a ação julgada improcedente, ressal-
vando, porém, ao autor a possibilidade de proceder a nova liquidação com 
referência as despesas com a mudança. E' que esta parte constitui mate-
ria de execução de sentença e o artigo 916, do Código de Processo Civil 
permite que se faça nova liquidação, quando as provas não oferecerein 
elementos suficientes para que o Juiz determine o valor da indenização. 

Belo Horizonte, 16 de outubro cie 1959. — Costa e Silva, presideM,i. 
— Cunha Peixoto, relator. — Pontes da Fonseca. — Joao Martins. — 
Onofre Mendes, vencido, de acôrdo com as notas taquigráficas. — Melo 
Júnior, vencido. 
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NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Desembargador Cunha  Peixoto — (Procede A leitura do' rela-
tório e de seu voto, concluindo por receber os embargos, para julgar im-
procedente a ação). 

Sr. Desembargador Melo  Júnior — De acôrdo com o voto do emi-
nente Sr. Desembargador Cunha Peixoto. 

0 Sr. Desembargador João Martins — De acôrdo. 
Sr. Desembargador Onofre Mendes — Sr. Presidente, quando se 

julgou esta apelação, o eminente Desembargador João Martins declarou 
que ia votar vencido, para dar margem a um reexame da questão. Eu 
não tenho nenhum motivo para voltar atrás no voto que proferi naquela 
ocasião. Se os fundamentos do voto do eminente Desembargador Relator 
persistirem, será letra morta a disposição de' lei, segundo a qual, aquêle 
que pede a retomada para chiterminado fim e desvia a utilização do  pré-
dio,  deve pagar uma pena que sera., fixada na sentença. No caso, o loca-
tário pediu menos-  do que aquilo que a lei lhe, permitia de direito, porque 
se limitou apenas a pleitear ,  indenização pelas despesas de mudança, 
quando podia também postular aplicação de  peca  ao locador pelo fato de 
êste último haver descumprido o dispositivo da sentença que concedera 
a retomada para um determinado fim e outra ter sido a destinação do 
prédio. Portanto, se a parte desviou o fim constante da decisão, desafiou 
a  Justiça. E, nós, em absoluto, não devemos consentir que decisões da 
Justiça possam ser desafiadas da forma com que o foram por êste lo-
cador. 

Examinei com todo o cuidado êste processo, por ocasião do julgamen-
to da apulação e cheguei a essa convicção. Tive o prazer de ver o meu 
voto apoiado pelo eminente Desembargador Melo Júnior e, na mesma 
convicção, o eminente Desembargador João Martins, naquela oportunida-
de, também acompanharia o voto, mas declarou que achava a questão um 
pouco duvidosa to complexa, votando, por isso, vencido, para dar margem 
a um reexame da questão. 

Não tenho motivo algum para modificar meu voto. Acho que o hi-
cador desafiou a Justiça, sendo que o locatário poderia ter pedido mais 
do que pediu. 

De forma que, eu, data venia, desprezo os embargos. 
Sr. Desembargador Cunha Peixoto —  O  locatário pediu a indeni-

zação de Cr$ 2.000,00 e eu estou ressalvando a êle prejuízo maior. 0 que 
lhe estamos dando é o gun pede e a sentença não lhe deu, porquanto a 
sentença estabeleceu que o «quantum» se apurasse em execução. 

Sr: Desembargador Melo Júnior — V. Excia. concede indeniza-
ção para atender semente As despesas de mudança ? 

Sr. Desembargador Cunha Peixoto — A parte está' pleiteando dois 
mil cruzeiros para ocortur a despesas provenientes da mudança e eu es-
tou mandando que ela seja indenizada em pouco mais. 

Recebo os embargos para que a parte promova nova liquidação, mas 
sõmente nesta parte. Poderá, entretanto, pedir mais.... 

Sr. Desembargador Onofre Mendes — Eu, data  venha, desprezo 
os embargos, com a declaração de que o locador desafiou a Justiça, que 
lhe cominou uma pena pelo desvio da utilização do imóvel, porque havia 
pleiteado o imóvel para determinado fim e, ao invés de utilizá-lo para a 
sua própria pessoa, veio a alugá-lo. Quer dizer que êle cometeu, até, sob 
certo aspecto, um crime. E nós não devemos, agora, com o apoio desta 
Camara, sancionar êsse crime contra decisão dêste Tribunal. 

sr. Desembargador João Martins — Trata-se de ação que vem 
tramitando pela Justiça há quatro anos, três meses u 11 dias. Quando 
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chegou. a ocasião ein que o proprietário conseguiu retomar o 'prédio, já 
não dispunha mais de recursos para fazer a construção, porque a situa-
cão era outra, as condições não eram as mesmas, as coisas haviam mu-
dado  completamente' Não se pode dizer que êle tivesse agido crimino-
samente. 

Sr. Desembargador' Cunha Peixoto — Tanto não era criminoso 
seu procedimento que a lei lhe havia sujeitado a uma multa, a qual se-
mente lhe seria imposta com a necessária prova de sua atitude. 

Sr. Desembargador Onofre Mendes —  O  gild acho estranho '6 V. 
Excia. ainda querer prova... 

Sr. Desembargador Melo- Júnior — Estou de acôrdo com o De-
sembargador Onofrct Mendes, no sentido de que êle esteja enfrentando 
a• Justiça. Estava em dúvida quanto ao voto do Relator, por isso que 
perguntei: se fôssemos liquidar em , execução todos os prejuízos, ate lá 
iria, porque, realmente, aconselharia um reexame da prova, mas seiner.- 
te para a fixação do «quantum» das despesas. 

Sr. Desembargador Cunha Peixoto — Foram acumuladas duas 
ações: uma de liquidação relativamente A mudança; outra em  que  pro-
põe ação ordinária e, neste caso de ação ordinária, nab havendo a neces-
sária prova, não' tenho outro caminho a não ser julgar a ação improce-
dente. 

Sr. Desembargador Melo Júnior — A prova, data venia, está im-
plícita na obrigação em que êle se acha de entregar o imóvel. 

Sr. Desembargador Cunha Peixoto --- Recebo os embargos, em 
parte, ressalvando ao embargado o direito di fazer nova liquidação com 
relação As despesas de mudança. 

sr. Desembargador Pontes da Fonseca — Voto de aceirdo com o 
Relator. 

Sr. Desembargador Onofre Mendes — Desprezo os embargos. 
0 Sr. Desembargador Melo  Júnior  — Desprezo os embargos. 

Sr. Desembargador Presidente — Receberam os  embargos,  em 
parte, ressalvado ao embargado o direito de pedir nova liquidação com 
referência AS despesas de mudança. Foram vencidos os Exmos. Srs. 
Desembargadores Onofre Mendes e Melo Júnior, que os desprezavam. 

o0o 	 

SEQUESTRO — ANULAÇÃO DE TÍTULO PARTICULAR — NÃO 
CABIMENTO DA MEDIDA — VENDA DE VEÍCULO 

— 0 simples temor de ser futuramente danificado o veículo 
gerador da demanda, não justifica o seqüestro, assim como o 
comprador não pode ser desapossado de uma coisa que, «a prima 
facie» ou pela simples aparência do seu titulo, lhe pertence ate 
que o contrário seja provado na querela intentada, devendo, por-
tanto, ser mantida a posse do réu «si et in quantum». 

APELAÇÃO CIVIL N. 16.541 — Relator: Des. PONTES DA FON-
SECA. 

RELATÓRIO 

A Construtora Andrade & Campos, S. A. intentou uma ação  ordiná-
ria  de anulação de um  título  particular de venda de uma caminhonete 
«International», fetita a Lino Barros ,Fentanes. 

No curso do processo, requereu o seqüestro daquele veículo, em apen-
so A ação principal, como medida acauteladora do seu alegado direito. 
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0 MM. Juiz indeferiu a pv(tensão, considerando que «há um recibo 

de venda da caminhonete para o réu e cumpre h autora convencê-lo pri-

meiro  da inoperância dêsse documento com o julgamento da ação. An-
tes disso, tem de ser admitido que o retículo pertence ao réu, que não po-
de ser privado de sua posse mediante simples requerimento desacompa-

nhado de qualquer prova pré-constituída. Isso aconteceu em 24-2-59, sen-
do os interessados intimados em data de 26-2-59, pelo «Diário da Justi-

ça». No dia 2 de março, a firma autora entrou corn um pedido de recon-

sideração -  daquele despacho acima transcrito. Mas o digno julgador o 

indeferiu também, dizendo: «Justamente porque a ação visa anular o re-
cibo de venda do veículo, é que a posse dêste tem que ser mantida si et 
in quantum. E não é  possível  privar o réu dessa posse, porque, por ora, 
ela não oferece dúvida («Revista  Forense», 68-595). Mantenho o despa-

cho de fls.. Belo Horizonte
, 3 

de março de 1959». 
Nessa mesma data, foi interposto agravo de instrumento, regular-

mente processado ci  remetido a êste Tribunal, que, pelo respeitável acór-

dão de fls. 29, o converteu em apelação, com os seguintes fundamentos: 
Proposta a ação de nulidade supra mencionada, cumulada com a do 

reivindicação, nos têrmos já expostos, foi ela contestada. Em  seguida, 

veio o agravo de instrumento, que se processou em separado, com a lide 
em andamento. Fundou-o a recorrente no art. 842, III, do C. P. C.. O 

dispositivo citado, porém, faz  referência  a êsse recurso das decisões que 

denegarem ou concederem medidas requeridas como preparatórias da 
ação. Estas são requeridas antes da propositura da ação. Na hipóte-

se diz o achrdão — foi pedido o seqüestro na pendência da lide. Tra-

ta-se, portanto, de medida preventiva. Se é concessiva, o preceito nor-
mativo é o do art. 851,  III, do C. P. C., o recurso deve ser o de agravo no 
auto do processo,  sei  é.  denegatória, corno no caso em aprêço, o recurso  
é o de apelação, quando a lei não determina outro. «No caso, não há por 
onde se possa falar em má fé ou érro grosseiro da parte, ante os julga-

dos por ela invocados». 

Daí, a presente apelação, que foi regulannente preparada. A re-
visão. 

Belo Horizonte, 28 de setembro de 1959. — Pontes da Fonseca; re-
lator. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de apelação n. 16.541, da comarca de 
Belo Horizonte, apelante a firma «Construtora Andrade & Campos, S. 
A.», e apelado Lino Barros Fentanes, fazendo parte integrante do pre-
sente o relatório retro, acordam os Juízes da Quinta Càmara Cível da 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, por unanimidade, em 
negar-  provimento a apelação, confirmando a  decisão recorrida, que se 
ajusta exata ao direito e a. prova dos autos. 

Numa ação anulatória do recibo de venda cki uma caminhonete, in-
tentada pela' apelante contra urn ex-empregado da firma litigante, esta 
interpôs, no curso da demanda, urn agravo de instrumento, em apenso 
àquela  processo, do despacho que lhe negou o seqüestro do citado veícu-

lo.  O  agravo foi convertido em apelação. 
E' de desacolher-se o recurso, porque não se vê em que possa fun-

dar-se a medida drástica pleiteada pela apelantkei, retirando do poder do 
recorrido uma coisa que, a prima facie, ou pela simples aparência do seu 
título, lhe pertence ate que o contrário seja provado na  querela inten-
tada. Enquanto isso não acontecer, arrarcar-lhe a posse, só  porque cai 

88  

JURISPRUDËNCIA MINEIRA 

tôrno desta a apelante criou  um  motivo apriorístico de que se ganhar a 
dknianda, o réu terá liquidado corn o veículo; tirar-lhe a posse nesse pé 
do processo, em que a prova do seu domínio é ainda uma incógnita a ser 
resolvida, seria dar valor b. inna cisma da apelante acêrca da conduta do 
apelado e a seu prol cometer um esbulho ¡lids or.dine non servato, a tí-
tulo de atendr: r  a cautelas injustificadas. A posse do réu deve ser man-
tida «si et in quantum», porque não oferece flanco a qualquer dúvida. 
(«Revista Forense», vol. 68-595). 

Belo Horizonte, 22 de outubro de 1959. — Cunha Peixoto, presiden-
te, com voto. — Pontes da Fon.seca, relator. — Paula Andrade. 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Sr. Desembargador Pontes da Fonseca 	(Procede A leitura do, 
relatório e de seu voto, em que conclui por negar provimento ã 'apela-
ção). 

Sr. Desembargador Cunha Peixoto — Voto: — «Nego provimento 
A apelação. 0 seqüestro, como ensina Cândido de Oliveira, «é a apreen-
são 	o depósito de uma coisa, a fim de se conservarem ilesos os direi- 
tos die, todos os que nela tenham interêsse, até o feito ser findo, para ser 
entregue a quem pertence». («Prática de Processo», vol. 2, n. 204). 

Constitui, porém, uma medida de exceção, de modo que para ser con-
cedida, necessário  sei  torna que o requerente da medida justifique seu te-
mor de que ,  antes da decisão do feito, possa ocorrer atos capazes de cau-
sar-lhe lesão de difícil e incerta reparação. Ensina Plácido  e Silva:  
verificação tem que ser demonstrada, segundo as circunstánvias que le-
vam a pessoa a temê-la. Se teme é porque tem  algum  motivo para o te-
mor.A indicação dêsses motivos e a sua prova bastarão para justificar ii  

pedido». («Comentários ao Código do Processo», pág. 456). 
simples temor de ser o veículo trombado não justifica o seqües-

tro,  pois, do contrário, ern todo pleito relativo a um veículo motorizado, 
seria obrigatório o seqüestro,' o que, evidentemente, não se coaduna com 
a lei». 
. 0 Sr. Desembargador Paula Andrade. — De acôrdo. 

Sr. Desembargador Presidente —  Negaram  provimento. 

—o0o 

DESQUITE  AMIGÁVEL — NULIDADES — FORMALIDADES LEGAIS 

— A inicial do desquite amigável deve estar instruída com 
a certidão de casamento realizado há mais de dois anos. Esta 
prova não pode ser substituída pela palavra dos canjuges e, 
sua falta,  impõe  a  anulação  do processo. Também anulam-no a 
não observância de cautelas legais, this como, partilha dos bens 
do casal, autuação da inicial sômente depois da ratificação dos 
cônjuges, audiência do Juiz com os cônjuges em separado e não 
supressão do prazo para recurso  voluntário. 

APELAÇÃO CIVEL N. 2.474 — Relator: Des. CUNHA PEIXOTO. 

RELATÓRIO 

Trata-se de desquite amigável requerido, na comarca de Boa Es-
perança, por Jose Gonçalves de Oliveira e sua mulher, dona Aurora Pe-
naforte del Oliveira. 
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A espôsa, dona Aurora Penaforte de Oliveira, propuzera a ação or-
dinária de desquite judicial, tendo o marido contestado e reconvindo. Sa-
neado o processo e realizada a audiência dfel instrução e julgamento, na 
qual foram ouvidas duas testanunhas da autora e uma do réu, tomando-
se ainda o depoimento pessoal de ambas as partes, foi a audiência adiada. 

Neste intervalo, os cônjuges entraram com um requerimento desis-
tindo da ação, não tendo sido a desistência homologada. 

Em seguida, requereram o desquite amigável, mas não fizeram pro-
va de datar o casamento de mais de dois anos. 

o MM. Juiz não ouviu separadamente os requerentes ao lhe ser 
apresentada a inicial, tendo idêntico procedimento, quando os cônjuges 
apareceram para a ratificação do pedido. 

0 casal tem dois filhos, tendo ficado acordado que o de nome Antô-
nio Galvão heard em companhia do pai e a de nome Maria Niura com a 
mãe, contribuindo o cônjuge varão com a importância de Cr$ 3.000,00 
para seu sustento. 

Convencionou-se ainda que o marido ficará  com todos os bens do 
casal, responsabilizando-se ainda pelas dividas que perfazem Cr$ .... 
1.130.120,00, pagando à mulher a importância de Cr$ 425.000,00. Des-
creveram-se os bens do casal, mas não se lhes atribuiram os respectivos 
valores. 

Ouvido o Ministério Público, que concordou cora o desquite, foi êle 
homologado pelo Juiz que, em seguida, recorreu «ex officio». 

Da decisão foram intimadas as partes em 23 de maio do  corrente 
ano, e em 26 do mesmo mês foram os autos remetidos a êste Tribunal, 
onde receberam o &mid° preparo. 

Nesta instância falou a Procuradoria Geral, que opinou, preliminar-
mente, pela  nulidade  do processo, uma vez que não foi homologada a de-
sistência do desquite judicial e, no mérito, peia confirmação da decisão, 
eis que foram observadas as formalidades legais. Ao Exmo. Sr. De-
sembargador Revisor. 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 1959. — Cunha Peixoto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados !..! discutidos êstes autos de apelação necessária n. 
2.474, da comarca de Boa Esperança, sendo apelante o Juízo, e apelados 
Jose Gonçalves de Oliveira e sua mulher, dona Aurora Penaforte de Oli-
veira, acordam os Juízes da Quinta Camara Civil do Tribunal de Justi-
ça do Minas Gerais, incorporando a esta decisão o relatório de fls., dar 
provimento ao recurso, para anularem o processo ate a inicial, inclusive. 

Embora a douta Procuradoria Geral do Estado tenha afirmado que 
«foram observadas as formalidades legais», o presente caso constitui um 
modélo de como não se deve prooessar um desquite amigável. Suas  irre-
gularidades vão desde a inicial e seu despacho até a remessa dos autos 
para o Tribunal. 

Com efeito, do acôrdo constante da inicial não consta o valor atri-
buído aos bens dos  cônjuges.  Dela se verifica: I) a)  que o casal possui dí-
vidas no montante de Cr$ 1.130.120,00; b) que o cônjuge varão ficará 
com to-dos os bens do casal, responsabilizando-se pelas dívidas e pagan-
do  mulher, em promissórias, a importância de Cr$ 420.000,00. Nota-
se, assim, que há, na espécie, a aquisição dos bens imóveis da mulher pe-
lo marido, mas não se sabe o valor desta alienação. 

II — A petição inicial do desquite amigável, nos thrmos do artigo 
642, deve estar instruída com certidão de casamento, realizado há mais 
de dois anos. Essa prova é indispensável e não pode ser substituída pe- 
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la palavra dos cônjuges ou da assertiva da existência de filhos corn ida-
de superior a êsse período. A falta desta prova, constitui irregularida-
de que leva à anulação do processo. 

Ill  — Por outro lado, não foram observadas as cautelas de se ouvi-
rem os cônjuvs separadamente, sabre as causas do desquite, como de-
termina o artigo 643, do Código do Processo Civil, logo no primeiro  com-
parecimento  dos cônjuges com a petição inicial. 

IV — Como determina o parágrafo primeiro dêste artigo, a inicial 
só deve ser autuada depois, se os cônjuges, no dia da ratificação, conti-
nuarem persistentes no pedido. No  entanto,  tão logo o Juiz recebeu o re-
querimento, mandou juntá-lo ao antigo processo de desquite contencio-
so, quebrando, assim, o sigilo desejado pela lei ate que o pedido seja re - 
gularmente ratificado. 

V —  Finalmente,  as partes foram intimadas da decisão homologa-
tória do desquite em 23 de maio, e no dia 26 do mesmo mês 'exam os au-
tos remetidos ao Tribunal. Foi suprimido, pois, o prazo para o recurso 
voluntário.  Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 8 de outubro de 1959. — Cunha Peixoto, presidentx ,  

e relator. — Paula Andrade. 	Pontes da Fonseca. 

o0o 

ANULAÇÃO DE ESCRITURA — CONFLITO DE JURISDIÇÃO — 
COMPETÊNCIA 

— Ainda que de natureza pessoal, referindo-se a imóvel, a 
ação, por fórca do disposto no artigo 136, do C. P. C., deverá ser 
ajuizada no faro «rei sitae«, pois, o entendimento geral é o de 
que na expressão «ações relativas a imóveis» compreendem-se 
tôdas as  ações que tenham relação com um imóvel, sejam reais 
ou não. 

CONFLITO NEGATIVO N. 394 — Relator: Des. HELVÉCIO RO-
SENBURG. 

RELATÓRIO 

Ação ajuizada por Nelson Rodrigues Barbosa, como curador de Efi-
gênia Nogueira Lopes, contra Geraldo Pires de Miranda, visando anular 
escritura de compra e venda, mas denominada «declaratória de nulidade 
de ato dE compra e venda de imóveis». Geraldo Pires de Miranda excep-
cionou o Juízo de Matosinhos de incompetente, pois, no seu entendimen-
to, competente seria o da comarca de Sete Lagoas, onde reside., tratando-
se, como se trata, de ação pessoal. Acolhida a exceção, foram os autos 
comarca de Sete Lagoas, e o Dr.  primeiro  Juiz de Direito, por seu turno, 
deu-se por incompetente. 

Daí, o conflito que a Douta Procuradoria Geral opina pela compe-
tência do Juízo de Matosinhos. Em mesa. 

Belo Horizonte, 9 de outubro de 1959. — Helvécio Rosenburg. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos éstes autos de conflito negativo de 
jurisdição, n. 394, da comarca de Matosinhos, suscitante o Dr. Promotor 
de Justiça, e suscitado o Dr. Juiz de Direito da comarca de Sete Lagoas, 
acorda o Tribunal de  Justiça  do Estado de Minas Gerais, em Terceira 
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Câmara Civil, por votação unânime, conhecer do conflito e decidir pela 
competência do Dr. Juiz de Direito da comarca de Matosinhos: Custas 
ex lege. 

Dispõe o artigo 136, do Código de Processo Civil: «Nas ações rela-
tivas a imóvel, sterá competente o fôro da situação, salvo o disposto no 
artigo anterior». Interpretando tal dispositivo, entendem os processualis-
tas que as ações relativas a imóvel são, realmente, as ações que se des-
tinam à  defesa  do domínio ou posse, ou que se relacionem com imóveis, 
isto porque o Código adotou uma expressão genérica — ações relativas 
a imóvel. Daí, a conclusão de que a ação, ainda que de natureza pessoal, 
referindo-se a imóvel, por fôrça do disposto no citado artigo a. 136, de-
verá ser ajuizada no fóro rei sitae («Revista dos Tribunais», vols. 139, 
pag. 917; 178, pág. 267; 191, pág. 272; 211, pág. 317. «Revista Forense», 
vol. 140, pág. 260). 

Na espécie, as provas terão que ser feitas na, comarca de Matosi-
nhos, onde está situado o imóvel; ali se encontra o processo de interdi-
cão da vendedora; como também, nêle foram requeridas as medidas pre-
liminares da ação. 

Belo Horizonte, 13 de outubro de 1959. — Aprígio Ribeiro, presi-
dente, com voto. — Helvécio Rosenburg, relator — Edésio Fernandes. 

o0o 	 

COMINATÓRIA — MAU USO DA PROPRIEDADE VIZINHA — 
CILGA — POLUIÇÃO DE AGUAS 

— Não se pode impedir a existência de um mangueiro em 
propriedade rural, provado que êle não está sacrificando a ser-
vidão do proprietário vizinho, nem pondo em perigo a saúde dos 
que o habitam. 

APELAÇÃO MEL N. 16.535 --- Relator: Des. EDÉSNO FER-
NANDES. 

RELATÓRIO 

João Sidnei de. Menezes aforou, na comarca de Formiga, ação comi-
natória contra Tarcísio Alves Pacheco e sua mulher, com base nos arti-
gos 554, 584 e 586, do Código Civil, combinados com o art. 302, us. VII 
e XII, e 303, do Código do Processo Civil, visando compelir os réus a de-
molir urna pocilga construída na região denominada «ceva de porcos», 
sôbre o manancial que se destina ao uso do suplicante, poluindo-lhe as 
Aguas de servidão e com prejuízo para a sua propriedade. 

Contestação dos réus: a) que não possuem criação de porcos junto 
do manancial que serve ao autor, recebendo éstx  água limpa e que corre 
distante da ceva de porcos; b) que não há relação de proximidade entre 
a referida ceva e a proprirdade dos autores; c) entre as duas proprie-
dades existe urn vasto pântano, que serve de verdadeiro filtro; que não 
há qualquer turbação â segurança, saúde e sossêgo do autor. 

Saneador semi recurso. Laudos periciais (fls. 32-35; fls. 38-41), e 
do desempatador,  às  fls. 44-45. Depois de instruída a causa, o Dr. Juiz 
de Direito proferiu a sentença de fls. 67-68, pela qual julgou improceden-
te a ação. 

Apelou, tempestivamentte, o vencido, que produziu as razões de fls. 
71-76; contra-razões As fls. 81. Remdba e preparo corn regularidade. Ao 
Exmo. Sr. Desembargador Revisor. 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 1959. — Edésio Fernandes. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 16.535, da 
comarca de Formiga, em que é apelante João Sidnei de Meneves, e ape-
lados Tarcísio Alves Pacheco e sua mulher, acordam, em Terceira Câ-
mara Civil do Tribunal de Justiça de Estado de Minas Gerais, integran-
do neste o relatório de fls. 89, por votação unânime, .negar provimento 
it apelação, para o fim de manter, por seus jurídicos fundamentos, a de-
cisão recorrida. Custas pelo  apelante. 

Vê-se que o autor-apelante, objetivou, através de ação cominatória, 
que os réus fôssem obrigados a demolir uma «pocilga» construída dentro 
de sua propriedade, mas que estaria sacrificando o manancial de águas 
de. uso diário daquele. Invocou-se a proteção dos artigos 554, 584 e 586, 
do  Código  Civil, que dispõem sôbre o mau uso da propriedade vizinha, 
e vedam a construção capaz de poluir a água do pôço ou fonte alheia. 
Não lhe deu agasalho a magnífica sentença recorrida, que se alicerçou na 
afirmativa de dois peritos e na prova testemunhal, cujas conclusões dr ,: 
fato não autorizam o reconhecimento de qualquer poluição -  de águas por 
parte dos réus-apelados. De irrecusável acêrto a decisão, que fêz  cuida-
dosa e exata apreciação dos fatos em litígio. Não se pode impedir a exis-
tência, de um «mangueiro» numa propriedade rural, provado que êle não 
está sacrificando a servidão do proprietário vizinho, nem pondo em pe-
rigo a saúde dos que o habitam. In casu, consoante ficou  perfeitamente 
esclarecido — é uma injustiça atribuir-se a poluição de águas e sua im-
prestabilidade à construção dos apelados; servidão de águas do autor 
nada tem que ver com a dos réus; a captação daquele é feita no brejo, 
te assim suas águas não são teericamente  potáveis,  por sua natureza e 
origem, conforme  declarou' o próprio perito do autor. A tôda, sorte, in-
cabível é o preceito cominatório, já que os apelados não estão fazendo 
uso nocivo de sua propriedade; se o apelante não está btan servido, a 
culpa não pode ser atribuída aos apelados, mas à condição de água que 
usa, que se busca num pantanal. 

Belo Horizonte, 27 de outubro de 1959. — Aprígio Ribeiro, presi-
dente e revisor. — Edésio Fernandes, relator. — Helvécio Rosenburg, 
vogal. 

	o0o 	 

COMPRA E VENDA DE IMÓVEL — RECIBO DO PAGAMENTO IN-
TEGRAL — REGISTRO EM CARTÓRIO DE  TÍTULOS E DOCU-
MENTOS — IMPOSSIBILIDADE DE  CONSENTIMENTO  PELO 
VENDEDOR — OUTORGA DE ESCRITURA DEFINITIVA POR 
SUPRIMENTO JUDICIAL 

— Embora seja controvertido se a compra e venda  de imó. 
vel por instrumento particular seja bastante à  execução para 
outorga de escritura definitive, é de se deferir ésse pedido quan. 
do a: parte compradora exiba recibo de pagamento integral da 
aquisição imobiliária, registrado em cartório de títulos e docu-
mentos, e a parte vendedora se ache impossibilitada de mani-
festar seu consentimento. 

APELAÇÃO  CÍVEL  N. 16.408 — Relator: Des.  MAROTO  RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

João Batista de Sousa, fundado em documento particular da venda 
de três barracões e transferência do direito ao afaromaneto do respecti- 
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vo terreno, requereu alvará de suprimento para outorga da escritura 
definitiva, por se achar o vendedor, Antônio Carvalhais, can lugar incer-
to e não sabido. 

Expedido edital de citação, corn o prazo de 45 dias, o requerido não 
compareceu, e, ouvido o Dr. .Curador Ai:: Ausentes, nada opôs ao pedido. 

nste,  'entretanto,  foi, afinal indeferido as fls. 21, porque o documen-
to ajuizado não autoriza a execução compulsória da promessa de venda 
que hêle se contém. 

Inconformado, o requerente apelou no 12." dia de sua intimação (fls. 
23-26). 0 Dr. Curador arrazoou o recurso (fls. 

No processamento dêste não so nota, alias, qualquer irregularidade. 
A Procuradoria Geral é pelo não provimento. A revisão. 

Belo Horizonte, 17 de setembro de 1959. — Márcio Ribeiro. 

AC0RDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 16.408, da 
comarca do Belo Horizonte, apelante João Batista de Sousa, apelado 
Antônio Carvalhais, acordam, em Segunda Camara Civil do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais, incorporado a decisão o relatório retro, dar pro-
vimento à apelação, para conceder ao apelante o suprimento requerido. 

No recibo de paganwcnto, o vendedor recebeu o preço integral e se 
comprometeu, irrevogavelrnente, a dar a escritura definitiva ao apelan-
te,  ou  a terceiro, a quem Ale transferisse os objetos da compra. 

E' realmente controvertido que êsse documento, registrade, apenas 
no registro de  títulos e documentos, bastasse it execução para a outor-
ga compulsória da escritura definitiva. 

Todavia não é esta, prbpriamente, a dúvida a ser dirimida na es-
pécie. 

0 artigo 1.088, do Código Civil, confere apenas uma faculdade (1,1 
arrependimento,  que as partes poderão exercer, ou não. 

Ora, se uma delas fica impossibilatada de se manifestar, não há mo-
tivo para que sou consentimento deixe de ser suprido, na forma do Tí-
tulo XXXI, Livro IV, do Código do Processo, que se refere expressamen-
te àquela impossibilidade. 

Conforme ensina Odilon de Andrade («Comentários ao Código do Processo  Civil», vol. VII, pág. 283) o processo estabelecido nesse Titulo 
aplicável: 

—  à  recusa de qualquer pessoa; 
— a qualquer ato. 
Na espécie, o recibo contém os elementos necessários à outorga 

escrituda. 
Ao que tudo indica, pois, negar o suprimento pedido pedo apelante, 

seria contrariar a própria vontade do apelado. 
'Belo Horizonte, 23 de outubro de 1959. — Gonçalves da Silva, pre-

sidente e revisor. — Márcio Ribeiro, relator. — Afonso Lages, 

000----- 

APREENSÃO DE MENOR — FILHO ESPÚRIO — GUARDA  PELA 
FAMÍLIA DO PRETENSO PAI 

- — Não constitui desrespeito à  família  a entrada no lar de 
um filho espúrio, quando essa própria  família,  elevadamente, as-
sim o desejou. 

APELAÇÃO N. 16.512 — Relator: Des. MELO JÚNIOR. 
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RELATÓRIO 

Laudelina. Rodrigues, pessoalmente, requereu ao Juiz de  Direito  da 
comarca de Teófilo Otoni a apreensão de seu filho menor Carlos Ro-
berto, qu e .  se  encontra em rasa do suposto pai, Lourival Paranhos. 

Opinou a Promotoria pela audiência do detentor da criança. Ouvi-
dos êste e a requerente, entendeu o digno e zeloso representante do Mi-
nistério Público local que a criança não podia ficar nem com a mãe, 
por procedimento irregular, man com o indigitado pai, que é casado 
e tem família legitimamente constituída, devendo ser entregue a ter-
ceiro, parente ou não, a guarda e criação do rumor. 

Juiz indeferiu o pedido de apreensão, confiando ao casal Para-
nhos a guarda do menor, sob condição de cuidar-lhe convenientemente 
da educação to de permitir a visita da mãe, pelo menos uma vet: por se-
mana. 

Promotor de Justiça não concordou com a solução dada e ape-
lou da sentença. 

apelado Lourival 'Paranhos ofereceu contra-razões. E o Assis-
tente Judiciário nomeado  à requerente Laudelina Rodrigues se mani-
festou pela confirmação do julgado. 

Remessa no prazo, isenção de preparo. 
Nesta instância, o Subprocurador Franzen de Lima emitiu parecer 

pela restituição da criança b. sua mãe. Ao Exmo. Sr. Desembargador 
Lahyre Santos, para a revisão. 

Belo Horizonte, 23 de setembro de 1959. — Melo Júnior. 

ACORDA0 

Vistos, relatados to discutidos os presentes autos de apelação n. 
16.512, da comarca de Teófilo Otoni, sendo apelante o Promotor de 
Justiça, e apelado Lourival Paranhos, acordam os Juízes da Quarta 
Câmara Civil, sem divergência de voto, conhecer do recurso e negar-
lhe provimento, confirmando a decisão da primeira instância, por seus 
próprios e jurídicos  fundamentos. . 

Assim decidem, não obstante a • compreensão  das superiores razões 
que ditaram o recurso do zeloso Promotor de Justiça da comarca e o 
parecer da Douta  Procuradoria Geral.  

Em jag° testa, não o interêsse da mãe ou do pai, senão o interês-. 
se pelo futuro do menor Carlos Roberto, que não conta sequer um ano 
de idade. 

A mãe é uma irregular. E apesar  de  «mãe,  sempre mãe», -a sua 
companhia só pode sacrificar o futuro da  criança. Isso é coisa que não 
sia discute. Alias, convém salientar que. do pedido inicial e do próprio 
depoimento de Laudelina, se pode inferir perfeitamente que ela não faz 
questão de ter o filho em sua companhia. Ela não quer é perder o con-
tato com a criança e ter reconhecido o seu direito de vê-la amiudadas 
vêzes. E isso lhe foi expressamente(  ressalvado  pela sentença. Tanto  as-
sim,  que não se insurgiu ela contra a .sentença e o Assistente que lhe 
foi nomeado achou justa .e equitativa a *solução t encontrada  pelo ilus-
trado julgador da primeira instância. 
. - A educação em casa de  estranhos  não seria a solução ideal, se a 
família do indigitado pai, família legitimamente constituída e que go- 
za de bom conceito no meio rem que vive, se propõe a receber e educar 

criança. Tal atitude, que nada tem de comum, deve ser bem acolhida 
pela Justiça e mesmo desta marecer calorosos aplausos. 

Não se fala, por enquanto, teni reconhecimento de filho adulterino 
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e, portanto, não se poderia falar, como argüi o apelante, em ofensa a 
dispositivo legal. Estamos frente o urna situação puramente de fato: a 
guarda e educação do  menor.  

Também não se  poderá  cogitar de ofensa ou desrespeito à famí-
lia legalmente constituída, com a entrada no lar de um filho espúrio. 
Foi a própria  família  que elevadamnte  assim o desejou, na tranqüila 
convicção de que a criança que entra para a família nos primeiros  me-
ses  de seu nascinr: nto, venha a ser criada e educada segundo os mes-
mos princípios ern que fôr criada e educada a pro l z. legítima, esqueci-
da inteiramente a sua origem espúria. E isso é o que realmente inte-
ressa. Sem custas. 

Belo Horizonte, 23 de outubro 	1959.. 	— João Martins, presi- 
dente. — Melo Júnior, relator. — Lahyre Santos. — Onofre Mendes. 

	o0o 	 

TAXA — RECUPERAÇÃO  ECONÔMICA E ASSISTÊNCIA HOSPITA-
LAR — NÃO SE CONFUNDE COM IMPOSTO «INTER-VIVOS» — 
CONCEITO  MODERNO 

Não há confundir impôsto de  transmissão  «inter-vivos» 
com as taxas de recuperação econômica e assistência hospitalar, 
cujos campos de incidência são diversos. 

0 conceito de taxa, modernamente, é o de uma contri-
buição por serviços prestados pela  administração,  ou uma con.- 
tribuição obrigatória, independente da prestação do serviço, que 
poderá ser futuro. 

AGRAVO DE  PETIÇÃO  N. 7.086 — Relator: Des. HELVÉCIO 
ROSENBURG. 

RELATÓRIO 

Ao da sentença que é fiel e que será lido por ocasião do julgamento, 
acrescento que a segurança foi denegada. Agravo tempestivo dos impe-
trantes, que a Douta Procuradoria Geral opina pelo desprovimento. Pe-
ço dia. 

Belo Horizonte, 20 de outubro de 1959. — Helvécio Rosenbufg. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo de petição n. 
7.086, de Belo Horizonte, agravante Cia. Industrial de Investimentos, e 
agravada Fazenda Pública Estadual, acorda o Tribunal de Justiça do Es- 
tado de Minas, Gerais, em Terceira  'Câmara  Civil, por votação unânime, 
integrado neste o relatório de fls. 66 verso, negar provimento ao recur- 
so, para confirmar a decisão recorrida, pagas as custas  pala  impetrante. 

0 conceito de taxa, hoje em dia, não é mais o tradicional de retri-
buição ou remuneração de urn serviço prestado pelo Estado em proveito 
dos que a  pagam.  E', hodiernainente, uma contribuição por serviços pres-
tados pela administração, ou uma contribuição obrigatória, independente 
da prestação do serviço que poderá ser futura. Pensam, pois, restrita-
mente, os que têm nas taxas annente a retribuição de um benefício r-..- 
cebido, pois, como diz Schall, o Estado arrecada para fazer face As des-
pesas com os serviços individuais, de interêsse geral, tributos denomina-
dos  impostos.  0 contribuinte que concorre corn impostos, para forrrecer 
ao Estado os meios necessários A. satisfação das necessidades comuns, 
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exige que êle seja empregado,  efetivamente,  no interêsse da comunida-
de, e não para prover as despesas provocadas pelo interêsse particular. 
Para satisfação das desp.asas provocadas pelo interêsse particular, exi-
ge o Estado uma quota, sob forma de taxa, que recairá sabre aquêles 
que, na afirmação de seu interêsse privado, usufruem e provocam,  d.  
modo especial, serviços e, corrzspondentemente, atividades di, próprio 
Estado  (La Tasse, in «Teat. de Scienza delle Finanze .», pág. 372). Es-
tudando mais detalhadamento a lição de Schall conclui-se que, para élei, 
taxas são impostos ern sentido lato, consideradas como contribuição pa-
ra cobrir a despesa  necessária  à escopos de interêsse comum; precisa-
mente, são impostos precípuos ou suplementares para aquêles cujo in-
terêsse privado conste ter provocado a despesa. 

Como se vê, não há confundir o impôsto de transmissão «inter-vivos» 
com as taxas de recuperação econômica e assistência  hospitalar, cujos 
campos de incidência, como muito bem acentua a sentença, são  diversos.  

A constitucionalidade das taxas cobradas já foi  reconhecida  pelo 
Egrégio Tribunal Pleno, em reiterados pronunciamentos. 

Belo Horizonte, 27 de outubro de 1959.—  Aprígio Ribeiro, presiden-
te e vogal. — Helvécio Rosenburg, relator. — Edésio Fernandes. 

	o0o 	 

REGISTRO DE IMÓVEL 	AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DE  TÍ- 
TULO  ANTERIOR — IMPOSSIBILIDADE 

— Não pode o oficial, sem a  transcrição  de títulos ante-
riores, proceder ao registro, pois tal ato importará na quebra da 
continuidade mandada observar em lei. 

APELAÇÃO N. 15.851 — Relator: Des. HELVÉCIO ROSENBURG. 

RELATÓRIO 

Dúvida levantada pelo oficial de Registro de Imóveis da comarca de 
Pouso Alto. Foi-lhe apresentada uma escritura de cessão de direitos he-
reditários, sôbrei lotes na cidade de São Lourenço, havidos por falecimen-
to de Angelina .Petronilha da Cruz Queiroz. Acontece, entretanto, segun-
do certidão junta, que o imóvel está transcrito, há muitos anos, em 
em nome da Emprêsa de Aguas de São Lourenço. 0 Dr. Juiz, depois de 
ouvir as partes e o representante do Ministério Público, julgou proceden-
a dúvida. 

Apelou Júlio Fernandes Candal Sobrinho, tendo o Juiz transforma-
do em apelação o agravo interposto. A Douta Procuradoria Geral é pe-
lo desprovimento. A revisão. 

Belo Horizonte, 23 de agôsto de 1959. — Helvécio Rosenburg. 

ACÓRDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível n. 
15.851, da comarca de Pouso Alto, apelante Júlio Pzfrnandes Candal So-
brinho, apteilado Oficial do Registro de Imóveis de Pouso Alto, acorda o 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, em Terceira Camara Ci-
vil, por votação unânime, integrando neste o relatório de fls. 37, negar 
provimento à apelação, para confirmar a decisão recorrida. Custas pelo 
apelante. 

Não se  discute,  na espécie, a 7alidade  formal ou substancial do títu- 

97, 



JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

lo apresentado ao registro; apenas, se é possível ao oficial do registro de 
imóveis de Pouso Alto, sm a transcrição dos títulos anterioms, fazer a 
pretendida pelo apelante. A lei é expressa para a continuidade do regis-
tro a transcrição dos títulos anteriores: «se o imóvel não estivvr lan-
çado em nome do outorgante, o oficial exigirá a transcrição do título 
anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade 
do registro» (art. 214, da Lei de Rcgistros Públicos). 

Belo Horizonte, 20 de outubro de 1959. — Aprigio Ribeiro, presi-
dente, com voto. — Helvécio Rosenburg, relator. — Agenor de Sena Fi-
lho, vogal. 

NOTAS TAQUIGRAFICAS 

Sr. Helvécio Rosenburg — (Lê o sru voto, concluindo: «Conheg:, 
do recurso e lhe nego provimento»). 

Sr. Desembargador Helvécio Rosenburg — (Lê o seu voto, con-
«Nego provimento»). 

Sr. Desembargador Sena Filho — Voto:"— «A meu ver, Sr. Pre-
sidente, bem andou o M31. Juiz em julgar procedente a dúvida, impe-
dindo o registro da escritura de lis. 2 a 5, altamente suspeita. 

Ate os próprios cessionários duvidosos da liquidez de seus direitas 
sóbre os lotes de terrenos nela referidos, não responsabilizaram pela 
evicção (fls. 4-v.). 

Homens de bem (o primeiro dêles é Desembargador em São Pau-
lo), fizeram questão d:, deixar a  transação  no terreno dubitativo: 
tendo ciência de haver Dona Angelina Petronilha da Cruz Queiroz, dei-
xado, por falecimento, cinco lotes de terreno, sob números seis, sete, oi-
to, nove e dez, da quadra setenta e oito, situados na cidade de São Lou-
renço, Estado de Minas Gerais, havidos da antiga Companhia de Aguas 
Minerais de São Lourenço, resolvem ceder, etc., etc. 

Acontece que, como se vê a fis. 8, os lotes de números 1 a 10 estão 
registrados ern nome da Emprêsa de Aguas Sao Lourenço. 

E'  verdade que o recorrente fêz juntar ao processo o documento ia  

fls. 21, pelo qual se vê que êste Egrégio Tribunal, decidindo ern grau de  
embargos a pendência entre o Dr. Antônio Lourenço Bittencourt Filho 
sua mulher e Emprêsa Aguas Sic) Lourenço, S. A., julgou: «Procede a 
ação como reivindicatória, que abrange, conforme o pedido, a nulidade 
da transcrição no registro de imóveis dos títulos dos embargados (Ern-
prêsa Aguas São Lourenço). 

Acontece, porém, que a dita ação se refere apenas (documento de 
fls. 22) aos lotes 1,2 e parte do lote 3, da quadra aderida. 

Vê-se, pois, que a decisão trazida pelo recorrente não anulou o re-
gistro em sua integridade, senão parte dêle. 

a parte anulada nada tem a ver com o registro ora pleiteado. 
Acrescem em benefício da  decisão recorrida os motivos aduzidos no bem 
elaborado parecer de fls. 34-35, do  eminente Subprocurador Dr. Luis 
Franzen de Lima. 

Pelos motivos expostos, nego provimento ao recurso». 

Sr. Desembargador Presidente — Negaram provimento. 

o0o 	 

INVENTARIO — VALOR DADO AOS BENS — ÉPOCA PRÓPRIA DE 
RECLAMAÇÃO — PARTILHA EVITANDO-SE 0 CONDOMÍNIO 

— Tardia é a reclamação sóbre valores artibuídos a bens 
avaliados por ocasião da partilha. 
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— Havendo possibilidade de partilha, evitando-se o condo-
mínio, assim deverá ser feita. 

APELAÇÃO N. 16.455 — Relator: Des. MELD JÚNIOR. 

RELATORIO 

No inventário de Joao Evangelista Machado, processado perante 
Juiz de Direito da  Parceira  Vara Cível da Capital, foram avaliados os  se-
guintes  bens pertencentes ao  espólio:  duas casas nesta Capital, uma it 
rua Mesquita e outra it rua Pomba, e terrenos situados no vizinho muni-
cípio de Contagem. 

, Contra as avaliações não se .manifkstou qualquer dos interessados. 
Feita a partilha, dela discordou Adélia Alves Machado,, como repre-

sentante legal de seus filhos menores Tânia Lúcia, 'Newton, Ana Líicia 
Jose Romão, sob a alegação de que a êstks herdeiros foi atribuído paga-
mento na casa  da rua Pomba, que teve uma  exagerada avaliação relativa-
mente aos outros bens do acêrvo. - 

A inventariante, demais herdeiros e Curador  Geral expressamente 
concordaram com  a partilha e alegaram ser tardia a reclamação, desde 
que as avaliações foram aprovadas na oportunidade legal. 

0 Juiz, sem se manifestar sabr:: a impugnação, homologou a parti-
lha. E, em tempo útil, apelou a representante legal dos menores, Adé-
lia Alves Machado, .para pleitear, com o provimento do recurso, a refor-
ma da partilha. 

Sem despacho de recebininto e declaração dos respectivos efeitos, o 
recurso foi processado. Após as razões dos apelados e a palavra do Mi-
nistério Público, subiram os autos ao Tribunal, onde foram devidamente 
preparados. 

A Procuradoria Geral, por intermédio do Subprocurador Joaquim 
Ferreira Gonçalves, se Manifestou pele  desprovimento  do apêlo. A re-
visito. 

Belo Horizonte, 23 de setembro de 1959. — Melo Júnior. 

A C  ó R DA 0 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do.apelação cível n. 
16.455, da comarca de Belo Horizonte, em que é apelante Adélia Alves 
Machado, como representante de seus filhos menores, gmdo apelada a in-
ventariante do espólio de João Evangelista Machado. 

Com fundamento no valor dos bens, a impugnação it partilha não 
podia mesmo ser aceita. As avaliações foram aprovadas na oportunida-
de própria e não poderiam  ser atacadas afinal, através da discordância 
de herdeiros quanto â constituição dos respectivos quinhões. Por outro 
lado, ante o preço atual das utilidades, está longe de ser exagerada a 
avaliação da casa da rua Pomba, 237. E não passaram os apelantes do 
beareno das alegações na demonstração do desequilíbrio dos valores dos 
bens do acêrvo hereditário. 

Onde os apelantes tés'm manifesta razão é quando alegam o desne-
cessário estado de comunhão na partilha e quando invocam os princí-
pios da igualdade quanto â natureza dos bens e da prevenção dos lití-
gios futuros. 

Ora, a casa da rua Pomba não cabe no quinhão de cada um dos her- 
deiros. Tanto que os menores apelantes, filhos do herdeiro pré-falecid) 
Newton Machado, tiveram qtr, permanecer ern comunhão com sua avó ,  

inventariante. Verdade que esta prometeu doar a sua parte na casa 
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aos netos, mas simples promessa não pode ser considerada na distribu 
ção dos quinhões  hereditários. 

a partilha poderia ser feita evitándo-se o condomínio, pois as duas 
casas cabem integralmente no quinhão da viúva inventariante. E os lotes 
do bairro «Santa Helena», de pequeno valor cada um, pockriani integrar 

pagamento dos herdeiros menores, evitando-se o estado de comunhão 
atendendo-se, portanto,  à regra (Tut& recomenda a prevenção contra  li-

tígios  futuros. 
Nesta parte, e em que pese a palavra do Ministério Público na pri-

meira e na segunda instâncias, tern razão a mie e representante  legal 
dos herdeiros menores. São aquêles terrenos de valorização certa, o que 
significará aumento do patrimônio dos  menores  dentro de pouco tempo. 

Ante as razões expostas, acordam os Juizes da Quarta Câmara Ci-
vil, sem divergência de voto, dar provimento ao recurso, para mandar 
que seja reformada a partilha, incluindo-se as duas casas situadas nesta 
Capital (rua Mesquita e rua Pomba) no pagamento da viúva, k: dando-se 
pagamento aos menores, de suas legítimas, em lotes do bairro «Santa 
Helena», no vizinho município de Contagem. Custas pelo espólio ape-
lado. 

Belo Horizonte, 23 de outubro de 1959. — João Martins
' 
 presidente. 

— Melo Junior, relator. — Lahyre Santos, revisor. — Onofre Mendes, 
vogal. 

000 

JUSTIÇA GRATUITA —  CONCESSÃO E INDEFERIMENTO 
DECISÃO LIMINAR 

Não se deve indeferir, «in limine», o pedido de assistên-
cia judiciária, quando haja possibilidade de ser verdade as afir-
mações do requerente, com apoio no atestado de miserabilidade 
oferecido. Sõmente a decisão concessiva da  justiça  gratuita po-
de ser proferida de piano, 

—  O beneficio da justiça gratuita pode ser formulado no 
curso da lide, bem como sua concessão revogada em qualquer 
tempo, desde que apurada a inexistência ou desaparecidos os 
requisitos para aquela outorga. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 7.015 -- 'Relator: Des. GON-
CALVES DA SILVA. 

RELATÓRIO 

João Aristides de Oliveira e sua mulher intentaram contra Florisce-
,na Gonzaga Moreira e seus  filhos menores, ação de imissão da posse. 

Os réus  defenderam-se  por advogado que constituiram. Afinal a 
lide foi julgada procedente, com a condenação de Floriscena e seus fi-
lhos. 

patrono dos réus apelou e pediu ao Juiz o benefício da Assistên-
cia Judiciária para dispensa do pagamento das custas e a subida do re-
curso à instância superior. 

magistrado indeferiu de plano a súplica, porque: a) o pedido não 
fôra  formulado  de conformidade da lei; b) por ter sido feito, Pao pela 
parte, pessoalmente, Mas, por procurador sem poderes especiais, sendo 
cite as declarações hão die' ser da Própria parte que fica sujeita às san-
ções do  parágrafo único,  do artigo 72, do Código de Processo Civil; c) 
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porque a requerente se defendeu  amplamente  na lide, sem se dizer care-
cedora do beneficio e só o invocou quando perdeu a demanda c já con-
(lanada  nas custas. A vencida agravou de instrumento, tempestivamente, 
trazendo A. colação o inciso V, do artigo 842, do Código de Processo Ci-
vil, permissivo do recurso manifestado. 

0 agravo foi minutado, contra-minutado e a decisão mantida pelo seu 
ilustre prolator. 

A Procuradoria Geral do Estado ofereceu o parecer de fls. 17, que 
será lido na assentada do julgamento. Preparo regular, digo, isento de 
preparo. Em pauta. 

Belo Horizonte, 3 de outubro de, 1959. — Gonçalves da Silva, re-
lator. 

ACORDÃO 

Vistos, examinados e discutidos êstes autos .de agravo de instru-
mento n. 7.015, do Belo Horizonte, em que são  agravantes Floriscena 
Gonçalves Moreira e seus filhos menores, e agravados João Aristides 
de Oliveira e sua mulher. • 

Integrando  neste o relatório de fôlhas,. acorda a. Segunda Camara 
Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ern dar provimento ao 
agravo para, reformando a decisão recorrida, determinar que o magis-
trado proceda na forma do artigo 685, do Código .  de Processo Civil. Nil.) 
se  deve indeR•rir, in limine, o 'pedido de Assistência Judiciária, quando 
haja possibilidade de ser verdade as afirmações do requerente coin 
apoio no atestado de miserabilidade oferecido. Sòmentc: a  decisão  con-
cessiva da justiça gratuita pode ser proferida de plano. A de indefe-
rimento, deve , obrigatõriamente, precrder a urna instrução sumária, 
na conformidade do disposto no artigo 685, do C. P. C. 

O artigo 75, do Código é claro ao estatuir que «0 Juiz, motivan-
do ou não, o deferimento, poderá , julgar, de plano, o pedido. Se não o 
fizer, observara, quanto ao processo, o disposto no artigo 685». 

Na  espécie, o magistrado indeferiu liminarmente o pedido de gra-
tuidade de justiça, por três razões: 1. 0 ) porque não fôra formulado de 
conformidade da lei; 2.°) porque deveria ser feito pela própria interes-
sada ou por procurador cam poderes especiais, já mw, as declarações 
necessárias sujeitam a quem as presta,  às  sanções do  parágrafo único, 
do artigo 72, do Código de Processo Civil; e, 3. 0 ) porque a requerente 
se defendeu amplamente na ação, sem se dizer carecedora do benefi-
cio e só quando perdeu a  demanda, e invocou, já condenada nas custas. 

Quanto ao primeiro motivo: E' verdade que a petição do . beneficio 
da Assistência Judiciária é lacunosa, .omissa e deficiente, pois, não 
menciona a venda em proventos da -suplicante e os seus .encargos de 
família. Mas, ela afirma que é  viúva, pobre e vive de lavagens de rou-
pa, de;  cujo mistér tira escassamente o seu sustento próprio e de seus 
filhos menores. Ora, na época atual, uma viúva corn filhos menores, 
ha de lutar com grandes dificuldades para manter-se e h família,  corn 
Os proventos auferidos como humilde lavadeira. Devia o Juiz mandar 
que a requerente completasse o mu pedido com as especificações ne-
cessárias, antes de ordenar o processo na forma. do. artigo 685, do Có-
digo, e jamais indeferir liminarmente a súplica da gratuidade de jus-
tiça.  Relativamente  ao segundo fundamento da denegação, vale dizer: 
não ter sido o pedido formulado Pela Própria parte interessada, ou por 
procurador com poderes especiais, porque as falsas declarações sujei-
tam a quem as faz, h. punição penal (parágrafo único, do art. 72, do C. 

P. 'C.) também irreleva, data venia. 
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Trata-sei  de ato judicial que pode ser praticado pessoalmente 1)613 
interessado sem que essa faculdade exclua a representação. O Egrégio 
Supremo Tribunal Federal, no recurso extraordinário h. 13.679, publi-
cado no  «Diário  da Justiça», da União, de 31 de outubro de 1951, pág. 
3.802, decidiu que o parágrafo único, do artigo 72, que pune declara-
ções falsas da parte, não leva a remate contrário, de vez que, a parte 

responsável  pelos  atos praticados pelo procurador dentro nas fôrgas 
do mandato. 

O princípio geral é o de que o ingresso das partes em Júízo re-
quer, além de capacidade legal, outorga de mandato escrito e advogado 
legalmente habilitado. 0 caso (1:1 pedido de assistência judiciária, líci-
to é abrir exceção ao princípio, mas, simplesmente, para permitir 
êsse ingresso pessoalmente, sem que porém, evidentemente, a represen-
tação anule o ato de que se trata. Finalmente, corn referência ao ter-
ceiro motivo que levou o magistrado a indeferir, in limine, a  conces-
são da gratuidade de justiça, igualmente desprocede. O benefício, -nos 
têrmos do artigo 73, do C. P. C. pode ser formulado no curso da lide, 
bem como sua concessão revogada ern qualquer tempo, desd:•que .se 
apure a .inexistência ou o desaparecimento de qualquer dos requisitos 
necessários à sua outorga. 

Assim, e pelo exposto, negam, digo, dão provimento ao agravo, pa-
ra os fins já declarados. 

Belo Horizonte, 9 de outubro de 1959. — Gonçalves da Silva, pre-
sidente e relator. — Afonso Lages, vogal. — Márcio Ribeiro ,  vogal. 

o0o 

ACIDENTE DO TRABALHO — HONORÁRIOS DE ADVOGADO — 
CONDENAÇÃO 

— Consoante jurisprudência dominante, são devidos os 
honorários de advogado do acidentado, pois, a sua  exclusão  
implicaria em restringir a indenização, que deve ser integral. 

APELAÇÃO CfVEL N. 16.663 — Relator: Des. EDÊSIO FER-
NANDES. 

RELATORIO 

Ao relatório de fls. 66, acrescento que o julgamento foi converti-
do em diligência, para (pre o recurso se processe como de apelação, o 
que está sendo feito, em obediência ao venerando aresto de fls. 67. 
Conclusos ao Exmo. Sr. Desembargador Revisor. 

(Belo Horizonte, 8 de  outubro  de 1959. — Edésio Fernandes. 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 16.663, 
da comarca de Itaúna, em que é apelante o Juízo, «ex officio», ainda 
recorrente Jacob de Oliveira Filho, apelada a Prefeitura Municipal de 
Itaúna, acordam, em Terceira Câmara Civil do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais, integrando neste o relatório de fls. 66 e 70, 
por votação unânime, dar provimento, em parte, à  apelação oficial, nos 
têrmos do venerando aresto de fls. 67, para condenar a Prefeitura Mu-
nicipal de Itaúna, no pagamento de honorários de advogado do aciden-
tado, na base de 20% sôbre o «quantum» da  indenização.  Prejudicado 
o recurso do autor. Custas ex lege. 

102 

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

A sentença recorrida julgou a ação procedente de conformidade 
com o pedido inicial, apenas excluindo os honorários de advogado do 
autor. 0 /rears° do acidentado visa incluir a multa do art. 102, da Lei 
de Acidentes e os honorários. Acontece, que a multa foi pedida na ini-
cial e incluída no cálculo da indenização, portanto, compreendida na 
condenação imposta pela sentença, o que, aliás, ficou bem claro na sus-
txlitação do MM. Juiz (fls. 60). Conseqüentemente, não cabe mais dis-
cutir quanto à incidência da multa. No que tange aos  honorários,  são 
êles devidos, conforme a jurisprudência ora dominante. A exclusão dos 
honorários  implica em amputar a indenização, que deve ser integral, 
consoante os princípios do .  nosso direito positivo. Êsse o entendimento 
que prevalece na mais alta Côrte de Justiça do País. (Recurso extraor-
dinário n. 34.152 — D. J., 21-10-957; recurso extraordinário n. 19.228; 
recurso extraordinário n. 39.789, de 8-10-58; recurso extraordinário a. 
34.148, D. J. do 21-10-957). Também consagrada neste Tribunal. («Jo-
risprudência Mineira», vol. out., 958, pág. 48). 

Belo Horizonte, 27 de outubro de 1959. — Aprigio Ribeiro, pvesi-
dente e revisor. — Edésio Fernandes, relator. —  Helvécio  Rosenburg, 
vogal. - 

000 — 

NOTA PROMISSÓRIA — ASSINATURA APENAS NO PACTO 
ADJETO INVALIDADE 

— Não se pode reputar  válida  a nota promissória que tem 
assinatura apenas no pacto adjeto. 

APELAÇÃO N. 16.714 — Relator: Des.  MÁRCIO RIBEIRO. 

RELATÓRIO 

No despacho saneador o Dr. Juiz de Direito de Pouso Alto julgou 
Antônio Alves carecedor da ação executiva que  propusera  contra Edson 
Marques de Castro. Motivo: as promissórias que acompanham a inicial 
não contêm assimtura do  réu.  Apenas o pacto adjeto fôra por êle assi-
nado, aliás, sôbre selos proporcionais ao valor do título. 

0 autor agravou, tempestivamente, de petição, - As fls. 28. Não hou-
ve contra-minuta. 0 Juiz sustentou expressamente sua -  decisão, As fls. 
31.  Remessa e preparo oportunos. 

Posteriormente o recurso foi transformado em apelação, por deli-
beração desta • Câmara (fls. 43). Houve novo preparo, também regular. 
.Âk revisão. 

Belo Horizonte, 14 de outubro de 1959. — Márcio Ribeiro. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e! discutidos êstes autos de apelação- n. 16.714,. da 
- comarca de Pouso Alto, apelante Antônio Alves, apelado Edson Marques 
de Castro, acordam, em Segunda Câmara Civil do Tribunal de Justiça de 
Minas Gerais, adotado o relatório de fls. 49-v.-50, negar provimento 
apelação, confirmando a sentença apelada, pelos seus próprios funda-
mentos. 

. Como ensina Magarinos Ttirres («Nota Promissória», quarta edição, 
.pág. 62), a exigência de que .a assinatura do emitente seja dada no 
fêcho da promessa, é da própria lei, ou, pelo menos, infere-s., com se-
gurança, do disposto na lei cambial, combinada com a lei do séllo. 
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Aliás, diante do artigo 54, daquela lei (Decreto n. 2.044, de 1908), 
não se poderia jamais reputar válida a assinatura dada sbmente no 
pacto adjrtto, fora, portanto, do contexto do título. 

0 pacto representa uma obrigação acessória e distinta da do título 
e, portanto, de sua asinatura é impossível concluir, com certeza, o in-
tuito de assumir a obrigação principal. 

Ora — ainda segundo a lição de Magarinos: 
«quell° che é decisivo si é che la firma suoni aprovazione 

ed assunzionei dell'obligo (Giamini — Azioni, ed. ecc., n. 97, 
pág. 183»). 

Mas, a esta conclusão só se chega quando a assinatura «componha 
escrito, rematando-o». «Não valeria dos lados, nem no meio» («Nota 
Promissória», Oz. 63). 

A decisão do MM. Juiz foi, portanto, acertada, merecendo plena  con-
firmação.  

Belo Horizonte, 30 de outubro de 1959. — Gonçalves da Silva, pre-
sidente. — Márcio Ribeiro, relator. -- Afonso Lages. 

o0o 

DESQUITE — ADULTÉRIO — RECONHECIMENTO DE FILHO — 
AUSÊNCIA DE PERDÃO 

— 0 simples fato de reconhecer um filho, nascido após o 
ajuizamento da ação, não autoriza a conclusão de ter o marido 
perdoado a infidelidade da mulher. 

APELAÇÃO N. 16.017 — Relator: Des. MELO JúNIOR. 

RELATÓRIO 

Corn fundamento no artigo 317, n. I, do Código 	(adultério), Jo- 
sé 'Cardoso dos Santos propôs, na comarca de Araguari, ação de  desquite  
contra sua mulher Terezinha Machado dos Santos. 

Regularmente citada, a ré não compareceu â audiência de tentativa 
de conciliação, nem ofereceu contestação. 

Ouvida a Promotoria de Justiça e sem que fôsse saneado o processo, 
realizou-se a audiência de instrução e julgamento, na qual foram ouvidas 
quatro testemunhas arroladas pelo autor. Feita a prova e encerrado o de-
bate, sentenciou o Juiz, julgando improcedente ,  a ação, por entender que 
o marido, pelo fato de ter no registro civil reconhecido a paternidade de 
uma criança nascida após a apresentação da inicial, perdoou o adultério 
da espôsa (artigo 319, n. Ill, do Código Civil). 

Inconformado, apelou o autor ran tempo hábil. 

Recebido ern ambos os efeitos, o recurso foi contra-arrazoado pelo 
Promotor de Justiça da comarca. A ré, intimada pessoalmente para ofe-
recer contra-razões, conservou-se revel. 

Remessa oportuna, preparo regular. 

Parecer do Subprocurador Joaquim Ferreira Gonçalves pelo desprovi-
mento da apelação. Assim relatados, passo os autos ao exame do ilus-
tre Revisor. 

Belo Horizonte, 3 de outubro de 1959. — Melo Júnior.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de apelaçãc.  cível  
16.017, da comarca de Araguari, em qu: é apelante José ,Cardoso dos 
Santos, sendo apelada Terezinha Machado dos Santos, acordam os Juízes 
da Quarta Camara Civil, integrando neste o relatório de fls. 41, conhe- 
mi. do recurso e dar-lhe provimento, para, reformando a decisão apelada, 
julgar procedente a ação de desquite proposta pelo apelante José Cardo- 
so dos Santos, corn fundamento no arteigo 317, n. I, do Código Civil. 

Suficientement. ,  provado ficou o adultério da mulher, corn a confissão 
tácita  (ela, que não compareceu em Juizo, apesar de convocada por duas 
vêzes) e com os depoimentos dé várias testemunhas, inclusive do próprio 
homem' com (p.m praticou infidelidade conjugal. 

Alias, a sentença não nega o adultério. Declara  a improcedência da 
ação, com base no artigo 319, n. II, da nossa lei civil, presumindo o per-
dão da infidelidade, por ter o marido registrado o filho da ré, nascido três 
meses e dez dias após o ajuizamento da inicial, ,:xpressaments reconhe 
cendo a paternidade da criança. 

Mas, de todo, não tem razão o ilustre magistrado prolator da sen-
tença recorrida. 

O silogismo não resiste a menor analise, se.ndo maniftstamente  fat- 
so o alicerce em que se apoia o julgador. 

RI a inicial, ajuizada ern 23 de setembro de 1958, afirmava a gravi-
dez da mulher por ocasião do alegado adultério. Em 16 de norAnbro do 
ano próximo findo (certidão de fls. 5) nasceu a criança. Podia e pode 
muito bem ser que se trate de filho do apelante, isto é, do marido. • E bem 
andou êste em reconhecer a paternidade, presumidamente sua, até pro-. 
va  em contrario, por fôrça de expressa disposição legal. 

Pode-se perfeitamente admitir que o reconhecimento da  paternidade  
tenha sido ditado  pelo • convencimento da verdade (o que ern nada exclui-
ria a alegação do adultério), como se pode aceitar que o reconhecimento 
tenha sido fruto de um impulso nobre do homem, como ainda pode ser 
que a causa real esteja avnas no abono que por filho vivo recebe o fee-
roviário. 

Qualquer das hipóteses .pode ser a certa. 

Só que nenhuma delas autoriza ou justifica a  conclusão  de que, só-
mente porque no registro o marido reconheceu a paternidade, tenha 6 •1e 
perdoado a infidelidade da. espôsa, 

'Segundo consta do parágrafo único, do citado artigo' 319, do Código 
Civil, que serviu de sustentáculo A, sentença, presume-se perdoado o adul-
tério, quando o cônjuge inocente, conhecendo-o, coabitar com o culpado. 

Inexiste dentro dos autos qualquer  adminículo  de prova ou mesmo 
simples referência a essa coabitação, que, evidentemente, e ante a tran-
qüila opinião dos mestres, só pode ser a sexual. • 

Quando foi ajuizada a ação de 'desquite, tjá a criança tinha vida no 
ventre materno há mais de cinco meses. E depois de conhecido o adulté-
rio, nadá nos permite Concluir que o marido tenha partilhado o mesmo 
leito cam a espôsa. Nada. Ao contrário, o qua realmente se deve pre-
sumir é a completa separação. 

A interpretação dada pela sentença recorrida ao texto legal está 
longe de ser exata. As circunstâncias do caso (ou seja, mais especial-
mente, o simples reconhecimento do filho) não autorizam a conclusão de 
que o marido tenha perdoado o adultério da mulher. 

Assim sendo,  reconhecida  a infidelidade da espôsa, deveria ser reco- 
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nhecida a procedência da ação e decretado o desquite  do casal. Custas pe-
la apelada. 

Belo Horizonte, 23 de outubro de 1959. — João Martins, presidente e 
revisor. — Melo Júnior, relator. — Onofre Mendes, vogal. 

o0o 	 

DESQUITE — NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO PESSOAL 
PERANTE 0 JUIZ 

— A  ratificação  do pedido Ile desquite deve ser feita pelos 
cônjuges  pessoalmente, e em presenga do Juiz, sob pena de nuli-
dade processual. 

DESQUITE N. 2.510 — Relator: Des. MELO JÚNIOR. 

RELATÓRIO 

Jose Gonçalves Ferreira e sua mulher Alvina Maria Ferreira, apre. 
sentaram-se pessoalmente ao Juiz de Direito da comarca de Patrocínio, 
para requferer a homologação do seu desquite por mútuo consentimento. 

Após ouvir separadamente os cônjuges, marcou-lhes o Juiz prazo de 
reflexão, fixando data para- que voltassem a Juizo para a ratificação do 
pedido. 

Não voltaram pessoalmente os cônjuges, e o pedido foi ratificado erti 
cartório, na data designada, sem a presença do Juiz e por intermédio do 
procurador. 

O tênno de ratificação repete os dizeres da incial, que foi instruída 
com certidão de casamento realizado em novembro de 1956, e da qual 
consta a declaração de inexistência de filiação, e o acôrdo quanto h. par-
tilha dos bens do casal. 

Após parecer favorável do Promotor de Justça, o Juiz homologou o 
desquite, apelando «ex officio» da sua decisão, para a instância superior. 
E subiram os autos ao Tribunal, após ter decorrido em cartório o prazo 
para interposição do recurso voluntário. Preparo regular. Assim rein-
tadcrs, passo os autos à esclarecida  revisão  do Exmo. Sr.  Desembargador 
João Martins. 

Belo Horizonte, 16 de outubro de 1959. — Melo Júnior. 

ACORDÃO 

Vistos e examinados éstes autos de apelação n. 2.510, em process:, 
dr desquite amigável da comarca de Patrocínio, sendo apelante o Juízo, 
e apelados  João  Gonçalves Pereira e sua mulher Alvina Maria dos Reis, 
acordam os Juízes da Quarta Câmara Civil, sem divergência de voto, co-
nhecer do recurso e dar-lhe provimento, para anular ab initio  o proms-
so, por falta de formalidade substancial, qual seja a ratificação do pedido, 
mediante nova  apresentação  pessoal dos cônjuges ao Juiz. 

A ratificação foi  feita por procurador já constituído antes da apre-
sentação da inicial e reduzida a têrmo ern cartório, sem a presença do 
magistrado. 

Não foi, assim, observado o disposto no artigo 643, do Código do 
Processo Civil, que exige a presença pessoal dos cônjuges para a rati-
ficação do pedido e a assinatura do respectivo termo. Comentando aquê-
le dispositivo legal, esclarecem Odilon Andrade e Carvalho Santos que 
o ftêrrno de ratificação deverá ser assinado pelos desquitandos, ern pre- 
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sença do Juiz. Se algum déles não souber ou não puder assinar, pode-
rá a assinatura ser dada a rag°. Não, porém, por intermédio de  pro-
curador e sem a .presença dos desquitandos. O tkrmo se destina exata-
mente à comprovação do novo comparecimento dos cônjuges perante c 
Juiz, após o decurso do prazo de reflexão, para a ratificação do pedido 
de desquite. 

Também  é tranqüila a jurisprudência ao fulminar de nulidade o pro-
cesso de desquite por mútuo consentimento, quando a ratificação não 
feita pelos cônjuges pessoalmente, perante o Juiz competente («Revista 
dos Tribunais», 180-718 — 185-327 — 191-253 — 204-265 — 210-191. — 
«Direito», 57-153. —  «Paraná  Judiciário», 54-241). Custas ex causa. 

Belo Horizonte, 30 de outubro de 1959. — João Martins, presidente 
e revisor. — Melo Junior, relator. — Agenor de Sena Filho. 

0 o 

RETOMADA — ENTENDIMENTO DA EXPRESSÃO  «PEDIR  PELA 
PRIMEIRA VEZ» — NECESSIDADE  DO  DEFERIMENTO DO 
PRIMEIRO PEDIDO — NOTIFICAÇÃO ANTERIOR 

Para obstar o segundo pedido para uso próprio, neces-
sário é que o primeiro o tenha sido concedido. 

Notificação anterior à que serviu de base a demanda 
não basta para excluir o requisito do «pedir pela primeira vez». 

APELAÇÃO N. 16.517 — Relator: Des. LAHYRE SANTOS. 

RELATÓRIO 

Por fiéis, adoto os relatórios de fls. 36 e 52, qua nto aos têrmos 
processuais  que  os antecederam. Julgada foi a ação procedente, corn 
assinação ao locatário do prazo de 20 dias para desocupação do imóvel 
e cominação, ao locador da multa para o caso de infração das previstas 
no art. 15,  parágrafo segundo, da Lei n. 1.300. 

No prazo, apelou o réu, dando os motivos de sua inconformidade. 
Recebido e contra-arrazoado o recurso, houve remessa a tempo a, 

nesta instância, oportuno o preparo. A.  revisão  do eminente  Desembarga-
dor Onofre Mendes. 

Belo Horizontk, 24 de setembro de 1959. — Lahyre Santos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 16.517, de 
Belo Horizonte, apelante Joaquim Lopes, e apelada Maria Petro-
nilha Franklin Drummond, acorda o Tribunal de Justiça do Estado, ern 
Quarta Camara Civil, integrando  nesta o relatório de fls. e por votação 
unânime: 

I — Conhecer do agravo no auto do processo, fundado nas incisos  na. 
II e IV, do Código do Processo Civil, mas para desprovê-lo. A perí-
cia nenhum interésse oferecia â decisão da causa. 

II — Conhecer da apelação, e negar-lhe provimento, confirmando a 
decisão apelada, por seus bons fundamentos. Os pressupostos do pe-
dido, como expostos na inicial, o enquadram tranqüilamente ne art. 15, 
inciso TI, da Lei n. 1.300. 

Primeira notificação, feita anteriormente à que serviu de base 
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presente demanda, não basta. a excluir o requisito de pedir pela primei-
ra vez. 

Como pondera Eliez,er Rosa, logrando a adesão de -Luis A. de An-
drade — J. J. Marques Filho, pedir «trim aqui o sentido de pedir e ob- 
ter em Juizo , 	O  pedido  terá  de ser concedido, para poder obstar o se- 
gundo  pedido». 	E' esta a situação do autor, que não conseguiu ante- 
riormente nenhuma retomada  do  imóvel. Custas, pelo apelante. 

Belo Horizonte, 23. de outubro de 1959. — João Martins, presidente. 
Lahyre Santos, relator. — Onofre Mendes, revisor. — Melo Junior, vogal. 

	

o0o 	 

AGRAVO DE INSTRUMENTO —  DECISÃO  QUE MANTÉM INVEN- 
TARIANTE NO CARGO — DESCABIMENTO 

— Descabe agravo de instrumento da  decisão  que mantém 
no cargo o inventariante. 

AGRAVO 	INSTRUMENTO N. 7.140 — Relator: Des. CUNHA 
PEIXOTO. 

RELAT4RIO 

Na comarca de Lavras, processou•se o inventário dos bens d'eixados 
por falecimento de Manuel Pereira Ramalho e Dona Ana Lamas°,  ten-
do  sido nomeado inventariante o herdeiro, Dimas° Ramalho. 

Em petição datada  dc 13 de abril do  corrente • ano, Terezmha Ra-
malho  Mendonça e outros herdeiros impuguaram essa nomeação, tendo 
o MM. Juiz desacolhido a pretensão. 

Em 14 de ,agôsto, voltam os mesmos herdeiros e pleiteam, então, a 
rrmoção  ou destituição do aludido 'inventariante  (f is.  15), com fundamen-
to no artigo 476,  as. IV e VI, do , Código do Processo Civil, mas o MM. 
Juiz, mais uma vez, desatendeu-os, por despacho datado de 4 de se-
tembro (fls. 17) e intimadas as partes em 12 do nwsmo mas (sábado). 

Inconformados, os requerentes opuzeram dêsse despacho agrav.) 
de instrumento, em 18 do mesmo mês, com base no artigo 842, n.  VIE,  
do  código  do Procsso Civil, tendo sido o recurso tvgularmente pro-
cessado e preparado. Em mesa para julgamento. 

Belo Horizonte, 22 de outubro de 1959. — Cunha Peixoto. 

ACÓRDÃO 

Vistos,  relatados e discutidos êstes autos de agravo de instrumento 
n. 7.140, {la comarca de Lavras, sendo agravantes José Ramalho e ou-
tros, e agravado Dâmaso Ramalho, acordam os Juizes da Quinta Cama-
ra Civil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais não conhecer do agra-
vo e condenar os agravantes ao pagamento das custas. 

Assim decidem, porque os agravantes declaram, expressamente, que 
o recurso é interposto do despacho que manteve Dâmaso Ramalho no 
cargo de inventariante. 

Ora, é sabido que o agravo de instrumento é recurso de direito es-
itrito e, portanto, só tem cabimento nos casos taxativamente enumerados 
pelo Código do Processo Civil. Doi haver a jurisprudência se orientado 
no sentido de desacolher essa espécie de recurso com fundamento no nú-
mero VIII, do artigo 842, do Código do Processo Civil, quando interpôsto 
do despacho que mantém no cargo o inventariante («Revista Forense», 
vol. 131, pág. 485; «Minas Forense», vol. 22, pág. 37). 
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Também leciona João Claudino: «o agravo de instrumento, recurso 
de ,direito  estrito,  tem cabimento nos casos expressos em lei. Dessa for-
ma, só das decisões que nomearem ou destituirem os ocupantes dos car-
gos referidos é que terá cabimento o recurso. Não cabe, pois, o agravo 
da decisão que os mantém no cargo, ou da decisão que repele o pedido 
de  destituição».  («Dos Recursos no Código do Processo Civil», pág. 231, 
n. 175). 

E' exatamente a hipótese dos autos. 0 agravo é do despacho que 
desacolheu o pedido de destituição do inventariante, de modo que imere-
ce recebimento. 

Belo Horizonte, 22 de outubro de 1959. — Cunha Peixoto, president ,:: 
e relator. — Paula Andrade. — Pontes da Fonseca. 

o0o 

DESPEJO — INFRAÇÃO CONTRATUAL — IMÓVEL UTILIZADO 
PARA EXERCÍCIO DE «J6G0 DE BICHO» — DENÚNCIA RE-
CEBIDA — INSUFICIÊNCIA DE PROVA 

— 0 simples fato de haver o Juiz Criminal recebido denún-
cia contra o locatário, por  contravenção  do e.jôgo de bicho», não 
é prova suficiente para se inferir infração legal autorizadora 
de despejo 

APELAÇÃO N. 16.473 — Relator: Des. SENA FILHO. 

RELATóRIO 

Clélia Marcolivia. 	o MM. Juiz de Direito  da Quarta Vara 
Cível,  propôs ação de despejo contra Júlio Monteiro de Carvalho, a quem 
dera em locação, pelo prazo de 12  meses,  a casa situada A. rua Curral 
del Rei, n. 199, nesta Capital. Fundou o pedido em quo o locatário  co-
metera grave infração de obrigação contratual, pois, recebendo a casa 
para sua residência, de acôrdo cam a  cláusula  quarta do contrato, tran-
formou-a em ponto de jogatina,  ali praticando o chamado «jôgo do bicho». 

A contestação, preliminarmente, pleiteou a absolvição da instância e, 
no mérito, argüi a insinceridade da autora, que apenas estaria procu-
rando desocupar o imóvel para locá-lo por melhor preço. 0 contestante 
teria sido apontado como contraventor pela própria autora e dai resul-
tara a investigação policial, sem qualquer proveito. 

Saneado o processo (fls. 25-v.), sem a interposição de recurso e pro-
duzida a prova testemunhal de fls. e fls., sentenciou o M'M. Juiz, jut-
gando procedente a ação e decretando o despejo. 

Apelação oportuna, que foi devidamente arrazoada e contra-arra-
zoada. Os autos foram regularmente preparados. E' o relatório.  Ao  
Exmo. Sr. Desembargador W. Brandão. 

Belo Horizonte, 18 de setembro de 1959. — A. de Sena Filho. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 16.473, da 
comarca de Belo Horizonte, apelante Júlio Monteiro de  'Carvalho,  apela-
da Clélia Marcolivia, acordam, em Primeira Câmara Civil do Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, incorporando à  decisão o relató-
rio retro, dar provimento  à apelação para julgar improcedente a ação 
de despejo, condenando a apelada ao pagamento das custas e dos hono- 
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rários do advogado do apelante, arbitrados êstes em 20% sôbre o valor 
da causa. 

Belo Horizonte, 26 de outubro de 1959. — Newton -  Luz, presidente. 
— A. de Sena Filho, relator, com êste voto: — «Dou provimento it ape-
lação para julgar improcedente a ação de despejo, condenando a apela-
da ao pagamento das custas e dos honorários do advogado do apelante, 
arbitrados êstes em 20% sôbre o valor da causa. Não me fundo em ne-
nhuma das alegaçoYs do apelante para assim decidir. E' que não vein 
ao caso discutir-se se a lei do inquilinato prorroga o contrato vigente, 
ou simplesmente a locação. Filio-me à corrente que esposa o segundo en-
tendimento, mesmo porque, se na legislação anterior a cliscessão era 
possível,  a atual Lei n. 1.300 cortou qualquer admissibilidade ae contro-
vérsia, estatuindo em  Seu artigo 12: «Consideram-se prorrogadas por 
tempo indeterminado as locações cujo prazo expirar na vigência desta 

Mas, não se pretenda lançar o disco além da sua meta natural, de-
duzindo-se, absurdamente, daí, como fêz o apelante, que não prorroga-
do o contrato, que impunha o uso para fim  cinicamente residencial, ve-
dada não estaria a destinação do imóvel para outros fins, inclusive pa-
ra uma contravenção e, assim, sem fundamento a ação ajuizada. Nem 
me parece justo tomar o precioso tempo dos eminentes colegas para de-
monstrar que a prática da contravenção na casa locada seria grave in-
fração legal, autorizadora do despejo, de acôrdo com o que está dis-
posto no art. 15, inciso X, da Lei n. 1.300. 

Nada disso. Dou provimento ao apêlo porque ern verdade o ilu3- 
tre Juiz ao examinar a prova, confundiu a nuvem com Juno. Porque 
houve uma denúncia contra o apelante, como incurso na contravenção 
denominada «jôgo do bicho», denúncia esta recebida, entendeu o MM. 
Juiz que estava provada a alegação da inicial e isto mesmo declarou 
na sentença, verbis: «Essa denúncia foi recebida pelo honrado Juiz 
Dr. Jose -Fernandes de Andrade, le, êsse recebimento só poderia fundar-
se ern circunstâncias  legais. Com  efeito, seguindo a sistemática do Có-
digo de Processo Penal, a denúncia será rejeitada quando o fato nar-
rado evidentrAnente Mao constituir crime. Dai, resulta que o documen-
to de fls. 22 demonstra que o réu usava mal o prédio locado, porque o 
erigiu em centro ou ponto do seu comercio ilegal». Ora, nenhuma ila-
ção mais falsa. E, ai de nós, se fôsse exato o preconizado pelo ilus-
tre Juiz da Quarta Vara Cível desta Capital. Bastaria que fôsSe rece-
bida uma denúncia contra um de nós, o que constitui a norma proces-
sual, visto como o Juiz Criminal só pode rejeitar a denúncia quando 
fato evidentemente não constitua crime, e pela sua estranha interpre-
tação demonstrado estaria o crime e a nossa condenação seria um im-
perativo. Nem mais feliz foi Sua Excia., ao  louvar-se na lição de Rai-
mundo  Cândido.  O que êste seguro processualista afirma em sua co-
nhecida monografia: «Do Ingresso no Juizo Penal», h. pág. 34, é tão 
sõmente que uma das conseqüências do oferecimento da denúncia 
obrigar «o Juiz a uma decisão preliminar sôbre -a existência, ou não, 
das condições de procedibilidade ou de punibilidade». Ora, como se vê, 
fala aquêle Mestre, em decisão preliminar, tão longe ainda  da decisão 
final; condições de; procedibilidade, o que equivale a tipicidade do fato 
produzido pelo agente; condições de punibilidade, ou seja ocorrência 
de prescrição ou outra forma de extinção da punibilidade. Como tudo 
isto está distante, tão distante, do que supôs o ilustre Juiz! Penso não 
haver necessidade de estender mais êste voto, pois demonstrado ficou 
que a sentença deu como provada a infração contravencional imputada 
ao apelante simplesmente porque o Juiz Criminal recebeu uma denún-
cia contra êle. Evidente, portanto, o desacêrto dela, mesmo porque a 
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esta hora pode haver ocorrido uma absolvição». — Lahyre Santos, re-
visor. 

	o0o 	 

REVISTA — HIPÓTESES DESIGUAIS — NÃO CONHECIMENTO 

— Não se conhece da revista quando os arestos trazidos a 
comparação decidiram hipóteses desiguais. 

REVISTA N. 575 — Relator: Des.  JOÃO  MARTINS. 

RELAT6RIO 

Na comarca de Nova Lima, a Saint John Del Rey Mining Compa-
ny Limited requereu a divisão do imóvel  «Capão  do Tarnanduá: ,,. Foram 
citados os condôminos indicados e nenhum apresentou contestação, pelo 
que o Dr. Juiz ordenou fôsar lavrado têrtno de acôrdo. E não interessan-
do à promovente continuar a divisão, requereu desistência, que foi  ho-
mologada  pelo Juiz. • 

Agravaram-se • da decisão homologatória Alcindo Viana Passos e 
sua !intact., e outros, porém, a Egrégia Primeira Camara Civil, no acór-
dão do agravo n. 6.428, de 7 de abril de 1958, confirmou a decisão, não 
só por considerar permitida a desistência, desde que não houvera con-
testação e o feito não penetrara na fase executória, como porque o pr-
dido de desistência era justo e os promovidos agravantes mi.) demons-
traram ter sofrido prejuízo. 

Voltam Alcindo Viana Passos e sua mulher, ,e• outros, a  clamar  por 
seus direitos, por meio de revista, exarando a reforma ,  do acórdão que 
estaria em divergência com o que, a 7 de abril de 1937, foi proferido no 
agravo n. 6.225, da comarca de Diamantina, pela Col'anda Camara Ci-
vil do Tribunal de Apelação, e que determinou ao Juiz fôssern ouvidos os 
interessados para o pedido de desistência, ern ação de divisão ende ven-
cida estava a  fase- contenciosa. 

A .  recorrida contestou, cm razões, o pedido de revista, sustentando 
ter sido preeáriamente articulada, pois os julgados estão baseados em 
dispositivos de leis processuais  diferentes,  desde que o acórdão recor-
rido  é reiterado pelo atual Código de Processo Civil Nacional, e o pa-
drão foi proferido na vigência do antigo Código de Processo Civil Mi- 
neiro. 

Em brilhante parecer, o Dr. Tobias Mendonça Chaves, Subprocura-
dor Geral, considera que os arestos aplicavam normas de processo que 
se assemelhava nas duas leis — o atual e o antigo Código de Processo 

_de Minas, e  à vista do conflito existente entre as decisões, opina pelo 
conhecimento e deferimento da revista. 

Fêz-se preparo regular. Â. revisão do Exmo. Sr. Desembargador 
Onofre Mendes. Oportunamente, .publiquem-se êste relatório e o mais 
que lhe fôr  acrescentado  pelo Exam. Sr. Revisor, os acórdãos recorri-
dos (fls. 14) e o padrão (11-v.), e o parecer da Subprocuradoria Geral. 

Belo Horizonte, 23 de junho de 1959. — João Martins. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos do recurso de revista n. 
575, da comarca de Nova Lima, !,?rn que são recorrentes Alcindo Via-
na Passos • e sua mulher, e outros, e recorrida Saint John Del Rey Mi-

-fling Company Limited. 
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Em sessão das  Câmaras  Civis Reunidas do Tribunal de justiça de 
Minas Gerais, acordam, por maioria de votos, em não conhecer da re-
vista,  desde que os arestos trazidos a comparação decidiram hipóteses 
desiguais, contra os votos do Relator, do Exmo. Sr. Revisor, e dos, 
Exmos. Vogais Newton Luz, Pontes da Fonseca e Lahyre Santos, quo 
tomavam conhecimento do recurso e denegavam a. revista. Custas pe-
los embarganbes. 

Belo Horizonte, 21 de outubro de 1959. — Costa e Silva, presidente. 
— João Martins, relator. Votei pelo  conhecimento  da revista, mas a in -
defina,  como se vê no apanhado em notas taquigráficas. — Pontes da 
Fonseca, vencido. Tomei conhecimento do recurso e o deneguei. -- La-
hyre Santos,  vencido. Conheci  <e deneguei. — Onofre Mendes, vencido, 
pois conhecia e denegava. — Newton Luz, conhecia e concedia. 

o0o 

RETOMADA — USO PARA DESCENDENTE — ÉPOCA DA NOTE-
FICAÇÃO — AUSÊNCIA DE CONVALESCIMENTO . 

Necessário  é que o retomante já esteja revestido da 
qualidade que o autoriza a propor a  ação  de despejo quando da 
notificação. 

0 casamento realizado depois de contestada a _ação, não 
convalesce a notificação e a inicial. 

APELAÇÃO N. 16.362 -- Relator: Des. CUNHA PEIXOTO. 

RELAT ,ORIO 
Ernani Vicente Lagrotta propôs, na comarca de Juiz de Fora, con-

tra Sebastião Guilherme Sena; ação de despejo com fundamente no ar-
tigo 15, n. 12, da Lei n. 1.300, de 1950, com a modificação que lhe foi 
introduzida pela Lei 11. 2.699, de 28 de -dezembro  de 1955, alegando que 
preciSava do imóvel para uma sua filha que iria se casar. 

Citado, contestou o réu, Alegando não ter o autor qualidade para 
propor a mencionada ação, uma vez que, por oeasião da  notificação e da 
propositura da ação, inexistiam ainda os pressupostos da ação de loca-
cão com fundameno • nos dispositivos  invocados,  uma  vez que  a filha do  
autor, para quem  o imóvel é pedido, não estava ainda naquela Ocasião 
casada. 

Saneado o processo, sem impugnação, realizou-se a audiência de 
instrução e julgamento, tendo sido ouvidas testemunhas do autor e do 
réu. Em audiência de 4 de maio do correlate ano, o Dr. Juiz «a quo» pu-
blicou a senbe;n6 )  em que deu pela procedência da ação. 

Em 16 do mesmo mês o vencido apelou, sendo seu recurso contra-
riado As Es. 65. preparo e remessa normais. Ao Exmo. Sr. 'Desembar-
gador Revisor. 

Belo Horizonte, 10 de :a.gôsto de •1959. — Cunha Peixoto. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação civil a. 16.362, 
da comarca de Juiz de Fora, apelante SYbastião Guilherme Sena, e ape-
lado Ernani Vicente Lagrotta, acordam os Juízes da Quinta Camara Ci-
vil do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ern conhecer do agravo no 
auto do processo, e dar-lhe provimento, para julgar o autor careceder 

ação proposta. 

11 9  

—  O  autor propôs ação 412 ,  despejo, conk.fundamento no artigo 15, 
n. XII, da Lei n. 1.300,. -  de 1950, com -a modificação 'que .lhe .foi intro-
duzida pela Lei n. 2.699, de 28 de dezembro de 1955, alegando que pre-
cisava do imóvel para uma sua filha que iria se casar. O casamento  ain-
da não tinha realizado, quando da notificação  a Mesmo da propositura 
da ação. 

II — Divergem os autores sôbre a época em que o autor deve ter a 
capacidade para a. propositura da ação de despejo, se já por ocasião da 
notificação,  ou basta que tenha os requisitos exigidos por lei, quando da 
propositura da ação. 

Serpa Lopes sustenta êste último ponto de vista: ai -notificação é 
simples aviso de intenção do locador em retomar o imóvel ou dêle utili-
zar-se para qualquer finalidade p.-rmitida pela lei. Tudo quanto se exi-
ge .6 que, no momento da ação de despejo, o autor se apresente com to-
dos os pressupostos .legais para a sua propositura., e neste momento 
que -se poderá apreciar  da sua legitimidade ad  causam». («Contrato de 
Locação de Coisas», pág. 120, n. 372). 

Discorda-o, entretanto, Luis A. de Andrade e J. J. Marques Filho: 
«para. o exercício do direito de retomada, impõe a lei uma ra:tificaçã.) 
prévia. Sendo a notificação, no dizer do abalizado Eliezer Rosa, o eo-
mêço da ação, pois é, em  verdade processo acessório de caráter prepa'- 
ratório, segue-se, necessariamente, que,  ao notificar, o retomante preci-
sa  revestido da. qualidade que o autoriza a propor ação». («Lo-
cação Predial Urbana», pág. -  335, n. 317). 

No mesmo  sentido  Agostinho Alvim: «E' requisito indispensável, 
para que valha  a notificação, ésse de ter o notificante, no ..momento ern 
que notifica., qualidade para intentar .a ação de despyjo». («Comentário 
a. Lei do Inquilinato», pág. 59). 

Assim também se 'manifestou o Tribunal de Minas, como se  verifi-
ca pelo acórdão relatado pelo eminente Desembargador GonçalNks da 
Silva, e que se encontra em «Minas Fort:nse», vol. 21, pág. 44. 

III 	Essa, sem dúvida, a melhor orientação. A lei obj'e'tivou, com a 
notificação, prevenir  o inquilino, com antecedência razoável, da  preten-
são  do proprietário de retomar o imóvel, a fink de que êle possa Provi-
denciar nova moradia. Mas !estabeleceu taxativamente os casos em que 
o locador pode mudar dêsse direito. 

Ora, se a lei fixa as hipóteses em que o proprietário pode pedir o 
imóvel e quer dar ao locatário um prazo de noventa dias para • mudar. 
evidente que êsse deve.  ter conhecimento, por  ocasião da notificação -, de 
que aquae se encontra em condições de .exigir o imóvel, pois, do contrá-
rio, não seria razoável que levasse a sério a Comunicação. 

Porque iria o locatário providenciar sua mudança se sabe não  estar 
o locador em condições de • lhe pedir o imóvel ? Dir-se-á que, até a pro-

' positura da ação, • poderá adquirir estas condições, mas o contrário tam-
bém pode acontecer e,  então, éle teria providenciado, inAtilmente, uma 
mudança com todos seusestorvos. 

Assim, exigir os pressupostos da ação apenas por ocasião da. sua 
propositura seria surpreender o inquilino, pois, . antes, não .tinha razão 
para procurar nova moradia, de vez que estava  ciente'  de não estar o lo-
cador em condições de lhe retomar o prédio. 

Desta maneira, o prazo prévio para o locatário procurar nova re-
sidência. não seria de noventa dias, já que, razoávelment., teria êsse pra-
zo de ser contado da data em que pudesse • levar a sério a pretensão do 
autor. 

Ora, no caso sub judice, o próprio ..autor declara desejar r ,tomar 
imóvel com fundamento no n. HI, do artigo 15, da Lei. n. 1.300, e con- 
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fessa, na notificação e na  inicial, não estar ainda sua filha  casada. Pou-
co importa que, depois de contestada a ação, o casamento tenha se rea-
lizado, pois ésse fato não convalesce a notificação e a inicial. Custas ex 
lege. 

Belo Horizonte, 22 de outubro de 1959. — Cunha Peixoto, presiden-
te e relator. — Paula Andrade.— Pontes da Fonseca. 

I I - DECISÕES CRIMINAIS 

ABANDONO MATERIAL DE  FAMÍLIA — NEGATIVA DE 
AUMENTOS 

— Pratica o delito de abandono material de  família aqué-
le que deixa o emprégo só para não ser descontada em seus 
vencimentos mensais determinada importância para alimento 
dos filhos. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 13.659 — Relator: Des. MARIO 
MATOS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados te discutidos êstes autos de apelação n. 13.659, de 
Cataguazes, apelante Isac de Sousa, e apelada a Justiça. 

Na comarca de Catag-uazes, Isa.c de Sousa foi processado e con-
denado a quatro meses de detenção como incurso no art. 244, do C. P., 
tendo-lhe concedido o Juiz a suspensão condicional da pena. Desta do-
cisão, apelou o réu, secundando os argumentos de que não cometeu o 
delito que lhe é. atribuído. 

Subprocurador, Dr. José Emídio de Brito, no parecer de fls., 
opina por que se negue provimv•rito ao recurso, acentuando o acêrto da 
sentença condenatória. 

E' o relatório. 
Estes autos  tratam  do delito de abandono material de. família, de-

lito apontado no art. 244, do diploma penal.  Acha-se provado  no proces-
so que Isac de Sousa abandonou sua espôsa, Diomar  Gomes  de Sousa, 

quatro filhos menores, para se amasiar corn•Luiza Dias. Alega ter pro-
cedido assim devido A, infidelidade de sua companheira. Mas é como acen-
tua bem a sentença del fls. 32 a 35, dos autos: não -indica fato nenhum 
comprobatório de sua alegação. 	 • 

réu era empregado da Fôrça e Luz de Cataguazes, tendo saído do 
emprègo só :para não ser descontada ern seus vencimentos mensais a 
quantia de Cr$ 100,00 para alimento dos filhos. Uma delas, uma. menina 
de 12 anos, se viu na contingência de trabalhar para ajudar nas despe-
sas de casa. 

decisão condenatória argurmnta bem no sentido de destruir as 
desculpas frágeis do réu. A pena que lhe foi imposta é ate branda, sen-
do-lhe ainda concedido o sursis. 

Não há nada a corrigir  na sentença e, assim, a Primeira  Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça de Minas acorda ern negar  provimento á 
apelação manifestada a fls. Custas por lei. 

Belo Horizonte, 14 de outubro de 1958. — Mário Matos, presidente 
relator. Alencar Áraripe. — Dario Lins. 
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COMPETÊNCIA REGISTRO CIVIL — JUSTIFICAÇÃO E 
RETIFICAÇÃO 

— Competindo ao  Juiz  de Direito do  cível  processar e jul-
gar ação relativa ao estado e capacidade das pessoas, também 
deverá competir-lhe .o processamento das justificações relativa s .  
aos assentamentos do registro civil. 

CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO N. 231 — Relator: Des. 
MEROLINO  CORRÊA. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de conflito di e -jurisdição 
n. 231, da comarca de Uberaba, suscitante, o Dr. Juiz de Direito da Va-
ra Criminal,•e  suscitado o Dr.. Juiz  de Direito da Primeira Vara Cível, 
acordam, em Primeira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça ,  sem vo-
to discrepante., conhecendo do conflito negativo, decidir pela  competên-
cia  do juízo civil suscitado, de conformjdade corn o parecer da  Procu-
radoria Geral do Estado. 

Sem embargo do provimentõ. • baixado  pela Douta Corregedoria de' 
Justiça, ao qual se arrima o ilustre • Juiz suscitado, a competência dos 
Juízes do civet, no caso,  dei' - prevalecer, ratione materiae, por fôrça 
do mandamento que determina a separação salutar, entre as  jurisdições 
penal e civil, mediante o sistema de distribuição. 

E'. inegável qun o art. 312, do nova Lei de Organização Judiciária, 
em vigor, atribui ao escrivão do crime capacidade para funcionar em 
processos de, justificação exigida para retificações e suprimentos do re-
gistro civil das pessoas naturais, salvo onde houver cartório privativo; 
mas de - tal ordenamento não se • pode  inferir, neces-sáriamente, que de-
vam os Juizes de varas  criminais processar e julgar as justificações .re-
queridas para êsse fim, sob pena de total subversão das normas de her-
menêutica jurídica. 

.A competência judicial é delimitada na Lei de Organização Judiciária 
de. cada Estado ela Fadéração, dividindo-se ela em absoluta e relativa; 
a primeira, também chamada real, 6. instituída por, motivos 'de ordem pú-
blica intransponível, não podendo sofrer a minima .influência modifica-
dora no interêsse das partes, cuja vontade expressa ou tácita nada sig-
nifica; pois o .  próprio Juiz incompetente deverá declinar, ex officio, da 
tarefa de 'processar causas radicalmente nulas (nullum major defectu.s 
quam defectus potestatis). 

Ora, o limite da competência jurisdicional se determina ratione ma-
teriae, ratione personae e ratione loci, preferindo Chiovendi e Golds-
..chmidt os critérios objetivo, funcional e territorial. Distingue-se a com-
petência judicial da forense, segundo a qualidade e quantidade das atri-
buições jurisdicionais, e a posição e situação dos • Juízos e das partes 
no processo. 

Para facilitar o exercício da função judicante, doutrina João Men-
des, existem funções auxiliares — de ofício, emprégo, ministério te, en-
cargo, que são desempenhadas peios órgãos correspondentes, órgãos 
de fé publica, serventuários d oficio, órgãos do Ministério Público e 
órgãos de encargo judicial («Proc. pág. 69). 

Sendo óbvio que não há Juízo sem escrivão, pois  é êste o princi-
pal auxiliar do Juiz, também é certo que o Juiz não é caudatário da 
escrivão. Q escrivão exerce  funções  subalternas e autônomas, umas iso-
ladamente, outras' conjuntamente coin o Juiz. E' - o  escrivão quem or- 
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ganiza o processo,- subscrevendo os respectivos atos e têrmos, manda-
dos, precatórias, certidões, etc. 

Na ordem administrativa da Justiça, notara Domat, não se conhe-
cem outras funções que mais de perto estejam ligadas à atividade ju-
dicial, ponderando, entretanto, Mortara que o escrivão não pertence ao 
Juízo .mas ao processo. Sua colaboração  indispensável  no é ao ato de 
jurisdição; 6-6, sim, ao ato processual, «não importando que, ao mes-
mo tempo, de processo seja todo ato jurisdicional», segundo esclarece 
o . grande processualista Lopes da Costa, pois hit certos atos do Juiz em que 
não é essencial a participação do escrivão (portarias, alvarás): «Sem 
escrivão, nenhum tribunal, singular ou coletivo, pode funcionar» («Di-
reito Processual primeiro vol., pág. 173). • 

Se duas jurisdições inconfundíveis — a penal e a civil — existem, 
podendo exercê-Las, conjuntamente, um só magistrado, dentro de sua 
comarca > ,  ocorre, no caso sub. judice, que dois Juizes renegam a pres-
tação jurisdicional, .porque a lei é omissa no tocante à discriminação da 
competência. 

- A distribuição dos serviços  forenses deve ser, • quanto possível, 
equitativa e justaposta its regras de competência específica. Se, numa 
comarca, há  vários Juízes, com separação de funções, não pance razoá-
vel que um Juiz do cível exerça funções • criminais, e vice-versa, salvo 
em subsituição legal. As responsabilidades são as mesmas, diferindo as 
funções. 

Já dissera Montesquieu  que • a rrielhor legislação é aquela que con-
siste em savoir bien placer la puissance de juger. 

Sucede, porém, que as leis dk7, organização judiciária, como tôdas 
as outras, não primam pela perfeição, desde os tempos mais remotos 
até o séalo atual de aproveitamentto da. energia atômica e dos fogue-
tes interPlanetários. Nem Solon, nem Licurgo e seus prosélitos nos 
legaram leis modelares, ou • métodos infalíveis  de legislar. Daí, a ini-
prescindibilidade da  hermenêutica, para  a aplicação da lei aos casos 
concretos. •- 

A Lei n. 1.098, de 22 de junho de 1954, que altk:rou a  organiza-
ção judiciária  do Estado, tanto quanto a atual Lei n. 1.906, de 23 (I::: 
janeiro do corrente ano, não Contém dispositivo claro, expresso e 
sofismável sôbrk?, a competência •dos Juízes criminais para o processa-
mento das  justificações destinadas aos suprimentos e retificações ti:i 
registro civil. Nada vale argumentar com a possibilidade de urn  es-
crivão  do crime  funcionar  no processo corn um Juiz do cível, ou que 
as causas de acidente de trabalho e  os funções  de Juiz de  menores cai-
bam nas atribuições do Juiz criminal, bem como  os executives  fiscais 
correrem •neste ou naquele cartório, cível ou criminal. 

Nas corn:area§ onde ltaja mais de uni Juiz, seja qual fôr o escri-
vão do process(); deve-se ter em conta o que -a lei de ,  organização ju-
diciário determinar. Silente esta, impende refletir sôbre a natureza 
do pedido, a espécie da causa, devendo competir no Juízo  cível  a ma-
téria tipicamente civil. 

Para tal exegese, finalmente ., muito contribui 	Classe das justi- 
ficações  focalizadas, eis que o Código de" Processo Civil contempla 
justamente as  averbações  e, retificações . no assentamento do Registro 
Civil, por .meio de justificação e documentos (arts. 595 a 599, cap. HI, 
tít. XXVII). Competindo ao Juiz .de Direito processar e julgar ação 
relativa ao • estado  e capacidade das pessoas (art. 77, I, letra cc», da 
Iivi  n. 1.906), também deverá competir-lhe o ,processamento das  jus-
tificações  relativas aos  assentamentos  do Registro Civil, atos jurídicos  
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referentes ao estado das pessoas naturais ou jurídicas. E que tal Juiz 
deve ser o do  cível,  di-lo a natureza da justificação. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 1. 9  de junho de 1959. — Walfrido Andrade, pre-
sidente, com voto. — Merolino  Corrêa,  relator. — Alencar Araripe. 

	o0o 	 
JÚRI — CASSAÇÃO DO VEREDITO — FALTA DE ELEMENTOS 

A FAVOR DO RÉU 

Não é um insano mental o paciente que se mostra, diante 
de uma junta médica, perfeitamente orientado quanto à pessoa, 
lugar e tempo, respondendo adequadamente a tôdas as perettn-
tas e raciocinando clara e logicamente 

Cassa-se o veredito do  Júri,  quando éste, past() entre o 
que é contra o réu e o nada a seu favor, prefere o ultimo. 

APELAÇÃO •CRIMINAL N. 13.290 Relator: Des. DARIO LINS. 

A('ORDÃO 

Vistos, relatados ç  discutidos êstes autos de apelação n. 13.290, da 
comarca de Campo Belo, apelante a Justiça; e apelado José Jeri' 

vulgo «Baiano», acordam ern Primeira  Câmara  Criminal do Tribu-
nal de  Justiça  do Estado de Minas Gerais, dar provimento à apelação, 
para, cassando e veredito absolutório, que briga corn a prova, mandar o 
réu a  novo  julgamento; 

nos térmos do voto  abaixo.  Custas ex lege. 
Belo Horizonte, 10 de junho de 1958. —  Mário  Mates, presidente. - 

Dario Lins, relator, com &Ste voto: 
«Os peritos do auto de corpo de delito, observando o cadáver de Jo-

wJ 	Filho, nêle encontraram, e descreveram, 
«ferida perfuro-cortante, profunda, na região renal esquerda, seccio-

nando os grossos vasos renais» (fls. 10-v.). 
José Jerônimo, vulgo «Baiano», denunciado como o au:or, não o ne-

gou, não o nega. 
ao ser prêso; 
quando interrogado pelo Juiz; 
diante  do Conselho que o julgaria (respectivamente, fie. (3-6-v., 

26-27, 61-63). 	• 
Réu e paciente se encontraram, pouco antes, num bar, «Bar Cor-

rêa», de propriedade de Amador Afonso de R.esende, na cidade de Cam-
po 'Vac); :onde o paciente, a urn graajo indelicado do réu, lhe responde-
ra çorn urna indelicadeza; 
- • 	mas, não passaram disso.... 

Mais não disseram. Não se ameaçaram no momento. Não se amea-
çaram para o -futuro. O ligeiro incidente, parecia, morrera. 

. Tanto, qrae, retirando-se o réu -  -let, logo após, o paciente, — dentre os 
que ficaram  no bar, ninguém se intranqiiilizou. 

Decorrido,  porém  ; um pouco de tempo, o paciente, esfaqueado  daque-
la 	caia 	cadáver; fugindo o réu... 

Na afirmação da segunda testemunha, as fls. 33,  «ia finca,  
«a distância entre o bar do depoente, e onde foi encontrada a viti-

ma é de seis a sete metros, mais ou menos»; 
— isto a dizer, qvet, houvessem os dois discutido, o que em regra não 

se faz em surdina, a  discussão  teria sido ouvida; e a luta, que tivesse ha-- 
vido, não passaria despercebida. 
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Ora, dentre os que permaneceram no bar, nenhum nada ouviu... 
–Conside.Tações a ditarem, como conclusão, que o réu agiu, matando 

o paciente, apenas, porque êste, aliás, «em revide», o alvejara com uma 
indelicadeza; 

por isso, só, e num bote de felino. 
0 que afronta, «repele» a invocada legítima defesa. 
Aliás, o que se questionou no julgamento, tendo sido deferido, foi a 

insanidade mental do acusado; 
absolvendo-o, o Conselho, na sua afirmação de, que êle,  «por  clo-

mp mental, 'era, ao tempo aa ação, inteiramente incapaz de entender 
ca*er criminoso do fato», (fls. 69). 

Ao Juiz,  então,  cabia,  sim, .lavrar  a sentença absolutória, mas, apii-
cando, necessáriamente, a medida de segurança, — e, disto, êle se es-
queceu 

E' que, antes, a Promotoria de Justiça escrupulosamente, pedira o 
exame psiquiátrico do réu (fls. 17-17-v.). 

Entretanto, não havendo sido possível o exame, «por especialistas», 
o Juiz o tentou na sua, própria, comarca; 

te, aí, os exmos. medicos, embora se esquivando a uma afirmati-
va, por não serem «especialistas», contudo, relataram, isto, que é no-
tável: 

«paciente perfeitamente orientado quanto à pessoa, lugar e 
tempo, respondendo adequada e prontamente a tôdas as pergun-
tas, raciocinando clara e letgicamente» (fls. 145-v.) . 

Logo, está nas entrelinhas, o réu, para os exmos. médicos, com sua 
capacidade de entender o assunto intuitivamente muito superior à dos ju-
rados, não é um insano: 

'Ao ver dos exmos. medicos, não é, — le, nos autos, nada diz, não, que 
éle o seja... 

Todavia, o Júri, péisto entre isso, «que é contra o rétrs, e o nada em 
seu favor, o Júri preferiu o nada. 

A Promotoria de Justiça apelou; a Procuradoria Geral opinou  pelo  
provimento; e é o provinvEnto que se impõe, cassando-se o veredito, a 
fim de que, voltando o réu ao Júri, possa o Júri remeditar a espécie». — 
Walfrido Andrade. — Alencar Araripe. 

o0o 

JúRI — REVISÃO — AUSÊNCIA DE QUESITO — CRIME CONTRA 
CÔNJUGE  — JULGAMENTO VÁLIDO 

Não dá lugar ao pedido revisional a circunstância, não 
alegada em nenhum momento pela defesa, de que o réu agira 
por imprudência e, portanto, se impunha a proposição ao Júri 
do quesito correspondente. 

A falta da certidão cornprobatória do casamento do réu 
com a vítima não justifica também a revisão, se, em várias opor-
tunidades processuais, o agente o confessou, cabendo-lhe, pois. 
o oferecimento de prova negativa, em contrário. 

REVISÃO N. 2.526 — Relator: Des. DARIO LINS. 

ACÓRDÃO \ 

Vistos, relatados e discutidos astes autos de revisão n. 2.526, da co-
marca de Tiros, peticionário Jose Francisco da Silva Pacheco, acordam 
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as Câmaras Criminais do Tribunal do Justiça do Estado de Minas Gerais 
em indeferir o pedido: 

Condenado pelo Júri de Tiros a  dezoito  (18) anos de  reclusão, o réu 
José Francisco da Silva Pacheco, ora peticonário, apelou: 

— e a Egrégia Segunda Câmara, sendo Relator o Exmo. Sr. De, 
.sirmbargador Burnier, não lhe acolheu o recurso. 

Boje, quando pleiteia a revisão, 
para anular o julgamento, parte de que, havendo alegado, por vê-

zes, que não atirara contra a paciente e, sim, sua arma disparara, entre-
tanto, isto, que  seria  a  «imprudência»,  não se incluiu entre os quesitos; e, 

para se lhe minorar a pena, parte de que a agravante, de ter agi-
do contra sua espôsa, deve ser afastada, por inexistir, nos autos, certi-
dão do seu casamento. 

A Procuradoria  Geral  achou  razoável o pedido nesta sua segunda 
parte. 

Mas, 
consideração com que se responde a ambos os argumentos, êle, 

o réu, ao serem lidos os quesitos, com a alegada falha e a malsinada 
agravante ,  nada lhes opôs, — deixou que, assim ficassem, para, sómente 
agora,  tardiamente,  o invocar... ; ainda, 

quanto  it agravante, êle, o réu, que, no processo, por vêzes, se de-
clarou casado com a vítima, razão de se ter articulado a agravante, 
atualmente o põe em dúvida, êle, então, tinha o dever da prova em con-
trário (juntasse a certidão negativa...), e, isso, deixou de fazer... 

De sorte que, o pedido improcede; 
— as  Câmaras o indeferiram. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 10 dt:, dezembro de 1958. — Amílcar de Castro, pre-
sidente. — Dario Lins, relator. 

	

o00 	 

HOMICÍDIO — MOTIVO FÚTIL — LEGITIMA DEFESA PRÓPRIA 

— Não age em legitima defesa própria aquêle que mata fria 
e covardemente, sem que houvesse discussão ou briga, além de 
ser o único provocador e executor do crime. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 13.222 — Relator: Des. CINTRA 
NETO. 

ItELATORIO 

O  réu  Jose Diniz, ou Jose Diniz Magalhães, foi pronunciado como 
incurso na sanção do art. 121, parágrafo segundo, n. II (motivo fútil), 
-do Código Penal, corno autor do homicídio  na pessoa. de Iraci Pereira 
-da Silva. 0 processo correu os seus trâmites legais. Libelado, foi o réu 
submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri, sendo absolvido por maio-
ria de votos, pela legítima defesa própria. O Dr. Promotor de Justiça ape-
lou -no prazo oferecendo as suas razões. 0  réu,  por seus defensores, 

-não apresentou centra-razões, e o Dr. Subprocurador Gera' do Estado, 
no seu parecer, opinou pelo  provimento  da apelação, para ser cassado o 
veredito absolutório —  que' está  contra a prova dos -autos. Ao Exmo. Sr. 
Desembargador Re-visor. 

Belo Horizonte, 29-8-58. — A. Felicio Cintra Neto. 
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A IC (.5 . R D  A 0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 13.222, da 

comarca de .Gorinto, -  em que .6 apelante a •Justiça Pública, e apelada Jose 

Diniz .MagalhAies, acordam os Juízes da Segunda Camara Criminal do Tri-

bunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,. adotando o relatório de fls. 

e o parecer do Dr. Subprocurador Geral do Estado, corno partes integran-

tes dêste, por votação unânime, dar .provimento. A apelação, para  cassa: 

o  veredito absolutório e mandar o réu  a  novo  julgamento. 

. Na noite de vinte e sete (27) para vinte e , oito (28) de agasto do no  

de 1955, em casa de Argerniro Justir...o da Silva, situada na fazenda «Ca - 

choeira do Carmo», em a comarca de Corinto, realizou-se uma 'brinaa-

deira dançante com a presença de famílias amigas. Ern dado momentc, 

alguém apagou a luz e a vítima .  Irací Pereira da Silva riscou fósforos 

para iluminar a sala. Sem que houvesse discussão ou briga, ou mesmo 

qualquer motivo, o réu Jose Diniz, au Jose Diniz Magalhãas, deu  diver-

sos  tiros de arma de . fogo contra . a. vítima, que caiu  mortalmente • ferida, 

como de fato veio  ela a falecer  em  conseqüência das lesões recebidas, co-

rno consta. dos -autos de  corpo  de delito e exame .cadavérico  de fls..e 

fls.. 0 réu matou-a fria e covard.amente, talvez levado . pelo baixo sen-

timento de, vingança e ódio recalcado, eis que, algum tempo antes, um 
cachorro do réu  atacou e mordeu. Irací  Pereira  da 'Silva, e êste, para 

livrar-se do dito animal,  foi obrigado  a matá-la a tiros de revólver, isto 

segundo as declarações da vítima antes de morrer (fls. oito, 8-verso). 

0 rear' não deu, naquela época, importância  a  êsse fato, mas, tudo faz 

crer, guardou  ressentimento  da vítima ate matá-la de maneira fúti l. e 

estúpida, em «ataque súbito e sorrateiro», corno focalizou a sentença 

de pronuncia. Deve-se frisar que a vítima, apesar de estar armada 

de revólver não usou dessa arma em sua defesa, não chegandc a tirá-

la da cintura, constando mesmo que as balas do réu atingiram, tam - 

bém. a capa dessa arma. Quem assim age não tem qualquer defesa,  sen-

do o réu o único provocador e executor do crime. A legítima defesa 

própria, acconhecida pelo Tribunal do Júri de Corinto, constitui um ver-

dadeiro absurdo. A decisão absolutória está em conflito com a prova, 

a razão e o bom senso, em suma, com o direite. Tal  decisão deve ser 

cassada, e  o  réu deve ir a  novo julgamento quando, com jurados tascla-

recidos, cartamente  será  feita melhor justiça,, elevando o 'born nome da 

comarca de Corinto. A legítima defesa, na época atual, está rivalizan-

do com a .malsinada «perturbação dos sentidos •e da inteligência», do 

Código antigo, servindo para dar a liberdade a réus que praticam cri-

mes fúteis, absurdos e sem  defesa. 0 mal não é da lei, mas dos Juí-

zes de fato que interpretam muito irregularmente o instituto da legi-

tima defesa; levados por um  sentimentalismo  prejudicial  h harmonia 

e segurança dos indivíduos  cai  sociedade. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 26 de setembro da 1958; — Jose Burnier, presi-

dente. — A. Felício Cintra Neto, relator. — Gentil Faria e Sousa. 

--o0o 	 

«HABEAS-CORPUS» — FLAGRANTE INEXISTENTE --:- 
PRISÃO  ILEGAL 

— E' ilegal a prisão, dita em flagrante, de quem é encon-

trado pela policia com parte de objetos furtados, em virtude 

de queixas de furtos já praticados. 
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RECURSO DE «HABEAS-CORPUS» N. 3.548 — Relator: Des. 
DARIO LINS. 

ACÓRD,A0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso de «habeas - 
corpus» n. 3.548, da comarca de Mutum,  recorrente o Juízo, e racorri-
dos Generí de Oliveira e Jose Germano dos Santos, acordam em Sa-
gunda Camara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais negar provimento 40 recurso: 

Consta dos autos, que, cientificada a Polícia  da prática  de  alguns 
furtos, e indo investigar a respeito, encontrou parte dos objetos com Os 
recorridos;- • 

• 	pelo que, os prendeu, chamando a isto 	«prisão .can flagran- 
te»... 

Mas, evidantemente, flagrante não houve; 
— pois, quando a . queixa chegou A Polícia, já foi dos furtos prati-

cados 
Nestes tiMmos,  tal prisão, dita «em flagrante», foi um ato de arbí-

trio, corn o abuso it mostra; 
— fe o Juiz, que, por isso, concedeu aos recorridos o «habeas-cor-

pus» que lhe impetraram, cumpriu seu dever. 
A Câmara negou provimento ao recurso «ex officio» daí oriundo. 

Custas ex lege. 
Belo Horizonte, 3 de  fevereiro  de 1959. — Dario Lins, presidenta 

e relator: — Antônio Pedro Braga. — José Américo Macedo, 

      

   

o0o 

  

     

 

JO- RI — RECURSO DE PRONÚNCIA — CONDIÇÃO DE CONHECI- 
MENTO — CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA 

Não pode a instância «ad quem» apreciar o mérito do 
recurso da pronúncia sem que constem dos autos a prisão e a 
intimação do recorrente. 

Converte-se, nesse caso, o julgamento em  diligência.  
para observância daquela formalidade. 

RECURSO N. 2.656 — Relator: Des. CINTRA NETO. 

RELATÓRIO 

Adoto o da sentença e o parecer do Dr. Subprocurador Geral do 
Estado. P.ao dia. 

Belo Horizonte, 17 de janeiro de 1959. — A. Paid° Cintra Neto. 

 

  

ACÓRDÃO 

 

 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso crime n. 
2.656, da comarca de lianhumirim, em  que'  é recorrente Valdemar Gon- 
çalves, e recorrido o Juízo, acordam os Juízes da Terceira Câmara Cri- 
minal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, adotando o 
relatório de fls. a, o parecer do Dr. Subprocurador Geral do Estado, co- 
ma partes integrantes daste, por votação unânime, converter o julga- 

mento em diligência para que o Dr. Juiz de Direito determine a inti- 

mação pessoal do recorrente Valdemar Gonçalves que, no seu interro- 
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gatario, disse ser êsse nome supasto quando, na verdade, o seu noma 
verdadeiro  é  Dorvalino Vitorino de Moura. Na certidão de intimação 
deve conger se o recorrente está prêso e recolhido h. cadeia pública. 

0 recorrente Valdemar Gonçalves, ou Dorvalino Vitorino de Mou-
ra, foi prêso em flagrante delito, em data de vinte e um (21) de junho 
do ano de 1958, sendo denunciado e processado como incurso na sanção 
do artigo 121, combinado com o artigo 12, n. II, do Código Penal, e, fi-
nalmente, pronunciado como autor da tentativa de homicídio contra a 
vitima José Abi-Achel. A sentença de pronúncia está datada de vin- 
te e nove (29) de outubro do referido ano dr. 1958. 	Consta que foi 
pasto em liberdade em virtude de «habeas-corpus». 	Entretanto,  de- 
pois  de pronunciado, não consta ter sido prêso e intimado da gentenga 
de pronúncia. A diligência pedida pelo Dr. Subprocurador Geral do 
Estado é legal e indispensável  para que se tome ou não conhecimen-
to do recurso. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 5 de fevereiro de 1959. — Gentil Faria e Sousa, 
presidente. — A. Feticio Cintra Neto, rt-,lator. — J. H. Furtado de Men-
dornça. 

—o0o-- 

«JOGO  I1  BICHO» — FLAGRANTE — PONTEIRO — 
PRISM) ILEGAL 

— Se a prisão em flagrante alcança a figura do  «pontei-
ro»,  pode éste livrar-se sôlto, sob pena de se converter em ile-
galidade a sua custódia. 

RECURSO DE H. C. N. 3.542 — Relator: Des. DARIO LINS. 

ACORDAO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso de «habeas-
corpus» n. 3.542; da comarca de Belo Horizonttc ,, recorrente o Juízo, e 
recorrido David  Antônio  dos Santos, acordam em Segunda Camara Cri-
minal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais negar provi-
mento ao recurso: 

Reza o auto de prisão «em tlag-rante», por farça  do qual o recorri-
do se achava detido, giro, em um dos seus bolsos, se encontrou uma 
ta», uma, atinente a «jéigo do bicho»; 

—  é o que dêle consta, nada mais. 
Ora, claro é, isso, podendo significar ser o recorrido banqueiro (ou 

seu prepósto) de tal jag°, poderá significar, também, que não passará de, 
sé,  simples, ponteiro... ; 

— e, se ponteiro, poderá livrar-se sôlto. 
Diante do que, pediu o «habeas-corpus», apenas, para se livrar, 

sôlto; 
e o Juiz, tanto podendo adotar uma classificação quanto outra, 

o Juiz, na dúvida, decidiu «pro reo». 
A Camara não achou o que,  ai,  corrigir; 
— negou provimento. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 3 do fevereiro de 1959. — Dado Lins, presidente 
e relator. — Antônio Pedro Braga. — José Américo Macedo. 
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«HABEAS-CORPUS» PRISÃO PARA AVERIGUAÇOES 
— ILEGALIDADE 

—E' ilegal e, pois, conjurável pelo «habeas-corpus» a pri-
são para averiguações policiais. 

RECURSO DE «HABEAS-CORPUS» N. 3.584 — Relator: Des. ME-
ROLINO CORRÊA. 

ACÓRDÃO  

Vistos, expostos fe, discutidos êstes autos de recurso necessário de 
«habeas-corpus» n. 3.584, de Viçosa, recorrente o Juízo, e recorrido Mil-
ton Lima da Silva, acordam os Juízes da Primeira Camara Criminal do 
Tribunal de Justiça do Estado negar provimento ao recurso, mantendo, 
assim, a ordem de <dialyzes-corpus» concedida ao recorrido, visto que 
ilegal e arbitrário era o constrangimento que lhe  impusera o delegado 
de polícia de Viçosa. 

A prisão para averiguações policiais constitui um abuso de autodi-
dade sempre profligado, mas infelizmente sempre repetido, apesar da ad-
vertência consagrada no art. 141, parágrafo 20, da Carta Política Nacio-
nal que, no parág. 22, do citado art., ordena a imediata comunação ao 
Juiz competente de ter sido prêso ou detido qualquer cidadão, para que 
sejam tomadas providências contra a ilegalidade acaso praticada, in-
clusive a promoção da responsabilidade do coator. 

Preceito tão salutar e garantidor da liberdade individual, que vem 
sendo impunemente descumprido, como no caso presente, melhor remé-
dio não suporta senão o do «habeas-corpus» que ao paciente foi justa-
mente aplicado. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 16 de março de 1959. — Walfrido Andrade, presi-
dente. — Merolino Corrêa, relator. — Alencar Araripe. 

o0o 

JÚRIS— QUESITOS COMPLEXOS E MAL FORMULADOS 
— NULIDADE 

Não pode subsistir o julgamento do Júri em que do tér-
mo de votação consta haver o Juiz perguntado aos jurados se 
o «réu  praticou o fato em legitima defesa própria», uma vez 
que a indagação encerra questão de direito. 

Não sendo  «completa» e «fortuita», a embriaguez é mi-
norante, mas só deve ser inquirida, quando acompanhada dos 
requisitos mencionados no art. 24, parágrafo segundo, do Có-
digo Penal, não bastando inquirir os jurados «se o réu estava 
embriagado ao praticar o delito». 

APELAÇÃO N. 13.896 — Relator: as. ALENCAR ARARIPE. 

RELATÓRIO 

A Pedro Bernardes de Andrade foi imputada a autoria da morte de 
Mário Firmino, fato êsse ocorrido na zona rural do município de Boa 
Esperança. A denúncia clasificou o homicídio como qualificado pelo 
motivo fútil, e assim o entendeu a pronúncia de fls. 44. 0 Júri, entre-
tanto, ma sua  sabedoria,  reconheceu em favor do réu, a descriminante 
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da legítima defesa própria, por simples maioria de votos. 	Apelou, 
entretanto, o Promotor de Justiça, que pleiteia a anulação do julgamen-
to, ou, melhor, que seja o réu submetido a novo julgamento. A  Procu-
radoria  Geral opina seja anulado o julgamento, ou cassado o veredito 
absolutbrio. Ao Exmo. Sr. Desembargador Revisor. 

Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 1959. -- Alencar Araripe. 

ACÓRDÃO 

JURI.SPRUDENCIA .  MINEIRA. 

Certo é que o paciente  está metido na cadeia, sem culpa formada, 
por mais tempo do que o permitido em lei. Esse retardamento não está 
justificado, sofrendo, pois, o paciente, injusta  restrição  ao seu direito de 
locomoção. Custas ex causa. 

Belo Horizonte, 7 de março de 1958. — J. Burnier, presidente. — 
Gentil Faria e Sousa, relator. — Felício Cintra Neto. — Antônio Pedro 
Braga. 

	o0o 
Vistos e relatados êstes autos de apelação n. 13.896, da.  comarca 

de Boa EspErança, apelante a Justiça, e apelado Pedro Bernardes de 
Andrade, acordam em Primeira Camara Criminal do Trbiunal de Justi - 
ça, adotando o relatório retro, e nos têrmos do parecer da Procuradoria 
Geral do Estado, dar provimento â apelação para anular o julgamento 
mandar seja o réu submetido novamente a Júri, observadas as forma-
lidades legais. 

Assim decidem, porque, embora o Juiz Presidente houvesse formu-
lado corretamente os quesitos, o têrrno de votação, por êle também subs-
crito, menciona que o Júri foi questionado se o réu praticou o fato em 
legítima defesa própria. Tornou-se, portanto, complexo o quesito, encer-
rondo uma  questão  de direito e não de fato, o que forçou o Júri a res-
ponder afirmativamente aos elementos constitutivos da legítima defesa. 

A redação adotada contravém it lei e o veredito assim proferido in-
corre em nulidade, gegundo jurisprudência tranqüila e invariável das 
Câmaras Criminais clêste Tribunal. 

Deixam em conseqüência, de entrar no mérito  da decisão apelada. 
Custas pelo apelado. 

Belo Horizonte ,, 16 de março de 1959. — Walfrido Andrade, presi-
dente. — Alencar Araripe, relator. Observei que foi mal formulado 
o quesito referente ã. embriaguez, o qual, por prejudicado, não chegou 
a ser proposto. Não sendo completa e fortuita, a embriaguez é minoran-
te, mas só deve ser inquirida, quando  acompanhada  dos requisitos men-
cionados no parágrafo segundo, do art. 24, do Código Penal. Não bas-
ta, pois, inquirir se o réu estava embriagado, ao praticar o delito. Os 
quesitos são semelhantes ao da perturbação da saúde mental. -- Meroli-
no Corrêa. 

	o0o 	 

«HABEAS-CORPUS» — FORMAÇÃO DE CULPA RETARDADA 

Não justificado o retardamento para a. formação de culpa, 
fica caracterizada a injusta restrição ao direito de locomoção 
do  paciente. 

«HABEAS-CORPUS» N. 13.331 — Relator: Des. FARIA E SOUSA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos *Mies autos de «habeas-corpus» n. 
13.331, da comarca de Tetifilo Otoni, paciente Sebastião Tudéia, acorda 
a Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça, por unanimidade 
de votos, conceder o «habeas-corpus», salvo pronúncia. 

0 paciente foi prêso preventivamente, por crime, de tentative de  ho-
micídio,  em data de 3 de dezembro do ano passado e o sumário de sua 
culpa foi  designado  para o dia 27 de fevereiro último, não havendo in-
formações se está ou não concluída a instrução. 
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PROVA INDICIARIA — CRITÉRIOS DE APRECIAÇÃO — 
CO-AUTORIA 

Instrumento de formacão da convicção do julgador, a 
prova, em sua qualidade e em seu alcance,  poderá  ser livremen-
te aferida pelo Juiz, sem a rigidez de critérios legais aprioris-
ticamente padronizados. 

A prova indiciária, caracterizada por um conjunto litgi 
camente encadeado de circunstâncias, autoriza a condenação, 
se  suficiente  para induzir a responsabilidade penal do acusado. 

Qualquer atividade dirigida à. prática do delito, respon-
de pela superveniência deste e, pois, poderá configurar a co-
autoria. 

APELAÇÃO N. 14.003 	Relator: Des. AMÉRICO MACEDO.. 

RELATORIO 

O órgão do Ministério -Público, na denuncia de fls. 2-4, apontou a 
Sebastifio Gonçalves ou  Sebastião Felizardo, também conhecido por Se-
bastifto Sapateiro; como incurso nas sanções do art. 121,  parágrafo s-
.gundo, do Código Penal, pelo fato seguinte: — No dia 8 de novembro 
de 1957, eérca das 4 horas da  madrugada, Baqazar Galdino e Jesus No-
gueira, empregados do Pósto de Gasolina .«ESso», de proprieda& de F;,f.- 
lício de Lúcia Neto, situado nas imediações do aeropôrto da cidade &2 
Araguari,  comarca  do mesmo nome, faziam o serviço de ronda noturna, 
sendo que a vítima, Jesús, acabava de verificar se tudo no leyterior 
encontrava em ordem, enquanto seu companheiro Baltazar Galdino per-
maneceu na porta do escritório do citado estabelecimento comercial. 
Nada de extraordinário foi observado, senão a presença de dois homens. 
Nestidos ambos de roupas claras, que vinham do lado do aeropôrto, a 
ama certa distância, que não deu para distingiii-los e identificá-los. 

como - era normal o trânsito de pessoas pela frente do Pôsto, indo on 
vindo  do .areropôrto, Baltazar Galdino não deu  importância ao fato e Jo -
sús Nogueira, também, não se preocupou com a presença daqueles ho-
mens. 	E, ao entrar no escritório, já depois de ter saído da porta, di- 
rigindo-se para a mesa onde estavam sentados,. Jesús recebeu um tiro 
de  espingarda  e, apenas, pôde dizer: «estou morto, me acode,  telefona». 

Caiu numa pôça de sangue, sucumbido, com o coração varado  pela  bala 

:que lhe foi endereçada, conforme faz certo o auto de exame cadavérico 
de fls. 9 a 10, verso. 

Regularmente processado, foi o apelante pronunciado como incurso 
mats penas do art. 121, parágrafo segundo, II (motivo  fútil), 

curso que tornou impossível a defesa do ofendido), — corn referência .  ao 

art. 25, do Código Penal, tendo 	sentença respectiva transitado em  jul- 

gado  (fls. 74 a 75). 	

e 'IV .  (re- 
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Libelado (fls. 76), foi, finalmente, submetido a julgamento pelo Jú-
ri, o qual o condenou à pena de oito (8) anos de reclusão (fls. 91). 

Inconformado, tempestivamente, 'o réu apelou dessa decisãa (fls. 
96), e, processado com regularidade o recurso, subiram os autos a esta 
instância, onde a douta Procuradoria Geral, em parecer exarado nos au-. 
tos, opinou no sentido do desprovimento do recurso (fis. 108-110). 

Assim, relatados, passo os autos ao Exmo. Sr. Desembargador Re-
visor. 

Belo Horizonte, 18 de março de 1959. — José  Américo Macedo, re• 
lator. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n. 
14.003, da comarca de Araguari, apelante Sebastião Gonçalves ou Se-
bastião Felizardo, também conhecido por Sebastião Sapateiro, e ape-
lada a Justiça. 

O órgão do Ministério Público, na denúncia de fls. 2-4, apontou 
Sebastião Gonçalves ou Sebastião Felizardo, também conhecido por 
Sebastião Sapateiro, como incurso nas sanções do art. 121, parágrafo 
segundo, do Código Penal, pelo fato seguinte: — No dia 8 de novern-
bro de 1957, cêrca das 4 horas da madrugada, Baltazar Galdino e Je-
sús Nogueira, empregados do Pasts de Gasolina «Esso», de proprie-
dade de Felício de Lúcia Neto, situado nas imediações do aeropôrto da 
cidade de Araguari, comarca do mesmo norm, faziam o serviço de rot.• 
da noturna, sendo que a vítima, Jesus, acabava de verificar se tudo no 
exterior se encontrava em ordem, enquanto seu companheiro Baltazar 
Galdino permanecia na porta do escritório do citado estabelecimento co 
mercial. Nada de extraordinário foi observado, senão a presença de doia 
homens, vestidos ambos de roupas claras, que vinham do lado do aero-
pôrto, a uma certa distância, que não deu para distinguiil-los e  identifi-cá-los. Mas, como era normal o trânsito de pessoas pela frente do 
Pôsto, indo ou vindo do aeropôrto, Baltazar não den importância ao fa-
to, e Jesus Nogueira, também não se preocupou com a presença daque-
les homens. E, ao entrar no  escritório, já depois de ter saído da porta, 
dirigindo-se para a mesa onde estavam sentados, Jesus recebeu um ti-
ro de espingarda e, apenas, pôde dizer: «estou morto, me acode, telefo-
na!». Caiu numa pôça de sangue, sucumbido, com o coração varado pe-
la bala que lhe fôra endereçada, conforme faz certo o auto de exame ca-
davérico de fls. 9 a 10, verso. 

Regularmente processado, foi o apelante pronunciado como incur-
so nas penas do art. 121, parágrafo segundo, 11 (motivo fútil) e IV (re-
curso que tornou impossível a defesa do ofendido), com referência ao 
art. 25, do Código Penal, tendo a sentença respectiva transitado em jul-
gado (fls. 74-75). 

Libelado (fls. 76), foi, finalmente, submetido a julgamento pelo  Jú-ri, o qual o condenou  à pena de oito (8) anos de teclusão (fls. 91). 
Insurge-se porém, o apelante contra a sentença condenatória que 

imposta lhe foi pelo Tribunal do Júri da comarca de Araguari porque, 
segundo assevera, «a imputação  •que lhe é feita não é verdadeira, é gra-ciosa» e «não tendo participado de maneira alguma para o evento da-
noso, nada mais lógico do que,isentá-lo de culpabilidade». 

Entretanto, no caso ern exame, tem-se como certo que a prova pro-
duzida sufraga suficientemente o libelo acusatório, atingindo aquêle 
grau de plenitude que a lei quer que haja quanto ao crime. 

A prova, — disse, alhures, emérito jurista, —é um meio de con- 
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vicção: não se pode  adstringi-Ia  a regras fixas, mas, aceitá-la desde que 
certifique a existência do fato sôbre que se litiga. 

Seria, assim, incivil exigir-se para a afirmação de certos delitos 
mesmo conjunto maciço de elementos demonstrativos que outros recla-
mam, a fim de se pronunciar a certeza da autoria e a conseqüente, res-
ponsabilidade penal Pretender testemunhas visuais a certos crimes é 
subverter a ordem jurídica, dando salvo-conduto a assassinos, assaltan-
tes, ladrões e desonradores, porque a clandestinidade, em  grande núme-
ro de vêzes, é-lhes essencial à execução. 

E' certo que o apelante, de forma expressa, não confessou o delito, 
mas, a sua participação emerge da selva de indícios que contra êle se 
levantam. 

Em suas excelentes razões de apelação, o ilustrado Dr. Promotor de 
Justiça da comarca, realça, com muita acuidade, o seguinle: 

*«0 nome de Sebastião Felizardo — (Sebastião Gonçal-
ves, vulgo «Sebastião Sapateiro»), — surge nestes autos como 
protagonista do doloroso e injusto assassínio de Jesus Nogueira 
Assunção, pela primeira vez, na fôlha 22, inda na fase do in-
quérito policial, quando a testemunha Adriano Fernandes de-
pôs não ter assistido ao evento, «porém, ficou sabendo ter sido 
obra de Amin Cafrune e Sebastião Felizardo, vugo «SebastiA) 
Sapateiro», com uma carabina». 

Depois, nas fôlhas 28 e 29, acusam Sebastião Gonçalves 
de participe do brutal delito os irmãos de seu frio comparsa — 
Amin Cafrune — Antônio Cafrune e Jorge Nicolau Cafrune. 
Pstes, dizem-no autor do disparo de carabina, que varou, o cora-
ção de Jesus, penetrando-lhe o tórax pela parte posterior. 

E desde então, os nomes de Sebastião e Amin continuam 
associados atôres do revoltante, assassínio de Jesus, em todos os 
numerosos passos do rumoroso inquérito policial, findo pelo 
relatório de fôlhas 37, da autoridade policial que o presidiu. 

E juntos seus nomes estão  ia denúncia, presos pelos la-
ços indestrutíveis de «co-autoria» até a respeitável e insofismá-
vel sentença de pronúncia, de fls. 74, verso. 

Sebastião Gonçalves não repudiou essa participação no 
interrogatório de fôlhas 46, inda que afirme ter sido Amin Ca-
frune quem disparou a fatídica e cruel carabina, acrescendo que 
estêve no dia seguinte pela cidade, ouvindo e indagando do de-
lito, sem que cumprisse o dever de comunicar o que dísse, saber 
a respeito à autoridade. E isto sim, seria sua única defesa, em 
principio, de irresponsabilidade no crime. 

Pelo contrário. «As move horas da manhã, o interrogado 
foi de automóvel até Douradoquara, de onde foi a pé pars a  fa-
zenda'  de seu irmão Jaime Felizardo Rodrigues», confessando, 
desta maneira, que fugiu. 

Se sua consciência estivesse tranqüila, porquv ,  haveria 
de fugir ?»... 

—  O que condena, portanto, a Sebastião Gonçalves. 
Primeiro, os irmãos  Antônio e Jorge Nicolau Cafrune, 

dizendo que Sebastião quando ern companhia de Amin Cafrune, 
As quatro horas da madrugada sangrenta do dia 8 de novembro 
de 1957, atirou com carabina em Jesus Nogueira, infeliz que 
estava à porta do Paste, «Esso», de Felício de Lúcia Neto, re-
gressando de diligente cuidado de fiscalização. 

Segundo, o que condena, realmente, Sebastião Gonçalv%es 
foi êle ter fugido no dia seguinte, sem nada comunicar de tão 
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grave acontecimento As autoridades, sabedor que era, tanto clue 
andara em indagações a respeito, inda que alegue ter sido via-
gem planejada antes do crime... 

-- Depois, prêso em Douradoquara, é que êle veio com a 
nova versão do crime, desmentindo a de Antônio e Jorge Nico-
lau Cafrune, alegando que não fôra êle e sim Amin Cafrune 
quem dera o tiro mortal de carabina, 'atribuindo a afirmaçã 
contrária  de Antônio e Jorge Nicolau ao afã cb inculpar o ma-
no Amin. 

— Não negou, porém, sua presença; junto de Amin Cafrune, 
no instante da morte de Jesus Nogueira, no instante do tiro de 
carabina dirigido para o Pasto «Esso». Disse mais até qua 
fugindo do local após o tiro, um para uni lado e outro para outro, 
Sebastião chegou à casa e ao entrar deu com Amin agachado, 
dizendo-lhe: «Viu que tiro certo ?», respondendo 'ao «Nossa Senho-
ra e agora?», com «Você não tem nada com isso, pode ir para 
sua casa, a responsabilidade é tôda minha el eu vou fugir», (fls. 
102-104). 

Que o apelante e o cor-réu Amin não pudessem ser positivamen-
te reconhecidos não surpreende, dado que era noite alta e êles se encon-
travam a mlatíva distância da vitima e de Baltazar Galdino. 

Não resta, porém, dúvida alguma que nada do colhido nos autos 
desinente os elementos de prova constantes da testemunhal que incrimi-
na o apelante; antes, tucdó faz crer na imputabilidade que delas ,t'merge, 
afirmando-se, ainda, outras circunstâncias apuradas na  espécie,  maximé, 
no  tópico  em que as testemunhas do process() assayer= ter Sebastião 
Gonçalves e: Amin Cafrune, que vestiam  roupas  claras, pela madrugada, 
se encontrado e se dirigido, ambos, ao Pasto onde trabalhava a vitima. 
permanecendo o apelado ao lado de Amin Cafrune, durante a execução 
do delito, encorajanndo-o, e concorrendo, destartc ,, para .  a. sua realização. 

Ora, a prova indireta, resultante de indícios e de circunstâncias 
apurados no processo deixa fora de qualquer dúvida ter Sid o .  o apelante 
um dos autores da infração de que se ocupam os autos. 

A le i, — como diz George Vidal, — não estabelece mais dante- 
mão a admissibilidade .nem a fôrça probante de cada meio de prova. A 
apreciação dos jurados e dos Juízes de tôdas as jurisdiçeks repressivas 
fica essa fôrça probante, no que diz respeito a sua íntima convicção. E, 
logo adiante, aduz que — «no moderno processo criminal está consagr a . 
do o princípio de que a prova indireta pode conduzir à certeza, da ine's • 
ma forma que a direta, a confissão, os depoimentos». — («Droit Crimi-
nel», 867,  parágrafo  721). 

A série entrosada de indícios e circunstâncias, linhas atras res-
saltados, não deixa dúvida de que o réu Sebastião Gonçalves teve espe-
cial e ativa participação na violenta e dolorosa tragédiae incitando-a, es-
tando os denunciados ligados a infração por um laço de causa e efeito, 
pois, a conceberam e executaram o ataque ao ofendido,  exercitando  • 
apelante eficaz colaboração, tento nos atos precedentes e concomitantes, 
como nos imediatamente à consumação, daí surgindo a adesão consciente 
a resolução criminosa do outro co-delinqüente. 

0 diploma penal vigente estabelece, no seu art. 25, que autor 
quem, de qualquer maneira, concorre para a prática do crime, assina-
lando o ex-Ministro Francisco Campos que: — Quem emprega qualquer 
atividade para a realização do ,:..vento criminoso é considerado respon-
savel pela totalidade dêle, no prossup6sto de que também as outras fôr-
ças concorrentes entraram no  âmbito  de sua consciência  é vontade» 
(«Exposição de Motivos»). 
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Nelson Hungria, com a autoridade que todos lhe reconhecemos, 
asserta que: — «mesmo os  concorrentes  que, além dos que cooperam 
diretamente na consumação do crime — (chamados, restritamente, co-
autores), — se tenham limitado a determiná-lo ou a instigá-lo — (auto-
res morais ou intelectuais) — ou a facilitar a sua execiição — (cúmpli-
ces «strito sensu»), — isto é, a praticar atos que não realizam qualquer 
elemento do conteúdo típico do crime, devem responder por êste, por-
que não só o quiseram, como não deixaram de contribuir para sua rea-
lização, conscientes da própria atividade em comunhão com a  atividade  
dos outros». 

E, páginas adiante, acrescenta: — «Participação material direta é a 
coperação imediata no ato de execução — -(inda que prestada apenas me-
diante presença encorajadora ou solidarizante, ou para  o fim de simples 
vigilância preventiva contra possíveis contratempos. Aos participles, em 
tal caso, se chamam executivos ou cooperadores imediatos» — (Comen-
tários ao Código Penal», vol. I, págs. 392 e 405). 

Segundo o invocado Ministro Francisco Campos, —  «o  event() é 
por sua natureza indivisível e tôdas as considerações que cooperam pa-
ra a sua produção se equivalem. Tudo quanto foi praticado para que o 
evento se produzisse é causa indivisível dêle». 

—E com igual sentir ao dos doutores italianos, conclui que — «há-
na participação criminosa uma associação de causas conscientes, uma 
convergência de atividades que são, no seu incindivel conjunto, a causa 
única do evento, a cada uma das fôrças concorrentes deve ser atribuída, 
solidariamente, a responsabilidade pelo todo». 

Aplicados os princípios expostos ao caso dos autos, ver-se-á que 
contra o apelante não milita, apenas, presunção, mas, prova circunstan-
cial que justifica sua condenação, pois, êle e seu comparsa tinham um 
objetivo comum, cada um cooperando eficazmente para a prática do de-
lito incriminado. 

Rste, ocorrido nas caladas da noite, é dos que, dificilmente, são pre-
senciados. Os seus autôres procuraram acautelar-se contra os taste-
munhos dos homens, porém, surgiram.  as testemunhas mudas, que .  Deus 
pôs-lhes ao encalço, constituindo prova hábil à condenação do  apelante.  

Acordam, em Segunda Camara Criminal do Tribunal de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, em negar provimento à apelação interposta, 
para confirmar a sentença apelada, que impôs ao apelante a  pena  
em processo isento de preterição de têrmo substancial. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 7 de abril de, 1959. — Dario Lins, presidente. — Jo-
sé Américo Macedo, relator. — Antônio Pedro Braga. 

—000  

CRIME E CONTRAVENÇÃO — TRAÇOS DIFERENCIAIS — DELITO 
DE EXPOSIÇÃO A PERIGO — CARACTERIZAÇÃO 

—A contravenção se integra juridicamente com o mero da-
no potencial, com a possibilidade do evento; enquanto que o de-
lito exige a superveniência efetiva de dano, provocado dolosa 
ou culposamente. 

—  O crime definido no art. 132, do Código Penal, de cará-
ter essencialmente subsidiário, se informa pela consciência e 
vontade de expor a vitima a grave perigo, sew-se confundir com 
os de perigo comum ou contra a incolumidade pública. 

APELAÇÃO N. 13.885 — Relator: Des. AMÉRICO MACEDO. 
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RELATÓRIO  

Adoto o da sentença apelada (fls. 49-51) 
Subprocurador , Geral (fls. 61-62), que estão 
completarei na assentada do julgamento. Peço d 

Belo Horizonte, 19 de março de 1959. — 

-A C 	D A O. 
, 	• 

Vistos, relatados e discutidos êstei autos de apelação criminal in .. 
13.885, da comarca de Belo Horizonte, em que  é  apelante Orico Almeida 
Martins, e apelada a Justiça. : 

O  réu 'apelante  foi  processado ;  mediante portaria  baixada  pelo , In-
tegro Dr. Juiz  Municipal  da comarca de Belo Horizonte (fls..2), -coma 
incurso nas sanções ,do art. 28, da. Lei de Contravenções Penais, por' ha-
ver, no dia 13 do  setembro  de 1956, As 11 'horas e 20 minutos, mais  ou 
menos, no quintal do prédio n. 91, sito A- rua São Clemente, no bairro de 
Santo André, nesta Capital,..disparado ,um -  tiro de .espingarda,, ern lugar 
habitado, adjateritell via .pública. „;.; • ' 

Peito com regularidade o processo, aquêle magistrado, coneiderando 
provada a contravenção, condenou o contraventor ao pagamento da mul-
ta de quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00). 

Irresignado, apelou -êle sob o  fundamento  de não se -  achar caracte-
rizada, na espécie, a  contravenção  que lhe . 6  atribuí-da,  de vez que hou-
ve um disparo inteiramente casual e inesperado da arma que conduzia, 
pelo qual  não poderá  resPonder. - 

A Douta Procuradoria Geral, oficiando nos autos,  opina no :sentido 
do ,provimento,-do .recurso,  para que  o  apelante seja absolvido porque, 
segundo argüi: «0 que se vê dos autos 6 que o apelante desfechou 
um tiro para o lugar ande se , encontrava Expedito Macedo,  com quem 
tinha um desentendimento anterior,' motivado por ciúmes. Se não houvr 
tentativa de  homicídio,  nem o crime de expor alguém a perigo de vida, 
muitci menos existirá a contrayenção,do art. 28, da lei. própria», (fls. 62 ). 

Mas, data venia, a ambos, por inteiro, desprevalecem razões. 
.= Os autos revelam iniludivelrnente que 'Orico' Almeida Martins, no 

quintal de sua residência,  lugar  habitado e adjacente via pública,  dis-
parou  um tiro de eapingarda. 

, E' bem certo que o réu nega a voluntariedade do disparo (fls: 16 e 
verge) e 32 e verso)' ., mas, o fato ficou positivado pelos depoimentos das 
tesitemunhas Zenaide M. de Oliveira e Geraldo Vilaça (fls. 8 a 10 ,r1 40 
a 41), qua  afirmaram  que  ouviram  o tiro e viram Orico, que-ernpunhava 
uma espingarda cartireheira, correndo atrás de Expedito Macedo. - Este, 
na 'representação  feita  à  autoridade policial, corifirma as asserções .das  
mencionadas testemunhas,', afirmando que o s apelante  pretendeu atirar 
contra a sua pessoa e, também, contra Zenaide .M. de Oliveira (fls.' 6-7, 
16 a verso e 41). 

'Como se vê, ficou suficiéritemente provada a contravenção prevista 
no art. 28 da Lei de Contravenções Penais. 

E'. bom que Se frize,  neste  passo, que o característico  jurídico das  
contravenções  é o dano potential, na frase dos criminalistas italianos, 
possibilidade do evento, como se lexprimem  es francêses.  O  legislador pi-
ne o  ato, não porque causou êle algurn mal, -mas,  ia previsão do mal 
futuro  r pela  possibilidade do perigo pelo interêsse de garantir è acaute-
lar a segurança Pública.. 

=Fácil  é  distinguir a contravenção do delito Sr: há, apenas, a possi-
bilidade de 'um evento, a previsão de um mal futuro,  o  lato constitui uma 
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contravenção. Se houve axe), 6 um delito, intentional ou culposo, se o 
. 'agente propositalmente quis o fato, ou se 6 êle n'sultado de sua ignorân- 

ciá, on da sua imPrudêncià, dualidade mais  freqüente  dó conceite de 

In tasu, como lúcidamente se externou o ilustre  Dr: Promotor de 
JuStiO, inexistem, na  espécie,  elementos de prova que autorizem impu-
tar-se ao apelante a autoria do crime. ---- -- - - --- -  ' 

Ma's, -o Tato 'praticado, pela sua yoluntariedade, tem os contarnoa ní-, = 	, 

tidos da contravenção a  que  se fez  alusão 	 " 
Esta se distingue, do crime previsto no art. 132. do ,Código Penal 

porque, corm) sallentn.ó, Ministro Francisco Campos, na sua «Exposição 
de, Motivos»,  ,o mesmo — «é de caráter eminentemente subsidiário. Não 
o  informa o animus necandi ou o animus laedendi,,Mas,„ apenas, a,cons-

:ciência, e vontade  l de  expor  a  vitima  a grave perigo  O  perigo concreto,  
que  constitui  o' seu elemento objetivo,  6 limitado, a  determinada pessoa  
não .se confundindo, portantó, o crime em questão e6rii :os-  de, perigo co - 
mum ou contra a  Incolurnidade pública». • 

Reiteradamente negando' o* apelante a intencionalidade da ' ação,  
certo que o fato não se  configura  tomo figura delituosa, eis que não se 
poderá !fa mesma vislumbrar qualquer species de dolo. . „ 	, 

Já no tocante  à  centravenção do a.rt . 28 'da - L.' 	P., 	'segundo 
ensina Sadi Gusmão, o sujteito  passivo  indeterniifiado e ela «cons-
tifurda'pelo complexo das.  condições garantidas pela ordém`juridica, pelas 
quais "6 tutelada a segurança comum das pessoas, au sejam,' a vida e a 
integridade pessoal, 'tonsideradas' comn* bem 'de todós, independenteMeri-
te de cada  indivíduo  em Particular»,  acentuando  que a firralidadé da lei 
64a Possibilidade de haver perigo' para a incoluraidade pública». («Coins. 

Lei das ContraVs. Penais»,  page  1471148) . 	% • • 
,Ora,  tendo * disparado uni tiro de arrna .'de'fho  em  lugar habitado  e 

nas  imediações da via pública  e  inquestionável que o  apelante  pôs  em real
perigo a incolumidade pública. 

Provada  a  Contravenção', a  condenação  : 	'rén 'se  impunha, ' motivo  - 
pelo  'qual 'a . gentençá, apelada  e  incensurável; acordam, gin; Segunda Ms-
imara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas "Gerais, em 
negai provimento  a  apelação interposta. Custas` ex lege. 

• 
Belo Horizonte, 7 de abril de 1959.  —Dano  Lins, presidente. 	José 

Américo Macedo, relator.. — Antônio Pedro Braga. 

FORO ESPECIAL — PROMOTOR DE. JUSTIÇA: CITAÇÃO E 'RE,  
CEBIMENTO DE DENÚNCIA POR JUIZ INCOMPETENTE 
SENTENÇA ANULADA 

• 
Goza o Promotor de  Justiça  do privilégio do Fôrõ do Trt-

bunal de -Justiça, por fôrça dos arts. -87 do C:P.P. e 32 da 
L . 0 J • , 

Não' interrompem o' .  lapso prescricionil o -recebimento da 
denúncia e a  sentença  anulada. . 

— E' nula a citação feita por juiz incompetente. 

:PROC.-CRIME - ORIGINÁRIO N. 30 	=  Relator: 'Des. -ALENCAR 
ARARIP,E., 
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Mamio Monteiro Dutra e o Dr. Antonio Honorio Pires de Oliveira 
Jr. foram denunciadeS pele Quarto Prometor de Justiça de Help Hori-
zonte come incursos em crime de lesão corporal culposa, por terem pro-
cedido corn imprudência, na direção de veículos automotores,. ciusando 
ferimentos recíprocop, em cpnseqüência de abalreamento. Iniciadi a ins- 
trução criminal,: o 	denundado,opôs exceção de incompetência de Juízo, 
porque, sendo Promoter de Justiça 	comarca de Divinõpolis, eStava su- 
jeito jurisdiçãó dêste Tribunal, ex vi do artigo 87 do Cad. de Processo 
Penal, lei 32 da Lei de Organilação Judidiria èm vigor. Juiz julgou pro-
cedente a exceção, em virtude 'do que mandou remetei os autos A Pro-
curadoria Geral, que, .pela proMoeão de fls. requereu seja decretada a 
-extinção da punibilidade, Pela prescrição. 

An'tkmo. Sr. Desembargador Presidente peço a convocação do Tri-
bunal Plerio, pára, julgar o incidente: - -; 

Belie .Horizonte, 21 de março de 1959. 4-- Alencar Araripe. 

4 4 ' 	 ; 	 ' 	 4*, 	 41. 

Vistos e relatides Ages autos de processo-crime originirio 'n. 30, 
da comarca de !Belo Horizonte, em que é autora a Justiça, representada 
pelo Procurador Geral do Estado, e réus o bacharel Antonio Horácio Pi-
res de-Oliveira Júnior e outros, acordam em Tribunal de ellistiça, defe-
rindo o requerimvao da.Procuradoria Geral do Estado e adotando o re-
'atoll° de fls. 70, declarkir extinta a punibilidade pela preacrição, e man- , 
dar seja'arquivado o procésso pagas as custas pelo Egad°. 	- 

- -Denunciados os réusi no ,Juizo -  da Quarta Vara Criminal de Belo Ho-
rizonte, opas o 1.4  acima citado eiceção de ,incompetência, can virtude da 
função de Promotor de.Justiça, que lhe atribuia faro especial. Julgada 
procedente a exceção, iriandou p Juiz remeter os autos Prócuradoria 

Beconheceu então esta que da data do crime até Squêle Momento 
haViam decorrido quatio anos, abatraindo-se a circunstiincia, do recebi-
mento ,da denfincia Pelo Juiz, =Rue .não teria interrompido prescrição, 
por ser desvalioso aquale ato. 	 ' 	, 

Em verdade, a denúncia foi recebida e o réu foi citado. Entretanto, 
recebimento e citação por Juiz Incompetente não tem fôrça interruptiva 
da prescrição. - , 

No cível, a 'citação-feita por orclém de autoridade incompetente inter-
rompe a prescrição, inns, ¡yam .isse, foi Mister que a lei o determinasse 
expiessamente. - . , 

Nada existe it reSpeito ten matéiia criminal, sendo certo que nesse 
particular é reitrita a Interpreteção, :clue não se soluciona -contra, o réu, 
quándo a lei é omissa. ;, 

Que a sentença anulada não tem efeito interruptive, já declarou a 
Seganda Camara Criminal daste Tribunal. ealinas Forense», vol. 16, 
pfig. 160). 

mesmo se dá, com razio mais forte, em relação ao recebimento de 
denúncia oferedda em juizo incompetente. 

Desaparecido &se term° verifica-se edtar consumado o prazo pres-
cridonal, segundo o miximo 'da peria cominada ao delito de lesões corpo-
rais culpoias. Extinta ficou, portanto, a punibilidade.. 

- pelo Horizonte, 22 de abril de 1959. ---Amilcar de Castro,' presiden-
te. Alencar Araripe, relator. ! 

132  

SUSPEIÇÃO — ACUSAÇÕES AO JUIZ — PROCEDÉNCIA 
DA EXCEÇÃO 

— Deve-se ter como procedente a exceção de suspeisio 
oposta contra o magistrado por quem, sujeito a seu julgamento, 
irroga-lhe, através de publicações largamente difundidas uina 
série de prevaricações. 

EXCEÇÂO DE SUSPDIÇÂO N. 23 — Relator: Des. DARIO LINS. 

ACORDA0 

Vistos, relStados e discutidos a,stes autos da exceção doe. suspeição n. 
23, vindos da comarca de Lagoa Dourada; excipiente, Silvio Chaves, e, 
excepto, o Juiz de Direito Geraldo Cordeiro Valadares, acordam em Se-
gundo Chinon' do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais julgar 
procedente a exceção; pelo que, em conseqüência, o juiz passará o feito 
ao seu substituto legal. " • , ; f - 

Silvio 'Chaves, denunciado, na comarca de Lagoa Dourada, no , aitigo 
168 do 'C. P. (apropriação indébita), pretende não ser julgado pelo Juiz 
de Direito Geraldo Cordeiro Valadares; donde, dal, a presente exceção de 
suspeição; e, ao contrfirio, o excepto insiste em fazê-lo. tt -4 ,  

(O. processo, da exceção, iniciado a 26 de janeiro do ono traiisato, 
samente hoje paste em pauta; entretanto, sem culpa, qualquer, ,do ieu 
atual relator). 

Mas, pare que se afaate do feito o Juiz em causa, o bastante é a pu-
blicação, sob a responsabilidade do excipiente, largamente ilifundida, e 
da qual hp nos autos um exemplar (fls.); onde, acusando o Juiz de mui-
tas prevaricações lissim termina: . 

tPelo , que se vê do relato acima, V. S. já einneteu sete (7) érimea 
contra Silvio, o que bastária para lever -V. S. it cadeia 11 anos e 3 mases 
no grau minim° e por 41 no grau máximo». , 
, ,-Porque, uma de duas: 	, 

,= a) ou tudo isso será verdadeiro, ge, imperiosamente,`o Juiz estari Bus-. 
peito; ou tudo isso seri caluniosamente mentiroso, e; 	' 	• 

b) 	sendo ale thomem»'e, não canjo», caluniado, magoido, não 
terfi (6 natural) a serenidade indispensiliel ao julgador. . 	' 

Logo: Suspeito; ou imperiesamentet, ou naturalmente; 
, tanto, que insistindo em continuar com o feito, isto faz sé duvide do 

estranho proptlito... Custas ex lege. 	- 4 ' 

Belô Horizonte, 7 de abril de 1959. — Dario Lins, prebidente e mis-
ter. — Antônio Pedro Braga. — Jose Américo Macedo. 

, „ 

ESTELIONATO — PALSIDAOE DOCUMENTAi --'- PENA ;,--. - CRIME 
, 	, 	. 

. ABSORVENTE 

— Havendo uso de falsidadé como artificio para enganar e 
obter o proveito ilicito, o crime-fim, estelionato, deve absorver o 

.crime-meio, falsidade documental. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 14 .035 --- Relator: Des . ALENCAR 

• 
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RELATi5 RIO 

0 apelado, por ter falsificado a assinatura de um correntista do 
Banco Nacional de Minas Gerais e, mediante a adulticração de dois che-
ques, recebido em dies consecutivos as importâncias de Cr$ 3.500,00 e 
Cr$ 3.000,00, foi processado por estelionato e afinal condenado na sanção 
do artigo 171 do Código Penal, valendo-se entretanto o Juiz da  faculda-
de  concedida pelo § 1.° do mesmo artigo, para impor a pena de multa de 
quinhentos cruzeiros. Contra isso se insurgiu o Promotor de Justiça, que 
apelou oportunamente, pleiteando a  exacerbação  da pena. Nesta instfin-
cia, a Procuradoria Geral do Estado, entendendo mal classificado o crime, 
que seria de falsificação documental, opina seja anulada a sentença e 
reaberto prazoà defesa. Ao Exmo. Sr. Desembargador Revisor. 

Belo Horizonte, 15 de maio de 1959. — Alencar Araripe. 

ACÓRDÃO  

Vistos e relatados êstes autos de apelação n. 14.035, da comarca de 
Divin6polis, apelante a Justiça e apelado Vicente Alves de Oliveira. 

Como ficou exposto no relatório, o apelado foi denunciado incurso 
em crime de estelionato e afinal por êsse mesmo delito condenado, por 
ter emitido dois cheques de assinatura falsificada, que descontou na agên-
cia do Banco Nacional de Minas Gerais, e mais um terceiro, que não che-
goti a receber. 0 Juiz, entretanto, se limitou a impor a pena de multa de 
quinhentos cruzeiros valendo-se da faculdade outorgada pelo § 1.° do ar-
tigo 171 do Código Penal. 

E' contra essa benevolência que versa a apelação do Ministério Pú-
blico. 

Antes, porém, cumpre decidir a tese jurídica da classificação do cri-
me, que a Procuradoria Geral entrnde não ser exata, sustentando -tratar-
se, río caso, de falsidade documental e não de estelionato. Faz-se mister 
resolver preliminarmente se quk In falsifica um cheque e recebe a respec-
tiva importância comete crime de falsidade, de estelionato, ou se ambos 
em concurso. 

A questão é secular, pois, como disse, no Supremo Tribunal, o sau-
doso Ministro Carvalho Mourão, data da discussão do Código Criminal de 
1830. Com  o advento do Código Penal ■de 1890, solucionou-se o dissídio, 
pela admissão do crime de falsidade (art. 260), mas, silenciando o Códi-
go de 1940, reabriu-se a discussão. 

0 eminente Ministro Nelson Hungria opina pela existência do crime 
de falsidade, abrindo, entretanto, duas exceções: a) ser tão grosseira a 
falsificação, que pêrca um dos característicos dêsse crime; b) ser o falso 
acompanhado de outras manobras fraudulentas. 

Magalhães Noronha entende, com a jurisprudência italiana, que, no 
estelionato cometido por meio de documento falso, há  concurso  formal de 
crimes, pois o agente, para conseguir vantagem inchwida, em prejuízo do  
patrimônio alheio, emprega um meio que ern Si já constitui crime autôno-
rho e não é element° essencial de estelionato. - 

A jurisprudência nacional, ao contrário da italiana, é vacilante. Entre 
muitos julgados, pronunciaram-se pelo estelionato: o Tribunal de Minas, 
na «Revista Forense», vol. 70, pág. 161 e na «Minas Forense», vol. 10, 
pág. 52; o Tribunal do Distrito Federal, na «Revista Forense», vol. 75, 
pág. 630, e o de São Paulo, na «Revista dos Tribunais», vol. 184, págs. 
610 e 191, pág. 651. 

Pela classificação do crime como falsidade, há, entre outros, um no-
Re6rdii.9 do Tribunal de Sao 
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bargador Manuel Carlos e publicado na  «Revista  Forense», vol. 134, pág. 
558. 

No caso dos autos, a classificação como estelionato mercce prevale-
cer, em face da mens rea, que usou da falsidade como artifício para en-
ganar e obter o proveito ilícito. Nessas condições, o crime-fim deve absor-
ver o crime-meio. 

Não há necessidade de recorrer ao argumento que nega a existência 
de falsidade, desde que a adulteração seja grosseira, (como parece ter 
ocorrido na hipótese), porque, para a configuração do estelionato, o meio 
empregado precisa ser idôneo. E se exigirmos o emprêgo de outros  arti-
fícios, além da falsidade, para caracterizar o estelionato, chegaremos 
conclusão de punir mais severamente a falsificação pura e simples (que, 
no cheque, equiparado a documento público, tem como sanção de 2 a 8 
anos de reclusão) do que quando outras manobras fraudulentas são em-
pregadas, dando em resultado a classificação de estelionato, punido com 
pena de 1 a 5 anos de reclusão. 

De qualquer modo, porém, a benevolência do Juiz não encontra aco-
lhida na lei, em face da prova dos autos. Nem é tão pequeno o valor do 
prejuízo causado (6.500 cruzeiros), nem o apelado mostrou ser um inex-
perto, que haja cedido a uma tentação momentânea, pois, em seguida ao 
crime em que foi bem sucedido, ausentou-se da cidade, para onde regres-
sou, depois de consumido o proveito ilícito. E tentou pôr novamente em 
prática o plano fraudulento, falsificando novo cheque do mesmo corren-
tista e outro no nome de Benedito Pereira da Silva, ambos os quais dei-
xaram de ser pagos.  Mesmo  sem considerar esta última tentativa, veri-
ficou-se crime continuado, pelo concurso de dois crimes consumados e 
de uma tentativa de estelionato. 

Pelo exposto, e levando em conta, como circunstância judicial, a gra-
vidade do procedimeinto do réu, falsificando cheques, títulos  equiparados 
a documentos públicos, é fixada em três anos de reclusão a pena-base, que 
sera acrescida de um têrço, nos têrmos do § 2.° do artigo 51 do Código 
Penal. 

Em conseqüência, acordam em Primeira Câmara Criminal do Tribu-
nal de Justiça dar provimento A. apelação, para, reformando a sentença 
apelada, condenar o réu Vicente Alves de Oliveira a cumprir, na Peniten-
ciária de Neves, a pena -de quatro anos de reclusão el a pagar a multa de 
três mil cruzeiros, além da taxa penitenciária de cem cruzeiros e das 
custas. 

Nos têrmos da § 1.° do art. 675 do Código de Processo Penal,  expeça-
se mandado die prisão, para ser remetido ao Departamento de Investi-
gações. 

'Belo Horizonte, 1.° de junho de 1959. — Walfrido Andrade, presiden-
te. — Alencar Araripe, relator. — Merolino Corrêa. 

000-- 

EXTORSÃO — TENTATIVA DE CHANTAGEM — ELEMENTOS CON- 
FIGURADORES 

Reconhece-se a tentativa de extorsão quando a idoneidade 
do meio coativo empregado é capaz de provocar no sujeito pas-
sivo uma determinação no sentido das exigências do sujeito ativo. 

V.v.: — Na extorsão não é suficiente a intenção de preju-
dicar, dolo incubado, se o elemento moral se desliga do elemento 
material da infração. (Des. Merolino Corrêa). 

REVISÃO  N. 2.626 — Relator: Des. SENA FILHO 
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Os peticionários, Juvêncio Coelho Terra e Miguel Benedito Rimoli, 
foram denunciados por crime de extorsão contra a Companhia Antártica 
Paulista, pelo Dr. Promotor de Justiça da comarca de São Sebastião do 
Paraiso. 

0 processo correu regularmente, com intervenção da Companhia ví-
tima na qualidade de assistente do Ministério Público, sendo afinal os 
mesmos absolvidos conforme se vê da sentença de fls. 65 a 67 v. 0 Ministé-
rio Público se conformou com essa sentença, mas o assistente apelou. 

Com parecer da Procuradoria Geral do Estado pelo desprovimento 
da apelação, contestando mesmo a possibilidade de uma pessoa jurídica 
ser sujeito passivo de crime de extorsão, foi o processo submetido a alta 
apreciação da egrégia Primeira Camara Criminal que, por acórdão  unâ-
nime  de que foi relator o Exmo. Sr. Desembargador Alencar Araripe deu 
provimento a apelação  para, reformando  a sentença absolutória, impor a 
Juvêncio Coelho Terra a pena de dois anos de  reclusão e multa de quatro 
mil cruzeiros e a Miguel Benedito Rimoli a de um ano e seis mêses de 
reclusão e dois mil cruzeiros, condenando ambos ao pagamento da taxa 
penitenciária de cem cruzeiros e às  custas, julgando-os incursos na san-
ção do art. 158 do Código Penal, combinado com os artigos 12, n. II e 
26 do mesmo Código (fls. 84 a 86 v.). 

Pedem agora revisão para gm.: «revisto o v. acórdão, seja êle tor-
nado sem efeito e conseqüente absolvição dos réus  requerentes»  (fls. 9). 

Fundamentam o pedido no disposto na segunda parte do n. I, bem 
como no n. III, do art. 621 do Código de Processo Penal. A Procurado-
ria Geral do Estado é de  parecer  que se defira o pedido, com restabele-
cimentb da sentença absolutória de primeira instância que se ampararia 
no melhor direito (fls. 30). Ao Exmo. Sr. Desembargador Revisor. 

Belo Horizonte, 3 de abril de 1959. — Sena Filho. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos da revisão n. 2.656, da 
comarca de São Sebastião do Paraiso, peticionários Juvêncio Coelho Ter-
ra e Miguel Benedito Rimoli, acordam as Câmaras Criminais do Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, vencido o Exmo. Sr. Desembar-
gador Merolino Raimundo de Lima Corrêa, em  indeferir o pedido, nos 
têrrnos do voto abaixo. Custas por lei. 

Belo Horizonte, 13 de maio de 1959. — Walfrido Andrade, presiden-
te. — Agenor de Sena Filho, relator, com o seguinte voto: «Os  peticio-
nários, Juvêncio Coelho Terra e Miguel Benedito Rimoli, foram denuncia-
dos por crime de extorsão contra a Companhia Antártica Paulista, pelo 
Dr. Promotor de Justiça da comarca de São Sebastião do Paraiso. 
processo correu regularmente, com intervenção da Companhia vítima  na 
qualidade de assistente do Ministério Público, sendo afinal os mesmos 
absolvidos conform° se vê da sentença de fls. 65 a 67 v. 0 Ministério 
Público se conformou com essa sentença, mas o assistente apelou. Corn 
parecer da Procuradoria Geral do Estado pelo desprovimento da apela-
ção, contestando mesmo a possibilidade de uma pessoa jurídica ser su-
jeito passivo de crime de extorsão, foi o processo submetido a alta apre-
ciação da egrégia Primeira Câmara Crimindl que, por acórdão unânime 
de que foi relator o Exmo. Sr. Desembargador Alencar Araripe, deu pro-

' vimento a apelação para, reformando a sentença absolutória, impor a Ju-
:Vêncio Coelho Terra a pena do dois anos de reclusão e multa de quatro 
pil cruzeiros e a Niguel Reaedito Rimoli #1, de urn ano ta seis m6ses do 
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reclusão e dois mil cruzeiros, condenando ambos ao pagamento da taxa 
penitenciária de cem cruzeiros e As custas, julgando-os incursos na san-
ção do art. 158 do Código Penal, combinado com os arts. 12, n. II, e 25 
do mesmo Código (fls. 84 a 86 v.). Pedem agora revisão para que: 
«revisto o v. acórdão, seja êle tornado sem efeito e conseqüente absolvi-
ção dos réus requerente» (fls. 9). Fundamentam ,o pedido no disposto 
na segunda parte do n. I, bem como no n. III, do art. 621 do Código do 
Processo Penal. A Procuradoria Geral do Estado é de parecer que se de-
fira o pedido, com restabelecimento da sentença absolutória de primeira 
instância  que se ampararia no melhor direito. Sou por que se mantenha a 
decisão recorrida, por seus próprios fundamentos que me  parecem jurí-
dicos e de ,acôrdo corn a prova produzida. Não merece acolhida a tese do 
ilustre Subprocurador Geral do Estado de impossibilidade de extorsão 
contra uma pessoa jurídica. Além de não encontrar ela qualquer ampa-
ro ern nossos melhores doutrinadores — Nelson Hungria, Magalhães Noro-
nha, Bento de Faria —, é altamente danosa deixando, se reconhecida, RO 

desamparo da lei penal os bens das pessoas jurídicas que são na atuali-
dade  econômica  em que quase nada representa o indivíduo, as detentoras 
dos patrimônios vultosos e, portanto, alvos preferidos para as grandes ex-
torsões. Seria uma solução desconfortante em direito penal, como se a 
lei devesse proteger  tão sôniente o patrimônio individual, desinteressan-
do-se por êle quando associado a outros para a consecução de maiores 
empreendimentos. Aferrou-se o nobre Subprocurador ao texto frio da 
lei, sem atentar que a restrição proposta implicaria em odiosa exceção, 
pondo a descoberto da proteção das leis penais exatamente os bens que, 
por sua grandeza, maior cobiça podem despertar entre os inclinados ao 
crime. E' sabido que à proporção que a civilização avança os delitos con-
tra o patrimônio vão se transformando de sua primitiva forma violenta 
para uma forma insidiosa na qual o criminoso obtém o lucro desejado, 
mediante maquinação as mais diversas que levam o agente passivo a en-
tregar-lhe o bem desejado. Na França, tão grande a incidência dêsses 
crimes contra o patrimônio, mediante ms mais variados ardis, que Alec 
Mellor lhes dedica estudo pormenorizado («Le Chantage Dans Les Moeurs 
Modernes et Devant La Loi», ed. 1937), no qual em capítulo destinado 
ao exame da chantagem industrial, admite a sua ocorrência contra uma 
usina, um Banco, etc. Menos aceitável ainda é a segunda tese levanta-
da pela Procuradoria Geral, segundo a qual: «0 constrangimento deve 
sor  irremovivel» (fls. 29). Ensina o eminente Nelson Hungria: «0 que 
decide, para o reconhecimento da tentativa, em qualquer caso, é a ido-
neidade do meio coativo empregado, e diz-se idôneo, a priori, o meio exe-
cutivo da extorsão quando seja capaz de intimidar o homo medius, o ho-
mem comum. Se o meio se apresenta, razoavelmente ou segundo id quod 
plerumque accidit, adequado ao fim a que visa o agente, não deixa de ser 
considerado  como tal quando, no caso concreto, não logre êxito, em ra-
zão de excepcional resistência ou bravura da vítima ou outra circuns-
tância alheia A.. vontade do agente. Assim, no caso de ameaça que, de 
regra ou segundo soepius fit, se reconheça  eficiente, as acontecendo que 
o ameaçado vence o temor inspirado e deixa de atender à imposição quan. 
to ao facere, pati ou omittere, preferindo arrostar o perigo ou solicitar, 
confiantemente, a intervenção policial, é inquestionável a existência da 
tentativa de extorsão». («Comentários ao Código Penal», ed. «Rev. 
For.», vol. VII, pág. 74). A lição de Euzébio Gomez (fls. 29) não clá 
amparo à referida tese, falando o abalizado mestre: «que a intimidação 
deve ser eficiente, vale dizer, capaz de provocar no sujeito passivo uma 
detetminação no sentido das exigências do sujeito ativo». Vê-se que exige 
da intimidação capacidade de provocar' o clue, é bem diferente de constraa. 
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gimento irremovivel. A petição inicial de fls. 2 a 9 da lavra de ilustres 
advogados, traz a baila elementos quo serviriam para a boa graduação  da 
pena, mas que não  merecem reexame porque bem Ponderados pelo acór-
dão de fls. Doutro lado  argüi que a possível campanha difamatória dos 
réus -contra a Companhia Antártica não passa de balela e que êstes rea-
giram ante a atrabiliária e acintosa providência policial contra êles to-
rnado,. Acontece que a prova não ampara essa alegação, porque as cartas 
de frt. são anteriores ao procedimento policial contra os réus ora peti-
cionários. Nem ampara os  peticionários para descriminar a sua ação o 
possuimm educação rudimentar, sabido que o matuto apesar de ignoran-
te é de viva inteligência. A boa lógica nos leva a conclusão bem diversa: 
juvêncio compreendeu que a impureza encontrada dentro da garrafa de 
cerveja de conceituada companhia era elemento precioso para a obtenção 
de lucro ilícito. 0 qualificativo «premiada» que usou na carta de fls. 
tinha sentido malicioso, pois todo o mundo sabe que quando as grandes 
companhias lançam um produto novo é que costumam, num e noutro en-
vólucro, colocar determinada marca que dá direito a um  prêmio,  tudo 
precedido de grande e atordoante publicidade. Tal marca em hipótese al-
guma pode se verificar nas condições relatadas neste  processo, compro-
metendo seriamente a higiene do produto. Ciente de que tinha as mãos 
meio seguro para difamar a Companhia Antártica, fêz a primeira tenta-
tiva de extorsão, sem fixar o quantum em dinheiro. Tendo sido procura-
do por representante da vítima — «que lhe apresentou uma carta da Corn-
panhia Antártica determinando que procurasse a firma do depoente e en-
vidasse todos os esforços para arrecadar a garrafa citada» (f is. 32 v. do 
interrogatório), claro está que viu confirmada a sua previsão — a garra-
fa tinha, realmente, grande importância para a Companhia, e, assim, 
não a quis entregar sem que lhe fornecessem recibo. Daí passou a amea-
ça concreta de desmoralizar a Companhia e, finalmente, exigiu a impor-
tância de Cr$ 250.000,00 para que o caso fôsse resolvido amigavelmente. 
Iniciada, assim, a execução do crime de extorsão os bens da vítima cor-
reram sério perigo e — «E' êsse perigo efetivo que ela representa di-
retamente para o bem jurídico tutelado que a faz ,punível, como ato hu-
mano anti-jurídico e culpável, a que só falta o têrmo último da tipici-
dade completa para integrar um crime determinado» — Anibal Bruno, 
«Código Penal», tomo II, pág. 621. Por êsses fundamentos, indefiro a 
revisão pleiteada». 

Merolino Corrêa, vencido, pois, data  venha,  deferia a revisão, para 
ser restabelecida a sentença absolutória proferida pelo Juiz de primeira 
instância, cujos fundamentos jurídicos me parecem incensuráveis. 

Discordando do parecer da Procuradoria Geral, na parte em que 
declara a impossibilidade absoluta do crime de extorsão contra pessoa 
jurídica, pis  o acórdão varre tôda  c qualquer dúvida a respeito, e o faz 
com inegável brilho, estou com êle, parecer, e com o Juiz da sentença, 
quando reputam irrelevante a ameaça exercida pelos peticionários contra 
a poderosa Companhia Antártica Paulista. 

Já  decidiu o Supremo Colégio, em memorável aresto, que não  carac-
teriza o delito de extorsão a remota potencialidade de dano, a simples 
ameaça contra o patrimônio de pessoa jurídica, eis que «os delitos patri-
moniais Rao da categoria dos chamados crimes reais, isto 6, uma ação 
penal ilícita subordinada a um resultado. Torna-se necessário, para a sua 
execução ou consumação, a realização do fato ou a impossibilidade de 
realização, no caso de tentativa, e, ainda, sem o perigo de dano imediato, 
não há crime ou tentativa punível». («Rev. For.», 1431379). 

Logo, não é suficiente a mera intenção de prejudicar, dolo incubado, 
se o elemento moral se desliga do'  elemento  material da infração, 
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A tentativa de extorsão, no caso, a meu entender, estaria fadada a 
irrefragávted malôgro pela absoluta inidoneidade do meio empregado. 

A Companhia -Paulista não se intimidou nem aderiu a imoral pro-
posta de que foi alvo, não se submeteu a ingênua ameaça de descrédito 
do seu conhecido e conceituado produto industrial. Uma emprêsa que ven-
de milhões de garrafas de cerveja não poderia temer campanha de des-
moralização que lhe movesse uma firma insignificante do interior minei-
ro, composta de dois humildes pacóvios que não mediram as conseqüên-
cias de sua suposta esperteza. 

o0o 

JÚRI — TENTATIVA DE HOMICÍDIO ANULAÇÃO DE 
JULGAMENTO 

— 0 julgamento fica maculado de vicio que o invalida pelo 
fato de terem colaborado na  fixação  da sentença dois órgãos da 
justiça, um dos quais, o júri, que se tornara incompetente para 
tal fim. 

APELAÇÃO  CRIMINAL N. 13.449 — Relator: Des. ALENCAR 
ARARIPE. 

RELATÓRIO 

Em casa de urna meretriz, em Monte Santo, o apelante desfechou 
tiros de revólver em Francisco Pereira Lima, produzindo-lhe  ferimentos. 
A denúncia  classificou o crime de tentativa de homicídio qualificado, e 
assim também o entendeu  a pronúncia de fls. 95. 

Houve recurso, não provido pelo Tribunal. Submetido a Júri, negou 
aste, por 4 votos, a intenção, digo a tentativa de homicídio, o que deu 
ensêjo a que o Presidente do Tribunal proferisse sentença, rem que con-
denou o réu a um ano e três •rases de reclusão. Conformou-se com isso 
o Promotor de Justiça, não acontecendo o mesmo ao  réu, que apelou em 
tempo e alegou defeitos, que invalidariam o julgamento. A Procuradoria 
Geral, manifestando-se contra a anulação do veredito, opina pela confir-
mação da sentença. Ao Exmo. Sr. Desembargador Revisor. 

Belo Horizonte, 10 de maio de 1958. — Alencar Araripe. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de apelação n. 13.449, da comarca de 
Monte Santo de Minas, apelante Ge Pereira Lima, ou Gê Lima Filho te 
apelada a Justiça, acordam em Primeira Câmara Criminal do Tribunal 
-de Justiça, reportando-se ao relatório retro, dar provimento a. apelação, 
para anular o julgamento. 

'Mandam, em conseqüência, seja o réu submetido novamente ao Tri-
bunal do Júri, observadas as formalidades legais. — 0 julgamento foi 
maculado de vício que o  invalida, qual seja o de terem colaborado na fi-
xação da sentença dois órgãos da justiça, um dos quais, o Júri, que Se 

tornara incompetente. 
Pouco importa que o pronunciamento do Júri tenha beneficiado o réu, 

— porque pleiteia ale, com o presente recurso, abrir ensêjo a sua absol-
vição. 

0 julgamento foi lamentAvelmente tumultuado, como é registrado 
gela ato, 
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Notam que é inadmissível questionar o Júri se o réu praticou o fato 
etm legítima defesa, forçando, assim, o conselho a afirmar todos os re-
quisitos dela, o que se tornaria redundante, se lícito fôsse redigir o que-
sito daquela forma. — O questionário devia terminar no 11. 9  quesito, fi-
cando a enumeração das atenuantes reconhecidas reservada para o termo 
de votação de quesistos. Custas da apelação pelo Estado. 

Belo Horizonte, 27 de maio de 1958. — Mário Matos, presidente. — 
Alencar Araripe, relator. — Dario Lins. — Walfrido Andrade. 

00 

ESTELIONATO — PRISÃO PREVENTIVA — DECISÃO MO FUN- 
DAMENTADA — CASSAÇÃO 

— Cassa-se o decreto de prisão preventiva, quando a refe-
rida decisão não está fundamentada devidamente, baseada em 
suposições ou suspeitas, sem provas que exista um  ilícito  penal. 

«HABEAS-CORPUS» N. 14.812 — Relator: Des. CINTRA NETO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de «habeas-corpus» n. 
14.812, das comarcas de Montes Claros e Brasilia, em que é paciente 
Dely Oliveira, acordam os Juízes da Terceira Camara Criminal do Tri-
bunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, por votação unânime, conce-
der a ordem de «habeas-corpus» para cassar a prisão preventiva contra 
o paciente nas comarcas de Brasilia e Montes Claros, sent prejuízo do 
processo por crime de estelionato que lhe movem as justiças daquelas 
comarcas. 

0 paciente Dely Oliveira, fazendeiro ef residente em Montes Claros, 
há muito tempo que tem empregado a sua atividade em comprar e ven-
der gado bovino. Sempre comprou usando do seu crédito, dando como 
garantia aos  •seus credores notas promissórias. Últimamente comprou, 
nessas condições, de diversos fazendeiros de Brasilia algumas partidas de 
gado, a prazo e com a garantia supra mencionada. Entretanto, êsses fa-
zendeiros desconfiaram da boa fé do paciente que, segundo divem eles, 
está liquidando os seus negócios, chegando mesmo a vender por baixo pre-
ço o gado comprado. Entenderam que o paciente, assim prooedendo, de-
seja dar-lhes prejuízo, iludindo a confiança e a boa fé que sempre lhe 
depositaram. Procuraram as autoridades policiais de Brasilia e Montes 
Claros, oferecendo queixa-crime contra o paciente, resultando, pelo mes-
mo fato, ser processado em Brasilia e Montes Claros e em ambas comar-
cas foi decretada a prisão preventiva do dito paciente que, em virtude' 
disso, foi preso e conduzido para Brasilia. — O paciente, pela longa pe-
tição inicial de fls., devidamente instruída com documentos, e por inter-
médio do seu digno advogado, pede uma ordem de «habeas-corpus» ale-
gando que está sofrendo constrangimento illegal na sua liberdade de ir e 
vir, por motivo que não constitui crime e sim uma questão puramente co-
mercial, sendo ilegal os referidos decretos de prisão preventiva, cis que, 
como sempre fez, deseja saldar todos os seus compromissos de homem de 
negócio. — Os dignos Juízes daquelas comarcas mandaram o inteiro 
teor das sentenças e, pelo que se vê na fundamentação dessas decisões, 
tudo foi, ate agora, baseado em puras suposições ou suspeitas de que o 
paciente, deixando de pagar as suas dívidas, está agindo com  malícia, 
usando de artifícios para dar prilijuizo aos credores. As ditas sentenças 
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não estão devidamente fundamentadas eis que, não basta suspeitar, 
preciso provar que, em tudo isso, existe um ilícito penal. Pelo exposto, 
e o mais que consta dos autos, a Terceira Câmara Criminal resolve anu-
lar, isto é, cassar os decretos de prisão preventiva, sem prejuízo, contu-
do do prosseguimento do processo quando, afinal, será devidamente apu-
rada a responsabilidade penal, ou apenas civil, do paciente Dely Olivei-
ra. Custas, ex lege. 

Belo Horizonte, 4 de junhõ de 1959. — A. Felicio Cintra Neto, re-
lator. — J. H. Furtado de Mendonça. 

'Presidiu o julgamento com voto vencedor o Exmo. Sr. Desembarga-
dor Faria e Sousa. 

-00 0------ 

RECEPTAÇÃO —  PRESSUPOSTOS  

Não constitui o delito de apropriação indébita, mas, sim, 
o de receptação, a aquisição, recebimento ou ocultação de coisa 
obtida criminosamente, e cuja origem  ilícita o agente sabia ou 
devia saber. 

A receptação pressupõe a existência de um delito prin-
cipal e anterior, ou seja o de furto. 

APELAÇÃO CRTMINAL N. 13.184 — Relator: Des. CINTRA NETO. 

RELATÓRIO 

0 apelante Waldir Vicente dos Santos foi denunciado e processado 
como incurso na sanção do artigo 155, § 1. 9, do Código Penal, por haver 
em dias do mês de fevereiro do ano de 1957, na comarca de Entre Rios, 
com sua mãe Mariana Francisca de Jesus, também processada como in  
cursa  no supra citado artigo, subtraído da vítima Agostinho Bernardes de 
Freitas, amante da ré, a quantia superior a trinta mil cruzeiros (Cr$ 
30.000,00). 0 digno Dr. Juiz de Direito daquela comarca, pela sentença 
de fls., condenou a ré Mariana a cumprir a pena de quatro (4) anos e 
oito (8) meses de reclusão, como incursa na sanção do artigo 155, § 
do Código Penal, como autora do furto, e condenou o apelante Waldir a 
cumprir a pena de quatro (4) anos de reclusão, multa, taxa penitenciária 
e custas, em proporção, como incurso na sanção do artigo 168, do citado 
Código, por ter se apropriado indevidamente da importância furtada pela 
ré. Não concordaram com a sentença e apelaram, oferecendo as razões 
de fls. dos traslado. Waldir está prêso. Entretanto, a ré Mariana ainda 
está em liberdade, motivo pelo qual ficou sobrestado o seu  recurso. 
Dr. Promotor de Justiça apresentou as contra-razões e o Dr. Subprocu-
rador Geral do Estado, em excelente parecer, opinou pelo provimento, em 
parte, da apelação do réu Waldir para que seja feita a desclassificação 
do crime para o previsto no artigo 180, do Código Penal, e que seja con-
denado a um (1) ano e quatro (4) mêses de reclusão, multa de Cr$ ... 
6.000,00, taxa penitenciária de Cr$ 100,00 e as custas, em proporção. Ao 
Exmo. Sr. Desembargador Revisor. — A. Felício Cintra Neto. 

ACÓ RDA° 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de apelação n. 13.184, da 
comarca de Entre Rios, em que é apelante Waldir Vicente dos Santos e 
apelada a Justiça Pública, acordam os Juízes da Terceira Câmara Crimi-
nal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, adotando o rela- 
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tório de fls. e o parecer do Dr. Subprocurador Geral do Estado, como 
partes integrantes dêste, por votação unânime, dar provimento, ern par-
te, h. apelação para reduzir a pena a um (1) ano e seis (6) mêses de re-
clusão, classificando o crime como sendo o previsto no artigo 180, do C6- 
digo Penal, mantendo, quanto ao mais, a stntença pelos seus fundamentos. 

A vítima Agostinho  Bernardas  de Freitas, agricultor, vivia amasia-
do com a ré Mariana Francisca de Jesirs. O réu Waldir Vicente ,  dos San-
tos, filho de Mariana, foi, na data referida no relatório de fls., pernoi-
tar ern casa de Agostinho. Deve-se ressaltar que Waldir e sua mãe são po-
bres, não possuindo bens ou  qualquer economia. Durante a noite, quando 
a vítima dormia, a ré Mariana levantou-se e, sorrateiramente, tirou as 
chaves que estav4m nos bolsos de Agostinho; abriu a porta de um quarto 
onde eram guardados os bens da vítima, e, abrindo um bail, dali subtraiu 
todo dinheiro guardado e pertencente a Agostinho. Depois disso, entregou 
essa importância ao seu filho Waldir que, apesar de saber que era pro-
duto de um crime de furtou, guardou-o, mas receoso de que podia a víti-
ma descobrir  desde  logo o furto, deu pressa ern abandonar  aquela  casa. 
Consta dos autos que Waldir gastou parte do dinheiro, emprestando a 
outrem a outra parte, mas em seu poder ainda foi apreendida uma certa 
quantia. Waldir e a ré Mariana confessaram o crime perante a autori-
dade! policial. Essas confissões estão corroboradas por outros elementos 
de prova, inclusive o fato de Waldir ter procurado a testemunha Fran-
cisco Antônio de Assis, dizendo-lhe que a ré lhe entregou o produto do 
crime. Não resta a menor dúvida de que o apelante  recebeu êsse dinhei-
ro, sabendo que era furtado. 0 Dr. Juiz de Direito, na sua sentença, 
entendeu que Waldir praticou crime de apropriando indébita, o que ,  não 

possível  diante da robusta prova dos autos, alias, nesse sentido, o ar-
gumento do Dr. Subprocurador Geral do Estado é excelente. Trata-se. 
incontestdvelmente, de crime de receptação dolosa, mesmo porque a ví-
lima é Agostinho e não a ré Mariana, autora do furto. Conforme ensina 
o eminente Professor Soares de Melo, no seu trabalho — «Da Recepta-
cão», página 115 e que diz: «Conpoante, os têrmos dêste dispositivo da 
nossa lei penal são elementos da figura da receptação: a) a existência 
de um delito principal; b) o ato material da aquisição, recebimento ou 
ocultação  da cousa obtida por meio criminoso; c) que o seu agente saiba 
ou deva saber a procedência criminosa da coisa, pela qualidade, ou con-
dições de quem a  houve.  E' necessária, portanto, a existência de um de-
lito principal, porque a receptação supõe sempre a existência de um fato 
punível, um delito anterior, um delito originário». — 0 crime de recepta-
ção praticado pelo réu Waldir Vicente dos Santos esta perfeitamente  pro-
vado.  Para que se tome conhecimento da apelação para o fim de ser des-
classificado o crime, não há necessidade de ser convertido o julgamento 
em diligência; eis que: a receptação está implicitamente contida na de-
núncia, na prova dos autos e AO nas razões de apelação do réu. Além 
disso, com a desclassificação, o apelante sera beneficiado. Trata-se de 
criminoso primário. Apesar de ter revelado índole criminosa, é um indi-
víduo rude, da roga, analfabeto. Agiu com certa intensidade de dolo e 
as conseqüências do crime não deixaram de, ser graves, com o prejuízo 
sofrido pela vitima Agostinho Bernardes de Freitas. Diante disse, a pena-
base deve ser fixada em um (1) ano e sais (6) mêses de reclusão. Não 
há  agravante  contra o réu, e nem a seu favor milita qualquer atenuante, 
não havendo causa de aumento ou de diminuição de pena. Poi. êsses mo-
tivos, fica  concretizada  a pena naquele «quantum», isto é, um (1) ano 
e seis (6) mêses de reclusão. A multa fica concretizada em seiscentos 
cruzeiros (Cr$ 600,00), devendo o apelante pagar a taxa penitenciária 
na importância de cem cruzeiros (Cr$ 100,00), e as custas, na forma da 
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lei, eis que  está  incurso nas sanções do artigo 180, do Código Penal, com 
a modificação feita pela Lei n. 2.505, de 11 de junho de 1955. Custas, 
pelo apelante. 

Belo Horizonte, 4 de junho de 1959. — A. Felício Cid-tra Neto, re-J 
lator. — 3. H. Furtado de Mendonça. 

Presidiu o julgamento com voto vencedor do Exmo. Sr. Desembar-
gador Faria e Sousa. 

000- 

JÚRI — JURADO INALISTAVEL — PEQUENAS  IRREGULARIDA- 
DES  NO JULGAMENTO —  AUSÊNCIA  DE NULIDADE 

	o0o 	 
— Simples e pequenas irregularidades t não têm fórça para 

anular o julgamento, assim como a pIrticipação no Conselho 
de  Sentença  de cidadão sem condições para exercer a função 
de jurado, sobretudo se por ocasião do Júri a parte interessada 
nada alegou a êsse respeito, só o fazendo «a posteriori». 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 14.139 — Relator: Des. DARIO LINS. 

ACÓRDA0 

Vistos, relatados e discutdos êstes autos de apelação n. 14.139, da 
comarca de Belo Horizonte, apelante  Inácio Estêves Saqtana, e apelada 
a Justiça, acordam. ern Segunda Camara Criminal do Tribunal de Jus-
tiça do Estado de Minas Gerais negar provimento A. apelação. 

Inácio Estêves de Santana, autor da morte de José Augusto de 
Sousa, pronunciado no artigo 121, «caput», do C. P. (sentença do Exmo. 
Sr. Juiz José Américo de Macedo), sendo rejulgado, alcançou do Júri 
sua absolvição, nela descriminante da legítima defesa (fls. 118); 

— mas, o Tribunal cassou o veredito. 
Foi prolator do acórdão o eminente Sr. Desembargador Alencar 

Araripe;' 
e o gm',  então se fêz foi, sim, fundamentada apreciação do méri-

to (fls. 135-v.-136). 
Ora,  apreciado o mérito uma vez, êle se tornou insusceptível de 

reapreciação; 
coisa sabida... 

De sorte que, quando o réu, submetido a terceiro julgamento e, 
agora, condenado, condenado a oito (8) anos de reclusão, apela da de-
cisão, a apreciação do mérito já não é possível. 

O que o anelante quer, porém, é a anulação do julgamento; 
articulando, 

1.°) que o jurado, componente do Conselho, dr. João de Deus Neri 
Filho, não era alistável, não reunia as condições exigidas pelo art. 436, 
do C. P. P.; 

2.°) que, 7->os  autos, não se juntou cópia do edital de convocação dos 
jurados; por fim, 

3. 0 ) que a ata não menciona, entre o que devia mencionar, «recusa 
e impedimento de jurados». 

Mas, quanto à primeira alegação, 
a) se o cidadão não se achava ern condições de ser jurado, e, não 

obstante, foi alistado, foi e ninguém reclamou, — onde o mal  dele  ha-
ver funcionado; depois, 
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b) o mesmo serviu corn o assentimento de quem, hoje, tardiamente, 
o invoca... 

Isto, quanto ã. primeira alegação; 
— porque, quanto  à  segunda, a ausência da cópia do edital, não 

passa de simples pequena irregularidade, pequenez qtr& mais se mostra 
consideração de que os jurados compareceram, foram intimados ou con-
vocados. 

. E, quanto à terceira, também simples pequena irregularidade, o 
que deixa parecer é que não houve «recusa e impedimento de jurados»; 

— e não se menciona o que não  existe.
Nugas, conseguintemente; 
nugas sem fôrça para anularem um julgamento, julgamento, que, 

mão  anulável e não apreciável no seu mérito, deve vex e é, mantido pelo 
improvimento à apelação. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 2 de junho de 1959. — Dario Lins, presidente e re,- 
lator. — J. Burnier. — Antônio Pedro Braga. 

o0 o 

«HABEAS-CORPUS» — PRISÃO ILEGAL — COAÇÃO POLICIAL 

Concede-se «habeas-corpus» a pre's° que não .se en-
contra 	recolhido à disposição de autoridade judicial, salvo 
pronúncia ou condenação. 

V. v.: — Quando a coação é meramente de delegado de 
polícia, a competência para a  concessão  de «habeas-corpus» 
não é do Tribunal de Justiça, mas da Primeira Instancia (Des. 
Dario Lins). 

«HABEAS-CORPUS» N. 14.843 — Relator: Des. J. BURNIER. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de «habeas-cor-
pus» n. 14.843, da comarca de Belo Horizonte, paciente Roberto Gui-
marães, acordam os Juizes da Segunda Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça, in fine asisnados, após relatório, em conceder o «habeas-cor-
pus», salvo pronúncia ou condenação (vencido o Sr. Desembargador 
.Presidente, que não conhecia do pedido), uma vez que o paciente se 
acha recolhido, prêso, na Delegacia do Segundo Distrito Policial da Ca-
pital, desde primeiro de fevereiro de 1959, e, segundo informam os 
Drs. Juizes de Direito de tôdas as Varas Criminais de Belo Horizonte. 
o paciento, Roberto Guimarães, não se encontra prêso  à disposição dos 
mesmos Juizes. Custas, forma legal.  

Belo Horizonte, 9 de junho de 1959. — Dario Lins, vencido, nos têr-
mos do voto que, ora, junta. — Jose Burnier, relator. — Antônio Pedro 
Braga. 

Voto vencido: — Quando a coação é meramente de delegado de po-
lícia, — o caso presente, — a competência (assim tenho 41.1. votado) não 
é do Tribunal, mas, da Primeira Instância; 

— -convicção que, desde muito,  é  minha, alicerçada, entre outros 
fundamentos: 

a) em Espínola Filho, — «verbis»: 
«cogitando-se de coação provinda de autoridade adminis-

trativa, ou policial (salvo se, em atenção à relevância das fun-
ções por ela  exercida, fôr por lei tribuida competência a juiz 
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ou tribunal superior), cabe conhecer do chabeas-corpus» a au-
toridade de instância inferior, no território jurisdicional em 
que o paciente está prêso, ou ameaçada de o ser» («Código do 
Processo Penal», volume VI, pág. 387); 

na jurisprudência do Tribunal tke, Justiça do Distrito Federal, 
onde a matéria é pacifica; como se vê, 

«in» Plácido de Carvalho, «Código de Processo Penal Interpre-
tado pelos Tribunais», pág. 563; e, 

«in» «Revista Forense», volume 166, pág. 325, com a seguinte 
ementa: 

«provinda a alegada coação ilegal do ato dr-1 autoridada 
policial, a competência para conhecer do «habeas-corpus» é  da 
primeira instancia». Também, 

em julgados do Tribunal de Justiça da Bahia, um dos quais («Re- 
vista dos Tribunais», volume 55, n.  II,  página 250), é, em resumo, êste: 

«não cabe, originariamrnte, ao Tribunal conhecer do pe-
dido de «habeas-corpus» em favor de paciente, que esta  à  dis-
posição de autoridade policial, que não o Secretário da Segu-
rança Pública». , 

Poderia estender-me ran citações. 
'Como, entretanto, outro intúito não tenho senão o de mostrar aos 

meus doutos colegas de Camara que a minha ousadia, contrariando-os, 
não  é  infundada, o que  aí  fica  é o bastante. —  Dano Lins. 

o 0 o 

PRESCRIÇÃO RETROATIVA — PENA DEFINITIVA — 
RECURSO APENAS DO RÉU 

Considera-se definitiva a pena imposta na sentença de 
que apenas o réu tenha apelado, pela impossibilidade da «re-
formatio in pejus», regulando-se por ela a  prescrição  da ação 
penal, se os prazos anteriores A. decisão condenatória forem su-
ficientes para consumá-la. 

APELAÇÃO N. 14.262 — Relator: Des. MEROLINO CORRÉA. 

RELATÓRIO 

José Assunção 'Cardoso foi processado e condenado como in-
frator do art. 129, parágrafo sexto, do Código Penal, por ter causado le-
sões corpoporais em Antônio Rodrigues Machado, quando, ern 20 de 
fevereiro  de 1955, guiava um automóvel sem a necessária atenção, pois 
não deu ouvidos ao sinal do inspetor de trânsito, que pressentira o 
evento, deixando de parar o carro, antes de quebrar a tibia do transeun-
te. Concedeu-lhe o Juiz o beneficio 'legal do «sursis», em decisão poste-
rior, datada de 13 de abril de 1959, da qual foi o réu intimado em 15 do 
mesmo mês (fls. 81 e 83-v.). 

Apelando da sentença condenatória, proferido em 30 de outubro de 
1958 (fls. 68), da qual ficou ciente desde que requereu a suspensão con-
dicional da pena que lhe foi imposta (fls. 70), ofele ,cendo  a  respectiva 
certidão (fls. 71), fêz as alegações de fls. 87 a 91, para pleitear a re-
forma da aludida decisão, que lhe parece injusta, ou, se confirmada, o 
reconhedimento da prescrição ocorirda. 0 recurso nasceu em 16 de abril 
de 1959. 

Opina a Procuradoria Geral pela prescrição, embora, no mérito, a 
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prova des autos seja  desfavorável  ao apelante. 	Peço dia para o jul- 
gamento. 

Belo Horizonte, 10 de junho de 1959. — Merolino Corrêa. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 14.262, da 
comarca de Belo Horizonte, sendo apelante José 'Assunção Cardoso, e 
apelada  a Justiça, acordam em Primeira Camara Criminal do Tribunal 
de Justiça do Estado de Minas Gerais, incluindo neste o relatório de fls. 
100, conhecer da apelação interposta e dar-lhe provimento, de conformi-
dade com o parecer da Procuradoria Geral, sómente para reconhecer a 
prescrição alegada que, nos têrmos do art. 109, n. VI, do Código Penal, 
é de dois anos, e acarreta a extinção da punibilidade, consoante dispõe 
o art. 108, IV, do mesmo diploma. 

Foi o recorrente condenado a seis meses de detenção, por incurso 
no art. 129, parágrafo sexto, do estatuto penal vigente. 0 fato motivador 
da sentença proferida ern 30 de outubro de 1958, como consta do rela-
tório, ocorreu em 20 de fevereiro de 1955, datandó de 25 de junho de 
1956 o recebimento da denúncia. 

Não  é pacífica a jurisprudência quanto à inbarpretação da matéria 
prescricional, divergindo os próprios Ministros do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal, em vários arestos, sôbre a melhor exegese do art. 110, 
e seu parágrafo único, do Código Penal, como se pode ver da mais ele-
gante discussão travada durante o julgamento do «habeas-corpus» a. 
31.651, em que os insignes Ministros Luís Gallotti, Nelson Hungria, Ro-
cha Lagoa e Orosimbo Nonato expuseram brilhante argumentação. («Re-
vista Forense», vol. 139, pág. 341). Triunfou nesse memorável dissídio 
a tese pela qual a prescrição, se a defesa e a acusação apelam, ou se só 
esta a faz, deve reger-se pelo máximo da pena in abstracto cominável; 
mas, se apenas o réu apelou, a prescrição se regula pela pena in con,- 
creto. 

Outros acórdãos mais recentes, porém, deram orientação diveras, 
declarando que a prescrição se mede sempre pelo máximo da pena apli-
cável in abstracto, ainda que só o reu tenha recorrido da sentença conde-
natória, embora sem unanimidade na votação, consoante ressalta dos 
julgados de 22 de julho e 13 de agôsto de 1958, in «Diário de Justiça», 
de 6 de julho do comente ano, pág. 2.390, em que há  respeitáveis  votos 
discreptantes dos Ministros Lafayetb de Andrada, vilas Boas e  An 
Franco, nomes que prescindem de enfeites laudatórios. 

Apesar de constar de um dêsses acórdãos que a jurisprudência as-
sentada pelo Excelso Pretório foi Modificada, predomina ainda a incer-
teza no assunto,. de sorte que é perfeitamente razoável a manutenção do 
princípio jurídico da retroatividade da pena concreta, se da sentença o 
réu foi o único a apelar («Revista Forense», 178-310). 

0 sentido da jurisprudência mineira é que havendo do recebimen-
to da denúncia A. sentença condenatória fluído prazo prescricional sufi-
ciente, a extinção da punibilidade  deve'  ser decretada, porque, sem re-
curso do Ministério Público não poderá haver reformátio in pejus. 

Essa heLmenêtrtica convizinha da eqüidade, defende-a Nelson Hun-
gria, príncipe_ dos triminalistas brasileiros, como única capaz de  eluci-
dar  a intromissão do parágrafo que ao art. 110 o legislador acrescentou, 
eis que o recebimento da denúncia é uma das causas interruptivas an-
tecedentes à decisão punitiva (art. 117, do Código Penal). 

Há cline distinguir prescrição da ação penal de prescrição da  conde-
ilação  passada em julgado, face ao preceito insofismável do art. 109, 
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funcionando o aludido acréscimo como exceção b. regra geral sempre que 
a pena fôr  impassível  de reforma in pejus. Se ambas as partes recor-
rem da sentença, a prescrição será da ação penal regulada pelo máxi-
rno da pena in abstracto cominada para determinado crime (pena pri-
vativa liberdade); se apenas o réu é quem recorre, a sentença con-
denatória torna-se definitiva, salvo ,o caso de provimento absolutório. 

0 poder de punir que o Juiz exerce ern nome da sociedade deve ser 
controlado por medidas de prudência e respeito às condições humanitá-
rias, de tal modo que não haja interpretação colidente com a mens legis, 
e, nas hipóteses obscuras, o que deve prevalecer é a inteligência melnos 
nociva à liberdade do cidadão (in penalibus causis beningnium inter-
pretandum est). Custas ex lege. 

'Belo Horizonte, 22 de junho de 1959. — Walfrido Andrade, presi-
dente. — Merolino Corrêa, relator. — Alencar Araripe. 

00 

JÚRI — ANULAÇÃO DE JULGAMENTO — CASSAÇÃO 
DE VEREDITO 

—Anula-se o julgamento quando a imperfeicão de quesito 
não separa  situações  diferentes, envolvendo ainda responsabili-
dade de terceiro, não em julgamento; cassa-se o veredito dos 
jurados quando se olvida de questionar o Conselho de Sen-
tença sabre uma  confissão, plenamente aceitável, com oposição 
insincera do réu. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 14.157 — Relator: Des. DARIO LINS. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação n. 14.197, 
da comarca dei Governador Valadares, apelante a Justiça, e apelados 
Adi (ou Adir) Monteiro de Barros e Onésimo Machado de Sousa, acor-
dam em Segunda Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, dar provimento it apelação, para, 

quanto ao réu Adi (ou Adir), cassar o veredito  absolutório;  e, 
quanto ao réu 'Onésirno, anular o julgamento; 

assim, mandando ambos a novo Júri. 
Trata-se da morte de Ofir Pereira, garantida pleb auto de fls. 3-3-v.;' 

havendo a promotoria de Justiça, em Governador Valadares, denunciado 
como co-autores, além de Adi (ou Adir) Monteiro de Barros, mandante, 
a Onésimo Machado de Sousa, Elias Gomes da Silva e Sebastião Pereira 
da Silva. 

'Segundo a denúncia, Adi (ou Adir) guardava velha mágoa de Ofir, 
que teria sido o causador da desavença que o separou de uma sua amá-
sia de 'mites anos; mágoa exarcebada, quando, em conseqüência de 
transações comerciais, entraram os dois em acalorada discussão. O bas-
tante a preparar o ânimo do réu contra o paciente, dêle, «que é mau, 
e tido, na zona contestada, onde é fazendeiro, como mandante de cri-
mes». 

'Ora, o réu Adi (ou Adir), interrogado em Juizo, o negou; deu como 
produto de coação policial esta sua confissão, «verbis»: — «que, no pre-
sente caso, êle, declarante, reconhece que está envolvido, porque, real-
mente, até certo ponto, tomou parte ativa na execução do crime»; di-
zendo, mais, 
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«cm prestou tais  declarações espontâneamente, devidamente assisti-
do pelos srs. Onofre Teixeira do Prado, Mário Padilha Campos e Ade-
lino Coelho de Morais (fls. 19). 

0 ilustre Juiz de Direito da comarca pulverizou, porém, a hipótese 
«coação» (fls. 52); onde, irrespondivelmente, perguntou: —  «pode-se 
admitir que êsbe, homem, que já estêve envolvido em dois homicídios, 
na qualidade de mandante, seja um temeroso, um fraco, um  débil e um 
pusilânime em frente a uma autoridade policial ?» (f is. 52; cit.). 

Em menos palavras: o réu é um habituado ao ambienta policial, 
com êle familiarizado; o que, psicolõgicamente, dá  tranqüilidade. 

De sorte que, não será sem temeridade que se negará o «quinhão» 
dêsse réu no crime. 

0 ilustre magistrado pronunciou, a todos, no artigo 121, parágrafo 
segundo, n. IV, do C. P.; sendo que, dos quatro, apenas dois foram jul-
gados (o mesmo Adi (ou Adir) e Onésimo). 

Julgando-os, o Júri absolveu, 
Adi (ou Adir), por nenhuma responsabilidade sua no crime; 
Onésimo, porque, para o crime, terá sido coagido. 

No seu parecer, a Procuradoria Geral opinou, 
quanto a Onésimo, preliminarmente, por que se anule o seu jul-

gamento; partindo de que foi assim que se redigiu o quesito  da coação: 
«o  réu  foi impelido ao crime por coação moral irresistivel sendo 

ameaçado por palavras, por parte de Elias Gomes da Silva ?; e, 
quanto a Adi (ou Adir), pela cassação do veredito. 

Mas, a Procuradoria  Geral está corn a razão; pois que, 
no primeiro caso, além de não se haver separado a coação, pa-

ra ficar isolada da irresistibilidade, de modo que o Conselho, se afir-
masse a primeira, pudesse negar a segunda, além dito, o quesito envol-
veu a responsabilidade de terceiro (Elias Gomes da Silva) que não  se  
achava em  julgamento,  e, pela resposta, acabou pré-julgado... ; e, 

no segundo caso, se olvidou uma confissão, plenamente aceitá-
vel, e contra a qual o réu não teve, para opór, sendo uma sièca alegação 
insincera. Custas ex lege. 

Belo Horizonte, 30 de junho de 1959. — Dario Lins, presidente e 
relator. — José Burnier. — Antônio Pedro Braga. 

o0o 

JÚRI — QUESITOS EM ORDEM IMPERFEITA — ANULAÇÃO 
DE JULGAMENTO 

Havendo evidente prejuízo para a defesa, decorrente da 
imperfeita colocação dos quesitos no questionário submetido 
aos jurados, anula-se o julgamento. 

V. v.: — A ordem de colocação dos quesitos não anula 
o julgamento (Des. Cintra Neto). 

o0o 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 14.156 — Relator: Des. AGENOR DE 
SENA FILHO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 'apelação n. 14.156, de 
Ibiá, apelante José Rodrigues da Silva, apelada a Justiça, acordam, em 
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Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, anular o julgamento do réu apelante por  inobservância  do dis-
pôsto no artigo 484, III, do Código de Processo Penal, do que resultou 
evidente prejuízo para o recorrente e recomendar seja o mesmo, opor-
tunamente, submetido a novo julgamento, com observância das forma-
lidades legais, vencido o Exmo. Sr. Desembargador Cintra Neto. Custas 
por let 

Belo Horizonte, 25 de junho de 1959. — Gentil Faria e Sousa, presi-
dente. — Agenor de Sena Filho, relator, com o seguinte! voto: «Entendo 
que é nulo o julgamento do réu apelante, nulidade essa resultante da 
má colocação dos quisitos no questionário apresentado ao  Conselho  de 
Sentença. Além disso, alguns foram erradamente formulados, como se 
vê  a fls. 151. 

0 MM. Juiz, depois de conduzir o processo com segurança e pro-
latar a magnífica sentença de pronúncia que se vê a fls. 68 a 73, con-
firmada unânimemente e justamente elogiada pela Agrégia Segunda 
Câmara, descumpriu frontalmente o que determina a lei processual 
(art. 484, II, do Código de yrocesso Penal), deixando de formular os 
quesitos correspondentes à defesa absoluta re, it defesa relativa logo após 
aos relativos ao fato principal. 

Embora haja divergência nas opiniões dos doutos sôbre a ordem 
da colocação dos quesitos no questionário, divergência essa também no-
tada na jurisprudência, resalto que o Egrégio Supremo Tribunal Fe-
deral, já decidiu: — «os quesitos de aefesa, absoluta ou relativa, devem 
preceder sempre àqueles relativos As agravantes qualificadoras, uma 
vez que não há confundir, na interpretação do art. 484, do Código de 
Processo Penal, fato principal com fato criminoso, e isto porque os  que. 
sitos sôbre o fato principal são os referentes à autoria física e à mate-
rialidade do delito» («Arquivo Judiciário», vol. 103, págs. 58-62). 

Poder-se-á contrapor que, esclarecendo o Presidente do Júri a sig-
nificação legal dos quesitos, os jurados estarão habilitados a julgarem, 
embora a colocação dos quesitos seja imperfeita. No caso dos autos 

Icasa hipótese não se verificou, eis que afirmado pelo Conselho que o 
apelante praticou o crime por motivo torpe, perguntou-se-lhe, absurda-
mente, se o réu praticou o fato em defesa própria. 

Sao situações, como se vê, incompossíveis: mover-se alguém por 
motivo torpe, abjeto, vil le se mover, ao mesmo tempo, ern defesa pra-
pria. 

Tanto da má colocação dos quesitos resultou prejuízo para a defe-
sa do réu, que o MM. Juiz considerou prejudicados os quesitos que se 
respondidos afirmativamente importariam na desclassificação do cri-
me para a sua forma culposa. Em conclusão: houve  evidente prejuízo 
para a defesa, decorrente da imperfeita colocação dos quesitos no ques-
tionário submetido aos srs. jurados. 

Dou provimento A apelação, para anular o julgamento. — Furtado de 
Mendonça. — Felício Cintra Neto, vencido. A ordem da colocação dos 
quesitos não anula o julgamento. 

o0o 

PRONÚNCIA — DESNECESSIDADE DE PROVA PLENA — 
PRESUNÇÃO 

— Para a pronúncia, é desnecessária a veemência da prova 
indiciária, bastando, para a convicção do Juiz, a presunção. 
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RECURSO  EM SENTIDO ESTRITO N. 2.746 — Relator: Des. 
FURTADO DE MENDONÇA. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso no sentido es-
trito n. 2.746, da comarca de Ferros, recorrc.nte a Justiça, e recorrido 
Antônio Balbino de Arruda, acordam os Juízes da Terceira Câmara 
Criminal do Tribunal de Justiça, por votação unânime, em dar provi-
mento ao recurso, para pronunciar o réu corno incurso na sanção do 
art. 121, parágrafo segundo, n. II, do Código Penal, ex vi do art. 25, do 
mesmo Código. 

Na comarca de Ferros, foram denunciados Antônio Pedro de Arru-
da Filho e Antônio Balbino de Arruda, filho e pai, o primeiro, como au-
tor direto do homicídio de seu tio Julio Afonso de 'Arruda, e o segun-
do por ter concorrido para o crime, instigando o filho a pratica-lo. 

Procedida regularmente a instrução criminal, sentenciou o Dr. Juiz 
de Direito, pronunciando Antônio Pedro Ile Arruda Filho como incurso 
no art. 121,  parágrafo  st:Igundo, n. II, do Código Penal, e impronuncian-
do Antônio .13albino de Arruda, por considerar  frágeis  os indícios con-
tra ele. 

•Da parte que impronunciou Antônio Balbino, recorreu o Sr. Pro-
motor de Justiça. 

Apresentadas as razões pelas partes, o Dr. Juiz sustentou seu 
despacho. Nesta instância, opinou o Dr. Subprocurador no sentido de 
sk.r .provido o recurso para que ,  seja pronunciado o recorrido nos ter-. 
mos da denúncia. 

Os irmãos  Antônio  Ralbino dfe, Arruda e Júlio Afonso de Arruda 
eram vizinhos, morando ambos em meias terras que possuiam em co-
muM . 

Logo depois que Antônio Balbino passou a morar perto do sea ir-
mão  Júlio, isto há dois anos atrás, surgiu entre as duas famílias séria 
desarmonia, queixando-se Antônio que Julio soltava seus animais nas 
plantações dêle ,  Antônio. Não ha., entretanto, prova de que Julio prati-
casse tal ato. 

No dia 4 de março do ano passado, Júlio Afonso de Arruda passa-
va, a cavalo, pela estrada, nas proximidades da casa de Antônio Pedro 
de Arruda Filho e foi quando, est.K.!, que se encontrava em casa, aprovei-
tou a ocasião para desfechar no tio um tiro de espingarda; caindo a vi-
tima já ferida, Antônio Arruda Filho, deu-lhe, ainda, dois tiros de gar-
rucha, matando-o. 

0 recorrido Antônio Balbino de Arruda foi acusado de ter instiga-
do o filho na pratica do crime. 

Os  indícios  existentes nos autos e considerados  frágeis  para auto-
rizarem a pronfincia são os seguintes: — 0 autor material, Antônio 
Pedro de Arruda Filho, em declarações no inquérito policial, disse que 
«dvpois de tantos desaforos de Júlio e depois de agüentar muita coisa, 
seu pai disse-lhe: «um homem assim só matando ele», dizendo mais: 
«que estava velho  e  não agüentava cadeia». 

E' certo que Antônio, filho, em Juízo, negou quo seu pai tivesse fei-
to tal insinuação do assassinato de Júlio, mas dita manifestação de An-
tônio Balbino não se encontra  semente na referida pelo filho. 

Ele se manifestou sôbre a morte do irmão com outras pessoas, co-
mo fez à  testemunha  Silvio Guerra Lage, quando trabalhava na fazen-
da &lie, dizendo: «que Júlio Afonso precisava morrer, pois estava uma 
yerdadeira tentação, em virtude de estarem os seus  porcos  invadindo as 
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propriedades do aludido réu». 0 acusado teve ocasião de diver ainda 
na mesa, por ocasião do almôço, fato presenciado pela senhora de José 
Canto: «que seus filhos não prestavam, visto como não tinham coragem 
de matar Júlio, e que êle não fazia porque estava velho te ,  não agüenta-
va cadeia». 

Ora, se o recorrido dizia essas palavras a pessoas estranhas, com 
mais forte  razão e com mais freqüência haveria de se manifestar aos 
próprios filhos. Não se pode negar que tais manifestações constituíssem 
insinuações aos filhos para que matassem o tio. 

Para a pronúncia impõe a lei, a certeza do delito e a existência de 
indícios de que o réu seja o autor Hie. 0  caráter  de vekmencia na pro-
va indiciária não está expôsto em termos rígidos na lei, que apenas alu-
de a indícios, vocábulo desacompanhado de qualquer qualificação. 

Se as provas conspiram, essa presunção irrctmovível, na participa-
ção de determinada pessoa no delito, sõ.mente ern plenário  é  que  podem  
vingar o in dubio pro reo. Para a pronúncia basta, para a convicção do 
Juiz, a presunção sincera. Não se trata de julgar afinal e para isto não 
gel exige uma prova .completa, sendo suficiente uma suspeita razoável de 
ser o acusado um participante do crime e conseqüente obrigação de des-- 
truir essa suspeita. 

.Este Tribunal vem decidindo, como solução valiosa, para resolver os 
casos de complexidade incontornaveis, a te- se de que, na fase de pronún-
cia, os interêsses da sociedade se salvaguardam, quando se esboça 

insusceptível  de ex suficiente-mente esclarecida. Se ern plenário 
a dúvida persistir, 6 claro que os interesses do réu tam predominância. 
Se o rén não mandou, o seu filho Antônio praticar o crime, pelo menos 
o instigou a praticar. E a instigação esta incluída na  modalidade  do ar-
tigo 25, do Código Penal, pois concorre de qualquer modo para o crime. 

A praxe apontada autoriza  a  que o réu seja mandado a Júri. Custas 
por lei. 

Belo Horizonte, 18 de junho de 1959. — Gentil Faria e Sousa, pre-
sidente. — Furtado de Mendonça, relator. — Felicio Cintra Neto. 

o0o 

«JOGO DO BICHO» — PRISÃO EM FLAGRANTE — DELEGAÇÃO 
DE PODERES — ATUAÇÃO POLICIAL 

— Atuação da policia é constitucional e  perfeitamente 
legal ao realizar auto de prisão em flagrante delito nos casos 
de contravenções penais. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 13.505 — Relator: Des. CINTRA. 

NETO. RELATÓRIO 

Benedito  Pedrosa Ribeiro foi preso em flagrante, processado e con-

denado a cumprir a pena de um (1) ano de prisão simples, multa, ta-

xa penitenciária e custas, pela prática da contravenção do denominado 

«jôgo do bicho», e dado como incurso na sanção do artigo 58,  parágra-

fo  primeiro, letra «b», do Decreto-lei n. 6.259, de 10-2-44. 

Apelou alegando nulidade do processo, principalmente no auto de 

flagrante de delito. E, no mérito, disse que tudo não passa de uma Cilkt-

da, pois quo está inocente, devendo ser absolvido. 

0 Dr. Promotor apresentou as contra-razões e o Dr. Subprocurador 

Geral do Estado, no seu parecer, entende que 
o processo é nulo porque 
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ó procedimento sumário foi iniciado por auto de flagrante delito, em 
guie foram ouvidas as testemunhas de acusação, havendo a autoridade 
judicial inquirido apenas as de defesa. Assim sendo, a nulidade decorre 
da inconstitucionalidade da ação da policia, eis que, no caso, houve de-
legação de poderes que é proibido pela Constituição Federal. Entretan-
to, no mérito, opinou pela confirmação da sentença, cuja pena imposta 4. 
justa. Peço dia. 

Belo Horizonte, 20 de junho de 1959. — Cintra Neto. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de  apelação  n. 13.505, 
da comarca de Belo Horizonte, ern que é apelante Benedito Pedrosa Ri-
beiro, e apelada a Justiça Pública, acordam os Juízes da Terceira Câ-
mara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Minas Gerais, ado-
tando o relatório de fls., como parte integrante dêste, por votação unâ-
nime, desprezar as preliminares de nulidade do processo e deixar de re-
meter os autos ao Tribunal Pleno porque é perfeitamente constitucional 

auto de prisão em flagrante delito. Negaram provimento à apelação, 
para confirmar a  sentença  recorrida pelos seus  próprios e jurídicos  fun-
damentos. 

0 grande mestre Joao Mendes de Almeida Júnior salientou a im-
portância da ação da policia com quatro sistemas, isto é, o sistema poli-
tico, o jurídico, o eclético e o histórico, sendo que o atual Oóldigo de  Pro-
cesso  Penal adotou o sistema jurídico. Segundo êsse sistema — «a po-
lícia tem por fim, não só prevenir os delitos, não só evitar que os de-
linqüentes fujam 6, ação da  justiça,  mas também auxiliar a ação  judi-
ciária  na investigação dos  indícios e provas do crime. Exercendo as fun-
ções da primeira espécie, a policia é administrativa; exercendo as fun-
ções da segunda espécie, a polícia é judiciária, quer agindo por si, co-
mo no caso do flagrante delito, corpo de delito e conseqüentes buscas e 
apreensões, quer agindo por mandado judicial, como no caso de prisão 
preventiva, etc.». 

No caso de flagrante delito ern contravenção penal, como é sabido, 
a polícia é  judiciária,  auxiliar necessária para o Poder Judiciário. Faz 

flagrante delito, inquire as testemunhas, o condutor e interroga  
acusado, dando-lhe deft !nsor para a reinquirição. Essa peça é o bastante 
para a parte acusatória, salvo se o acusado não a aceitar, dando-a como 
mentirosa. Nesse caso, então, pode, em Juizo, pedir a reinquirigão. En-
tretanto, se  aceitar  essa peça, todos os seus têrmos são válidos, dado o 
princípio do art. 567, do Código de Processo Penal, que diz que «a in-
competência do Juizo anula sõmente os atos decisórios. As omissões da 
denúncia ou da queixa, da representação, ou, nos processos das contra-
venções penais, da portaria ou ki 0 auto de prisão ern flagrante, poderão 
ser supridas a todo tempo, antes da sentença final», conforme preceitua 

art. 569, do citado Código. 
• 	Tôdas as Constituições do Brasil, salvo a Carta de 1937, proibiram 
as delegações de poderes, principalmente para evitar os excessos e des-
mandos do Executivo e Legislativo. No caso do flagrante delito, dado 
como nulo por ser inconstitucional, na opinião do ilustre e douto Sub-
procurador Geral do Estado, a polícia age única e exclusivamente co-
mo auxiliar da justiça que e, não se podendo dizer que, com isso, hou-
ve a delegação proibida pela Constituição. Haveria delegação se a po-

.:lícia praticasse qualquer ato decisório, passível de recurso, que seria 
'absurdo. 0 Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da nossa Cons- 
lituiçã,o, tern julgado inúmeros  casos  ipais aos astes autos e, at  o 
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pregente momento, nem ,  de leve taxou de  inconstitucional  o auto de pri 
são em flagrante delito nos casos de contravenções penais. A atuação 
da polícia é constitucional e perfeitamente legal. 0 auto de  prisão  em 
flagrante e que deu origem ao presente procesSo de contravenção do 
denominado «jôgo do bicho», está revestido de tôdas as formalidades 
legais, não sendo, portanto, nulo . 

Ern poder de Benedito Pedrosa Ribeiro os policiais apreenderam 
'farto  material do mencionado «jôgo». A prova contra o contraventor 
robusta conforme salientou a sentença recorrida, que está perfeitamen-
te fundamentada. A pena imposta foi justa e daí o fato de ser negado 
provimento à apelação. Custas, pelo contraventor. 

Belo Horizonte, 25 de  junho  de 1959. — Gentil Faria e Sousa, pre - 
sidente. — Felício Cintra Neto, relator. — Furtado Mendonça. 

o0o 

FIANÇA — MENOR DE 21 ANOS — INDEFERINIENTO PELA 
AUTORIDADE POLICIAL — CONSTRANGIMENTO ILEGAL 

— Importa em constrangimento ilegal a privação de liber-
dade e a negação de fiança a delinqüente menor de 21 anos ou 
maior de 70 anos. 

«HABEAS-CORPUS» n. 3.638 — Relator: Des. MEROLINO 
CORRÊA. 

ACÓRDÃO. 

Vistos, expostos e discutidos estes autos de recurso de «habeas-
corpus» n. 3.638, da comarca de fibres de Campos, em que é recorren-
te o Juízo, «ex officio», e recorido Fausto Marques. 

0 Dr. Juiz de Direito concedeu «habeas-corpus» em favor do menor 
Fausto Marques, o qual fôra prêso em flagrante de lesões corporais, 
negando-se a autoridade policial a arbitrar a  fiança  que, nos termos do 
art. 323, do Código de Processo Penal, lhe foi requerida polo pai do in-
frator. 

Ao conceder a medida liberatória, o magistrado fundamentou sua 
decisão, mostrando que não procediam os motivos: do indeferimento da 
caução requerida, pois o autor da facada ern SiEbastião Virgolino Malta 
é menor de 19 anos de idade e o ferimento produzido foi considerado le-
ve na denúncia oferecida pelo digno representante. do Ministério  Públi- 

co,  que classificou o delito no art. 129, do Código Penal. 
Ex positis: 
Acordam os Juízes da Primeira Camara Criminal do Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, conhecendo do recurso, negar-lhe provimento, 
pagas as custas ex lege. 

A prisão em flagrante do réu menor de, 21. anos, ainda que a infra-
ção fôsse inafiançável, não impediria a  concessão  do «habeas-corpus», 
desde que o máximo da pena cominada não ultrapasse de dois anos, sal-
vo o que dispõe o art. 324, do Código Processual, devendo ser arbitrada 
fiança requerida. 

'Explica Espínola Filho: 

«A idade do autor, no momento ern que se verificou a in-
fração penal, acarreta a conseqüência de tornar afiançável de-
litos que, pela sua gravidade, é inafiançável». 
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E' o art. 323, do estatuto processual vigente que define a situação 
privilegiada do delnqiiente menor de 21 anos ou maior de 70, importan-
do em constrangimento ilegal a privação da liberdade e a negação de 
fiança cabível. 

Belo Horizonte, 1.° de junho de 1959. — Walfrido Andrade, presi-
dente. — Merolino Corrêa, relator. — Alencar Araripe. 

o0o 

ESTELIONATO — VANTAGEM ILÍCITA — INÍCIO 
DA PRESCRIÇÃO 

A consumação do crime cujo fim é a obtenção de van-
tagem indevida, opera-se no momento em que o agente recebe o 
proveito ilícito. 

Sendo a promissória um título autônomo que exprime 
obrigação incondicional, constitui ela forma de pagamento e, 
conseqüentemente, o inicio do prazo prescricional do crime de 
estelionato deve ser contado a partir da sua emissão. 

APELAÇÃO CRIMINAL N. 2.721 — Relator: Des. ALENCAR 
ARARIPE. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de recurso n. 2.721, da comarca do 
Barão de Cocais, em que 6 recorrente Aristides Libânio, e recorrida a 
Justiça, verifica-se que a hipótese é a seguinte: 

Em 1958, o recorrente e José Fleury foram denunciados perante a 
Justiça de Barão de Cocais, acusados ter induzido compradores de lo-
tes, em Belo Horizonte, a adquirir terrenos, mediante o artifício frau-
dulento de mostrar localização diversa dos lotes vendidos e que eram 
situados em zona de menor valor. Levando os compradores a terrenos 
hem localizados, como se fôssem os anunciados à venda, conseguiram 
que as vítimas se comprometessem a adquirir os terrenos, cujo preço 
foi pago mediante promissórias, mais tarde resgatadas, e só posberior-
mente verificaram o engano a que foram levados. A denúncia foi re-
cebida a 19 de novembro de 1958, as escrituras de promessa de venda 
têm as datas de 15 de agasto de 1945, 5 de ,  setembro de 1946 e 13 de 
setembro do mesmo ano, ao passo que as promissórias dadas em paga-
mento são datadas de 5 de julho, 25 de setembro e 17 de outubro de 
1946, sendo resgatadas a 4 de dezembro de 1946, 31 de janeiro e 26 de 
fevereiro de 1947. Baseado em que a perscrição do crime de estelionato 
se opera em 12 anos, sustentou o recorrente que entre a data da emis-
são da última promissória e o recebimento da denúncia havia decorrido 
a causa extintiva da criminalidade, representada pela prescrição. 0 
Juiz, entretanto, indeferiu o pedido, por entender que a consumação do 
crime se deu no• momento ern que o agente recebeu as importâncias das 
promissórias, obteve o proveito ilícito, e não quando os títulos de dívi-
da foram firmados. Essa foi a matéria do recurso sUjeito h. de cisão  da 
Câmara. A Procuradoria Geral do Estado abonou a pretensão do re-
corrente, sustentando que, título  autônomo  que exprime obrigação in-
condicional e pura, a promissória constituiu forma de pagamento e, as-
sim, das respectivas datas devia ser contado o prazo prescricional. 

Fundamentando o recurso, argumenta-se que há que distinguir, 
quanto ao têrmo da prescrição entre ação e resultado e, se não há coin- 
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cidência entre uma e outro, o prazo  deve  correr da data do evento. No 
estelionato, a lesão pode atingir qualquer direito, inclusive onerar o 
patrimônio alheio com alguma obrigação, sem a correlativa contrapres-
tação. Com  Edgard Noronha, sustentou o recorrente que, para obter 
vantagem ilícita, não 6 ;mister que o agente desfrute dessa vantagem, 
basta que realize o proveito ilícito, representado pela disponibilidade 
da coisa, pouco importando que não tire o ultimo efeito dessa vantagem. 

Contra-arrazoando o recurso, firma-se o Promotor de Justiça em 
que a consumação se dá, quando perfeita e acabada a ação geratriz da 
vantagem ilícita. Para êle, o momento consumativo aquêle em que o 
agente recebe o proveito, isto 6, o dinheiro representado pelas pro-
missórias. Antes, existe apenas um papel assinado. 

Em verdade, se o credor aceitou as promissórias como forma de 
pagamento, a ponto de falarem as escrituras no pagamento em moeda 
corrente, na data da emissão das promissórias se consumou o crime im-
putado. A transação nessa data ficou terminada, tanto assim que os 
títulos podiam ser, como foram, transferidos antes do vencimento. Cons-
ta dos documentos de fls. 38-40, que o resgate das promissórias foi feito 
ao Banco da Lavoura, ern Bardo de Cocais. Não há razão, portanto, 
para protrair a data do prazo prescricionál, da consumação do crime 
para o momento em que êle ficou exaurido em todos os seus efeitos. 
E' que, ao obter uma promissória, mediante artifício  ilícito, já ficou 
lesado o patrimônio do aceitante e aumentado o do agente, que  poda  
fazer dinhearo com o titulo. A doutrina italiana se afina com êsse con-
ceito, como se: vê da afirmação do insigne Manzini: Per patere afferma-
re che l'agente ha procurato a se o ad altri un ingiusto profitto, con al-
trui danno, non é .necessario ch'egli sia altresl riuscito ad assigurarsi ii 
godimento di tale profitto. («Trattato di Diritto Penale», volume IX, 
página 633). Pelo expôsto, acordam ern Primeira Camara Criminal do 
Tribunal de Justiça, adotando o parecer da Procuradoria Geral do Es-
tado, dar provimento ao recurso, para, reformando a decisão de fls., 
decretar a extinção da punibilidade, pela prescrição. Custas pelo Es-
tado. 

Belo Horizonte, 8 de junho de 1959. — Alencar Araripe, presidente 
«ad-hoc» e relator. — Walfrido Andrade. — Merolino Corrêa. 

—o0o 	 

REVISÃO — FALTA DE MANDATO — DESCONHECIMENTO 
DO RECURSO 

— Não se conhece do pedido de revisão, quando subscrito 
por quem não está devidamente habilitado em Juízo, por ins-
trumento de mandato, como procurador do interessado. 

REVISÃO N. 2.630 — Relator: Des. JOSÉ AMÉRICO MACEDO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de revisão n. 2.630, da 
comarca de Uberaba, em que 6 peticionário João Jose Eduardo, acor-
dam em  Câmaras  Criminais Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, em não conhecer do pedido, porque subscrito por quern 
não está, devidamente, habilitado em Juízo, por instrumento de manda-
to, como procurador do interessado. Custas ex lege. 
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Belo Horizonet, 10 de junho de 1959. — Mario Matos, presidente. 
— José Américo Macedo, relator, com êste voto:  João  Jose Eduardo, 
conhecido por «Ica», pronunciado no artigo 121,  parágrafo  segundo, IL 
IV, do Código Penal, como autor da morte de Joao de 'Sousa Machadc, 
sendo julgado pelo Júri da comarca de Uberaba, acabou condenado A 
pena de seis (6) anos de reclusão (cfr. sentença de: fls 129-131, dos au-
tos, em apenso), veredito de que apelaram: 

1. 9 ) a Justiça, pretendendo urna majoração da pena (fls. 153-155 
dos autos principais); 

o réu para que, alternativarne.nte, fôsse anulado o julgamento 
ou, então,  casada fôsse, por injusta, a decisão condenatória (li s. 139- 
146, idem). 

A Egrégia Primeira Camara Criminal, ern respeitável  acórdão  de 
que foi Relator o Exmo. Sr. Desembargador Alencar Araripe, negou 
provimento ao recurso, vencido,  quanto • preliminar' de nulidade cl.) 
julgamento, o Exmo. Sr. Relator, que entendia ter havido ambigiiidado 
na redação dos quesitos relativos A legítima defesa da honra, o que  po-
deria  ter levado o Júri A. perplexidade, induzindo alguns jurados a err o . 

Opostos embargos Aquele aresto (fls. 174-176, dos referidos autos), 
foram  os  mesmos desprezados por aquela 'Colenda Camara Criminal, em n 
venerando acórdão de que, foi Relator o eminente Desembargacior Dade 
Lins, inclusive, pelo ilustre Relator da apelação, com a declaração de 
que, assim, decidia, 'em face, verbis do «argumento de que não houve 
reclamação da parte, após a leitura dos quesitos» (fls. 121-122). 

Requer, agora, o impetrante a presente  revisão,  corn a finalidade 
de ser o seu julgamento anulado, por defeito dos quesitos submetidos 
ao Júri, tendo, na inicial de fls. 3-4, renovado os mesmos argumentos 
já expendidos na apelação interposta contra a decisão condenatória 
nos embargos opostos a decisão .dêste Pretório, que a confirmou 

• A Douta Procuradoria Geral do Estado, no parecer exarado nos 
autos (fls. 6-7), opina, preliminarmente, pelo não conhecimento do pe-
dido e, de  mentis,  pelo indeferimento do mesmo. 

Tal pronunciamento Merece inteira acolhida. 
'Com efeito. 	A procuração de  lis. 57, outorgada ao Dr. Homero 

Vieira de Freitas, foi substabelecida ao Dr. Amintas de Barros (fls. 
177). 

Ao ilustre causídico que subscreve o pedido de revisão não foi, pe-
lo réu, outorgada procuração para o fim mencionado, pelo que se con-
clui, sem maior esfôrço, que ha frontal inobservância do mandamento 
contido no artigo 623, do Código  de  Processo Penal. 

Assim, preliminarmente, não tomo conhecimento do pedido. 
E, de  mentis: 
Para os doutrinadores, a revisão, se bem que seja urn recurso  sul 

generis,  especial (de aspecto misto), tem, como a rescisória, caracterís-
ticos 'de ação, tanto assim que ela só tern lugar corn referência a pro-
cessos findos, isto é, a processos que não pendem mais de recurso al-
gum,  que • já foram decididos ern última instancia e cujas sentenças pas-
saram  em julgado. 

E porque a revisão criminal fere a autoridade da coisa julgada no 
interêsse -de firmar, pela ação dos  'órgãos judiciários Próprios, o impé-
rio  da Justiça, que foi desatendida na  decisão  sujeita ao rexame,  on  
por desconhecimento das provas só depois conhecidas, ou por má apre-
ciação da então existente, ou por interpretação defeituosa da prescrição 
legal, houve por bem o legislador em delimitar, rigorosanwnte, o âmbito 
do cabimento daquele remédio processual, fixando, de modo expresso, no 
seu art. 621, os casos em que cabe a revisão, s6 a admitindo quando, ajus- 
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tada rigorosamente a essas hipóteses taxativamente enumeradas na 
lei. 

Ora, o caso vertente não se amolda .  a nenhuma das hipóteses pre-
vistas pelo artifice da lei. 

Ao demais, todo o fundamento da revsia,o já foi proficientemente 
examinado na apelação e nos embargos, não podendo, portanto, nesta 
oportunidade, servir de- suporte  para a  revisão  intentada, pois, como 
bem acentuou o Dr. Subprocurador Geral, estaria havendo uma segun-
da apelação, travestida de revisão. 

'Dar-se-ia, então, que a  revisão constituiria, nada mais, nada me-
nos que uma nova e não justificada apelação, constituindo o Tribunal, 
nesta fase, em Juízo de terceira instância. Ora, não  é  despiciendo sa-
lientar a inconveniência da multiplicação das instancias, mas, também, 
não foi para ter-se mais uma que se criou a revisão. 

Além disso, o argumento do nobre e emérito Desembargador Dario 
Lins nos embargos, pela lucidez que espelha, foi fulminante aniqiiila, 
de pronto, os alicerces do presente pedido: — «lidos os quesitos, não lhe 
opôs o réu qualquer restrição. Concordou, anuiu, aprovou; para, depois, 
solertemente, se valer daquilo em que consentira... E está nisso mais 
urn argumento para que eu despreze os embargos; argumento a que 
chamo «preclusão», e cabe, bem, na velha regra romana, que veda au-
diência  a  quem usa a sua própria torpeza ...» (fls. 122). 

Sao lestas as razões que, indeclinavelmente, nos orientam no senti-
do do indeferimento do pedido. 
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BALHO DA TERCEIRA REGIÃO 

MENOR — AUSÊNCIA DE APRENDIZAGEM — APRENDIZAGEM 

— Não se considers aprendiz o menor sujeito a múltiplas 
atividades, algumas incompatíveis com o contrato especial  re-
ferente  à formação profissional metódica em determinado off-
cio. 

PROCESSO N. 372-59 — Relator: Juiz LUIS FILIPE O. MELO. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso ordinário in-
terpôsto da decisão da MM. Junta de Conciliação e Julgamento de Juiz 
de Fora, em que é recorrente a Casa Dessa e recorrido José Carlos 
Lopes. 

RELATORIO 

Propôs Jose Carlos Lopes uma reclamatória contra a Casa  Lesas, 
dizendo-se injustamente despedido, pedindo o pagamento de aviso pré-
vio, indenização, férias diferença salarial. 

Contestou a emprésa, negando que o autor houvesse completado 
um ano de serviço, ao passo qur sempre exercera suas funções na con-
dição de «aprendiz de balconista» le fôra despedido pela prática de atos 
de insubordinação (art. 482,  alínea  oh», da C. L. T.). 

Processou-se regularmente o feito, ouvindo-se as partes e suas tes-
temunhas, além da juntada de documentos, e a MM. Junta «a quo» hou-
ve por bk-im julgar procedente a ação, para condenar a reclamada a pa-
gar o pré-aviso, indenização e férias, na forma do pedido, e mais dife-
renças de salário (de Cr$ 1.650,00 para Cr$ 3.300,00), conforme se 
apurar ern execução. 

Inconformada,  recorreu  a reclamada, sustentando haver resultado 
da prova a qualidade de aprendi z. do empregado, ciijo tempo de servi-
go não poderia ser evidenciado pelos elementos de que éle se  valera.  
De igual modo, ficaram comprovados os atos que ensejaram o despedi-
mento le que configuram a falta invocada, dal porque impunha-se a re-
forma total da sentença recorrida. 

A parte contrária ofereceu contra-razões e a Douta Procuradoria 
opinou pelo desprovimento do al:Co, para confirmação do decisório re-
corrido em seu todo. 

VOTO 

A prova dos autos leva A convicção de que o recorrido não era 
aprendiz na acepção legal. Tudo conspira no sentido de que com ale 
não avençara a emprêsa um contrato especial, relativo A formação pro- 
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fissional metódica em determinado ofício. Com  efeito, consoante assina-
la o conceituado Juiz Délio Maranhão .(«Instituições», vol. 1, pág. 293), 
o contrato de aprendizagem tem feição solene, já que o Decreto n. 
31.546, de 6 dei outubro de 1952, que o disciplinou, exige prévia anota-
cão do ajuste na carteira do menor, sem a qual não terá validade. As-
sim, de qualquer forma, não se poderia falar na hipótese vertente etn 
contrato de aprendizagem, visto inexistir tal anotação. Mas, ainda que 
não se entedesse dêsse modo a questão, mesmo assim vê-se, à luz da 
prova testemunhal, que o recorrido desempenhava  outras funções in-
compatíveis com a  aprendizagem, seja fazendo entregas, seja efetuando 
a limpeza do estabelecimento. Essa multiplicidade de •tribuões exclui, 
em definitivo, o  caráter  especial que se pretendeu imprimir ao ajuste 
de trabalho, razão por que não  poderá  a recorrente eximir-se do cum-
primento da obrigação de pagar o salário mínimo integral. 

Igualmente, a justa causa invocada não restou caracterizada. 	A 
única testemunha que teria presenciado os fatos que deram origem 
rutura do contrato, não merece credibilidade. Não ha dúvida, b. vista 
do documento de -fls. 35, de que a referida trstemunha, funcionária dos 
Correios e Telégrafos, havia de observar horário de serviço em sua re-
partição, ate às dezoito horas, no dia do episódio, a que se referiu. Ora, 
fixando ela a ocorrência como sucedida  às 17,40 horas, por certo ficou 
enfraquecido seu testemunho, pois mencionou fatos que, normalmente, 
não poderia ter presenciado naquele horário. Mas, além disso, muito 
mais séria é a circunstância induvidosa de que o elemento apontado co-
mo pivô do supôsto incidente, s6 poderia ter ido ao local depois das 18 
horas, já que se trata de  bancário, cuja jornada de trabalho terminava 
àquela hora, sabendo-se, por outro lado, o rigor coin que os bancos exi-
gem o cumprimento do horário de serviço. 

Em conseqüência, ainda que se admitisse a ocorrência dos fatos 
relatados pela testemunha, certo é que be -riam sucedido depois das de-
zoito horas, quando já terminara a jornada de trabalho do recorrido, 
sendo ilegal, ern condições normais, qualquer exigência patronal rela-
tiva â execução de serviço. Alias, essas circunstâncias vêm ern abono 
versão do recorrido, que nega a insubordinação. Analisando sob outro 
Angulo o depoimento da citada testemunha, apura-sei que, no afã de 
apoiar o recorrente, velo provar demais, fazendo referências a fatos 
que nem o próprio empregador arrolou  na sua defesa. Assim, só encon-
trando lastro a defesa da recorrente nesse depoimento isolado, cheio 

trincas e cuja inconsistência  é patente, por certo não logrou provar 
a justa causa, como lhe incumbia. 

Quanto ao tempo de serviço, a  melhor % prova de que o recorrido 
trabalhava já no período contestado pela emprêsa está no «vale» de 
fls. 23. 	A importância dêsse «vale» é manifesta, em face do  teste- 
munho  de quem o preencheu, inclusive o datando. 	Trata-se da pró- 
pria auxiliar de escritório da recorrente, onde trabalha há mais de oito 
anos. Portanto, ninguém mais habilitada a imprimir validade ao men-
cionado documento, que é uma peça concreta da ocorrência de trabalho 
já em 4 de julho de 1957, bem antes do alegado pela recorrente. Nes-
sas condições, tal prova resultou bem estruturada e não baseada em 
simples estimativas relativas ao tempo de serviço, passíveis de êrro, o 
que se observa em alguns depoimentos. Em função disso, não obstante 
uma das testemunhas da recorrente haja reconhecido que o empregado 
possuia mais de um ano de casa, o referido documento é que trouxe a 
marca decisiva e insofismável da presença do recorrido no estabeleci-
mento  àquela época. 
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Impõe-se, destarte, a confirmação da sentença recorrida, que bem • 
apreciou a prova e aplicou o direito. 

Fundamentos pelos quais, acordam os Juízes do Tribunal Regional 
do Trabalho, da Terceira Região, 'em negar provimento ao recurso, pa-
ra manter o decisório recorrido, pelos seus fundamentos, de acôrdo coin 
o parecer do Dr. Fernando Dourado de Gusmão, substituto de Procura-
dor Adjunto. 

Belo Horizonte, 27 de maio de 1959. — Herbert de Magalhães Drummond, presidente. — Luís Filipe O. Me lo, relator. — Ciente: Wa-
dy  José  Nacif, pela Procuradoria Regional. 

	o0o 	 

EMPREGADO DOMESTICO — ARTIGO 7.° ALÍNEA  «A», DA 
C. L. T. —  INTERPRETAÇÃO  

— Não pode ser considerado empregado doméstico, para 
efeito de exclusão do âmbito da legislacão do trabalho, aquéle que  é  admitido diretamente por firma industrial, que o contro-ls, assalaria e dirige a prestação de serviços, ainda que o tra-
balho, por conveniência do empregador, seja prestado na resi-
dência de um dos diretores da emprésa. 

PROCESSO 2.045-58 — Relator: Juiz ABNER DE FARIA. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de  recurso ordinário,  via-
dos da comarca de Bardo de Cocais, e em que são partes, como recor-
rente, Cia. Brasileira de Usinas Metalúrgicas, e como recorrida, Guio-
mar Emilia da Silva. Conforme consta de sua inicial do fls. 2 e 4, propôs a reclamante a presente ação contra a Cia. Brasileira de Usinas 
Metalúrgicas para haver o pagamento de diferença de salário mínimo, 
no importe de Cr$ 50.120,00, no período de outubro de 1955 a outubro 
de 1957, alegando -a autora que trabalha há 26 anos para a emprêsa, term 
carteira profissional anotada, é associada do sindicato representativo da 
classe dos metalúrgicos, sendo descontada da importância do impôsto 
sindical a favor do referido sindicato ocupando-se de serviços gerais, 
inclusive o de cozinha e de lavagem de roupa na denominada «Casa dos 
Hóspedes», de pro-Priridade da emprêsa, local onde se hospedam os  di-retores  (la emprêsa e convidados. Que, entretanto, a emprêsa lhe vem 
pagando salário bem inferior ao mínimo legal. Contestando a ação, 
diz a reclamada ser a reclamante empregada doméstica, excluída do 
âmbito  du legislação do trabalho, motivo pelo qual argüia a exceção de 
incompetência desta Justiça para tomar conhecimento do pedido e de-cidir sabre o postulado na inicial. No mérito, aduziu a reclamada que 
o salário em dinheiro pago à autora era de Cr$ 660,00 mensais, haven-
do uma parte salarial  «ia natura» correspondente  à habitação (28%) 
e alimentação (54%), que entra na formação do salário mínimo. Sa-
lientou, ainda, que a reclamante jamais trabalhou ininterruptamente, 
pois só o fazia quando a reclamada tinha a oportunidade de hospedar 
seus diretores ou convidados, motivo pelo qual só fazia jus ao salário 
nos dias ran que pretasse serviços à emprêsa. Assim, nenhuma di-
ferença de salário é devida, mas, na hipótese da procedência do pedido, 
ainda que parcial,  argüia,  desde logo, a compensação de qualquer dé-
bito da empregada. Da sentença de fls. 42-49, que julgou em parte 
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procedente o pedido, depois de rejeitada a preliminar de incompetência, 
condenando a reclamada ao pagamento da diferença salarial no impor-
te de Cr$ 40.918,80, devendo desta quantia ser descontadas as parcelas 
de alimentação e contribuição de previdência que se apurarem em exe-
cução, recorreu a reclamada para êste Tribunal, para que se acolha. 
preliminarmente, a exceção de incompetência ou, de  mentis,  para que 
se mande pagar a diferença salarial na base dos dias efetivamente tra-
balhados, feitas as  deduções  admitidas na sentença recorrida, tudo con-
forme se apurar ern execução, em artigos de liquidação. Argüiu ain-
do: o advogado da emprêsa, na assentada do julgamento, a nulidade da 
decisão a ser proferida, por não estar o Tribunal com a composição pre-
vista na Lei n. 3.491, de 18 de, dezembro de 1958. Opinou a Douta 
Procuradoria pela rejeição de ambas as preliminares e peia confirms-
ção da sentença recorrida, por seus próprios fundamentos, deferindo-se 
o pedido da  recorrente  para que seja apurado o total da condenação por 
artigos de liquidação. 

VOTO 

Improcedente  é a preliminar argüída de falta da composição  do 
Tribunal, prevista na Lei n. 3.491, de 18 de dezembro de 1958, eis que 
a composição de 7 Juízes só será  exigível  após a nomeação dos novos 
Juízes para preenchimento dos cargos criados pela referida Lei n. 
3.491. Conforme dispõe o  Regimento  Interno dêste Tribunal, em seu 
art, quinto, a substituição dos  Juizes  do Tribunal por Juíses do Traba 
lho, Presidentes de Juntas da Região, só ocorrerá nos casos de férias, 
licenças e nos impedimentos ou faltas ocasionais dos respectivos  titu-
lares.  Não existindo titulares, como é o caso presente, justamente 
porque os cargos criados ainda não foram preenchidos com as nomea-
ções que devem ser feitas pela autoridade competenbe, não se pode fa-
lar em substitutos, pois êstes pressupõem a existência de  Juizes  a se-
rem substituídos. Ademais, existindo «quorum» legal para delibera-
ção, eis que participam da sessão cinco Juízes, sem qualquer fundamen-
to é a aventada hipótese de nulidade. . 

Não encontra amparo na realidade dos fatos, ainda, a alegada In-
competência da Justiça do Trabalho para dirimir o dissídio. Na ver-
dade, conforme, assinalou a sentença recorrida, a reclamante não era 
urna empregada doméstica excluída do âmbito da legislação do traba-
lho. Foi ela contratada pela emprêsa, entidade jurídica e de nature-
za econômica, e não particularmente pela pessoa física do diretor  ou  
diretores da reclamada. Recebia seus salários da emprêsa, como os 
demais operários, usando-se até o mesmo envelope dos demais obreiros 
(fls. 6), tinha sua carteira profissional anotada e contribuia para a 
Instituição de Previdência a que estavam vinculados os demais empre-
gados, era descontada do impôsto sindical  devido  ao Sindicato dos Tra-
balhadores Metalúrgicos de Barão de Cocais, circunstâncias estas que 
indicam a verdadeira intenção das partes ao. celebrarem o contrato de 
trabalho ora em discussão. Assim, considerando ainda que a  verda-
deira  classificação profissonal do obreiro está sempre em função da ati-
vidade preponderante da emprêsa, outra não podia ser a solução dada 
pelo Juiz de primeira instância â. preliminar de incompetência da Jus-
tiça do Trabalho, sob o fundamento de ser a reclamante uma simples 
empregada doméstica. 

A prova dos autos é segura no sentido de evidenciar que a recla-
manta permanecia sempre à disposição da reclamada,  executando  ou 
aguardando ordens, devendo ser considerada como de serviço todo o 
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tempo em que permanecia disposição do emprctgador (art. 492,  pará-
grafo único da C. L. T.). Portanto, não encontra amparo na lei o ar-
gumento aduzido na defesa, e segundo o qual a reclamante só fazia jus 
aos salários nos dias em que havia serviço efetivo. Tanto eta era a 
situação contratual que a reclamante recebia salários correspondentes 
ao mês corrido e não pelos dias em que houvesse trabalho ho horário 
normal. 

A sent-inça recorrida, pois, não se afastou da melhor doutrina e 
da prova dos autos, ao concluir ser devida a diferença de salário mini-
mo, permitindo os descontos de alimentação e das contribuições devi-
das ao IAPI, parcelas que devem ser apuradas em execução. 

0 «quantum» da condenação, todavia, inclusive o cálculo das  dife-
renças  de salário, para maior segurança, deve ser apurado ern execução 
de sentença. 

Assim considerando, acorda o Tribunal Regional do Trabalho, da 
Terceira Região, em rejeitar as preliminares de nulidade de julgamento, 
por falta de composição legal do Tribunal, e de competência da Justi-
ça do Trabalho. No mérito, por 3 votos, de acôrdo com o Relator, o 
Tribunal deu provimento parcial ao recurso, apenas para que se apure 
em execução o «quantum» da condenação, mantida a sentença recorri-
da quanto ao mais. 

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de ;  1959. — Herbert de Magalhães 
Drummond, presidente. — Abner Faria, relator. — Ciente: Antônio 
Manuel Braga de Sousa, pela Procuradoria Regional 

	o0o 

EMPREGADOR — DONO DA OBRA — EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 
EM CARÁTER TRANSITóRIO — INEXISTÊNCIA DE RELA-
ÇÃO DE EMPREGO 

— Não exercendo o dono da obra a atividade em caráter 
permanente, não pode ser considerado empregador. 

PROCESSO N. 917-59 — Relator: Juiz CURADO FLEURY. 

ACORDA0 

Antônio Judi. F. Melo, na reclamatória contra êle movida por Ge-
rald() Franco e Nasário Doro, em tempo oportuno manifestou recurso 
ordinário, contra a sentença del fls. 24 a 27, que o condenou a pagar RS 

reparações pleiteadas na inicial, alegando que entre êle e os reclaman-
tes nunca existiu relação de emprégo, sendo os autores camcedores da 
cão.  

O  apêlo foi Contrariado, e, nesta  instância,  pela Procuradoria Re-
gional, oficiou no processo o Dr. Dourado de Gusmão, opinando pelo 
desprovimento do recurso, para que mantida fique a respeitável deci-
são recorrida. 

E' o relatório. 
A decisão da instância «a quo» não apreciou com acérto a espécie 

e data venia de seus brilhantes fundamentos,  merece  reforma. 

Alegou o reclamado e recorrente, ern defesa, que de fato construiu 
uma  «casa  de meidência», em terreno de sua propriedade, ficando incum-
bido da construção o empreiteiro Eurfpedes C. Filho, organizado em 
emprêsa, usando a denominação de  «Construções,  Engenharia e Arqui-

tetura Eurípedes C. Leite Filho». 
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Foi a emprasa que contratou os reclamantes, os admitiu, combi-
nou salários, funções e tudo o mais, sendo certo que os reclamantes con-
tinuaram trabalhando para a dita emprêsa,  após  a entrega da obra ao 
recorrente e reclamado. Inexiste, pois, a pretendida relação de emprêga. 

As afirmativas do reclamado resultaram evidenciadas e os pró-
prios reclamantes, quando interrogados, não negaram os fatos. As-
sim, Geraldo Franco esclareco, que, antes de ir trabalhar na obra do re-
clamado, trabalhava em uma outra de propriedade de João Rafael Zaca-
rias e que era administrada pelo mesmo engenheiro Euripedes 
que o convidou para prestar serviço na obra do reclamado, onde per-
maneceu até o término da mesma (fls. 16). Nasário  Domo, também sem-
pre estêve a serviço do engenheiro Eurípedes, quando explica: traba-
lhou pana o engenheiro na obra de Arcângelo Jacobucci, da qual 
saiu a mando do mesmo engenheiro para a de Valter Lucas, ten-
do depois, sompre por ordem do dito engenheiro, passado a trabalhar 
na obra do reclamado. Terminada a obra do reclamado, voltou a traba-
lhar para o mesmo engenheiro Eurfpedes Leite, agora na obra de Elias 
Vilela, na qual se encontra trabalhando presentemente (fls. 16). 

Ora, pelas declarações - dos próprios autores, êles sempre trabalha-
ram para o engenheiro Eurípedes Leitle, que exerce de modo permanen-
te e continuado a profissão de construtor, mantendo por sua conta e 
risco uma equipe de operários, que o acompanha nas obras por ele em-
preitadas e 'executadas  na cidade de Juiz de Fora. 

Os reclamantes não foram dispensados do serviço que veem, de hã 
muito tempo prestando ao dito engenheiro Eurípedes. — Deixaram a 
iânica obra do reclamado quando esta terminou, mas, o próprio reclaman-
te confessou, sem constrangimento, que, quando do seu interrogatório, 
continuou trabalhando para o engenheiro Euripedes na obra de pro-
priedade de Elias Vilela, porque bca-minada estava a do reclamado, na 
qual tr-alsalhou chamado ou assalariado por Durfpedes e só deixou dita 
obra ao término de., mesma. Assim, o reclamado não exerce de modo 
permanente a profissão de construtor e nr,m exerceu tal atividade quan-
do determinou a construção de sua residência. Não pode ser tido ou ha-
vido como empregador, nos têrmos do dispositivo da C.L.T., quando 
empreitou o serviço da construção de uma casa, encarregando do mes-
mo serviço o engenheiro Eurfpedrs C. Leite Filho, organizado em em-
prêsa construtora com a denominação de «Construções, Engenharia e 
Arquitetura aEuripedes C. Leite Filho». 

Não importa para a solução do caso, o fato do reclamado ter ano-
tado a carteira profissional dos reclamantes, sabido que tais anotações 
valem como presunção juristantum, estando, no caso sub judice, ilididas 
por prova ern contrário, existente no bôjo dos autos. 0 fato é que, o 
conjunto de provas demonstra de modo inequívoco que os reclamantes 
sempre trabalham em obras construídas pelo engenheiro Euripedes, não 
podendo ser considerados como empregados dos donos de cada uma das 
construções de propriedade de vários e não de um só, no caso o recla-
mado. Além do mais, tudo ocorreu na vigência da Dei 71. 2.959, de 171 
111956 que, em seu art. 1. 9 , impede seja o reclamado reconhecido como 
empregador, por que se como construtor (circunstância plenamente de-
monstrada), anotou a carteira profissional dos reclamantes, não exerce 
êle a atividade em caráter  permanente,  o que lhe retira a condição de 
empregador. Exercesse êle de modo permanente e continuado a  profis-
são  de construtor, seria,  dúvida não havia, o empregador. Mas, a prova 
do processo deixa claro que não era construtor de modo permanente. 
Construiu, é verdadle, uma obra residencial, mesmo assim, através em-
prêsa construtora permanente, o que não é negado pelo-s- reclamantes, 
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que veem trabalhando em várias obras de proprietários diversos, mas, 
sempre para um mesmo construtor, que aproveita seus serviços nas 
obras de donos diferentes e assim vão êles, ora trabalhando em uma 
construção, ora em outra, o que é importante, subordinados sempre ao 
engenheiro Euripedes, que os admite, assalaria e dirige a prestação pes-
soal de serviços. Não há, portanto, na espécie, relação de emprêgo entre 
os autores e o reclamado. Não existindo a relação de emprêgo  'entre  os 
reclamantes e o reclamado, são êles carecedores da ação e se foram dis-
pensados ou -se julgam com direito a qualquer reparação legal, devem 
postular contra quem de direito e não contra o reclamado que, no caso 
focalizado, não pode ser, legalmnete, considerado como empregador dêles 
postulantes. 

Ante o 'exposto e o mais que dos autos consta, acorda o Tribunal 
Regional do Trabalho, Terceira Região, unânimemente, em dar provi-
mento ao recurso para julgar os reclamantes carecedores da ação, res-
salvando-lhes o direito de proporem reclamatória contra quem de  di-
reito.  Custas na forma da lei. 

Belo Horizonte, 10 de julho de 1959. — Herbert de Magalhães Drum-
mond, presidente. — Curado Fleury, relator. — Ciente: Custódio A. de 
Freitas Lustosa, pela Procuradoria Regional. 

—o0o----- 

TAREFEIRO — JORNADY. DE TRABALHO SUPERIOR A NORMAL 
— DIRE1TO AO ADICIONAL LEGAL 

— 0 tarefeiro está sujeito ao regime normal de trabalho e 
sempre  que o exceda, fêz jus ao adicional legal, computado 86- 
bre o preço da tarefa. 

o 	PROCESSO  N. 1.098159 — Relator: Juiz LUIZ FILIPE O. MELO. 

A Ca) R DÃO 

Vistos, relatados e discutidos'êstes autos de recurso ordinário, inter-
posto  da decisão da M.M. Terceira Junta de Conciliação e Julgamento 
desta Capital, em  que é recorrente Jose Felipe e recorrido José Galdi-
no — Cerâmica Aliança. 

RELATORIO 

O  recorrente era tarefeiro e, por fôrça disso, não logrou ganho de 
causa, no tocante a horas extraordinárias, em ação ajuizada  perante:'  a 
MM. Terceira Junta desta Capital.  Entendeu o ilustrado Juízo a quo 
que a simples verificação de que o postulante era tarefeiro excluia, desde 
logo, a sua pretensão ao recebimento de horas extraordinárias, aduzindo 
que a media salarial por êle auferida, por certo, cobria aquela  parcela e 
o respectivo adicional. Daí o recurso, ern que se pleiteia o pagamento 
dessas horas, sob fundamento de que a pro\ a cabalmente as evidenciou. 

A parte  contrária não ofereceu contra-razões e a Douta Procura-
doria opinou pelo provimento do apao. 

VOTO 

Os tarefeiros não estão excluídos do regime normal de trabalho. 
En) razão disso, sempre que o excedam, faze= jus ao adicional previsto 
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em lei, computado sabre o preço da tarefa executada no pc' riodo de tra-
balho extraordinário. esse é o entendimento que so coaduna com o sen-
tido do texto consolidado, pois a forma de pagamento não pode preju-
dicar direito A percepção daquela taxa compensatória, pelo trabalho su-
perior b. jornada legal. No caso dos autos está provado, it saciiedade, in-
clusive através das testemunhas da recorrida, que essa jornada normal 
era de hábito ultrapassada. Rests apurar a duração exata asses  perío-
dos  de trabalho além da jornada legal, verificando-se o quantum das ta-
refas miles produzidas, a fim de que se possa calcular o valor do adi-
cional devido. 

Fundamentos pelos quais, acordam os Juizes do Tribunal Regional 
do Trabalho. (la Terceira Região, em dar provimento parcial ao recurso, 
-para condenar a reclamada a pagar o adicional de 20%, relativo à  pres-
tação de serviços em  período  excedente à jornada legal de trabalho, con-
forme se apurar em execução. 

Belo Horizonte, 13 de julho de 1959. — Herbert de Magalhães Drum-
mond, presidente. — Luiz Filipe O. Melo, relator. — Ciente: A. Braga 
de Sousa, pela Procuradoria Regional. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

CORRETORES — BALSAS DE VALORES — CAMBIO — NEGÓCIOS 
EFETUADOS FORA DA SEDE 

— Os corretores - só operam  :com exclusividade nas Balsas 
de Valores, não sendo obrigatória a sua mediação em negócios 
de  câmbio realizados fora da sede da respectiva Balsa. 

MANDADO DE SEGURANÇA  N.  6.231159 -- Relator: Min. VILAS 
BOA'S. 

ACORDA0 

Relatados e discutidos êstes autoS - de recurso ordinário n. 6.231, 
de Santa Catarina, recorrentes: João Gonçalves  Júnior e outro e recor-
ridos a União Federal e outros, resolve o Supremo Tribunal Federal, ne-
gar provimento ao recurso, confirmando a decisão recorrida, como cons-
ta das notas taquigráficas anexas.  custas  ex lege. 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1959. — Orosimbo Nonato, presi-
dente. — A. Vilas Boas, relator.. 

"RELATÓRIO 

Sr. Ministro Vilas Boas —  O  recurso é dos corretores João Gon-
çalves Júnior e Eurico Hosterno, contra acórdão do Eg. Tribunal Fe-
deral de Recursos assim ementado:  «Corretores: quando não  é  obriga-
tória  a  sua intervenção nas operações cambiais realizadas em  municí- 
pios onde Mk) haj

Leio o parecer do Exmo. Sr.. Dr. Procurador Geral da República, 
a-balsa de valorem,. 

que conclui por propor o desprovimento do recurso. A Mesa. 

VOTO 

Sr. Ministro Vilas Boas — Joao Gonçalves Júnior e Eurico Hos-
terno, Corzertores de Fundos Públicos em  •Santa Catarina, privados  da 
interferência nos negócióS de câmbio, superiores a 	100, realizados pelo 
Banco do Brasil e pelb- Banco Nacional do Comércio ern Itajai,  Blume-
nau e Joinville,  impetraram  mandado de segurança contra os gerentes 
dêsses estabelecimentos, que ali operam por delegação da SUMOC. 

seu pedido foi  recusado, assentando o Eg. Tribunal Federal de Recursos que não era ,obrigatória tal intervenção, como pretendem os 

	

- 	eft 

Corretor atua*nas negociações realizadas na Balsa de Valores, que 
Reputo exata essa conclusão. 

venda  de  títulos públicos, de ações .de bancos e companhias de 
comércio, destinado As operações de 

impetranetevse. 

	

cornere , ais e 	metais pmciosos» (Regulamento baixado com o 

«é o 

j)ecreton. 

 .n4o7 .5saideão189d7a,  .11:rt.ta.c7a6)d: 
compra

Quanto 

As operações de cambio  

o Dec.-lei 9.025146 colocou-as em 
regime de liberdade, sob a orientação da SUMOC, podendo ser efetua- 
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das pelos Bancos, por  simples  troca de correspAdência, independente-
mente de interferência de corretor (arts. 1.9  e 

Da Lei 2.146 de 1953 não se extrai argumentação em favor do pro-
vimento pleiteado. 

Ela mandou aplicar aos Corretores, Câmaras Sindicais, Juntas, Bõl-
sas de Mercadorias e Caixas de Liqiiidação de todo o Pais a legislação 
anteriormente decretada para o Distrito Federal. 

O  seu art. 3." dispõe: «Os corretores oficiais de valores poderão ter, 
na sede da raspectivaBôlsa, apenas um preposto, além do seu eventual 
assistente-sucessor; dentro da mesma jurisdição, poderão nomear até 3 
(três) prepostos, um (1) em cada cidade». 

Isso não significa,  à  evidência, que seja da exclusiva competência 
do corretor, pela mediação do seal auxiliar ,  realizar fora da sede as 
transações a que se refere o art. 29 do citado  Regulamento.  

Muitos foram os dispositivos legais invocados pelos recorrentes, qua 
os combinaram habilmente, sem convancer, porém, de que postulam di-
reito líquido e certo. 

Confirmo a decisão recorrida. 

VISTA 

0 Sr. Ministro Luiz Gallotti — Sr. Presidente, peço vista dos autos. 

DECISÃO  

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte, impedido o Sr. Minis-
tro Henrique D'Avila, pediu vista o Sr. Ministro Luiz Gallotti, votando 
os Srs. Ministros Relator, Afrânio Costa le, Cândido Mota pelo despro • 
vimento do recurso. 

Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Ministro An Franco. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Orosimbo Nonato. 
Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Ministros Vilas 

Boas, relator; Afrânio Costa (substituto do Exmo. Sr. Ministro Rocha 
Lagoa, que se encontra em exercício no Tribunal Superior Eleitoral), 
Cândido Mota, Luiz Gallotti, Hahnemann Guimarãks, Ribeiro da Costa, 
Lafayette de Andrada e Barros Barreto. 

VOTO 

0 Sr. Ministro Luiz Gallotti — De acardo com o voto do eminente 
Relator, nego provimento ao recurso. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão  foi a seguinte: Negaram provimento 
unânimenrcinte. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro Orosimbo Nonato. 
Tomaram parte no julgamento os Exmós. Srs. Ministros Vilas 

Boas, relator; Afrânio Costa, Henrique D'Avila (substitutos dos Exmos. 
Srs. Ministros Rocha Lagoa e Nelson Hungria, que se encontram em 
exercício no Tribunal Superior Eleitoral), Cândido Mota, An  Franco, 
Luiz Gallotti, Hahnemann Guimarães, Ribeiro da Costa, Lafayette de 
Andrada e Barros Barreto. 
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MANDADO DE SEGURANÇA — SUPREMO TRIBUNAL — ATO DE 
PRESIDENTE DE AUTARQUIA — COMPETÊNCIA 

— Não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer ori-
ginitriamente de mandado de segurança contra ato de Presidents 
de Instituto. 

MANDADO DE SEGURANÇA N. 6.236159 — Relator: Min. CAN-
DID° MOTA FILHO. 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de mandado de segurança 
n. 6.236, D.F. União B. dos «Chauffeurs» do Rio de Janeiro,  acordam
em Plano, os Ministros do Suprnmo Tribunal Federal não conhecer, una-
nimemente do pedido, incorporado a êste o relatório e nos têrmos das 
notas taquigráficas. 

S.T.F., 7 de janeiro de 1959. — Orosimbo Nonato, presidente. — 
Cândido Mota, relator. 

RELATÓRIO 

0 Sr. Ministro Cândido Mote Filho — A União Beneficente dos 
«Chauffeurs» do Rio ok, Janeiro pede segurança contra o Decreto n. 
39.515, de 1956, que revigorou a taxa de 1% ao serviço de assistência 
médica do instituto de Aposentadoria e Pensões.  O  mandado é contra o 
Sr. Presidente da República. A petição inicial diz: — «Está ela sofren-
do coação e  ameaça  em direito líquido e certo, por fôrça de ato manifes-
tamente ilegal do Excelentíssimo Sr. Presidente da República, qual seja 
o Decreto n. 39.515, de 1956, que revigorou a taxa destinada ao servio 
de assistência médica dos Institutos e cita, a propósito, o mandado ck, se-
gurança concedido por êste Tribunal h. Radio Globo, que tem o  a.  5.020, 
onde o mandado também foi interposto contra o Sr. Presidente da Re-
pública.. 

'Solicitadas as informações, estas foram prestes, com pareceres re-
nrstidos pelo Sr. Ministro do Trabalho. 

A Procuradoria ergueu três preliminares: — a) a impetração é con-
tra ato normativo; 2. 4  preliminar: — as autoridades coatoras seriam os 
Presidentes de Institutos e assim não  é  competente  este  Tribunal e o De-
creto  é 4:k 1956, sendo extemporâneo a impetração em 1958. E diz: 
Em casos análogos o Pretório Excelso não tem conhecido da impetra-
cão, acolhendo ora uma, ora outra dessas preliminares. E quanto ao mé-
rito opinou pelo indeferimento. 

E' o relatório. 
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VOTO 

Não conheço do recurso remetendo-se os autos ao juízo competente. 

DECISÃO  

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: — Deixaram de co-
nhecer do pedido, determinando a remessa dos autos ao Juízo da Fa-
zenda unanimemente, 

14esidência do Exmo. Sr. Ministro Orosimbo Nonato. 
Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Ministros Cândido 

Mota, relator; Afrânio Costa, Henrique D'Avila (substitutos respectiva-
mente, dos Exmos. Srs. Ministros Rocha Lagoa e Nelson Hungria que 

se encontram em exercício no Tribunal Superior Eleitoral), Vilas Boas, 
An Franco, Luiz Gallotti, Hahnemann Guimarães, Ribeiro da Costa, 
Lafayette de Andrada e Barros Barreto. 



TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO 

SINDICATO — EMPREGADO EM FUNÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
— ESTABILIDADE INEXISTENTE — DISPENSA 

— Inexistindo estabilidade, não há exigência legal de in-
quérito para o empregado amparado pela condição do art. 543 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 

PROCESSO N. 1.276159 — Relator: Min. CÉSAR PIRES CHAVES. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos em que são partes, como recorrente, 
Anchieta Textil S.A. e, como recorrido, Anacleto Potomatti. 

A E. Junta (fls. 42-45), após considerações lean tôrno da prova e 
do mérito da causa, acabou pela carência de ação, por não enquadrar-se 
o pedido do reclamante nos têrmos da lei, visto como, não sendo estável, 
não haveria de ser reintegrado em suas funções. 

Enfmntou, assim, a controvérsia em tôrno da tese da estabilidado 
sindical, negada na espécie discutida. 

0 v. acórdão regional, contudo, adotou entendimento diVerso. 
Estima que o empregado exercente do mandato sindical goza de es-

tabilidade limitada ao tempo da investidura, si et quantum, e sõmente 
poderá ser dispensado mediante inquérito judicial, tal se vê estabelecido 
genèricamente no art. 494. 

No mais, nem a falta grave articulada como causadora da rescisão 
contratual se viu demonstrada, como pôs de, manifesto e de sobêjo a r. 
sentença. Daí porque provimento ao recurso para, dizendo da procedên-
cia da reclamação, mandar reintegrar o empregado Corn a percepção do 
salários vencidos e vincendos. 

A revista, oferecida a fls. 70, alimenta pretensão em ambas as  ais. 
do permissivo legal. Nela, apesar de longa  referência  à matéria de fato 
e de mérito, aponta a recorrente  violação  frontal ao art. 543, § 3. 9 , da 
Consolidação, que não investe o dirigente sindical da garantia da esta-
bilidade, como também do qua, sôbre não ser ninguém obrigado a fazer 
alguma coisa sendo em virtude de lei, estaria ferida a regra jurídica 
constitucional contida no art. 141, § 2. 9 . De cambulhada, diz ainda, fo-
ram violados outros preceitos consolidados. 

Em tema de divergência jurisprudencial, apenas citou acórdão desta 
1.9  Turma, da lavra do eminentel Ministro Caldeira Neto. 

VOTO 

Conheceria do recurso pela ktra «a», porque o suplementa. Não fôra 
por isso, impondo a reintegração de quem não  estável,  sob s6 o invocar o 

art. 543, § 3• 9 , o v. acórdão o feriu frontalmente, donde o conlircer-se 

da revista pela letra «b». 
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Não há estabilidade do empregado investido nas funções de admi-
nistração sindical. 

111 garantia dêsse direito enquanto em curso o mandato. Isso, po-
rém, não  significa, nem mesmo  em têrmos genéricos, se estenda a quem 
não-estável" pelo decurso  de dez anos, a garantia da estabilidade. 

Não há exigência de inquérito quanto a empregado amparado pela 
situação do art. 543, donde poder ser despedido. Se; com justa causa, 
nenhum direito lhe assiste, não se impondo a exigência de processo es-
pecial para a efetivação da ata dispensada. Se, sem justa causa, res-
ponderá o empregador pela Penalidade prevista na alínea «a» do aludi-
do preceito, segundo está em seu § 3.*, e mais pela reparação a que ti-
vet direito o - 'em'pregado, -iriefilsive,, sem dúvida, a indenização por seu 
tempo de serviço, que se contará até o têrmo do mandato. 

Se tv.ssa condição,  incorporada  a seu tempo de serviço, o contemplar 
com a situação de estável, então só '45 inquérito sera medida legal apli-
Cável eo.m eficiência'jurídica. -- ' 

Na espécie, peis, não  desfrutando (i empregado -de estabilidade; que 
não se 1r:rite-ride na hipótese do art. 543, a  conseqüência  era, como de-
cidiu a E.' Junta, a carência de  ação,  por se pedir exatamente a reinte-
gração e vantagens que nela se contém. 

E até seria de prover-se o -recurso ebo dveidir do v. acórdão pela 
reintegração, sem antes determinar a baixa dos autos para que a ins-
tância de erigem  julgasse o mérito da lide, já que ap,Anas se pronunciou 
pela carência. 

Por,  tais fundamentos,.ac6rdam os Juízes da Primeira Turma, do Tri-
bunal Superior do Trabalho , por maioria, conhecer  do recurso, e dar-
lhe provimento para restabelecer a decisão de primeira instância. - 

Rio de Janeiro, 11 de agasto d,:; 1959. -- Manuel Caldeira Neto, pre-
sidente. — César Pires Chaves, relator: 

Ciente: .16ão Antero de Carvalho,  procurador-geral.  

	o0o 	 

CHEFE DE SERViÇ'0 -7- REGIME DA DURAÇÃO DO TRABALHO 
SIMPLES — INCLUSÃO HORAS EXTRAORDINÁRIAS DEVIDAS 

Não estão .excluidos do regime da duração do trabalho 
simples, chefes de serviço, embora dotados de poderes de dire-

__ ção ou mando mas não de gestão'. 

PROCESSO , N. 1.589159 	Relator: Min. TÉLIO DA COSTA 
MONTETRO. - 	 ' 

'ACÓRD.X0 

-Vistos e relatados êstes autos, ern que são partes, como recorrente, 
Alberto ,de Miranda Lopes' &Marcos Dedélio & Cia. Ltda: e, corno re-
corridos, os mesmos: 

- Vem a matéria exposta da seguinte forma no ,acórdão recorrido do 
E. Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região: 

«Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso ordinário 
que e" recorrente Alberto de Miranda Lopes, sendo recorridos Marcos Do- 
délio & Cia. Limitada.  Recorre o autor pretendendo que ,  se lhe reco- 
nheça o direito ao recebimento de horas extraordinárias,;aviso prévio e 
Indenização. Corn centra-razões 'da ré, recebeu 	recurso parecer fa- 
vorável da ilustrada -Procuradoria. Vote 	No - que tange ao aViso pré- 
vio e indenização, outra não poderia ter side a  conclusão 'da MM. Junta 
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,a quo.- A dispensa foi negada e prova hábil deixou o autor  de. fazer 
tôrno .-do que alegara .• Todavia, -  não  comungamos  com a  instância pri-
meira, quando, - depois de reconhecer o trabalho do autor -além das 8 
horas normais, nega-lhe o direito ao recebimento de, horas extraordiná-
rias sob o fundamento de que o exercício da chefia do escritiário o equi-.. 

, parava _A função de gerente, a- qual, na forma da lei,' esta excluída do 
capítulo 'referente à duração -' do trabalho. ,  Cita a sentença re -corrida, in-

- elusive, 0 entendimento  do Dolendo Supremo Tribunal Féderral •  consagra-
-do em acórdão, no qual se refere a RUssomano: «0 pensamento 'da le-
gislação .do trabalho não •foi excluir • da incidência -do artigo 62 da Ç 
L.T. apenas o gerente na sua feição típica de superintendente da -em-
prêsa, mas os que exercem -funções de mando e gestão». Segundo .4, pro-
va dos 'autos, vamos verificar que -  o autor -não ocupava o cargo ,de ge-
rente, nem posição: similar. .Embora chefe do escritório, não era quem 
melhor :recebia preVentos, cemó se verifica - do depoimento  :'de fl§.. 34 

. e dos  documentos que acompanham o recurse. Estamos,  assim, com o 
autOr -

' 
 adotandO, sontro-SsiM, OS Itindárnentos do parecer, • de DS. • emitido  

, pela douta 'Procunadotia.. Por taiS •fundamento§,  - acordam 'os-• Juízes do 
, Tribunal Regional do  Trabalho'  da -Primeira :Região, por • unanimidade, 
' dar -provimento ao-recurso para assegurar ao recorrente horas extras, 
- :porno §e :apurar ern  liquidação». • • = , 

Inconformados _recorreram  de revista os' litigantes. '0 -reclamante, 
com apoio em ambas as alineas do permissivo legal, insiste nos Pedidos 
recusados, consoante o disposto no artigo 483,. letra .«d», da. Consolida- 

_ ..ção  das  Leis  do Trabalho e acórdãos -  que traz a colação. A reclamada, 
com fundamente na alínea «a» .do . permissivo  legal,  apontando ,arestos 
que .considera  ern oposiçãe -ao - júlgado recorrido,  sustenta não cabi-
mento 'de horas Octraordinfirias  a  quem como. o reclamante -exerci a. uma 
função de mando, .Contratar - empregados,  assinar a preenche r.  o livro 
de . registro, dispensar le; assinar cheque de  pagamento,  sendo de fato 
gerente do . estabelecimento. Ofereceram  as  partes  contra  razões, opi- 
nando a• -douta • Procuradoria  Geral  pelo -não conhecirriento.. e :nil°  :provi
mento.de ambos os recursos. 	• 

- 	o relatório.. 

Recurso do reclamante: 
• Não oferece o recurso fundamento. 	não  pagamento  de horas ex- 

traordlnárias e ferias constitui matéria que se' situa no âmbito de sim-
ples leclamação na Justiça do Trabalho;' não ensejarido s,indenização de 
antigüidade  com  -base ern rescisão indireta - do Contrato de trabalho. 
Esta, aliás;' teria se verificado, -segundo o próprio reclamante na inicial. 
A reelamada  todavia, "negou  a despedida colocando o ,Eniprégo  à dispo-
sição do  reclamante'  Face a negativa, o ônus da prova cabia ao reel& 
manto que não logrou demonstrar a ocorrência da dispensa. Matéria, 
pois, de fato que envolve a apreciação de prova,  cujo reexame extravasa 
os limites da revista. 

Recurs() da reclamada: 
Justificado esta com a eitação do acórdão no sentido de ,excluídos do 

regiMe da duração de trabalho os empregados cujas funções compreen-
dem atividade de direção ou mando. Data  venha,  --entendo que melhor 
apreciou a hipótese o julgado recorrido. O reclamante mero chefe 
de escritório d não gerente do estabeleciménto. Além ,  do mais, não era 
quem recebia melhores proventos. Não vemos, pois, como  inclui-lo  na 
exceção a que se refere o art. 62, alínea «c» da Consolidação das Leis 
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do Trabalho, expressamente dispondo sôbre a situação do gerente, assim 
consichrado o que investido de mandato, em forma legal, exerça encargo 
de gestão e pelo padrão mais alto de vencimentos se diferencie dos de-

reclamante as horas extraordinárias,- como  decidido.  
mais empregados, o que não  é o caso dos autos. Devidas, portanto, ao 

mante,  e conhecendo do apalo  da reclamada, negar-lhe provimento. 
perior do Trabalho, sem divergência, não conhecer do recurso do recla- Isto  pôsto, acordam os Juízes da Segunda Turma do Tribunal Su- 

Rio de Janeiro, 3 de setembro del 1959. — Oscar Saraiva,  presiden-
te.  — Télio da Costa Monteiro, relator. 	 • 

Ciente: João Antero de Carvalho, procurador geral. 

. 

TAREFEIRO HORÁRIO  NORMAL DE 8 HORAS — DIREITO 

„ 	Ao trabalhador tarefeiro assiste o direito de receber 
normal de oito 'ho-serviço suficiente para executar, no horário ' 

ras, salvo ajuste expresso em contririo". 

PROOESS6 N. 952159 -- Aelato'r: Min. OSCAR SARAIVA . 

ACORDÁO 

- Vistos e relatados  estes  autos, em que são partes, como recorrente, 
Indústrias  de Meias Delfa Ltda. e,  como' recorridos, Valdemiro. Jerôni-
mo e outros: 

Já transitaram os autos poi  esta  Purina, em agravo de 'despacho 
denegatório de revista, achando-se assim exarado o acórdão leni qué foi 

a matéria apreciada e provido o recurso, para a subida da revista: , 
«Vistos 'e relatados êstes autos, em que são partes; como - agravante, 

Indústrias de Meias Delfa Ltda.. 'como agravados, Valdomiro .Jer6- 
nimo e outros: 

Trata-se de reclamação de empregados que percebem salário  à base 
de tarefa e que prebendem o ressarcimento das horas que deixaram de 
trabalhar ate o limite da jornada normal. 

A MM. Décima Sexta Junta de São Paulo julgou procedente a re-

clamação entendendo obrigada a reclamada h. ,- comPlementação pedida, 

responsáviel que é pelas interrupções verificadas, estando os reclaman-
tes A. sua disposição, apurando-se o prejuízo em execução. 

Mantida ,a decisão -em eau de embargos, inconformada matifestou 
recurso ad" revista a reclamada, com invocação de  ambas  as alíneas do 

art. -  896, da .Consolidação das Leis do Trabalho.- Dando como vio'lado" o 
art. 78 do referido  diploma legal e apontando  acérdãos como divergen-
tes do julgado recorrido, insistia na improcedência da reclamação. 

- !Considerando não se apoiar o apélo  no permissivos .legais, houve 
por bem o MM. Juiz Presidente da Junta «a quo» de denegar a inter-
posição . 

Daí o present* agravo ;de instrumento interp6sto pela reclamada, 
pedindo a subida da revista que entende fundamentada. 

A doUta Procuradoria deral em .seu parecer, opina pelo provimento 
do agravo. 

o relatório. 

174  

JURISPRUDÊNCIA MINEIRA 

VOTO 

Como salientado n ó 	os reclamantes percebem  salário, 
base de tarefa, ou seja, por unanimidade de obra e não  or hora de ser-
viço. Não se alega diminuição do preço unitário da tarefa que os im-
possibilite de atingirem o salário mínimo diário, mas redução de jorna-
da normal de trabalho cuja complementação é solicitada até o limite da 
oito horas  diárias.  Cumpre, pois, indagar se aos tarefeiros é assegurado 
o horário normal, tal como aos trabalhadores horistas. A MM. Junta 
a quo respondeu de forma afirmativa. Os aoordãos trazidos it colação são 
em sentido contrário, isto é, sendo variável a remuneração dotarefeiro,,1 
perceber êle salário de actirdo com a tarefa realizada, não havendo falar 
em diferença salarial, se respeitado o salário mínimo.  Assim sendo, pats 
melhor exam da hipótese, dou provimento ao agravo para mandar su-
bir a revista. 

Isto pôsto, acordam os Juizes da Segunda Turma do Tribunal Su-
perior do Trabalho dar provimento ao agravo para determinar a subida 
do recurso, com as cautelas da lei, vencido o Sr. Ministro Luis Augusto 
da França». 

Subindo a revista, sem contra razões, pronunciou-se a Procuradoria 
Geral ut parecer a fls. '46, pelo seu provimento. E' o relatório. 

VOTO 

Fundada, como se achava, a revista, em divergência jurisprudenciaj, 
impunha-se seu conhecimento, com apoio na alínea «a» do permissivo 
legal. E assim decidiu a Turma, acompanhando, nesse  passo, o voto dos 

, Exmos. Ministros Relator e  Revisor. No mérito, porém, prevaleceu meu 
voto divergente, a fim de  manter, ,pelos  seus bens lançados fundamentos, 
o julgado da Junta de Conciliação' originária, na conformidade dos quais 
me tenho ,reiteradamente pronunciado. Em verdadr,, a  circunstância  de 
perceber o empregado por tarefa, ou por peça, não priva do direito de 
ver-se-lhe assegurado 'rviço bastante para o horário normal de traba-
lho, que, como regra geral que a todos alcança, é de oito horas, salvo 
restrições legais ou contratuais expressas em contrário. Como bem acen-
tua a ,respeitável dreisão de primeira instância, o fato de garantir a lei 
ao trabalhador nas condições antes aludidas, a percepção do  salário  mi-
nim°, não o priva do direito referido, que tem por base o art. 468 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. E é, ainda ao trabalhador, que cabe 
a opção antra postular êsse direito, ou a rescisão contratual, no caso de' 
inadirnplemento da obrigação pelo empregador. Pelo exposto, meu voto , 
foi para negar provimento it revista. 

Isto põsto, acordam os Juizes da Segunda Turma do Tribunal Su-
perior do Trabalho, sem divergência, conhecer do recurso, no mérito, por 
maioria de votos, vencido o Sr. Ministro Relator, negar-lhe provimento. 

Rio de Janeiro, 20 de jullio de 1959. — Oscar Saraiva, presidente 
e relator ad-hoc. 

Ciente: João Antero de Carvalho, procurador geral. 
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